
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 030/2023 

CHAMADA PUBLICA N° 00112023 

AGRICULTURA FAMILIAR 

 

DATA: 30 DE JANEIRO DE 2023 

OBJETIVO: aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, segundo as condições 
estabelecidas neste Edital, nos seus anexos e na minuta de contrato, cujos termos, igualmente, 
integram-no, nas unidades orçamentárias abaixo:  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2.047 — MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 0,15 

De acordo com a Lei Federal n°. 11.947 e Resolução CD/FNDE n°. 38 ambas de 16 de 
julho de 2009. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

AUTUAÇÃO 

Aos 30 (trinta) dias do mês de janeiro de 2023, eu Membro da Comissão de Licitação autuei sob o 
no. 030/2023, este processo contendo um oficio do Ilma. Sra. Secretária Municipal de Educação 
Cultura Esporte e Lazer, solicitando aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar/PNAE e seus anexos (Termo de Referencia e cotações), bem como os ofícios oriundos do 
Gabinete autorizando abertura de processo e oficio da Secretaria de Finanças versando sobre a 
dotação orçamentária. Eu, Claudiana Serra da Silva, 
assino: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

Conceição da Feira/Ba, 27 de janeiro de 2023. 

DA: Secretaria Municipal de Educação Cultura Esporte e Lazer. 
PARA: Exm°. Sr. João Pedro Labriola Cardozo 

M.D. Prefeito Municipal de Conceição da Feira/Ba. 
ASSUNTO: Solicitação de Despesas/ Agricultura Familiar. 

Senhor Prefeito, 

Tendo em vista a necessidade de aquisição de Gêneros Alimentícios de origem da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinados ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar — PNAE, com dispensa de Licitação, solicito de Vossa Excelência, 
autorização para os procedimentos acerca da Chamada Pública Municipal, visando a contratação 
de pessoa física e/ou jurídica para aquisição dos produtos em lide, com base na Lei Federal n°. 
11.947 e Resolução CD/FNDE n° 38, ambas de 16/07/2009. 

A presente Chamada Pública é destinada para elevar a qualidade da alimentação oferecida 
aos alunos da rede municipal, levando em conta produtos naturais e frescos. Soma-se a isso, a 
aquisição de tais itens oriundos de pequenos agricultores tem o intuito de fomentar a produção de 
pequena escala dos fornecedores municipais principalmente da zona rural, gerando renda e 
valorizando o trabalho no campo. Tomou-se como base a Lei FNDE 11.947/2017 e as Resoluções 
FNDE relativas ao PNAE 

Vale ressaltar que o custo estimado das despesas com esta Contração, importa no valor 
de R$ 1.513.432,00 (um milhão, quinhentos e treze mil, quatrocentos e trinta e dois reais), que foi 
calculado com base na média simples das cotações apresentadas pelo setor de compras e 
serviços, conforme mapa comparativo em anexo. 

Ana MaÁF(ereira Castelo 
Secretária de Educação Cultura Esporte e Lazer 
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RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
PRAÇA MARECHAL DEODORO, N°26 - CENTRO - CONCEIÇÃO DA FEIRA/BAHIA. Cep 44320000 

CNPJ: 13.828.371/0001-08 

PREÇO REFERENCIAL 

COTAÇÃO: 7/2023 - A aquisição da agricultura familiar para a alimentação escolar está regulamentada pela Resolução CD/ FNDE n° 26, de 17 de 
junho de 2013, (atualizada pela Resolução CD/FNDE n°04, de 2 de abril de 2015), que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos 

alunos da educação básica no âmbito do PNAE. Com  base na Resolução supracitada, a Coordenação Geral do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - CGPAE/FNDE elaborou o Manual de Aquisição de Produtos da Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar  
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1 

ABACATE: DE TAMANHO MÉDIO A GRANDE, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, IN NATURA, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 
QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, 

UND 3600 5,89 21.204,00 4,80 7,75 7,00 4,00 

2  

ABÓBORA: SELECIONADA DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO 
MÉDIO, APRESENTAÇÃO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO 
EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA CONSUMO, LIVRES DA 

_. 

KG 2400 7,16 17.160,00 5,20  8,50 9,00 5,90 

, 

ACEROLA: FRUTA FRESCA IN NATURA, COM CARACTERISTICA 
INTEGRA E DE PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTA DE SUJIDADES, 
INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS Á 
CASCA, NÃO DEVENDO APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE 

 KG 1$00 7,01 10.516,00 7,50 7,75 4,80 8,00 

4 

AIPIM DESCASCADO E CONGELADO: NOVO IN NATURA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE COM POLPA INTEGRA E LIMPA, SEM BROTOS OU 
RECHADURAS. PRODUTO DE TAMANHO MÉDIO, CONSISTENTE AO 
TOQUE, ISENTA DE PARTES AMASSADAS OU BATIDAS, COLORAÇÃO 
.....- - -.._ __...... -- ...  .-.-.-.- ..-..._  

KG 3900 6,98 27.222,00 6,00 5,90 7,00 9,00 

5  

ALFACE: FOLHOSO DE COLORAÇÃO UNIFORME, COM FOLHAS 
FIRMES SEM ÁREAS ESCURAS, SEM SUJIDADES OU OUTROS 
DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR A SUA APARÊNCIA. DEVERÁ 
APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 

--..- - . - 

PÉS 1200 4,38 5.266,00 5,00 5,50 3.00 4,00 

6  

BANANA DA TERRA: COM CARACTERISTICAS INTEGRAS E DE BOA 
QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, COM POLPA 
FIRME E INTACTA KG 2500 13,00 32.500,00 16,00 15,50 10,50 10,00 

7  

BATATA DOCE: TUBÉRCULO NO ESTADO IN NATURA, GENUINO, SÃ, 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, COLORAÇÃO UNIFORME, ISENTO DE 
SUJIDADE, INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPOS ESTRANHOS 
ADERIDOS Á CASCA. NÃO DEVENDO APRESENTAR QUAISQUER 

KG 1400 6,14 8.596,00 6.55 7,00 5,50 5,50 

8  

BEIJU DE COCO, CASEIRO DE TAPIOCA, DE 11  QUALIDADE, LIVRE DE 
CONTAMINAÇÃO FISICA OU QUIMICA, QUE UTILIZE INSUMOS 
NATURAIS, SEM CONSERVANTES OU OUTROS ADITIVOS UTILIZADOS 
NOS PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. A EMBALAGEM PLÁSTICO 

PCT 1200 11,33 13.596,00 13,00 12,50 8,50 

8  

BEIJU DE TAPIOCA SECO: (PCT C/ 500G) FEITO COM FARINHA DE 
TAPIOCA SECA, APRESENTANDO A COLORAÇÃO BRANCA, ISENTO 
DE MATÉRIAS TERROSAS E PARASITAS, NÃO PODERÁ ESTAR 
ÚMIDA, FERMENTADA OU RANÇOSA. A 

PCT 1200 11,33 13.596,00 13,00 13,00 8,00 

BISCOITO DE GOMA: INGREDIENTES BÁSICOS: FARINHA DE GOMA, 
AÇÚCAR, MANTEIGA E OVOS. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
APROXIMADAMENTE 50G. NA EMBALAGEM DEVE CONTER AS 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, PRAZO DE VALIDADE E DATA DE 

PCT 4800 3,08 14.784,00 3,50 4,00 2,80 2,00 

11 

CAJÚ: SELECIONADOS DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, 
APRESENTAÇÃO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO 
EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. LIVRE DA 

KG 1000 10,25 10.250,00 12,00 12,00 9,00 8,00 

12 

CEBOLINHA: SELECIONADA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO 
EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, MOLHO 

' ' 

PÉS 2400 4,38 10.612,00 5,00 5,00 3,50 4,00 

, 
1')  

CHIPS DE AIPIM: CHIPS APRESENTANDO TEXTURA CROCANTE, COR, 
ODOR E SABOR CARACTERISTICOS, LIVRE DE MOFO, ISENTOS DE 
SUJIDADES DEVENDO ESTAR DEVIDAMENTE ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM TRANSPARENTE INDIVIDUAL DE ATÉ 60GR, ATÓXICOS 

PCT 4800 4,92 23.616,00 4,75 4,50 5,50 

14 

CHIPS DE BANANA DA TERRA: CHIPS, APRESENTANDO TEXTURA 
CROCANTE, COR, ODOR E SABOR CARACTERISTICOS, LIVRE DE 
MOFO, INSETOS E SUJIDADES DEVENDO ESTAR DEVIDAMENTE 
INDIVIDUAL DE ATÉ 60 GR, ATÓXICOS E LACRADOS CONTENDO 

PCT 4800 4,43 21.264,00 4,50 4,00 4,80 

15  

COCO: FRUTA OLEAGINOSA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM CASCA 
APRESENTAÇÃO TAMANHO E FORMAÇÃO UNIFORME, ISENTA DE 
FERMENTAÇÃO E MOFO, AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. 

UND 1000 5,00 5.000,00 6.50 6,00 4,50 3,00 

16 

COENTRO: SELECIONADO DE PRIMEIRA QUALIDADE TAMANHO 
MÉDIO, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, 

PÉS 2400 6,00 12.000,00 6,00 7,00 3,00 4,00 

., 
1  i 

COUVE: FOLHOSO DE COLORAÇÃO UNIFORME, COM FOLHAS 
FIRMES SEM ÁREAS ESCURAS, SEM SUJIDADES OU OUTROS 
DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR A SUA APARÊNCIA. DEVERÁ 
APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 

"  

PÉS 2400 4,43 10.632,00 5,00 5,00 3,70 4,00 
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18  

FARINHA DE MANDIOCA: (PCT Cl 01KG). O PRODUTO NÃO DEVE TER 
CHEIRO AZEDO, NEM MANCHAS ESCURAS (MOFO). DEVE ESTAR 
SOLTA E SECA NA EMBALAGEM. DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS 
DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

KG 4800 7,13 34.224,00 7,00 7,50 7,00 7,00 

19  

FARINHA DE TAPIOCA: (PCT Cl 01KG). O PRODUTO DEVE ESTÁ 
SECO, APRESENTANDO A COLORAÇÃO BRANCA, ISENTAS DE 
MATÉRIA TERROSA E PARASITAS, NÃO DEVERÁ ESTAR ÚMIDA, 
FERMENTADA 08 RANÇOSA, A EMBALADA EM PLASTIC° 

KG 4800 11,98 57.504,00 13,00 13,00 8,90 13,00 

20 

GELEIA DE FRUTAS. BRILHOSA, COM COLORAÇÃO, SABOR E 
AROMAS CARACTERÍSTICAS DA FRUTA. OBTIDA DO 
PROCESSAMENTO DAS PARTES COMESTÍVEIS DA FRUTA, ISENTO 
DE SUJIDADE E MATERIAIS ESTRANHOS, ACONDICIONADOS EM 

UND 1200 11,00 13.200,00 13,00 13,00 7,00 

21 

GOIABA, DE 1. QUALIDADE, APRESENTANDO TAMANHO, COR E COM 
FORMAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E 
MADURA, COM POLPA INTACTA E FIRME, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

KG 2100 8,42 17.682,00 10,00 10,00 7,67 6,00 

22 

HORTELÃ: SELECIONADO DE PRIMEIRA QUALIDADE TAMANHO 
MÉDIO, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, 

PÉS 1200 4,46 6.362,00 5,00 5,00 3,83 4,00 

2'' 

IOGURTE: O PRODUTO DEVE SER MANTIDO E TRANSPORTADO EM 
TEMPERATURA ATÉ 10 'C E COM SABORES DIVERSOS. EMBALAGEM 
DE 200 ML, COM INDICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
DATADO FABRICAÇÃO, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E PRAZO 

UND 4800 6,20 29.760,00 8,00 9,00 5,00 2,80 

24 

LARANJA: FRUTA FRESCA IN NATURA, DE TAMANHO MÉDIO, COM 
CARACTERÍSTICAS INTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTA E 
DE SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDO A CASCA. NÃO DEVENDO APRESENTAR 

UND 20000 1,48 29.600,00 2,00 2,00 0,80 1,10 

25  

LIMÃO: FRUTA FRESCA IN NATURA, DE TAMANHO MÉDIO, COM 
CARACTERÍSTICAS INTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE. ISENTA E 
DE SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDO Á CASCA. NÃO DEVENDO APRESENTAR 

UND 1500 0,93 1,396,00 1,00 1,00 0,80 0,90 

26 

- 

MAMÃO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, TIPO FORMOSA E 
PAPAIA, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO 
EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, SEM LESÕES DE 

UND 3100 9,13 28.303,00 12,00 12,00 9.50 3,00 

27 

MANGA: FRUTA FRESCA IN NATURA, DE TAMANHO MÉDIO, COM 
CARACTERÍSTICAS INTEGRAS 

KG 3100 8,73 27.063,00 12,00 12,09 4,90 6,00 

28 

MARACUJÁ: FRUTA FRESCA IN NATURA, DE TAMANHO MÉDIO, COM 
CARACTERÍSTICAS INTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTA E 
DE SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDO A CASCA. NÃO DEVENDO APRESENTAR 

KG 1200 9,38 11.256,00 11,00 11,00 8,50 7,00 

, 
MELANCIA: FRUTO DE TAMANHO GRANDE, COM CARACTERÍSTICAS 
INTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCO, LIMPO E 
COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR E SABOR TÍPICOS DA 
ESPÉCIE. ISENTOS DE SUBSTANCIAS TERROSAS, SUJIDADES, 

UND 6600 17,00 112.200,00 14,00 14,00 28,00 12,00 

30 

MILHO VERDE (ESPIGA): ESPIGAS DE MILHO VERDE IN NATURA, 
NOVO, SELECIONADOS E DE QUALIDADE, GRAU MÉDIO DE 
AMADURECIMENTO, COM CASCAS SÃS, SEM RUPTURAS, LIMPO, 
INTEGRO, COM TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, 

UND 6100 2,27 13.847,00 2,00 2,09 2,50 2,59 

31  

OVOS: BRANCO OU VERMELHO, DE BOA PROCEDÊNCIA, LIMPOS, 
FRESCOS E ACONDICIONADOS EM CAIXINHAS DE PAPELÃO OU 
ISOPOR, CONTENDO 12 UNIDADES. DZ 80013 13,60 108.800,00 16,00 16,00 12,40 10,00 

,., 
32 

PEIXE (TILAPIA) ISENTO DE ESCAMAS E COURO, ESPINHAS, 
NADADEIRAS, CABEÇA E VÍSCERAS: SEM ADITIVOS OU 
CONSERVANTES; CONGELADO A -18 C. MANTIDO NO 
RESFRIAMENTO EM 10' C NO FREEZER. ASPECTO: PRÓPRIO DA 18' 
. -.- _ .. _   ...._..__ _.. ... - ....  

• 

KG 2200 30,67 67.474,00 20,00 20,00 52,00 

12  

- 

PEPINO: TIPO SALADA, DE PRIMEIRA DUALIDADE, COM TAMANHO 
MÉDIO PADRONIZADO, FRESCO, INTEIRO E SÃO. ISENTO DE 
SUBSTANCIAS TERROSAS, SEM SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS A SUPERFÍCIE EXTERNA. SEM PARASITOS, .._..... _.. ...____ ......... ...... --______ _ _......__.._ 

KG 1400 3,83 6.362,00 4,00 3,00 4,50 

, 
3'1  

POLPA DE FRUTA NATURAL SABORES VARIADOS: POLPA 
PASTEURIZADA, CONGELADA, PREPARADA COM FRUTA SÃS, 
LIMPAS E ISENTAS DE PARASITAS E DETRITOS AMIMAIS E OU 
VEGETAIS. NÃO DEVE CONTER FRAGMENTOS DAS PARTES NÃO 

UND 26000 21,25 662.600,00 30,00 30,00 17,00 8.00 

, 
QUIABO: O PRODUTO DEVE SER FRESCO, INTEGRO E FIRME. LIVRE 
DA PRESENÇA DE BOLORES E MANCHAS. NÃO CONTER 
SUBSTANCIA TERROSA, SUJIDADES ADERIDAS A CASCA. O 
PRODUTO DEVE APRESENTAR BOA APARÊNCIA. 

KG 5600 8,88 49.728,00 10,00 10,00 8,50 7,00 

36 

REPOLHO ROXO OU BRANCO, FRESCO DE 1. QUALIDADE, TAMANHO 
MÉDIO A GRANDE. CONSISTENTE, SEM DANOS MECÂNICOS OU 
LESÕES CAUSADAS POR DOENÇAS E/OU ATAQUE DE PRAGAS. KG 1600 7,33 11.728,00 7,00 6,00 9,00 

., 
3' 

SEQUILHO DE COCO, AMIDO DE MILHO OU FÉCULA DE MANDIOCA, 
LEITE, MANTEIGA, SEM AÇÚCAR, EM SACOS PLÁSTICOS, 
TRANSPARENTES E ATÓXICOS, LIMPOS, NÃO VIOLADOS, 
RESISTENTES QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. PCT ...- 

UND 4800 4,88 23.424,00 3,50 3,50 7,50 5,00 

„. 
38 

TANGERINA: FRUTO DE TAMANHO MÉDIO, COM CARACTERÍSTICAS 
INTEGRAS E DE BOA QUALIDADE, COLORAÇÃO UNIFORME 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO 

UND 10000 1,45 14.600,00 3,00 0,90 1,00 0.90 

,., 

TEMPERO PRONTO: FABRICADO COM PRODUTOS DE BOA 
QUALIDADE. COR, SABOR E AROMA ESPECIFICO DO PRODUTO. NÃO 
SERÃO ACEITOS PRODUTOS QUE APRESENTEM QUALQUER 
CARACTERÍSTICA DIFERENTE DO NORMAL. O PRODUTO DEVE 

UND 2100 3,85 8.085,00 3,50 3,30 4,60 4,00 

40 

TOMATE: FRUTO FRESCO DE TAMANHO MÉDIO, COM 
CARACTERÍSTICAS INTEGRAS ODE PRIMEIRA QUALIDADE. 

KG 3400 9,63 32.742,00 11,50 11,00 10,00 6,00 

107. NAIARA DA SILVA FERREIRA DE OLIVEIRA 1.805.550,00 

143. ATANAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO 1.798.515,00 
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45 - ROQUE BASTOS i .447.143,00 

48- COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS EM AGRICULTURA F 831.369,00 

6.882.677,00 

Nota técnica: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
PRAÇA MARECHAL DEODORO, N°26 - CENTRO - CONCEIÇAO DA FEIRA/BAHIA. Cep 44320000 

CNPJ: 13.828.371/0001-08 

COTACAO DE PRECOS 

30licitamos de V.Sa. que nos seja informado preços e demais condições para a possível aquisição do(s) item(ns) abaixo 
liscriminado(s): 

;OTAÇÃO N°. 7/2023 
)ESCRIÇÂO : A aquisição da agricultura familiar para a alimentação escolar está regulamentada pela Resolução CD/ FNDE n° 
!6, de 17 de junho de 2013, (atualizada pela Resolução CD/FNDE n° 04, de 2 de abril de 2015), que dispõe sobre o atendiment( 
la alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do PNAE. Com  base na Resolução supracitada, a 
;oordenação Geral do Programa Nacional de Alimentação Escolar — CGPAE/FNDE elaborou o Manual de Aquisição de 
)rodutos da Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar 

NOME/RAZÃO SOCIAL: Llatbt"..1.c., r  jia •nr fo  

ENDEREÇO: 

EP:  414 3J0 -oco 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

FONE/FAX: CONTATO: 

CPF/CNPJ: O 5 4 

i PREÇOS E CONDIÇÕES OFERECIDAS PELA PROPONENTE - I 
ITEM 
I 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DETALHADA UND. VALOR UNIT. QTDE. VALOR TOTAL 

1 168368 ABACATE: DE TAMANHO MÉDIO A GRANDE, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, IN NATURA, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, 
O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, SEM LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICAS OU MECÂNICAS, RACHADURAS OU CORTES. ISENTA 
DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 

UND 

III? O 

3.600,00 

41 920 . (0 

2 168369 ABÓBORA: SELECIONADA DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO 
MÉDIO, APRESENTAÇÃO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA CONSUMO, 
LIVRES DA PRESENÇA DE BOLORES E MANCHAS COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS ADERIDAS A 
CASCA. 

KG 

8 3o 

2.400,00 

.9,0.ii  00, 0 

3 161044 ACEROLA: FRUTA FRESCA IN NATURA, COM CARACTERÍSTICA 
INTEGRA E DE PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTA DE SUJIDADES, 
INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPOS ESTRANHOS 
ADERIDOS À CASCA. NÃO DEVENDO APRESENTAR QUAISQUER 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

KG 

1-, SO 
1.500,00 

ii,9,50 tOD 

4 168370 AIPIM DESCASCADO E CONGELADO: NOVO IN NATURA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE COM POLPA INTEGRA E LIMPA, SEM 
BROTOS OU RECHADUFtAS. PRODUTO DE TAMANHO MÉDIO, 
CONSISTENTE AO TOQUE, ISENTA DE PARTES AMASSADAS OU 
BATIDAS, COLORAÇÃO UNIFORME, ISENTA DE INSETOS, 
PARASITAS, LARVAS E CORPO ESTRANHO, SEM 
CASCA. PRODUTO EMBALADO À VÁCUO, EM PEDAÇO, 
ESTERILIZADO E IN NATURA. EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE, (PCT): 1KG 

KG 

C 00  / 

3.900,00 

0
93.210 0(0( 

5 168371 ALFACE: FOLHOSO DE COLORAÇÃO UNIFORME, COM FOLHAS 
FIRMES SEM ÁREAS ESCURAS, SEM SUJIDADES OU OUTROS 
DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR A SUA APARÊNCIA. DEVERÁ 
APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR O TRANSPORTE E A MANIPULAÇÃO, MANTENDO AS 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA CONSUMO IMEDIATO, SEM 
MANCHAS E NÃO PODENDO ESTAR MURCHA. 

PÉS 

Si 0 6. 

1.200,00 

000  °Õ 

6 168373 BANANA DA TERRA: COM CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE 
BOA QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, COM 
POLPA FIRME E INTACTA 

KG 

‘I. 00  

2.500,00 

140.000 OC 



PREÇOS E CONDIÇÕES OFERECIDAS PELA PROPONENTE 
ITEM 
{ 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DETALHADA UND. VALOR UNIT. QTDE. 1 
VALOR TOTAL 

1 
7 168372 BATATA DOCE: TUBÉRCULO NO ESTADO IN NATURA, GENUÍNO, 

SÃ, DE PRIMEIRA QUALIDADE, COLORAÇÃO UNIFORME, ISENTO 
DE SUJIDADE, INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS A CASCA. NÃO DEVENDO 
APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA UMIDADE DE TAMANHO MÉDIO, 
DEVIDAMENTE LAVADAS OU ESCOVADAS.. 

KG 

61 55 

1.400,00 

9.11-(40° 

8 168375 BEIJU DE COCO, CASEIRO DE TAPIOCA, DE 18  QUALIDADE, 
LIVRE DE CONTAMINAÇÃO FÍSICA OU QUÍMICA. QUE UTILIZE 
INSUMOS NATURAIS, SEM CONSERVANTES OU OUTROS 
ADITIVOS UTILIZADOS NOS PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. A 
EMBALAGEM PLÁSTICO TRANSPARENTE, ROTULAGEM 
COMDADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCADO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 
PESO LÍQUIDO, E DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU 
RESOLUÇÕES VIGENTES. 

PCT 

.3,00  

1.200,00 

j5, C00(0C 

9 168374 BEIJU DE TAPIOCA SECO: (PCT C/ 500G) FEITO COM FARINHA 
DE TAPIOCA SECA, APRESENTANDO A COLORAÇÃO BRANCA, 
ISENTO DE MATÉRIAS TERROSAS E PARASITAS, NÃO PODERÁ 
ESTAR ÚMIDA, FERMENTADA OU RANÇOSA. A RA 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER AS INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

PCT 

.3,00  

1.200,00 

,35.600, o c 

10 168376 BISCOITO DE GOMA: INGREDIENTES BÁSICOS: FARINHA DE 
GOMA, AÇÚCAR, MANTEIGA E OVOS. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
COM APROXIMADAMENTE 50G. NA EMBALAGEM DEVE CONTER 
AS INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, PRAZO DE VALIDADE E DATA 
DE FABRICAÇÃO. 

PCT 

3, $o  
4.800,00 

11 168378 CAJÚ: SELECIONADOS DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO 
MÉDIO, APRESENTAÇÃO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, LIVRE DA PRESENÇA DE BOLORES E MANCHAS, 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS 
ADERIDAS À CASCA. 

KG 

9 ( 0 0 

1.000,00 

3 9.0°4-C 

12 168377 CEBOLINHA: SELECIONADA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, MOLHO APRESENTANDO GRAU DE EVOLUÇÃO 
COMPLETO NO TAMANHO, AROMA E COR PRÓPRIA. COM  
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

PÉS 

5, 1)'-'
9. 

2.400,00 

000lc 

13 168379 CHIPS DE AIPIM: CHIPS APRESENTANDO TEXTURA CROCANTE, 
COR, ODOR E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE MOFO, 
ISENTOS DE SUJIDADES DEVENDO ESTAR DEVIDAMENTE 

EM EMBALAGEM TRANSPARENTE  
INDIVIDUAL DE ATÉ 60GR, ATÓXICOS E LACRADOS CONTENDO 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 2 MESES CONTENDO A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

EooACONDICIONADOS 

PCT 

L  ill 5.  

4.800,00 

o. c , 

14 168380 CHIPS DE BANANA DA TERRA: CHIPS, APRESENTANDO 
TEXTURA CROCANTE, COR, ODOR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE MOFO, INSETOS E SUJIDADES 
DEVENDO ESTAR DEVIDAMENTE INDIVIDUAL DE ATÉ 60 GR, 
ATÓXICOS E LACRADOS CONTENDO INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 
DE NO MÍNIMO 2 MESES CONTADO A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

PCT 

111, 3 b 

4.800,00 

.9.5 .600( (x 

15 168381 COCO: FRUTA OLEAGINOSA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM 
CASCA APRESENTAÇÃO TAMANHO E FORMAÇÃO UNIFORME, 
ISENTA DE FERMENTAÇÃO E MOFO, AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. 

UND 

6, 6' o 
1.000,00 

,.,5-00( oC 

16 168382 COENTRO: SELECIONADO DE PRIMEIRA QUALIDADE TAMANHO 
MÉDIO, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PA O RA 
CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. 

PÉS 

Ê °C1  

2.400,00 

i 14 '1"°()(7 C  ( 
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PREÇOS E CONDIÇÕES OFERECIDAS PELA PROPONENTE 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DETALHADA UNO. VALOR UNIT. QTDE. VALOR TOTAL 
I 

17 168383 COUVE: FOLHOSO DE COLORAÇÃO UNIFORME, COM FOLHAS 
FIRMES SEM ÁREAS ESCURAS, SEM SUJIDADES OU OUTROS 
DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR A SUA APARÊNCIA. DEVERÁ 
APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR O TRANSPORTE E A MANIPULAÇÃO, MANTENDO AS 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA CONSUMO IMEDIATO. 
TAMANHO MÉDIO. 

PÉS 

6 /0°  

2.400,00 

j9-000(051  

18 168386 FARINHA DE MANDIOCA: (PCT C/ 01KG). O PRODUTO NÃO DEVE 
TER CHEIRO AZEDO, NEM MANCHAS ESCURAS (MOFO). DEVE 
ESTAR SOLTA E SECA NA EMBALAGEM. DE ACORDO COM AS 
EXIGÊNCIAS DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

KG 

4.  ,,00 
4.800,00 

3 3., 00c 
( 

19 168387 FARINHA DE TAPIOCA: (PCT C/ 01KG). O PRODUTO DEVE ESTÁ 
SECO, APRESENTANDO A COLORAÇÃO BRANCA, ISENTAS DE 
MATÉRIA TERROSA E PARASITAS, NÃO DEVERÁ ESTAR ÚMIDA, 
FERMENTADA OU RANÇOSA, A EMBALADA EM PLASTICO 
RESISTENTE. DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DA 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA. NÃO DEVE ESTAR ESBRANQUIÇADO, 
MURCHOS E SEM BRILHO. 

KG 

43 t 00  

4.800,00 

2..itoo, 0‘ 

20 

e 

168384 GELEIA DE FRUTAS. BRILHOSA, COM COLORAÇÃO, SABOR E 
AROMAS CARACTERÍSTICAS DA FRUTA. OBTIDA DO 
PROCESSAMENTO DAS PARTES COMESTÍVEIS DA FRUTA, 
ISENTO DE SUJIDADE E MATERIAIS ESTRANHOS, 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM, COM TAMPA, A QUAL 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO. 
EMBALAGEM DE 200G. 

UND 

.5(°D  

1.200,00 

15.60 ( sn  

21 168385 GOIABA, DE 1a QUALIDADE, APRESENTANDO TAMANHO, COR E 
COM FORMAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA INTACTA E FIRME, 
SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

KG 

./)(00  

2.100,00 

9.j .000tIO 

22 168388 HORTELÃ: SELECIONADO DE PRIMEIRA QUALIDADE TAMANHO 
MÉDIO, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO O TRANSPORTE E A 

RA CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PA O 
CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. 

PÉS 

5 00 

1.200,00 

6.000 coc 

23 168389 IOGURTE: O PRODUTO DEVE SER MANTIDO E TRANSPORTADO 
EM TEMPERATURA ATÉ 10 °C E COM SABORES 
DIVERSOS. EMBALAGEM DE 200 ML, COM INDICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E PRAZO DE VALIDADE, DE 
ACORDO COM AS NORMAS E/OU RESOLUÇÃO VIGENTE DA 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA. AS ESPECIFICAÇÕES DE QUALIDADE 
DO PRODUTO DEVEM SEGUIR A LEGISLAÇÃO DA VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA — 
SIF OU SIE. SABORES (MORANGO, FRUTAS E AMEIXA) 

UND 

8 o o t 

4.800,00 

32 -100(C( 

24 168390 LARANJA: FRUTA FRESCA IN NATURA, DE TAMANHO MÉDIO, 
COM CARACTERÍSTICAS INTEGRAS E DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, ISENTA E DE SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, 
LARVAS E CORPOS ESTRANHOS ADERIDO À CASCA. NÃO 
DEVENDO APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

UND 

9 ( J-1  

20.000,00 

. Li.o 00Q °C  

25 168391 LIMÃO: FRUTA FRESCA IN NATURA, DE TAMANHO MÉDIO, COM 
CARACTERÍSTICAS INTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
ISENTA E DE SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, LARVAS E 
CORPOS ESTRANHOS ADERIDO À CASCA. NÃO DEVENDO 
APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

UND 

A 00 1 

1.500,00 

. 50o, op 

26 168394 MAMÃO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, TIPO FORMOSA 
E PAPAIA, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICAS OU MECÂNICAS, 
RACHADURAS OU CORTES. ISENTA DE SUJIDADES, PARASITOS 
E LARVAS. 

UND 

9,13° 

3.100,00 

3.900/00 

27 168393 MANGA: FRUTA FRESCA IN NATURA, DE TAMANHO MÉDIO, COM 
RA CARACTERÍSTICAS INTEGRAS 

KG 1 
 9 

,00 3.100,00  ,-1 
'3 t-9(30,00 
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PREÇOS E CONDIÇOES'OFERECIDAS PELA PROPONENTE 

ITEM  CÓDIGO DESCRIÇÃO DETALHADA UND. VALOR UNIT. QTDE. VALOR TOTAL! 
1 

28 168395 MARACUJÁ: FRUTA FRESCA IN NATURA, DE TAMANHO MÉDIO, 
COM CARACTERÍSTICAS INTEGRAS E DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, ISENTA E DE SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, 
LARVAS E CORPOS ESTRANHOS ADERIDO À CASCA. NÃO 
DEVENDO APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA 

KG 

Roo 

1.200,00 

5 900(00 

29 168396 MELANCIA: FRUTO DE TAMANHO GRANDE, COM 
CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
FRESCO, LIMPO E COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR E 
SABOR TÍPICOS DA ESPÉCIE. ISENTOS DE SUBSTÂNCIAS 
TERROSAS, SUJIDADES, PARASITOS, LARVAS, RESÍDUOS DE 
DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ODOR E SABORES ESTRANHOS. 
NÃO DEVERÃO APRESENTAR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM 
FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

UND 

ittoo 

6.600,00 

g.gilotoicx 

30 168392 MILHO VERDE (ESPIGA): ESPIGAS DE MILHO VERDE IN NATURA, 
NOVO, SELECIONADOS E DE QUALIDADE, GRAU MÉDIO DE 
AMADURECIMENTO, COM CASCAS SÃS, SEM RUPTURAS, 
LIMPO, ÍNTEGRO, COM TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS 
APROVEITÁVEIS, ISENTAS DE MATÉRIA TERROSA, RAÍZES, 

RA PASITAS, LIVRES DE UMIDADE E FRAGMENTOS ESTRANHOS. 
ASPECTO, COR E SABOR, CARACTERÍSTICOS DO PRODUTO, 
ADICIONADO EM EMBALAGEM RESISTENTE E TRANSPARENTE. 

UND 

9 p0 

6.100,00 

• 

A9 .9001 0C 

31 168397 OVOS: BRANCO OU VERMELHO, DE BOA PROCEDÊNCIA, 
LIMPOS, FRESCOS E ACONDICIONADOS EM CAIXINHAS DE 
PAPELÃO OU ISOPOR, CONTENDO 12 UNIDADES. 

DZ ' 

.26,óc) 
8.000,00 

19. goo too 
32 

' 

168398 PEIXE (TILAPIA) ISENTO DE ESCAMAS E COURO, ESPINHAS, 
NADADEIRAS, CABEÇA E VÍSCERAS; SEM ADITIVOS OU 
CONSERVANTES; CONGELADO A -18° C, MANTIDO NO 
RESFRIAMENTO EM 10° C NO FREEZER. ASPECTO: PRÓPRIO 
DA 18° C, MANTIDO NO RESFRIAMENTO EM 10° C NO FREEZER. 
ASPECTO: PRÓPRIO DA ESPÉCIE; COR: PRÓPRIA DA ESPÉCIE 
(BRANCA), SEM MANCHAS ESVERDEADAS OU PARDACENTAS. 
ODOR: PRÓPRIO, ISENTO DE PARASITOS, LARVAS, FUNGOS E 
SEM ODOR E SABOR DE RANÇO. EMBALADA EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO 
ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS. PESO LÍQUIDO DE 
1 KG POR EMBALAGEM PRIMÁRIA. 

KG 

9b no 

2.200,00 

• 

114.0W(  00 

33 

— 

168399 PEPINO: TIPO SALADA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM 
TAMANHO MÉDIO PADRONIZADO, FRESCO, INTEIRO E SÃO. 
ISENTO DE SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SEM SUJIDADES OU 

RA CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA. SEM 
PARASITOS, LARVAS OU OUTROS ANIMAIS NOS PRODUTOS E 
EMBALAGENS. SEM UMIDADE EXTERNA ANORMAL. ISENTOS DE 
ODOR E SABOR ESTRANHOS. 

KG 

‘10  l' ° 

1.400,00 

600 a 6-. ( 

168400 POLPA DE FRUTA NATURAL SABORES VARIADOS: POLPA 
PASTEURIZADA, CONGELADA, PREPARADA COM FRUTA SÃS, 
LIMPAS E ISENTAS DE PARASITAS E DETRITOS AMIMAIS E OU 
VEGETAIS. NÃO DEVE CONTER FRAGMENTOS DAS PARTES 
NÃO COMESTÍVEIS DA FRUTA, NEM SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS 
À SUACOMPOSIÇÃO NORMAL. DEVERÁ SE APRESENTAR 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM TRANSPARENTE COM PESO 
LÍQUIDO DE 01 KG, COM INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, PRAZO 
DE VALIDADE, DATA DE FABRICAÇÃO. PROVENIENTE DE 
ESTABELECIMENTO COM SELO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA E O 
DA AGRICULTURA FAMILIAR. SABORES: MANGA, CAJU, CAJÁ, 
ACEROLA, UMBU, GOIABA, ABACAXI 

UND 

30tOlg  

26.000,00 

1.  g. cooq o 

35 168402 QUIABO: O PRODUTO DEVE SER FRESCO, INTEGRO E FIRME. 
LIVRE DA PRESENÇA DE BOLORES E MANCHAS. NÃO CONTER 
SUBSTÂNCIA TERROSA, SUJIDADES ADERIDAS À CASCA. O 
PRODUTO DEVE APRESENTAR BOA APARÊNCIA. 

KG 

j.opõ 
5.600,00 

jb oogoc 
36 168401 REPOLHO ROXO OU BRANCO, FRESCO DE 1a QUALIDADE, 

TAMANHO MÉDIO À GRANDE. CONSISTENTE, SEM DANOS 
MECÂNICOS OU LESÕES CAUSADAS POR DOENÇAS E/OU 
ATAQUE DE PRAGAS. 

KG 

4,00 
1.600,00 

13. 9-°9°C  

37 168403 SEQUILHO DE COCO, AMIDO DE MILHO OU FÉCULA DE 
MANDIOCA, LEITE, MANTEIGA, SEM AÇÚCAR, EM SACOS 
PLÁSTICOS, TRANSPARENTES E ATÓXICOS, LIMPOS, NÃO 
VIOLADOS, RESISTENTES QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO. PCT 200G 

UND 

3 1  &',1  

4.800,00 

1 6%00 a 
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PREÇOS E CONDIÇÕES OFERECIDAS PELA PROPONENTE 

ITEM 
i 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DETALHADA UND. VALOR UNIT. QTDE. 
1 

VALOR TOTAL 
I 

38 168404 TANGERINA: FRUTO DE TAMANHO MÉDIO, COM 
CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE BOA QUALIDADE, 
COLORAÇÃO UNIFORME APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTARA 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS. 

UND 

31 00 

10.000,00 

50. Doo(  oc 

39 168405 TEMPERO PRONTO: FABRICADO COM PRODUTOS DE BOA 
QUALIDADE. COR, SABOR E AROMA ESPECÍFICO DO PRODUTO. 
NÃO SERÃO ACEITOS PRODUTOS QUE APRESENTEM 
QUALQUER CARACTERÍSTICA DIFERENTE DO NORMAL. O 
PRODUTO DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES FUNGOS E/OU 
ISENTOS. UNIDADE DE 200GR. 

UND 

3(D 

2.100,00 

.1-.30(0( 

40 168406 TOMATE: FRUTO FRESCO DE TAMANHO MÉDIO, COM 
CARACTERÍSTICAS INTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE. 

KG 

Al t 5O 
3.400,00 

39.Pop 
Valor Total da Proposta no5.55otoo  

Declaramos que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias ao fornecimento do objeto desta cotação de preços, sendo de nossa 
?.xclusiva responsabilidade todas as despesas, como transporte, alimentação, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros E 

Dutras não especificadas e que estamos cientes de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação. 

CPF/CNPJ Nome completo do proponente 

FUNCIONÁRIO / CONTATO 

TELEFONE 

LOCAL 

Data  c9 /  0 â095 
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Solicitámos de V.S. que nos seja informado preços e demais condições para a possível aquisição do(s) item(ns) abaixo 

discriminado(s): 

SD N°. 1 
SECRETARIA: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 56002 
OBJETO : A aquisição da agricultura familiar para a alimentação escolar está regulamentada pela Resolução CD/ FNDE n° 
26, de 17 de junho de 2013, (atualizada pela Resolução CD/FNDE n° 04, de 2 de abril de 2015), que dispõe sobre o 
atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do PNAE. Com  base na Resolução 

supracitada, a Coordenação Geral do Programa Nacional de Alimentação Escolar — CGPAE/FNDE elaborou o Manual de 
Aquisição de Produtos da Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEICÃO DA FEIRA  
PRAÇA MARECHAL DEODORO, N°26 - CENTRO - CONCEIÇÃO DA FEIRA/BAHIA. Cep 44320000 

CNPJ: 13.828.371/0001-08 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

EMPRESA: r,‘ 
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'.OFERECIDAS  PREÇOS E CONDIÇÕES 

.'  

, 

1 168368 ABACATE: DE TAMANHO MÉDIO A GRANDE, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, IN NATUFRA, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, 
O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, SEM LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICAS OU MECÂNICAS, RACHADURAS OU CORTES. ISENTA 
DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 

UND 3.600,00 
, 

,.. e  

Q '7I 9.wo  

2 168369 ABÓBORA: SELECIONADA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO MÉDIO, APRESENTAÇÃO GRAU DE MATURAÇÃO 
TAL QUE ?ERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA CONSUMO, LIVRES DA PRESENÇA DE 
BOLORES E MANCHAS COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS ADERIDAS Á CASCA. 

KG 
. 

2.400,00 

(7,

,;  , () e t n 

3 161044 ACEROLA: FRUTA FRESCA IN NATURA, COM 
CARACTERÍSTICA INTEGRA E DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
ISENTA DE SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, LARVAS E 
CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À CASCA. NÃO DEVENDO 
APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

KG 1.500,00 

..-..^ 
0 '11 ii- 6.  DL' C3 . 

4 168370 

4,  

AIPIM DESCASCADO E CONGELADO: NOVO IN NATURA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE COM POLPA INTEGRA E LIMPA, SEM 
BROTOS OU RECHADURAS. PRODUTO DE TAMANHO MÉDIO, 
CONSISTENTE AO TOQUE, ISENTA DE PARTES AMASSADAS 
OU BATIDAS, COLORAÇÃO UNIFORME, ISENTA DE INSETOS, 
PARASITAS, LARVAS E CORPO ESTRANHO, SEM 
CASCA. PRODUTO EMBALADO À VÁCUO, EM PEDAÇO, 
ESTERILIZADO E IN NATURA. EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE, (PCT): 1KG 

KG 3.900,00 

r- • C 
r 14/ ,  I,  Q3 tã --/ 

5 168371 ALFACE: FOLHOSO DE COLORAÇÃO UNIFORME, COM 
FOLHAS FIRMES SEM ÁREAS ESCURAS, SEM SUJIDADES OU 
OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR A SUA 
APARÊNCIA. DEVERÁ APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO 
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR O TRANSPORTE E A 
MANIPULAÇÃO, MANTENDO AS CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA CONSUMO IMEDIATO, SEM MANCHAS E NÃO PODENDO 
ESTAR MURCHA. 

PÉS 1.200,00 

51_ f9.0 
t  
12 ( .9 • o 

6 168373 BANANA DA TERRA: COM CARACTERISTICAS INTEGRAS E DE 
BOA QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 
COM POLPA FIRME E INTACTA 

KG 2.500,00 

L) )- 5 



' 7 168372 t BATATA DOCE: TUBÉRCULO NO ESTADO IN NATURA, 
GENUÍNO, SÃ; DE PRIMEIRA QUALIDADE, COLORAÇÃO 
UNIFORME, ISENTO DE SUJIDADE, INSETOS, PARASITAS, 
LARVAS E CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS A CASCA. NÃO 
DEVENDO APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA UMIDADE DE 
TAMANHO MÉDIO, DEVIDAMENTE LAVADAS OU ESCOVADAS.. 

KG 1.400,00 

1—C O ° OU 
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' 

168375 BEIJU DE COCO, CASEIRO DE TAPIOCA, DE 18 QUALIDADE, 
LIVRE DE CONTAMINAÇÃO FÍSICA OU QUÍMICA. QUE UTILIZE 
INSUMOS NATURAIS, SEM CONSERVANTES OU OUTROS 
ADITIVOS UTILIZADOS NOS PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. 
A EMBALAGEM PLÁSTICO TRANSPARENTE, ROTULAGEM 
COMDADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, MARCADO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO, E DE ACORDO COM AS 
NORMAS FJOU RESOLUÇÕES VIGENTES. 

PCT 1.200,00 

-1,R, _. r)-0  

. 

.ã. 5s'b (9  

9 
• 

168374 BEIJU DE TAPIOCA SECO: (PCT C/ 500G) FEITO COM FARINHA 
DE TAPIOCA SECA, APRESENTANDO A COLORAÇÃO BRANCA, 
ISENTO DE MATÉRIAS TERROSAS E PARASITAS, NÃO 
PODERÁ ESTAR ÚMIDA, FERMENTADA OU RANÇOSA. 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER AS INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

'-';5 ,9(A 

PCT 1.200,00 

-13 00 

10 168376 

4 

BISCOITO DE GOMA: INGREDIENTES BÁSICOS: FARINHA DE 
GOMA, AÇÚCAR, MANTEIGA E OVOS. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM APROXIMADAMENTE 50G. NA EMBALAGEM

EV  DE CONTER AS INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, PRAZO DE 
VALIDADE E DATA DE FABRICAÇÃO. 

PCT 4.800,00 

at, oo ti... at9 O 

11 
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168378 CAJÚ: SELECIONADOS DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO 
MÉDIO, APRESENTAÇÃO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, LIVRE DA PRESENÇA DE BOLORES E MANCHAS, 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS 
ADERIDAS À CASCA. 

KG 1.000,00 

1Qt ig 70 

12 168377 CEBOLINHA: SELECIONADA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, MOLHO APRESENTANDO GRAU DE EVOLUÇÃO 
COMPLETO NO TAMANHO, AROMA E COR PRÓPRIA. COM  
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

PÉS 2.400,00 

O 5L o 
IQ' 000 
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168379 CHIPS DE AIPIM: CHIPS APRESENTANDO TEXTURA 
CROCANTE, COR, ODOR E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE 
DE MOFO, ISENTOS DE SUJIDADES DEVENDO ESTAR 
DEVIDAMENTE ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
TRANSPARENTE INDIVIDUAL DE ATÉ 60GR, ATÓXICOS E 
LACRADOS CONTENDO INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 2 
MESES CONTENDO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

PCT 4.800,00 

14, D 
. 

R, e ' 

14 168380 

a 

CHIPS DE BANANA DA TERRA: CHIPS, APRESENTANDO 
TEXTURA CROCANTE, COR, ODOR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE MOFO, INSETOS E SUJIDADES 
DEVENDO ESTAR DEVIDAMENTE INDIVIDUAL DE ATÉ 60 GR, 
ATÓXICOS E LACRADOS CONTENDO INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 2 MESES CONTADO A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

PCT 4.800,00 

ti V 0 ... t.,  19 7  ,, Qc 

15 168381 COCO: FRUTA OLEAGINOSA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM 
CASCA APRESENTAÇÃO TAMANHO E FORMAÇÃO UNIFORME, 
ISENTA DE FERMENTAÇÃO E MOFO, AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

UND 1.000,00 
II 

19 (24.<2  (.9i00 C 
16 168382 COENTRO: SELECIONADO DE PRIMEIRA QUALIDADE 

TAMANHO MÉDIO, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

PÉS 2.400,00 

"1-1 Or0  1 IP .f.. C. 

17 168383 

• 

COUVE: FOLHOSO DE COLORAÇÃO UNIFORME, COM FOLHAS 
FIRMES SEM ÁREAS ESCURAS, SEM SUJIDADES OU OUTROS 
DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR A SUA APARÊNCIA. 
DEVERÁ APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR O TRANSPORTE E A MANIPULAÇÃO, 
MANTENDO AS CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA CONSUMO 
IMEDIATO. TAMANHO MÉDIO. 

PÉS 2.400,00 

bi, O 0  ‘,, ocx 



18 168386 FARINHA DE MANDIOCA: (PCT C/ 01KG). O PRODUTO NÃO 
DEVE TER CHEIRO AZEDO, NEM MANCHAS ESCURAS (MOFO). 
DEVE ESTAR SOLTA E SECA NA EMBALAGEM. DE ACORDO 
COM AS EXIGÊNCIAS DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

KG 4.800,00 

I_ ír---  
7C)  1 
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19 168387 

, 

FARINHA DE TAPIOCA: (PCT C/ 01KG). O PRODUTO DEVE 
ESTÁ SECO, APRESENTANDO A COLORAÇÃO BRANCA, 
ISENTAS DE MATÉRIA TERROSA E PARASITAS, NÃO DEVERÁ 
ESTAR ÚMIDA, FERMENTADA OU RANÇOSA, A EMBALADA EM 
PLASTIC° RESISTENTE. DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS 
DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA. NÃO DEVE ESTAR 
ESBRANQUIÇADO, MURCHOS E SEM BRILHO. 

KG 4.800,00 

13 • 00  W (dti 0(2  ft 

20 168384 GELEIA DE FRUTAS. BRILHOSA, COM COLORAÇÃO, SABOR E 
AROMAS CARACTERÍSTICAS DA FRUTA. OBTIDA DO 
PROCESSAMENTO DAS PARTES COMESTIVEIS DA FRUTA, 
ISENTO DE SUJIDADE E MATERIAIS ESTRANHOS, 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM, COM TAMPA, A QUAL 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO. EMBALAGEM DE 200G. 

UND 

, 

1.200,00 

13 • 2 /° O 

. 

. 
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21 168385 
â 

GOIABA, DE 18  QUALIDADE, APRESENTANDO TAMANHO, COR 
E COM FORMAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA INTACTA E FIRME, 
SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

KG 2.100,00 

10 a. Q ot. j- OD / 

22 168388 HORTELÃ: SELECIONADO DE PRIMEIRA QUALIDADE 
TAMANHO MÉDIO, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTARA MANIPULAÇÃO O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

PÉS 1.200,00 

E- 
'c) ils O e7  (9  i O 

23 
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168389 IOGURTE: O PRODUTO DEVE SER MANTIDO E 
TRANSPORTADO EM TEMPERATURA ATÉ 10°C E COM 
SABORES DIVERSOS. EMBALAGEM DE 200 ML, COM 
INDICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E PRAZO 
DE VALIDADE, DE ACORDO COM AS NORMAS EJOU 
RESOLUÇÃO VIGENTE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA. AS 
ESPECIFICAÇÕES DE QUALIDADE DO PRODUTO DEVEM 
SEGUIR A LEGISLAÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA — SIE OU SIE. 
SABORES (MORANGO, FRUTAS E AMEIXA) 

UND 4.800,00 

, Cil 0  C 1  13. Q 

24 168390 

â 

LARANJk. FRUTA FRESCA IN NATURA, DE TAMANHO MÉDIO, 
COM CARACTERÍSTICAS INTEGRAS E DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, ISENTA E DE SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, 
LARVAS E CORPOS ESTRANHOS ADERIDO A CASCA. NÃO 
DEVENDO APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM 
FISICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

UND 20.000,0 
,. 

, 
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168391 LIMÃO: FRUTA FRESCA IN NATURA, DE TAMANHO MÉDIO, 
COM CARACTERÍSTICAS INTEGRAS E DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, ISENTA E DE SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, 
LARVAS E CORPOS ESTRANHOS ADERIDO À CASCA. NÃO 
DEVENDO APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

UND 1.500,00 

1...,, 
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26 168394 MAMÃO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, TIPO 
FORMOSA E PAPAIA, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 
QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, SEM LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICAS OU MECÂNICAS, RACHADURAS OU CORTES. ISENTA 
DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 

UND 3.100,00 

IQ oo 9-1 

27 168393 MANGA: FRUTA FRESCA IN NATURA, DE TAMANHO MÉDIO, 
COM CARACTERÍSTICAS INTEGRAS 

KG 3.100,00 
N ' a o (.2 3 .9, zoc 
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168395 MARACUJÁ: FRUTA FRESCA IN NATURA, DE TAMANHO 
MÉDIO, COM CARACTERÍSTICAS INTEGRAS E DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, ISENTA E DE SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, 
LARVAS E CORPOS ESTRANHOS ADERIDO A CASCA. NÃO 

EV DEVENDO APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA 

KG 1.200,00 

, 
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_ 

168396 

a 

MELANCIA: FRUTO DE TAMANHO GRANDE, COM 
CARACTERÍSTICAS INTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
FRESCO, LIMPO E COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR E 
SABOR TÍPICOS DA ESPÉCIE. ISENTOS DE SUBSTÂNCIAS 
TERROSAS, SUJIDADES, PARASITOS, LARVAS, RESÍDUOS DE 
DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ODOR E SABORES ESTRANHOS. 
NÃO DEVERÃO APRESENTAR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM 
FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

UND 

• 

6.600,00 
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, 30 168392 MILHO VERDE (ESPIGA): ESPIGAS DE MILHO VERDE IN 
NATURA, NOVO, SELECIONADOS E DE QUALIDADE, GRAU 
MÉDIO DE AMADURECIMENTO, COM CASCAS SÃS, SEM 
RUPTURAS, LIMPO, INTEGRO, COM TODAS AS PARTES 
COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, ISENTAS DE MATÉRIA 
TERROSA, RAIZES, PARASITAS, LIVRES DE UMIDADE E 
FRAGMENTOS ESTRANHOS, ASPECTO, COR E SABOR, 
CARACTERÍSTICOS DO PRODUTO, ADICIONADO EM 
EMBALAGEM RESISTENTE E TRANSPARENTE. 

UNO 6.100,00 

31 168397 OVOS: BRANCO OU VERMELHO, DE BOA PROCEDÊNCIA, 
LIMPOS, FRESCOS E ACONDICIONADOS EM CAIXINHAS DE 
PAPELÃO OU ISOPOR, CONTENDO 12 UNIDADES. 

DZ 8.000,00 

32 168398 PEIXE (TILAPIA) ISENTO DE ESCAMAS E COURO, ESPINHAS, 
NADADEIRAS, CABEÇA E VÍSCERAS; SEM ADITIVOS OU 
CONSERVANTES; CONGELADO A -18° C, MANTIDO NO 
RESFRIAMENTO EM 10° C NO FREEZER. ASPECTO: PRÓPRIO 
DA 18° C, MANTIDO NO RESFRIAMENTO EM 10° C NO 
FREEZER. ASPECTO: PRÓPRIO DA ESPÉCIE; COR: PRÓPRIA 
DA ESPÉCIE (BRANCA), SEM MANCHAS ESVERDEADAS OU 
PARDACENTAS. ODOR: PRÓPRIO, ISENTO DE PARASITOS, 
LARVAS, FUNGOS E SEM ODOR E SABOR DE RANÇO. 
EMBALADA EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO, 
LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. 
O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30 
DIAS. PESO LÍQUIDO DE 1 KG POR EMBALAGEM PRIMÁRIA. 

KG 2.200,00 

J3 168399 PEPINO: TIPO SALADA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM 
TAMANHO MÉDIO PADRONIZADO, FRESCO, INTEIRO E SÃO. 
ISENTO DE SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SEM SUJIDADES OU 
CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA. 
SEM PARASITOS, LARVAS OU OUTROS ANIMAIS NOS 
PRODUTOS E EMBALAGENS-SEM UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL. ISENTOS DE ODOR E SABOR ESTRANHOS. 

KG 1.400,00 

34 168400 POLPA DE FRUTA NATURAL SABORES VARIADOS: POLPA 
PASTEURIZADA, CONGELADA, PREPARADA COM FRUTA SÃS, 
LIMPAS E ISENTAS DE PARASITAS E DETRITOS AMIMAIS E OU 
VEGETAIS. NÃO DEVE CONTER FRAGMENTOS DAS PARTES 
NÃO COMESTÍVEIS DA FRUTA, NEM SUBSTÂNCIAS 
ESTRANHAS A SUACOMPOSIÇÃO NORMAL. DEVERÁ SE 
APRESENTAR ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
TRANSPARENTE COM PESO LIQUIDO DE 01 KG, COM 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, PRAZO DE VALIDADE, DATA 
DE FABRICAÇÃO. PROVENIENTE DE ESTABELECIMENTO 
COM SELO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA E O DA AGRICULTURA 
FAMILIAR. SABORES: MANGA, CAJU, CAJÁ, ACEROLA, UMBU, 
GOIABA, ABACAXI 

UNO 26.000,0 

35, 168402 QUIABO: O PRODUTO DEVE SER FRESCO, INTEGRO E FIRME. 
LIVRE DA PRESENÇA DE BOLORES E MANCHAS. NÃO 
CONTER SUBSTÂNCIA TERROSA, SUJIDADES ADERIDAS A 
CASCA. O PRODUTO DEVE APRESENTAR BOA APARÊNCIA. 

KG 5.600,00 

36 168401 REPOLHO ROXO OU BRANCO, FRESCO DE 10  QUALIDADE, 
TAMANHO MÉDIO À GRANDE. CONSISTENTE, SEM DANOS 
MECÂNICOS OU LESÕES CAUSADAS POR DOENÇAS E/OU 
ATAQUE DE PRAGAS. 

KG 1.600,00 

37 168403 SEQUILHO DE COCO, AMIDO DE MILHO OU FÉCULA DE 
MANDIOCA, LEITE, MANTEIGA, SEM AÇÚCAR, EM SACOS 
PLÁSTICOS, TRANSPMENTES E ATÓXICOS, LIMPOS, NÃO 
VIOLADOS, RESISTENTES QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO. PCT 200G 

UNO '  4.800,00 

38 168404 TANGERINA: FRUTO DE TAMANHO MÉDIO, COM 
CARACTERÍSTICAS INTEGRAS E DE BOA QUALIDADE, 
COLORAÇÃO UNIFORME APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS. 

UNO 10.000,0 

39 168405 TEMPERO PRONTO: FABRICADO COM PRODUTOS DE BOA 
QUALIDADE. COR, SABOR E AROMA ESPECIFICO DO 
PRODUTO, NÃO SERÃO ACEITOS PRODUTOS QUE 
APRESENTEM QUALQUER CARACTER1STICA DIFERENTE DO 
NORMAL. O PRODUTO DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES 
FUNGOS EJOU ISENTOS. UNIDADE DE 200GR. 

UNO 2.100,00 

40 168406 TOMATE: FRUTO FRESCO DE TAMANHO MÉDIO, COM 
CARACTERÍSTICAS INTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE. 

KG 3.400,00 
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00  Valor Total da Proposta I w#Q I  -t.   511 

• 

o 

Declaramos que no preço ofertado estão Inclusas todas as despesas necessárias ao fornecimento do objeto desta cotação de preços, sendO de nciasa 
exclusiva respOnsabilidade todas as despesas, corno transporte, aliinentaçãO, tributos, emolumentos, contribuições sbciaisifiscais,:patefiacais, segurosie 
outras não especificadas e que estamos cientes de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação. 

Nome completo do proponente CPF/CNPJ 

Ç\i RJ. (-)r.b_ic L.L9- (014,10,át",. . 
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PReFITIIRÁ ANINICIPMM CONCa/t0 Dít reN4 
PRAÇA MARECHAL DEODORO, N°26 - CENTRO - CONCEIÇÃO DA FEIRA/BAHIA. Cep 44320000 

C NPJ: 13.828.371/0001-08 

COT4CÃO Ve PRee08 

Solicitamos de V.Sa. que nos seja informado preços e demais condições para a possível aquisição do(s) item(ns) abaixo 

discriminado(s): 

SD N°. 1 

SECRETARIA: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 56002 
OBJETO : A aquisição da agricultura familiar para a alimentação escolar está regulamentada pela Resolução CD/ FNDE n° 

26, de 17 de junho de 2013, (atualizada pela Resolução CD/FNDE n°04, de 2 de abril de 2015), que dispõe sobre o 

atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do PNAE. Com  base na Resolução 

supracitada, a Coordenação Geral do Programa Nacional de Alimentação Escolar — CG PAE/FNDE elaborou o Manual de 

Aquisição de Produtos da Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar 

~USA: Cd) we 16A_esf.oç 
eivveReço COMRCItt 5¡ (4 o a6-c. c,c-fz- r-561  -cm C.67' 04.--0 UI  

CU: 1-1/43Q,0,0(30 -o7,14/r7a: ,..5' -- , CONTÁTO: 

7RSCRZr10 ESTKIYIKt ( CIVPJICPFk,25S 29, 4bj5" -6g 
141..e7D4Dt Dtt PROPOST/t: -..00 170A-5 PR420 MU eNTReGg: j.,,0 

PReCOS e CONDICÕeS oreReciDlts Pe.e4 PROPOUNTe 
Will C Ó VZ O DES C R.r ;CO DeatHritli ?IND. QTVt. VAIOR 7.11VIT '214.tOR TOT711 

1 168368 ABACATE: DE TAMANHO MÉDIO A GRANDE, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, IN NATURA, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, 
O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, SEM LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICAS OU MECÂNICAS, RACHADURAS OU CORTES. ISENTA 
DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 

UND 3.600,00 
I 00  o55 .000i00 

2 168369 

• 

ABÓBORA: SELECIONADA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO MÉDIO, APRESENTAÇÃO GRAU DE MATURAÇÃO 
TAL QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA CONSUMO, LIVRES DA PRESENÇA DE 
BOLORES E MANCHAS COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS ADERIDAS À CASCA. 

KG 2.400,00 ---- t., ' 
--)0
00: 

.....) (  j/-1-10100  
. 

3 161044 

- 

ACEROLA: FRUTA FRESCA IN NATURA, COM 
CARACTERÍSTICA INTEGRA E DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
ISENTA DE SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, LARVAS E 
CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS A CASCA. NÃO DEVENDO 
APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, ' 1 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

KG 1.500,00 tdi g o 
1 1 . /.,g00,0o 

4 168370 AIPIM DESCASCADO E CONGELADO: NOVO IN NATURA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE COM POLPA INTEGRA E LIMPA, SEM 
BROTOS OU RECHADURAS. PRODUTO DE TAMANHO MÉDIO, 
CONSISTENTE AO TOQUE, ISENTA DE PARTES AMASSADAS 
OU BATIDAS, COLORAÇÃO UNIFORME, ISENTA DE INSETOS, 
PARASITAS, LARVAS E CORPO ESTRANHO, SEM 
CASCA. PRODUTO EMBALADO À VÁCUO, EM PEDAÇO, 
ESTERILIZADO E IN NATURA. EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE, (PCT): 1KG 

KG 3.900,00 1 ( o o 
Ç 13-.30°Pi)  

5 168371 ALFACE: FOLHOSO DE COLORAÇÃO UNIFORME, COM 
FOLHAS FIRMES SEM ÁREAS ESCURAS, SEM SUJIDADES OU 
OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR A SUA 
APARÊNCIA. DEVERÁ APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO 
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR O TRANSPORTE E A 
MANIPULAÇÃO, MANTENDO AS CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA CONSUMO IMEDIATO, SEM MANCHAS E NÃO PODENDO 
ESTAR MURCHA. 

PÉS 1.200,00 
3 t  O 3. G 00,00 

6 168373 

, 

BANANA DA TERRA: COM CARACTERÍSTICAS INTEGRAS E DE 
BOA QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 
COM POLPA FIRME E INTACTA 

KG 1 2.500,00 
il  O SO gj C Aso in 
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, 

'168372 BATATA DOCE: TUBÉRCULO NO ESTADO IN NATURA, 
GENUÍNO, SÃ, DE PRIMEIRA QUALIDADE, COLORAÇÃO 
UNIFORME, ISENTO DE SUJIDADE, INSETOS, PARASITAS, 
LARVAS E CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À CASCA. NÃO 
DEVENDO APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA UMIDADE DE 
TAMANHO MÉDIO, DEVIDAMENTE LAVADAS OU ESCOVADAS.. 

KG 1.400,00 5 50 1 7700  ( O D 

8 168375 BEIJU DE COCO, CASEIRO DE TAPIOCA, DE 1 8  QUALIDADE, 
LIVRE DE CONTAMINAÇÃO FÍSICA OU QUÍMICA. QUE UTILIZE 
INSUMOS NATURAIS, SEM CONSERVANTES OU OUTROS 
ADITIVOS UTILIZADOS NOS PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. 
A EMBALAGEM PLÁSTICO TRANSPARENTE, ROTULAGEM 
COMDADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, MARCADO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO, E DE ACORDO COM AS 
NORMAS E/OU RESOLUÇÕES VIGENTES. 

PCT 1.200,00 iç so 
O t Jaáoo(0-0 

9 168374 BEIJU DE TAPIOCA SECO: (PCT C/ 500G) FEITO COM FARINHA 
DE TAPIOCA SECA, APRESENTANDO A COLORAÇÃO BRANCA, 
ISENTO DE MATÉRIAS TERROSAS E PARASITAS, NÃO 
PODERÁ ESTAR ÚMIDA, FERMENTADA OU RANÇOSA. 

A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER AS INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

PCT 1.200,00 
. k O 0 - 1}. 9.600 ( 00 

10 168376 BISCOITO DE GOMA: INGREDIENTES BÁSICOS: FARINHA DE 
GOMA, AÇÚCAR, MANTEIGA E OVOS. EMBALAGEM  
INDIVIDUAL COM APROXIMADAMENTE 50G. NA EMBALAGEM 
DEVE CONTER AS INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, PRAZO DE 
VALIDADE E DATA DE FABRICAÇÃO. 

PCT 4.800,00 e) Q n v.k ,(..) ., 13. /fio‘00 

11 168378 CAJÚ: SELECIONADOS DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO 
MÉDIO, APRESENTAÇÃO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, LIVRE DA PRESENÇA DE BOLORES E MANCHAS, 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS 
ADERIDAS À CASCA. 

KG 1.000,00 rt ,o0 9.000,00 

12 168377 CEBOLINHA: SELECIONADA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, MOLHO APRESENTANDO GRAU DE EVOLUÇÃO 
COMPLETO NO TAMANHO, AROMA E COR PRÓPRIA. COM  
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

PÉS 2.400,00 -2 C 0 
...) 1,-) 8.1-1oo(oo 

13 168379 CHIPS DE AIPIM: CHIPS APRESENTANDO TEXTURA 
CROCANTE, COR, ODOR E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE 
DE MOFO, ISENTOS DE SUJIDADES DEVENDO ESTAR 
DEVIDAMENTE ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
TRANSPARENTE INDIVIDUAL DE ATÉ 60GR, A-M=0S E 
LACRADOS CONTENDO INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 2 
MESES CONTENDO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

PCT 4.800,00 
5t50 jelloot  01) 

14 168380 CHIPS DE BANANA DA TERRA: CHIPS, APRESENTANDO 
TEXTURA CROCANTE, COR, ODOR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE MOFO, INSETOS E SUJIDADES 
DEVENDO ESTAR DEVIDAMENTE INDIVIDUAL DE ATÉ 60 GR, 
ATÓXICOS E LACRADOS CONTENDO INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 2 MESES CONTADO A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

PCT 4.800,00 1 , go 
-1 l ,93.01."00 

15 168381 COCO: FRUTA OLEAGINOSA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM 
CASCA APRESENTAÇÃO TAMANHO E FORMAÇÃO UNIFORME, 
ISENTA DE FERMENTAÇÃO E MOFO, AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

UND 1.000,00 14  s-o 
l IA  . 5no 

16 168382 COENTRO: SELECIONADO DE PRIMEIRA QUALIDADE 
TAMANHO MÉDIO, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

PÉS 2.400,00 3çoo .7.c.1,00 \O O 

17 168383 COUVE: FOLHOSO DE COLORAÇÃO UNIFORME, COM FOLHAS 
FIRMES SEM ÁREAS ESCURAS, SEM SUJIDADES OU OUTROS 
DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR A SUA APARÊNCIA. 
DEVERÁ APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR O TRANSPORTE E A MANIPULAÇÃO, 
MANTENDO AS CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA CONSUMO 
IMEDIATO. TAMANHO MÉDIO. 

PÉS 2.400,00 '''A -J.() 
...)t ‘ ( '-' $.2.80t00 

2 de 5 



18 
• 

'168386 FARINHA DE MANDIOCA: (PCTC/01KG). O PRODUTO NÃO 
DEVE TER CHEIRO AZEDO, NEM MANCHAS ESCURAS (MOFO). 
DEVE ESTAR SOLTA E SECA NA EMBALAGEM. DE ACORDO 
COM AS EXIGÊNCIAS DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

KG 4.800,00 

71 00 , 33.6-00 (CD 

19 168387 FARINHA DE TAPIOCA: (PCT C/01KG). O PRODUTO DEVE 
ESTÁ SECO, APRESENTANDO A COLORAÇÃO BRANCA, 
ISENTAS DE MATÉRIA TERROSA E PARASITAS, NÃO DEVERÁ 
ESTAR ÚMIDA, FERMENTADA OU RANÇOSA, A EMBALADA EM 
PLASTIC° RESISTENTE. DE ACORDO COMAS EXIGÊNCIAS 
DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA. NÃO DEVE ESTAR 
ESBRANQUIÇADO, MURCHOS E SEM BRILHO. 

KG 4.800,00 3 5  ('\i _.-.. 
1 V 

lie, 
.
7

11V11  1VU

, n NA  
-  

20 168384 GELEIA DE FRUTAS. BRILHOSA, COM COLORAÇÃO, SABOR E 
AROMAS CARACTERÍSTICAS DA FRUTA. OBTIDA DO 
PROCESSAMENTO DAS PARTES COMESTWEIS DA FRUTA, 
ISENTO DE SUJIDADE E MATERIAIS ESTRANHOS, " 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM, COM TAMPA, A QUAL 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO. EMBALAGEM DE 2006. 

UND 1.200,00 .....7 

y ( op  8-100(00  

21 168385 GOIABA, DE 1a QUALIDADE, APRESENTANDO TAMANHO, COR 
E COM FORMAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA INTACTA E FIRME, 
SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

KG 2.100,00 I 
t
c-

7 
 46:10 t 00 

22 

- 

168388 HORTELÃ: SELECIONADO DE PRIMEIRA QUALIDADE 
TAMANHO MÉDIO, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO  

TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

PÉS 1.200,00 '9, 9 -2, 
1-4 .56'  O O 

23 168389 IOGURTE: O PRODUTO DEVE SER MANTIDO E 
TRANSPORTADO EM TEMPERATURA ATÉ 10°C E COM 
SABORES DIVERSOS. EMBALAGEM DE 200 ML, COM 
INDICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E PRAZO 
DE VALIDADE, DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU 
RESOLUÇÃO VIGENTE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA. AS 
ESPECIFICAÇÕES DE QUALIDADE DO PRODUTO DEVEM 
SEGUIR A LEGISLAÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA -SIF OU SIE. 
SABORES (MORANGO, FRUTAS E AMEIXA) 

UND 4.800,00 
5 100 (_4f 0001 OD 

24 168390 LARANJA: FRUTA FRESCA IN NATURA, DE TAMANHO MÉDIO, 
COM CARACTERÍSTICAS INTEGRAS E DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, ISENTA E DE SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, 
LARVAS E CORPOS ESTRANHOS ADERIDO À CASCA. NÃO 
DEVENDO APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

UND 20.000,0 
^ 

A O n 
ti( O V .36-•0°°(°0  

25 168391 LIMÃO: FRUTA FRESCA IN NATURA, DE TAMANHO MÉDIO, 
COM CARACTERÍSTICAS INTEGRAS E DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, ISENTA E DE SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, 
LARVAS E CORPOS ESTRANHOS ADERIDO À CASCA. NÃO 
DEVENDO APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

UND 1.500,00 t‘ r, 
V ( U'./ 4.40o(OD 

26 168394 MAMÃO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, TIPO 
FORMOSA E PAPAIA, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 
QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, SEM LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICAS OU MECÂNICAS, RACHADURAS OU CORTES. ISENTA 
DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 

UND 3.100,00 O. ç-D -./ 1 "J , 
Ga 5.115-0(0D 

27 168393 MANGA: FRUTA FRESCA IN NATURA, DE TAMANHO MÉDIO, 
COM CARACTERÍSTICAS INTEGRAS 

KG 

- 

03.100,00 IA 9 
I 35.390toPo 

28 168395 MARACUJÁ: FRUTA FRESCA IN NATURA, DE TAMANHO 
MÉDIO, COM CARACTERÍSTICAS INTEGRAS E DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, ISENTA E DE SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, 
LARVAS E CORPOS ESTRANHOS ADERIDO À CASCA. NÃO 
DEVENDO APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA 

KG 1.200,00 Q C o 
O t •--) jt .(;)00 (01) 

29 168396 MELANCIA: FRUTO DE TAMANHO GRANDE, COM 
CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE, TE 
FRESCO, LIMPO E COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR E 
SABOR TÍPICOS DA ESPÉCIE. ISENTOS DE SUBSTÂNCIAS 
TERROSAS, SUJIDADES, PARASITOS, LARVAS, RESÍDUOS DE 
DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ODOR E SABORES ESTRANHOS. 
NÃO DEVERÃO APRESENTAR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM 
FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

UND 6.600,00 4,g
t 
 0,0 

3 g 1-4 .8 00(n 
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30 '168392 MILHO VERDE (ESPIGA): ESPIGAS DE MILHO VERDE IN 
NATURA, NOVO, SELECIONADOS E DE QUALIDADE, GRAU 
MÉDIO DE AMADURECIMENTO, COM CASCAS SÃS, SEM 
RUPTURAS, LIMPO, ÍNTEGRO, COM TODAS AS PARTES 
COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, ISENTAS DE MATÉRIA 
TERROSA, RAÍZES, PARASITAS, LIVRES DE UMIDADE E 
FRAGMENTOS ESTRANHOS. ASPECTO, COR E SABOR, 
CARACTERÍSTICOS DO PRODUTO, ADICIONADO EM 
EMBALAGEM RESISTENTE E TRANSPARENTE. 

UND 6.100,00 

& s 50 1645o to o 

31 168397 OVOS: BRANCO OU VERMELHO, DE BOA PROCEDÊNCIA, 
LIMPOS, FRESCOS E ACONDICIONADOS EM CAIXINHAS DE 
PAPELÃO OU ISOPOR, CONTENDO 12 UNIDADES. 

DZ 8.000,00 d.,A (,(10 
' 01 1 '7 

o 
,...•'' 

3,9.40o( 00 

32 168398 PEIXE (TILAPIA) ISENTO DE ESCAMAS E COURO, ESPINHAS, 
NADADEIRAS, CABEÇA E VÍSCERAS; SEM ADITIVOS OU 
CONSERVANTES; CONGELADO A-18° C, MANTIDO NO 
RESFRIAMENTO EM 10° C NO FREEZER. ASPECTO: PRÓPRIO 
DA 18° C, MANTIDO NO RESFRIAMENTO EM 10° C NO 
FREEZER. ASPECTO: PRÓPRIO DA ESPÉCIE; COR: PRÓPRIA 
DA ESPÉCIE (BRANCA), SEM MANCHAS ESVERDEADAS OU 
PARDACENTAS. ODOR: PRÓPRIO, ISENTO DE PARASITOS, 
LARVAS, FUNGOS E SEM ODOR E SABOR DE RANÇO. 
EMBALADA EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO, 
LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. 
O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30 
DIAS. PESO LÍQUIDO DE 1 KG POR EMBALAGEM PRIMÁRIA. 

KG 2.200,00 
s 54 ao  

1114-1-1°M°  

33 168399 PEPINO: TIPO SALADA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM 
TAMANHO MÉDIO PADRONIZADO, FRESCO, INTEIRO E SÃO. 
ISENTO DE SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SEM SUJIDADES OU 
CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA. 
SEM PARASITOS, LARVAS OU OUTROS ANIMAIS NOS 
PRODUTOS E EMBALAGENS. SEM UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL ISENTOS DE ODOR E SABOR ESTRANHOS. 

KG 1.400,00 1 1 < o 
''Ll k •.) G.300(00 

34 168400 POLPA DE FRUTA NATURAL SABORES VARIADOS: POLPA 
PASTEURIZADA, CONGELADA, PREPARADA COM FRUTA SÃS, 
LIMPAS E ISENTAS DE PARASITAS E DETRITOS AMIMAIS E OU 
VEGETAIS. NÃO DEVE CONTER FRAGMENTOS DAS PARTES 
NÃO COMESTÍVEIS DA FRUTA, NEM SUBSTÂNCIAS 
ESTRANHAS À SUACOMPOSIÇÃO NORMAL DEVERÁ SE 
APRESENTAR ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
TRANSPARENTE COM PESO LÍQUIDO DE 01 KG, COM 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, PRAZO DE VALIDADE, DATA 
DE FABRICAÇÃO. PROVENIENTE DE ESTABELECIMENTO 
COM SELO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA E O DA AGRICULTURA 
FAMILIAR. SABORES: MANGA, CAJU, CAJÁ, ACEROLA, UMBU, 
GOIABA, ABACAXI 

UND 26.000,0 1-7 n  ri\ 
.3 1 ( ti ‘) 411d i09° 1° O 

' 

35 168402 QUIABO: O PRODUTO DEVE SER FRESCO, INTEGRO E FIRME. 
LIVRE DA PRESENÇA DE BOLORES E MANCHAS. NÃO 
CONTER SUBSTÂNCIA TERROSA, SUJIDADES ADERIDAS À 
CASCA. O PRODUTO DEVE APRESENTAR BOA APARÊNCIA. 

KG 5.600,00 rz- 8 
,. ..) ,O, oo 00 ti 1. 6,  

36 168401 REPOLHO ROXO OU BRANCO, FRESCO DE 1 a QUALIDADE, 
TAMANHO MÉDIO À GRANDE. CONSISTENTE, SEM DANOS 
MECÂNICOS OU LESÕES CAUSADAS POR DOENÇAS E/OU 
ATAQUE DE PRAGAS. 

KG 1.600,00 
I 1 ', 5 00. v  .3 il . L1 0°k01  

37 168403 SEQUILHO DE COCO, AMIDO DE MILHO OU FÉCULA DE 
MANDIOCA, LEITE, MANTEIGA, SEM AÇÚCAR, EM SACOS 
PLÁSTICOS, TRANSPARENTES E ATÓXICOS, UMPOS, NÃO 
VIOLADOS, RESISTENTES QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO. PCT 200G 

UNO 4.800,00 
7 50 

, 
3Ç . coo ,D0 

38 168404 TANGERINA: FRUTO DE TAMANHO MÉDIO, COM 
CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE BOA QUALIDADE, 
COLORAÇÃO UNIFORME APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS. 

UND 10.000,0 
., 

.3 (O o JO .00 O çer0 

39 168405 TEMPERO PRONTO: FABRICADO COM PRODUTOS DE BOA 
QUALIDADE. COR, SABOR E AROMA ESPECÍFICO DO 
PRODUTO. NÃO SERÃO ACEITOS PRODUTOS QUE 
APRESENTEM QUALQUER CARACTERÍSTICA DIFERENTE DO 
NORMAL O PRODUTO DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES i 
FUNGOS E/OU ISENTOS. UNIDADE DE 200GR. 

UND 2.100,00 
bl' ‘' O ( .660(00 

40 168406 TOMATE: FRUTO FRESCO DE.TAMANHO MÉDIO, COM 
CARACTERÍSTICAS INTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE. 

KG 3.400,00 
c
o (-) O 

N.' l v.' 314 .osoc, 00 ,  
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Declaramos que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias ao fornecimento do objeto desta cotação de preços, sendo de nossa 
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:ÇQOPRAJ 
~OMS RUMS 441~1100.144843 

INSTITUIÇÃO: COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS EM AGRICULTURA 

FAMILIAR DA JUREMA DOS MILAGRES- COOPRAJ 

CNPJ:23.650.525.0001/78 

END: FAZENDA TANQUE JDA JUREMA DOS MILAGRES 

CEP: 44.260-000 MUNICIPIO: SANTANOPOLIS-BA 

Á prefeitura Municipal de Conceição da Feira 

PREÇOS E CONDIÇÕES OFERECIDAS PELA PROPONENTE 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DETALHADA UND. QTDE. VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 168368 ABACATE: DE TAMANHO MÉDIO A GRANDE, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, IN NATURA, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO,-` 

O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ,," 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, SEM LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICAS OU MECÂNICAS, RACHADURAS OU CORTES. ISENTA DE  
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS.  

..- 

UND 

• 

3.600,00 
R$ 

4,00 

,. 

" 
R$ 

14.400,00 

2 168369 ABÓBORA: SELECIONADA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

TAMANHO MÉDIO, APRESENTAÇÃO GRAU DE MATURAÇÃO 
TAL QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA CONSUMO, LIVRES DA PRESENÇA DE BOLORES E , 
MANCHAS COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E N 

LARVAS ADERIDAS À CASCA. 

KG 

i 

2.400,00 
, 

R$ 
5,20 
/ 

R$ 
12.480,00 

3 161044 ACEROLA: FRUTA FRESCA IN NATURA, COM CARACTERÍSTICA 
INTEGRA E DE PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTA DE SUJIDADES, 
INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPOS ESTRANHOS 
ADERIDOS À CASCA. NÃO DEVENDO APRESENTAR QUAISQUER 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

KG 

" 

,.. 

• 

1.500,00 

,- 

i R$ 
8,00 

R$ 
12.000,00 

4 168370 AIPIM DESCASCADO E CONGELADO: NOVO IN NATURA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE COM POLPA INTEGRA E LIMPA, SEM 
BROTOS OU RECHADUFtAS. PRODUTO DE TAMANHO MÉDIO, 
CONSISTENTE AO TOQUE, ISENTA DE PARTES AMASSADAS OU 
BATIDAS, COLORAÇÃO UNIFORME, ISENTA DE INSETOS, 
PARASITAS, LARVAS E CORPO ESTRANHO, SEM 

CASCA. PRODUTO EMBALADO A VÁCUO, EM PEDAÇO, 
ESTERILIZADO E IN NATURA. EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE, (PCT): 1KG 

' 

KG 3.900,00 
R$ 

9,00 
R$ 

35.100,00 

., 
5 168371 ALFACE: FOLHOSO DE COLORAÇÃO UNIFORME, COM FOLHAS 

FIRMES SEM ÁREAS ESCURAS, SEM SUJIDADES OU OUTROS 
DEFEITOS QUE POSSAM ALTERARA SUA APARÊNCIA. DEVERÁ 

APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 

SUPORTAR O TRANSPORTE E A MANIPULAÇÃO, MANTENDO AS 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA CONSUMO IMEDIATO, SEM 
MANCHAS E NÃO PODENDO ESTAR MURCHA. 

PÉS 1.200,00 
R$ 

 
4,00 

' 

R$ 
4.800,00 

6 168373 BANANA DA TERRA: COM CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE 
BOA QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, COM 
POLPA FIRME E INTACTA 

KG 2.500,00 
R$ 

10,00 
R$ 

25.000,00 

e 

759 81258591 
Fazenda tanque da jurem, sln 
Zona rural passagem, 
Santanápolis— ba, 44260-000 

r Assinado de forma digital por 
COOPERATIVA DOS V COOPERATIVA DOS 
PRODUTORES RURAIS ENNfRODUIDRES RURAIS EM 
AGRICULTURA:2365052S ;!GRICULTURA:23650525000178 

I ---Dadiik 2023.01.19 104143 000178 



759 8125 8591 
Fazenda tanque da jurema, sin 
Zona rural passagem, 
Santanópolis - ba, 44260-600 

COOPERATIVA DOS ç Assinado de forma digital por 
COOPERATIVA DOS 

PRODUTORES RURAIS EM.  kfRODUTORES RURAIS EM 
AGRICULTURA:2365052.50 A,...„6RIcLI,1TuRA 23650525000178  
00178 Dados: 2023.01.19 10:4159 

( -03'00' 

, 7 168372 BATATA DOCE: TUBÉRCULO NO ESTADO IN NATURA, GENUÍNO, 
SÃ, DE PRIMEIRA QUALIDADE, COLORAÇÃO UNIFORME, 
ISENTO DE SUJIDADE, INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À CASCA. NÃO DEVENDO APRESENTAR 
QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA UMIDADE DE 
TAMANHO MÉDIO, DEVIDAMENTE LAVADAS OU ESCOVADAS.. 

KG 

,.,- 1;1 

,fiF  

1.400,00 

~mi a. ~turvas 

R$ 
550 

coopRA  
numn CM 

7.700,00 

ji  
Xl84~1,04 ~MS 

R$ 

8 168375 BEIJU DE COCO, CASEIRO DE TAPIOCA, DE 1.§ QUALIDADE, 
LIVRE DE CONTAMINAÇÃO FÍSICA OU QUÍMICA. QUE UTILIZE 
INSUMOS NATURAIS, SEM CONSERVANTES OU OUTROS 
ADITIVOS UTILIZADOS NOS PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. A 
EMBALAGEM PLÁSTICO TRANSPARENTE, ROTULAGEM 
COMDADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCADO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 
PESO LÍQUIDO, E DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU 
RESOLUÇÕES VIGENTES. 

PCT 1.200,00 R$ - R$ - 

9 168374 BEIJU DE TAPIOCA SECO: (PCT C/ 500G) FEITO COM FARINHA 
DE TAPIOCA SECA, APRESENTANDO A COLORAÇÃO BRANCA, 
ISENTO DE MATÉRIAS TERROSAS E PARASITAS, NÃO PODERÁ 
ESTAR ÚMIDA, FERMENTADA OU RANÇOSA. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER AS INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

PCT 1.200,00 R - $ R$ - 

10 168376 BISCOITO DE GOMA: INGREDIENTES BÁSICOS: FARINHA DE 
GOMA, AÇÚCAR, MANTEIGA E OVOS. EMBALAGEM ". 
INDIVIDUAL COM APROXIMADAMENTE 50G. NA EMBALAGEM 
DEVE CONTER AS INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, PRAZO DE 
VALIDADE E DATA DE FABRICAÇÃO. 

PCT 4.800,00 
x. 

R$ 
2,00 

. ' 

R$ 
9.600,00 

11 168378 CAJÚ: SELECIONADOS DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO 
MÉDIO, APRESENTAÇÃO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, LIVRE DA PRESENÇA DE BOLORES E.MANCHAS, '' 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS ADERIDAS 
À CASC.A. 

. 
, 

KG 1.000,00 
, 

R$ 
8,00 

R$ 
8.000,00 

12 168377 CEBOLINHA: SELECIONADA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A , , 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O ' 
CONSUMO, MOLHO APRESENTANDO GRAU DE EVOLUÇÃO 
COMPLETO NO TAMANHO, AROMA E COR PRÓPRIA. COM  
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

PÉS 2.400,00 
R$ 

4,00 
R$ 

9.600,00 

13 168379 

, 

CHIPS DE AIPIM: CHIPS APRESENTANDO TEXTURA CROCANTE, 
COR, ODOR E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE MOFO, 
ISENTOS DE SUJIDADES DEVENDO ESTAR DEVIDAMENTE 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM TRANSPARENTE 
INDIVIDUAL DE ATÉ 60GR, ATÓXICOS E LACRADOS CONTENDO 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA DE FABRICACÁO E PRAZO  
DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 2 MESES CONTENDO A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 

PCT 

i 
.. 

. 
4.800,00 

/ 

R$ - R$ - 

14 168380 CHIPS DE BANANA DA TERRA: CHIPS, APRESENTANDO 
TEXTURA CROCANTE, COR, ODOR E SABOR CARACTERÍSTICOS, 
LIVRE DE MOFO, INSETOS E SUJIDADES DEVENDO ESTAR 
DEVIDAMENTE INDIVIDUAL DE ATÉ 60 GR, ATÓXICOS E 
LACRADOS CONTENDO INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 2 
MESES CONTADO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

PCT 4.800,00 R$ - 

. 

. 
R$ - 

15 168381 COCO: FRUTA OLEAGINOSA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM 
CASCA APRESENTAÇÃO TAMANHO E FORMAÇÃO UNIFORME, 
ISENTA DE FERMENTAÇÃO E MOFO, AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. 

UND 1. 00000, 
R$ 

3,00 
R$ 

3.000,00 

16 168382 COENTRO: SELECIONADO DE PRIMEIRA QUALIDADE TAMANHO 
MÉDIO, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. 

PÉS 2.400,004,00 
R$ R$ 

9.600,00 



, 17 168383 00P,RAJ  
R$ 

4,00 
R$  

9.600,00 

COUVE: FOLHOSO DE COLORAÇÃO UNIFORME, COM FOLHAS 
FIRMES SEM ÁREAS ESCURAS, SEM SUJIDADES OU OUTROS 
DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR A SUA APARÊNCIA. DEVERÁ 
APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA PÉS 
SUPORTAR O TRANSPORTE E A MANIPULAÇÃO, MANTENDO AS 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA CONSUMO IMEDIATO. 
TAMANHO MÉDIO. 

2.400,00 

18 168386 FARINHA DE MANDIOCA: (PCT C/ 01KG). O PRODUTO NÃO 
DEVE TER CHEIRO AZEDO, NEM MANCHAS ESCURAS (MOFO). 
DEVE ESTAR SOLTA E SECA NA EMBALAGEM. DE ACORDO COM KG 
AS EXIGÊNCIAS DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

4.800,00 R$ 
7,00 

R$ 
33.600,00 

19 168387 FARINHA DE TAPIOCA: (PCT C/ 01KG). O PRODUTO DEVE ESTÁ 
SECO, APRESENTANDO A COLORAÇÃO BRANCA, ISENTAS DE 
MATÉRIA TERROSA E PARASITAS, NÃO DEVERÁ ESTAR ÚMIDA, 
FERMENTADA OU RANÇOSA, A EMBALADA EM PLASTICO KG 
RESISTENTE. DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DA VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA. NÃO DEVE ESTAR ESBRANQUIÇADO, MURCHOS E 
SEM BRILHO. 

4.800,00 
R$ 

13,00 
R$ 

62.400,00 

20 168384 GELEIA DE FRUTAS. BRILHOSA, COM COLORAÇÃO, SABOR E - 
AROMAS CARACTERÍSTICAS DA FRUTA. OBTIDA DO 
PROCESSAMENTO DAS PARTES COMESTÍVEIS DA FRUTA, ,. 
ISENTO DE SUJIDADE E MATERIAIS ESTRANHOS, 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM, COM TAMPA, A QUAL UND 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE  
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO. EMBALAGEM DE 200G.  

1.200,00 

, 

R$ - R$ - 

21 168385 GOIABA, DE 1§ QUALIDADE, APRESENTANDO TAMANHO, COR 
E COM FORMAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA INTACTA E FIRME, ' KG 
SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

2.100,00 R$ 
6,00 

R$ 
12.600,00 

22 168388 HORTELÃ: SELECIONADO DE PRIMEIRA QUALIDADE TAMANHO 
MÉDIO, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O PÉS 

CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. 

1.200,00 
R$ 

4,00 
R$ 

4.800,00 

23 168389 

, 

IOGURTE: O PRODUTO DEVE SER MANTIDO E TRANSPORTADO 
EM TEMPERATURA ATÉ 10 °C E COM SABORES DIVERSOS. 
EMBALAGEM DE 200 ML, COM INDICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E PRAZO DE VALIDADE, DE 
ACORDO COM AS NORMAS E/OU RESOLUÇÃO VIGENTE DA UND 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA. AS ESPECIFICAÇÕES DE QUALIDADE DO 
PRODUTO DEVEM SEGUIR A LEGISLAÇÃO DA VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA - SIF 
OU SIE. SABORES (MORANGO, FRUTAS E AMEIXA) 

4.800,00 R$ 
r 2,80 

R$ 
13.440,00.  

24 168390 LARANJA: FRUTA FRESCA IN NATURA, DE TAMANHO MÉDIO, 
COM CARACTERÍSTICAS INTEGRAS E DE PRIMEIRA QUAUDADE, 
ISENTA E DE SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, LARVAS E 
CORPOS ESTRANHOS ADERIDO À CASCA. NÃO DEVENDO UND 

APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

20.000,0 
R$ 

1,10 
R$ 

22.000,00 

25 168391 LIMÃO: FRUTA FRESCA IN NATURA, DE TAMANHO MÉDIO, 
COM CARACTERÍSTICAS INTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
ISENTA E DE SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, LARVAS E 
CORPOS ESTRANHOS ADERIDO A CASCA. NÃO DEVENDO UND 

APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

1.500,00 R$ 
0,90 

R$ 
1.350,00 

26 

1251.8591 

168394 MAMÃO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, TIPO 
FORMOSA E PAPAIA, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 
QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS UND 
PARA O CONSUMO, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICAS OU 
MECÂNICAS, RACHADURAS OU CORTES. ISENTA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS. 

3.100,00 R$ R$
3,00 9.300,00 

a tanque 
iv8593 

da ju 
MANGA: FRUTA FRESCA IN NATURA, DE TAMANHO MÉDIO, 

-ReeffERFSTICAS INTEGRAS KG 3.100,00 R$ 
6,00 

R$ 
18.600,00 

COOPERATIVA DOS í M*.,dod.fo,.bIpor  

PRODUTORES RURAIS COOPERATIVA DOS 
EM PRODUTORES PURAS EM 

AGNOAX"23650523000171 
AGRICUL1URA:2365052 Dadoe1023.01.19 IGAZI3 
5000178 

759 8 
Fazend 
Zona rural passagem, 
Santanápolis ba, 44260-000 

-0300. 



, 28 168395 r) 
, 

1.200 00 
R$ 

7,00 

,•'i,,ori.,a6t,tanum~rtmwt+Ao.,  
°PRN 

R$ 
8.400,00 

MARACUJÁ: FRUTA FRESCA IN NATURA, DE TAMANHO MÉDIO, 
COM CARACTERÍSTICAS INTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE, , 

ISENTA E DE SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, LARVAS E 
KG CORPOS ESTRANHOS ADERIDO A CASCA. NÃO DEVENDO 

APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA 

29 168396 MELANCIA: FRUTO DE TAMANHO GRANDE, COM 
CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
FRESCO, LIMPO E COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR E 
SABOR TÍPICOS DA ESPÉCIE. ISENTOS DE SUBSTÂNCIAS 

UND TERROSAS, SUJIDADES, PARASITOS, LARVAS, RESÍDUOS DE 
DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ODOR E SABORES ESTRANHOS. NÃO 
DEVERÃO APRESENTAR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

6.600,00 
R$ 

12,00 
R$ 

79.200,00 

• 

30 168392 MILHO VERDE (ESPIGA): ESPIGAS DE MILHO VERDE IN NATURA, 
NOVO, SELECIONADOS E DE QUALIDADE, GRAU MÉDIO DE 
AMADURECIMENTO, COM CASCAS SÃS, SEM RUPTURAS, 
LIMPO, ÍNTEGRO, COM TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS 

ND APROVEITÁVEIS, ISENTAS DE MATÉRIA IERROSÁ; RAÍZES, U 

PARASITAS, LIVRES DE UMIDADE E FRAGMENTOS ESTRANHOS... , 
ASPECTO, COR E SABOR, CARACTERÍSTICOS DO PRODUTO, -s-  -„ 
ADICIONADO EM EMBALAGEM RESISTENTE E TRANSPARENTE.  

10 , J. 000
2,59 
R$ R$ 

15.799,00 

31 168397 OVOS: BRANCO OU VERMELHO, DE BOA PROCEDÊNCIA, , . . LIMPOS, FRESCOS E ACONDICIONADOS EM CAIXINHAS DE '. DZ 
PÁPELÃO OU !SOPOR, CONTENDO 12 UNIDADES. , ' . .- 

8.000,00 
.. - 

R$ 
10,00 

R$ 
80.000,00 

32 

, , 

, 
1 

168398 

, 

' 
' 
' 

, 
' , 
, 

, , 

PEIXE (TILAPIA) ISENTO DE ESCAMAS E COURO, ESPINHAS,  

NADADEIRAS, CABEÇA E VÍSCERAS;  SEM ADITIVOS OU  
CONSERVANTES;  CONGELADO A -18° C, MANTIDO NO ,../.  
RESFRIAMENTO EM 10°C NO FREEZER. ASPECTO: PRÓPRIO DA • ' 
18° C, MANTIDO NO RESFRIAMENTO EM 10° C NO,FREEZER.  
ASPECTO: PRÓPRIO DA ESPÉCIE;  COR: PRÓPRIA DA ESPÉCIE ,. / 
(BRANCA), SEM MANCHAS ESVERDEADAS OU,PARDACENTA'í 

KG ,, ODOR: PRÓPRIO, ISENTO DE PARASITOS, RVAS, FUNGOS E .? LARVAS, 
SEM ODOR E SABOR DE RANÇO. EMBALADA EM SACO  
PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, ,-,-- 
RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO klí 
O MOMENTO DO CONSUMO. O PRODUTO DEVERÁ •/ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS. PESO LÍQUIDO DE

•  1 KG POR EMBALAGEM PRIMÁRIA. k 

": 

2.200,09 ' 

, 
i 

, 

', 

R$ - 

t 

R $ _ 

33 168399 
• 

'• 
' 

, 

PEPINO: TIPO SALADA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM \ 
TAMANHO MÉDIO PADRONIZADO, FRESCO, INTEIRO E SÃO. ' 
ISENTO DE SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SEM SUJIDADES OU  
CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFícIE EXTERNA. SEM KG 
PARASITOS, LARVAS OU OUTROS ANIMAIS NOS PRODUTOS E 
EMBALAGENS. SEM UMIDADE EXTERNA ANORMAL ISENTOS 

, DE ODOR E SABOR ESTRANHOS. •-- ...__ 

/ 

1.400,00 
Â , 

,,, , 
.--- / - --- . - , 

/ 

R$ - 

. 

• 

R$ - 

34 168400 POLPA DE FRUTA NATURAL SABORES VARIADOS: POLPA- --- ----- 
PASTEURIZADA, CONGELADA, PREPARADA COM FRUTA SÃS, 
LIMPAS E ISENTAS DE PARASITAS E DETRITOS AMIMAIS E OU  
VEGETAIS. NÃO DEVE CONTER FRAGMENTOS DAS PARTES NÃO ,--
COMESTÍVEIS DA FRUTA, NEM SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS À 
SUACOMPOSIÇÃO NORMAL. DEVERÁ SE APRESENTAR . ' 

000 ACONDICIONADA EM EMBALAGEM TRANSPARENTE COM PESO UND 

LÍQUIDO DE 01 KG, COM INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, PRAZO 
DE VALIDADE, DATA DE FABRICAÇÃO. PROVENIENTE DE 
ESTABELECIMENTO COM SELO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA E O DA 
AGRICULTURA FAMILIAR. SABORES: MANGA, CAJU, CAJÁ, 
ACEROLA, UMBU, GOIABA, ABACAXI 

, / 

' 

O 26 • 
' 

R$ 
8,00 

R$ 
208.000,00 

35 168402 QUIABO: O PRODUTO DEVE SER FRESCO, INTEGRO E FIRME. 
LIVRE DA PRESENÇA DE BOLORES E MANCHAS. NÃO CONTER 
SUBSTÂNCIA TERROSA, SUJIDADES ADERIDAS À CASCA. O KG 

PRODUTO DEVE APRESENTAR BOA APARÊNCIA. 

5.600,00 
R$ 

7,00 
R$ 

39.200,00 

36 168401 REPOLHO ROXO OU BRANCO, FRESCO DE ia QUALIDADE, 
TAMANHO MÉDIO À GRANDE. CONSISTENTE, SEM DANOS 
MECÂNICOS OU LESÕES CAUSADAS POR DOENÇAS E/OU KG 

ATAQUE DE PRAGAS. 

1. 00 R$ - k$600, - 
. 

' 

COOPERATIVA C Assinado de forma digital 
por COOPERATIVA DOS DOS PRODUTORES PRODUTORES RURAIS EM 

RURAIS EM CA,GRICULTURA:236505250 

AGRICULTURA:2:36 
9
/0_

0
2
3
3
:0
0
0
1:1 9 

5 0 5 2 5 0 0 0 1 7
/..‘
81 -CID:Oa:ldr 

:9.8 

iendatatigáÉ dalbeéÉria,..01 
na r:yral.  passagem, 

ba,.:400-000: 



Proposta Valida por 60 dias 

Santanopolis, 19 de Janeiro de 2923 

COOPERATIVA DOS 
PRODUTORES RURAIS EM 5, 
AGRICULTURA:236505250 
00178 s 

Assinado de forma digital por 
COOPERATIVA DOS PRODUTORES 
RURAIS EM 
AGRICULTURA:23650525000178 
Dados': 2023.01.19 10:42:48 -0300' 

‘, 
CNPJ: 23.650.525.0001/78 COOPRAJ 

a 

.37 168403 
COLI1M"A 01.1101~1.11MIS 

R$ 
5,00 

popRA 
Ol 

24.000,00 

j 
1~ 

R$ 
lei 1111,00 

. 

SEQUILHO DE COCO, AMIDO DE MILHO OU FÉCULA DE 
MANDIOCA, LEITE, MANTEIGA, SEM AÇÚCAR, EM SACOS (.....(4)  

PLÁSTICOS, TRANSPARENTES E ATÓXICOS, LIMPOS, NÃO UND::4:8 
VIOLADOS, RESISTENTES QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO. PCT 200G 

' 

0,00 

38 168404 TANGERINA: FRUTO DE TAMANHO MÉDIO, COM 
CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE BOA QUALIDADE, 
COLORAÇÃO UNIFORME APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A UND 

MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS. 

10.000,0 R$ 
0,90 

. 
R$ 

9.000,00 

39 168405 TEMPERO PRONTO: FABRICADO COM PRODUTOS DE BOA 
QUALIDADE. COR, SABOR E AROMA ESPECÍFICO DO PRODUTO. 
NÃO SERÃO ACEITOS PRODUTOS QUE APRESENTEM 
QUALQUER CARACTERÍSTICA DIFERENTE DO NORMAL. O UND 

PRODUTO DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES FUNGOS E/OU 
ISENTOS. UNIDADE DE 200GR. 

2.100,00 R$ 
4,00 

R$ 
8.400,00 

40 168406 TOMATE: FRUTO FRESCO DE TAMANHO MÉDIO, COM 
CARACTERÍSTICAS INTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE. KG 

, 
3.400,00 

R$ 
6,00 

R$ 
20.400,00 

Total oitocentos e trinta e um mil reais, e trezentos e sessenta e nove reais R$ 831.369,00 

759 8125.8591 

Fazenda tanque da jurema, s/n 
'Zona rural passagem, 
Santanápolis— ba, 44260-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

TERMO DE REFERÊNCIA — AGRICULTURA FAMILIA 

1. Objeto 
O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme §1° do art.14 da Lei n° 
11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE com Dispensa de licitação, 
conforme especificações abaixo: 

1 

ABACATE: DE TAMANHO MÉDIO A GRANDE, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 

UND 3600 5,89 21.204,00 

CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, 
SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICAS OU 
MECÂNICAS, RACHADURAS 
ABÓBORA: SELECIONADA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, APRESENTAÇÃO 
GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE PERMITA 

2 SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A KG 2400 7,15 17.160,00 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA CONSUMO, LIVRES DA PRESENÇA DE 
BOLORES E MANCHAS COM AUSÊNCIA DE 
ACEROLA: FRUTA FRESCA IN NATURA, COM 
CARACTERÍSTICA INTEGRA E DE PRIMEIRA • 

3 
QUALIDADE, ISENTA DE SUJIDADES, INSETOS, 
PARASITAS, LARVAS E CORPOS ESTRANHOS KG 1500 7,01 10.515,00 
ADERIDOS À CASCA. NÃO DEVENDO 
APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 
AIPIM DESCASCADO E CONGELADO: NOVO IN 
NATURA DE PRIMEIRA QUALIDADE COM POLPA 
INTEGRA E LIMPA, SEM BROTOS OU 

4 
RECHADURAS. PRODUTO DE TAMANHO MÉDIO

' 
CONSISTENTE AO TOQUE, ISENTA DE PARTES 

KG 3900 6,98 27.222,00 
AMASSADAS OU BATIDAS, COLORAÇÃO 
UNIFORME, ISENTA DE INSETOS, PARASITAS, 
LARVAS E CORPO 
ALFACE: FOLHOSO DE COLORAÇÃO UNIFORME, 
COM FOLHAS FIRMES SEM ÁREAS ESCURAS, 
SEM SUJIDADES OU OUTROS DEFEITOS QUE 

5 POSSAM ALTERAR A SUA APARÊNCIA. DEVERÁ PÉS 1200 4,38 5.256,00 
APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE 
LHE PERMITA SUPORTAR O TRANSPORTE E A 
MANIPULAÇÃO, MANTENDO AS 

BANANA DA TERRA: COM CARACTERÍSTICAS 
6 INTEGRAS E DE BOA QUALIDADE, TAMANHO E KG 2500 13 32.500,00 

COLORAÇÃO UNIFORMES, COM POLPA FIRME E 
INTACTA 
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7 

BATATA DOCE: TUBÉRCULO NO ESTADO IN 
NATURA, GENUÍNO, SÃ, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, COLORAÇÃO UNIFORME, ISENTO DE 
SUJIDADE, INSETOS, PARASITAS, LARVAS E 
CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS A CASCA. NÃO 
DEVENDO APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA 
UMIDADE DE 

 KG 1400 6,14 8.596,00  

8 

BEIJU DE COCO, CASEIRO DE TAPIOCA, DE 1a 
QUALIDADE, LIVRE DE CONTAMINAÇÃO FÍSICA 
OU QUÍMICA. QUE UTILIZE INSUMOS NATURAIS, 
SEM CONSERVANTES OU OUTROS ADITIVOS 
UTILIZADOS NOS PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. 
A EMBALAGEM PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
ROTULAGEM COMDADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

PCT 1200 11,33 13.596,00 

9 

BEIJU DE TAPIOCA SECO: (PCT C/ 500G) FEITO 
COM FARINHA DE TAPIOCA SECA, 
APRESENTANDO A COLORAÇÃO BRANCA, 
ISENTO DE MATÉRIAS TERROSAS E PARASITAS, 
NÃO PODERÁ ESTAR ÚMIDA, FERMENTADA 
OU RANÇOSA. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER AS INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 

PCT 1200 11,33 13.596,00 

10 

BISCOITO DE GOMA: INGREDIENTES BÁSICOS: 
FARINHA DE GOMA, AÇÚCAR, MANTEIGA E OVOS. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
APROXIMADAMENTE 50G. NA EMBALAGEM DEVE 
CONTER AS INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
PRAZO DE VALIDADE E DATA DE FABRICAÇÃO. 

PCT 4800 3,08 14.784,00 

11 

CAJÚ: SELECIONADOS DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO MÉDIO, APRESENTAÇÃO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR 
A MANIPULAÇÃO O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO, LIVRE DA PRESENÇA DE 
BOLORES E MANCHAS, COM AUSÊNCIA DE 

KG 1000 10,25 10.250,00 

12 

CEBOLINHA: SELECIONADA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR 
A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO, MOLHO APRESENTANDO 
GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETO NO TAMANHO, 

PÉS 2400 4,38 10.512,00 

13 

CHIPS DE AIPIM: CHIPS APRESENTANDO 
TEXTURA CROCANTE, COR, ODOR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE MOFO, ISENTOS DE 
SUJIDADES DEVENDO ESTAR DEVIDAMENTE 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
TRANSPARENTE INDIVIDUAL DE ATÉ 60GR, 
ATÓXICOS E LACRADOS CONTENDO 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA DE 

PCT 4800 4,92 23.616,00 

14 

CHIPS DE BANANA DA TERRA: CHIPS, 
APRESENTANDO TEXTURA CROCANTE, COR, 
ODOR E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE 
MOFO, INSETOS E SUJIDADES DEVENDO ESTAR 
DEVIDAMENTE INDIVIDUAL DE ATÉ 60 GR, 
ATÓXICOS E LACRADOS CONTENDO 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

 PCT 4800 4,43 21.264,00 
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15 

COCO: FRUTA OLEAGINOSA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, COM CASCA APRESENTAÇÃO 
TAMANHO E FORMAÇÃO UNIFORME, ISENTA DE 
FERMENTAÇÃO E MOFO, AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

UND 1000 5 5.000,00 

16 

COENTRO: SELECIONADO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE TAMANHO MÉDIO, APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

PÉS 2400 5 12.000,00 

17 

COUVE: FOLHOSO DE COLORAÇÃO UNIFORME, 
COM FOLHAS FIRMES SEM ÁREAS ESCURAS, 
SEM SUJIDADES OU OUTROS DEFEITOS QUE 
POSSAM ALTERAR A SUA APARÊNCIA. DEVERÁ 
APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE 
LHE PERMITA SUPORTAR O TRANSPORTE E A 
MANIPULAÇÃO, MANTENDO AS 

PÉS 2400 4,43 10.632,00 

18 

FARINHA DE MANDIOCA: (PCT C/ 01KG). O 
PRODUTO NÃO DEVE TER CHEIRO AZEDO, NEM 
MANCHAS ESCURAS (MOFO). DEVE ESTAR SOLTA 
E SECA NA EMBALAGEM. DE ACORDO COM AS 
EXIGÊNCIAS DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

KG 4800 7,13 34.224,00 

19 

FARINHA DE TAPIOCA: (PCT C/ 01KG). O 
PRODUTO DEVE ESTÁ SECO, APRESENTANDO A 
COLORAÇÃO BRANCA, ISENTAS DE MATÉRIA 
TERROSA E PARASITAS, NÃO DEVERÁ ESTAR 
ÚMIDA, FERMENTADA OU RANÇOSA, A 
EMBALADA EM PLASTICO RESISTENTE. DE 
ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DA 

KG 4800 11,98 57.504,00 

20 

GELEIA DE FRUTAS. BRILHOSA, COM 
COLORAÇÃO, SABOR E AROMAS 
CARACTERSTICAS DA FRUTA. OBTIDA DO 
PROCESSAMENTO DAS PARTES COMESTIVEIS 
DA FRUTA, ISENTO DE SUJIDADE E MATERIAIS 
ESTRANHOS, ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM, COM TAMPA, A QUAL DEVERÁ 
CONTER 

UND 1200 11 13.200,00 

21 

GOIABA, DE ia  QUALIDADE, APRESENTANDO 
TAMANHO, COR E COM FORMAÇÃO UNIFORME, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, 
COM POLPA INTACTA E FIRME, SEM DANOS 
FíSICOS E MECÂNICOS, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

KG 2100 8,42 17.682,00 

22 

HORTELÃ: SELECIONADO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE TAMANHO MÉDIO, APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

PÉS 1200 4,46 5.352,00 

23 

IOGURTE: O PRODUTO DEVE SER MANTIDO E 
TRANSPORTADO EM TEMPERATURA ATÉ 10 °C E 
COM SABORES DIVERSOS. EMBALAGEM DE 200 
ML, COM INDICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E PRAZO DE 
VALIDADE, DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU 

UND 4800 6,2 29.760,00 
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RESOLUÇÃO 

24 

LARANJA: FRUTA FRESCA IN NATURA, DE 
TAMANHO MÉDIO, COM CARACTERÍSTICAS 
INTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTA E 
DE SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, LARVAS E 
CORPOS ESTRANHOS ADERIDO À CASCA. NÃO 
DEVENDO APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

UND O 
 

2000 1,48 29.600,00 

25 

LIMÃO: FRUTA FRESCA IN NATURA, DE TAMANHO 
MÉDIO, COM CARACTERÍSTICAS INTEGRAS E DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTA E DE SUJIDADES, 
INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDO À CASCA. NÃO DEVENDO 
APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

UND 1500 0,93 1.395,00 

26 

MAMÃO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, 
TIPO FORMOSA E PAPAIA, APRESENTANDO GRAU 
DE MATURAÇÃO QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO, SEM LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICAS OU MECÂNICAS, RACHADURAS OU 
CORTES. 

UND 3100 913 , 28.303,00 

27 
MANGA: FRUTA FRESCA IN NATURA, DE 
TAMANHO MÉDIO, COM CARACTERÍSTICAS 
INTEGRAS 

KG 3100 8,73 27.063,00 

28 

MARACUJÁ: FRUTA FRESCA IN NATURA, DE 
TAMANHO MÉDIO, COM CARACTERÍSTICAS 
INTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTA E 
DE SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, LARVAS E 
CORPOS ESTRANHOS ADERIDO À CASCA. NÃO 
DEVENDO APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA 

KG 1200 9,38 11.256,00 

29 

MELANCIA: FRUTO DE TAMANHO GRANDE, COM 
CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, FRESCO, LIMPO E COLORAÇÃO 
UNIFORME, AROMA, COR E SABOR TÍPICOS DA 
ESPÉCIE. ISENTOS DE SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 
SUJIDADES, PARASITOS, LARVAS, RESÍDUOS DE 
DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, 

UND 6600 17 112.200,00 

30 

MILHO VERDE (ESPIGA): ESPIGAS DE MILHO 
VERDE IN NATURA, NOVO, SELECIONADOS E DE 
QUALIDADE, GRAU MÉDIO DE 
AMADURECIMENTO, COM CASCAS SÃS, SEM 
RUPTURAS, LIMPO, ÍNTEGRO, COM TODAS AS 
PARTES COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, ISENTAS 
DE MATÉRIA TERROSA, RAÍZES, PARASITAS, 
LIVRES DE 

UND 6100 2 ,27 .847,00 
 

13 

31 

OVOS: BRANCO OU VERMELHO, DE BOA 
PROCEDÊNCIA, LIMPOS, FRESCOS E 
ACONDICIONADOS EM CAIXINHAS DE PAPELÃO 
OU ISOPOR, CONTENDO 12 UNIDADES. 

DZ 8000 13,6 108.800,00 

32 

PEIXE (TILAPIA) ISENTO DE ESCAMAS E COURO, 
ESPINHAS, NADADEIRAS, CABEÇA E NASCERAS; 
SEM ADITIVOS OU CONSERVANTES; CONGELADO 
A -18° C, MANTIDO NO RESFRIAMENTO EM 10° C 
NO FREEZER. ASPECTO: PRÓPRIO DA 18° C, 
MANTIDO NO RESFRIAMENTO EM 10° C NO 
FREEZER. ASPECTO: 

KG 2200 30,67 67.474,00 
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33 

PEPINO: TIPO SALADA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
COM TAMANHO MÉDIO PADRONIZADO, FRESCO, 
INTEIRO E SÃO. ISENTO DE SUBSTÂNCIAS 
TERROSAS, SEM SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA. 
SEM PARASITOS, LARVAS OU OUTROS ANIMAIS 
NOS PRODUTOS E EMBALAGENS. 

KG 1400 3,83 5.362,00 

34 

POLPA DE FRUTA NATURAL SABORES VARIADOS: 
POLPA PASTEURIZADA, CONGELADA, 
PREPARADA COM FRUTA SÃS, LIMPAS E ISENTAS 
DE PARASITAS E DETRITOS AMIMAIS E OU 
VEGETAIS. NÃO DEVE CONTER FRAGMENTOS 
DAS PARTES NÃO COMESTÍVEIS DA FRUTA, NEM 
SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS À 

UND 
2600 

0 
21,25 552.500,00 

35 

QUIABO: O PRODUTO DEVE SER FRESCO, 
INTEGRO E FIRME. LIVRE DA PRESENÇA DE 
BOLORES E MANCHAS. NÃO CONTER 
SUBSTÂNCIA TERROSA, SUJIDADES ADERIDAS À  
CASCA. O PRODUTO DEVE APRESENTAR BOA 
APARÊNCIA. 

KG 5600 888 , 49.728,00 

36 

REPOLHO ROXO OU BRANCO, FRESCO DE 1a 
QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO À GRANDE. 
CONSISTENTE, SEM DANOS MECÂNICOS OU 
LESÕES CAUSADAS POR DOENÇAS E/OU 
ATAQUE DE PRAGAS. 

KG 1600 7,33 11.728,00 

37 

SEQUILHO DE COCO, AMIDO DE MILHO OU 
FÉCULA DE MANDIOCA, LEITE, MANTEIGA, SEM 
AÇÚCAR, EM SACOS PLÁSTICOS, 
TRANSPARENTES E ATÓXICOS, LIMPOS, NÃO 
VIOLADOS, RESISTENTES QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. PCT 200G 

UND 4800 4,88 23.424,00 

38 

TANGERINA: FRUTO DE TAMANHO MÉDIO, COM 
CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE BOA 
QUALIDADE, COLORAÇÃO UNIFORME 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE 
LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS. 

UND 
1000 

O 
1,45 14.500,00 

39 

TEMPERO PRONTO: FABRICADO COM PRODUTOS 
DE BOA QUALIDADE. COR, SABOR E AROMA 
ESPECIFICO DO PRODUTO. NÃO SERÃO ACEITOS 
PRODUTOS QUE APRESENTEM QUALQUER 
CARACTERÍSTICA DIFERENTE DO NORMAL. O 
PRODUTO DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES 
FUNGOS E/OU ISENTOS. UNIDADE DE 

UND 2100 3,85 8.085,00 

40 
TOMATE: FRUTO FRESCO DE TAMANHO MÉDIO, 
COM CARACTERÍSTICAS INTEGRAS E DE 
PRIMEIRA QUALIDADE. 

KG 3400 9,63 32.742,00 

VALOR TOTAL 1.513.432,00 

2. JUSTIFICATIVA 

O Fundo Municipal de Educação, através da Secretaria Municipal de Educação, vem a público 
realizar Chamada Pública para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL destinado ao 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). 
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Em 2009, a sanção da Lei n° 11.947, de 16 de junho, trouxe novos avanços para o PNAE e a 
garantia de que 30% dos repasses do FNDE sejam investidos na aquisição de produtos da 
agricultura familiar. De acordo com o Artigo 14, do total dos recursos financeiros repassados pelo 
FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverá ser utilizado na aquisição de 
gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou 
suas organizações, priorizando os assentamentos da Reforma Agrária, as comunidades tradicionais 
indígenas e comunidades quilombolas. § 1° - A aquisição de que trata este artigo poderá ser 
realizada dispensando-se o procedimento licitatório desde que os preços sejam compatíveis com os 
vigentes no mercado local, observando-se os princípios inscritos no art. 37 da Constituição, e que os 
alimentos atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas normas que 
regulamentam a matéria. A Chamada Pública consiste e, um instrumento de compra de gêneros 
alimentícios oriundos da agricultura familiar que respeita a lógica de organização e produção dos 
agricultores familiares, pois valoriza a produção familiar mais próxima de quem consome o produto 
que, neste caso, são os escolares. O encontro da Alimentação Escolar com a agricultura familiar é 
uma estratégia de educação alimentar e nutricional e contribui para o desenvolvimento local 
sustentável. 

DO FUNDAMENTO LEGAL 

A presente Chamada Pública reger-se-á pela Lei n.°11.947, de 16/07/2009, aplicando-se 
subsidiariamente a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

DA CONDUÇÃO DOS TRABALHOS 
Os trabalhos desse procedimento serão conduzidos por uma Comissão, instituída, que procederá a 
análise e o julgamento das propostas participantes, cabendo a esta comissão resolver, em qualquer 
fase do processo, o que for pertinente a boa condução do mesmo 

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
5.1. As propostas deverão seguir modelo de Projeto de Venda conforme constantes no Termo de 
Referência. 
5.2 A contratação das propostas dos grupos de projetos participantes será definida na seguinte 
ordem de prioridade: grupo de projetos de produtores locais/Município, grupo de projetos do 
território rural, grupo de projeto de produtores do Estado e produtores de outros Estados. 

5.3. Dentre cada grupo de projetos será dada a seguinte prioridade de seleção: os assentamentos de 
reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas, os 
fornecedores de produtos orgânicos ou agroecológicos, os grupos formais sobre os grupos informais 
e estes sobre os fornecedores individuais 

LOCAL DE ENTREGA, PERIODICIDADE, RECEBIMENTO e EMBALAGEM. 
6.1. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues conforme programação de entrega expedida 
pelo Setor de Alimentação Escolar 

6.2 Os gêneros alimentícios deverão ser embalados: 
HORTALIÇAS (cebolinha e coentro, couve, alface): embalagem unitária, em sacos plásticos 

transparentes. 
VERDURAS (pimenta de cheiro, pimentão, quiabo, maxixe, pepino): em sacolas tipo "rede". 
VERDURAS (abóbora, macaxeira): em sacos de fibra. 
FRUTAS (bananas, abacaxi, melancia): em caixas plásticas. 
FRUTAS (milho verde): em sacos de fibra 
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F)FARINHAS: em embalagem de 1 kg. 

7. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DOS PRODUTORES 

7.1 O produtor e suas organizações comprometem-se a fornecer os gêneros alimentícios, conforme 
o disposto na PAUTA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ANEXO/PLANILHA DE 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS POR PÓLO da presente Chamada Pública. 

7.2 O produtor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos nesta 
Chamada Pública, durante a vigência do contrato. 

7.3 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face 
da superveniência, praticados no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico 
financeiro da avença. 

7.4 O produtor se compromete a entregar os produtos em suas quantidades determinadas pelo Setor 
de Alimentação Escolar. 
7.5 O produtor se compromete a fornecer somente o que produz. 

Ana Maria Pereira Castelo 
Secretária de Educação Cultura Esporte e Lazer 
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ATO DE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO 

Do: GABINETE DO PREFEITO 
Para: 1- SETOR DE CONTABILIDADE 

2- SETOR REPONSÁVEL PELO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO 

OBJETO: aquisição de Gêneros Alimentícios de origem da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE. 

Prezados Senhores, 

Nos termos do ato de requisição, emitido pela Secretária Municipal de Educação„ nos 
moldes do art. 38 da Lei 8666/93, uma vez analisada a necessidade de contratação do objeto 
acima mencionado, autorizo a sua contratação segundo os procedimentos ditados pela Lei 
8666/93. 

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes, na seguinte seqüência. 

Setor Contábil, para indicação de recursos de ordem orçamentária que farão frente à 
despesa; 
Comissão Permanente de Licitação, para elaboração da minuta do Edital competente e 

posterior encaminhamento para a Procuradoria Jurídica, para emissão de Parecer Jurídico, a 
fim de dar cumprimento ao art. 38, Parágrafo único, da Lei de Licitações. 

Determine providências de estilo. 

Conceição da Feira - Bahia, 30 de janeiro de 2023. 

JOÃO PEDO IOLA CARDOZO 
P TO 

Ao Setor Contábil: 

30  
Ciente em. / 

OS 
 /2023 

Ao Setor de Licitações: 

Ciente em: .......... ..... /2023 
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Conceição da Feira - Bahia, 30 de janeiro de 2023. 

Senhor Prefeito, 

Em atenção à solicitação efetuada por V.Exa. referente à aquisição de Gêneros 

Alimentícios de origem da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 

destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE, no valor global de R$ 

1.513.432,00 (um milhão, quinhentos e treze mil, quatrocentos e trinta e dois reais), informamos 

a existência de dotação orçamentária bem como a previsão de recursos e saldos financeiros para 

assegurar o pagamento das despesas decorrentes na seguinte dotação: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2.047 — MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 0,15 

Abelard iro dos Santos Neto 
SECRET IJNICIPAL DE FINANÇAS 
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DESPACHO PARA JURÍDICO 

Com efeito, e em cumprimento a determinação da Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, nos termos de Cl e após analisado os termos contido no Oficio expedido pela 
Secretaria Municipal de Educação, como parte do Processo Administrativo N°. 030/2023, esta 
Comissão de Licitação conclui pela indiscutível necessidade da consecução de Dispensa de 
Licitação por Chamada Pública para a contratação ora pretendida. 

Neste sentido, levando-se em consideração os termos da contratação solicitada e 
os princípios da razoabilidade e do planejamento orçamentário perseguido pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal, adota nos termos da Lei Federal n.° 8.666/93 e Lei Complementar n.° 
123, de 14 de dezembro de 2006, a Modalidade_a ser adotada é a de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, POR CHAMADA PUBLICA,  atribuindo-se o número de Chamada Pública n° 
001/2023, a ser realizado a luz do Edital, cuja minuta a seguir se sugere e remete-se para a 
análise do Setor Jurídico. 

Conceição da Feira/Bahia, 30 de janeiro de 2023. 

Naisa C eira inheiro 
PRESID NTE DA CPL 
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Conceição da Feira/Bahia, 30 de janeiro de 2023. 

A Procuradoria do Município 
Prefeitura Municipal de Conceição da Feira/Ba 
Nesta 

Assunto: Despacho e encaminhamento para a Procuradoria Jurídica 

Senhora Procuradora, 

Vimos por meio do presente, encaminhar para Vossa Excelência, em cumprimento a 
determinação da Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal nos termos de Cl, como parte 
do Processo Administrativo N° 030/2023, a Minuta do Edital e respectivos anexos 
atinentes à CHAMADA PUBLICA tombada sob o N° 001/2023, cujo objeto atine sobre 
aquisição de Gêneros Alimentícios de origem da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE, para fins 
de cumprimento do quanto determina o art. 38, Parágrafo único, da Lei de Licitações e 
demais legislações pertinentes ao pleito, através de Dispensa de Licitação. 

Atenciosamente, 

Naisa C eira Pinheiro 
PRESID NTE DA CPL 

Recebido em: 

/2023 
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EDITAL 
CHAMADA PÚBLICA N° 001/2023 

Chamada Pública n° 001/2023, para aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, destinados ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar — PNAE, conforme §1° do art.14 da Lei n° 
11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE. 

/ '- 
0 MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o n° 13.828.371/0001-08, com sede na Rua Marechal Deodoro Da Fonseca, N° 26 - 
Centro, Conceição da Feira — BA, CEP 44.320-000, neste ato representado pelã-  Prefeito, Sr. JOÃO 
PEDRO LABRIOLA CARDOZO, no uso de suas prerrogativas legais e considerarido,o disposto no 
art.14, da Lei n° 11.947/2009 e nas Resoluções do FNDE relativas ao PNAE,,aíravés da Secretaria 
Municipal de Educação, vem realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento, do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, a serem fornecidos nó período de Fevereiro a dezembro 
de 2023. Os Grupos Formais/Informais deverão apresentar a documentação pàra habilitação e o 
Projeto de Venda até o dia de de 2023, até as 09h00, na sala da Comissão de Licitações 
da Prefeitura Municipal de CONCEIÇÃO DA FEIRA, com sede à Rua Marechal Deodoro Da Fonseca, 
N° 26 - Centro, Conceição da Feira — BA. - „ \ 

\, 
1. Objeto 
O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/PNAE, conforme-es ecifica ões dos gêneros alimentícios abaixo: 

1 

ABACATE: DE TAMANHO MÉDIO A GRANDE, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, SEM LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICAS OU MECÂNICAS, RACHADURAS 

UND 3600 5,89 21.204,00 

/ 

2 

ABÓBORA: SELECIONADA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, APRESENTAÇÃO 
GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 
CONSUMO, LIVRES DA PRESENÇA DE BOLORES E 
MANCHAS COM AUSÊNCIA DE 

KG 2400 7,15 17.160,00 

3 

ACEROLA: FRUTA FRESCA IN NATURA, COM 
CARACTERÍSTICA INTEGRA E DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, ISENTA DE SUJIDADES, INSETOS, 
PARASITAS, LARVAS E CORPOS ESTRANHOS 
ADERIDOS À CASCA. NÃO DEVENDO APRESENTAR 
QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FISICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

KG 1500 7,01 10.515,00 

4 

AIPIM DESCASCADO E CONGELADO: NOVO IN 
NATURA DE PRIMEIRA QUALIDADE COM POLPA 
INTEGRA E LIMPA, SEM BROTOS OU RECHADURAS. 
PRODUTO DE TAMANHO MÉDIO, CONSISTENTE AO 
TOQUE, ISENTA DE PARTES AMASSADAS OU 
BATIDAS, COLORAÇÃO UNIFORME, ISENTA DE 

 KG 3900 6,98 27.222,00  
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INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPO 

5 

ALFACE: FOLHOSO DE COLORAÇÃO UNIFORME, 
COM FOLHAS FIRMES SEM ÁREAS ESCURAS, SEM 
SUJIDADES OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM 
ALTERAR A SUA APARÊNCIA. DEVERÁ 
APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR O TRANSPORTE E A 
MANIPULAÇÃO, MANTENDO AS 

PÉS 1200 4,38 5.256,00 

6 
BANANA DA TERRA: COM CARACTERÍSTICAS 
INTEGRAS E DE BOA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, COM POLPA FIRME E  
INTACTA  

KG 2500 13 32.500,00 

7 

BATATA DOCE: TUBÉRCULO NO ESTADO IN 
NATURA, GENUÍNO, SÃ, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
COLORAÇÃO UNIFORME, ISENTO DE SUJIDADE, /  
INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À CASCA. NÃO DEVENDO 
APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA UMIDADE\DE 

, KG 

s 
\ \ 

\ ‘ 

1400 .' 
,/ 

.\ 

6,14 
'. 

8.596,00 

8 

BEIJU DE COCO, CASEIRO DE TAPIOCA, DE '1  
QUALIDADE, LIVRE DE CONTAMINAÇÃO FÍSICA OU 
QUÍMICA. QUE UTILIZE INSUMOS NATURAIS, SEM \ \ 
CONSERVANTES OU OUTROS ADITIVOS \ 
UTILIZADOS NOS PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. A 
EMBALAGEM PLÁSTICO TRANSPARENTE, \ 
ROTULAGEM COMDADOS DE IDENTIFICAÇÃO,D0 

\\PCT  
\ '\ 
\\ \ 

. 

, 
1200 

\.) 

11,33 13.596,00 

9  

BEIJU DE TAPIOCA SECO: (PCT C/ 500d) FEIO COM 
FARINHA DE TAPIOCA SECA, APRESENTANDO A . 
COLORAÇÃO BRANCA, ISENTO DE MATÉRIAS 
TERROSAS E PARASITASMÃO PODERÁ ESTAR 
ÚMIDA, FERMENTADA ' OU RANÇOSA, A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER AS INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, , . \ 

, 
1 
/ 

PCT 1200 11,33 13.596,00 

10 

BISCOITO DE GOMA: INGREDIENTES BÁSICOS: 
FARINHA DE GOMA, AÇÚCAR, MANTEIGA E OVOS. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM APROXIMADAMENTE 
50G. NA EMBALAGEM DEVE CONTER AS  
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, PRAZO DE 
VALIDADE E DATA DE FAB'RICAÇÃO. 

PCT 4800 308 , 14.784,00 

11 

CAJÚ: SELECIONADOS DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO MÉDIO, APRESENTAÇÃO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO 
EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, 
LIVRE DA PRESENÇA DE BOLORES E MANCHAS, 
COM AUSÊNCIA DE 

KG 1000 10,25 10.250,00 

12 

CEBOLINHA: SELECIONADA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 
O CONSUMO, MOLHO APRESENTANDO GRAU DE 
EVOLUÇÃO COMPLETO NO TAMANHO, 

PÉS 2400 4,38 10.512,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

13 

CHIPS DE AIPIM: CHIPS APRESENTANDO TEXTURA 
CROCANTE, COR, ODOR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE MOFO, ISENTOS DE 
SUJIDADES DEVENDO ESTAR DEVIDAMENTE 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
TRANSPARENTE INDIVIDUAL DE ATÉ 60GR, 
ATÓXICOS E LACRADOS CONTENDO 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA DE 

PCT 4800 23.616,00  4 ,92 

14 

CHIPS DE BANANA DA TERRA: CHIPS, 
APRESENTANDO TEXTURA CROCANTE, COR, ODOR 
E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE MOFO, 
INSETOS E SUJIDADES DEVENDO ESTAR 
DEVIDAMENTE INDIVIDUAL DE ATÉ 60 GR, 
ATÓXICOS E LACRADOS CONTENDO 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE / 

PCT ( 

7\ 
,) 

4800 

. 
,, • 
‘ • 

,, 
--.. 

4,43 

'-..„„ 

21.264,00 

15 

COCO: FRUTA OLEAGINOSA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, COM CASCA APRESENTAÇÃO 
TAMANHO E FORMAÇÃO UNIFORME, ISENTA DE , - 
FERMENTAÇÃO E MOFO, AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. „ 

,UND 
\\ ',,,\ 

\. 

/ 

1000 

/ 
/ 

. 
\ 

... 

5 5.000,00 

16 

COENTRO: SELECIONADO DE PRIMEIRA \\ 
QUALIDADE  TAMANHO MÉDIO, APRESENTANDO. 
GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 
O CONSUMO, COM AUSÊNCIA\RE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. \ 

\PÉS 
\ 's, 

\, • 
' 

. 

. 

, 
2400 

.., 

5 12.000,00 

17 

COUVE: FOLHOSO DE COLORAÇÃO UNIFORME, , 
COM FOLHAS FIRMES SEM ÁREAS ESCURAS, SEM 
SUJIDADES OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM 
ALTERARA SUA APARÊNCIA. DEVERÁ 
APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR O TRANSP\ORTE E A - - 
MANIPULAÇÃO, MANTENDO AS 

y 

--
, 

PÉS 2400 4,43 10.632,00 

18 
, 

FARINHA DE MANDIOCA:•(eCT C/ 01KG). O 
PRODUTO NÃO DEVE TER CHEIRO AZEDO, NEM 
MANCHAS ESCURAS (MOFO)' DEVE ESTAR SOLTA E 
SECA NA EMBALAGEM. DE ACORDO COM AS 
EXIGÊNCIAS DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

KG 4800 7,13 34.224,00 

19 

FARINHA DE TAPIOCA: (PCT C/ 01KG). O PRODUTO 
DEVE ESTÁ SECO, APRESENTANDO A COLORAÇÃO 
BRANCA, ISENTAS DE MATÉRIA TERROSA E 
PARASITAS, NÃO DEVERÁ ESTAR ÚMIDA, 
FERMENTADA OU RANÇOSA, A EMBALADA EM 
PLASTICO RESISTENTE. DE ACORDO COM AS 
EXIGÊNCIAS DA;  

KG 4800 11,98 57.504,00 

20 

GELEIA DE FRUTAS. BRILHOSA, COM COLORAÇÃO, 
SABOR E AROMAS CARACTERÍSTICAS DA FRUTA. 
OBTIDA DO PROCESSAMENTO DAS PARTES 
COMESTÍVEIS DA FRUTA, ISENTO DE SUJIDADE E 
MATERIAIS ESTRANHOS, ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM, COM TAMPA, A QUAL DEVERÁ 
CONTER 

UND 1200 11 13.200,00 
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21 

GOIABA, DE 1' QUALIDADE, APRESENTANDO 
TAMANHO, COR E COM FORMAÇÃO UNIFORME, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, 
COM POLPA INTACTA E FIRME, SEM DANOS  
FÍSICOS E MECÂNICOS, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

KG 2100 842 , 17.682,00 

22 

HORTELÃ: SELECIONADO DE PRIMEIRA QUALIDADE 
TAMANHO MÉDIO, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO 
EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E  
LARVAS. 

PÉS 

\ 

1200 

'- 

4,46 5.352,00 

23 

IOGURTE: O PRODUTO DEVE SER MANTIDO E 
TRANSPORTADO EM TEMPERATURA ATÉ 10 °C E 
COM SABORES DIVERSOS. EMBALAGEM DE 200 ML;" 
COM INDICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E PRAZO DE i\  
VALIDADE, DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU  
RESOLUÇÃO  

/ 

UND 
's 
\ 

\ 

% 

-s 
,, 

\ 
4800 / 

--. 

i 
 7 -̀-- 6 2 , , , , 
// 

29.760,00 

24 

LARANJA: FRUTA FRESCA IN NATURA, DE  

TAMANHO MÉDIO, COM CARACTERÍSTICAS 
INTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTA E\ 
DE SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, LARVAS E 
CORPOS ESTRANHOS ADERIDO À CASCA.- NÃO 
DEVENDO APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA.  

UND 
'. 
\ 

. 

20000 

L, 

1,48 29.600,00 

25 

LIMÃO: FRUTA FRESCA IN NATURA, DE TAMANHO 
MÉDIO, COM CARACTERÍSTICAS INTEGRAS E DE . 
PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTA E DE SUJIDADES, 
INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPOS ' 
ESTRANHOS ADERIDO À cAspÀ. NÃO DEVENDO, 
APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM' 
FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

/ 

' 
UND 1500 0,93 1.395,00 

26 
' 

MAMÃO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, 
TIPO FORMOSA 'E PAPAIA2APRESENTANDO GRAU 
DE MATURAÇÃO QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E À 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ÀDEQUADAS PARA 
O CONSUMO, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICAS OU 
MECÂNICAS, RACHADURAS OU CORTES. 

UND 3100 9,13 28.303,00 

27 MANGA: FRUTA FRESCA IN NATURA, DE TAMANHO 
MÉDIO, COM CARACTERÍSTICAS INTEGRAS 

KG 3100 8,73 27.063,00 

28 

MARACUJÁ: FRUTA FRESCA IN NATURA, DE 
TAMANHO MÉDIO, COM CARACTERÍSTICAS 
INTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTA E 
DE SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, LARVAS E 
CORPOS ESTRANHOS ADERIDO À CASCA. NÃO 
DEVENDO APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA 

KG 1200 9,38 11.256,00 

29 

MELANCIA: FRUTO DE TAMANHO GRANDE, COM 
CARACTERÍSTICAS INTEGRAS E DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, FRESCO, LIMPO E COLORAÇÃO 
UNIFORME, AROMA, COR E SABOR TÍPICOS DA 
ESPÉCIE. ISENTOS DE SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 

UND 6600 17 112.200,00 
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SUJIDADES, PARASITOS, LARVAS, RESÍDUOS DE 
DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, 

30 

MILHO VERDE (ESPIGA): ESPIGAS DE MILHO VERDE 
IN NATURA, NOVO, SELECIONADOS E DE 
QUALIDADE, GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO, 
COM CASCAS SÃS, SEM RUPTURAS, LIMPO, 
ÍNTEGRO, COM TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS 
APROVEITÁVEIS, ISENTAS DE MATÉRIA TERROSA, 
RAIZES, PARASITAS, LIVRES DE 

UND 6100 2,27 13.847,00 

31 

OVOS: BRANCO OU VERMELHO, DE BOA 
PROCEDÊNCIA, LIMPOS, FRESCOS E 
ACONDICIONADOS EM CAIXINHAS DE PAPELÃO OU 
ISOPOR, CONTENDO 12 UNIDADES. 

DZ ( '-,.., 8000 

- 

13,6 108.800,00 

32 

PEIXE (TILAPIA) ISENTO DE ESCAMAS E COURO, 
ESPINHAS, NADADEIRAS, CABEÇA E NASCERAS; / 
SEM ADITIVOS OU CONSERVANTES; CONGELADO A 
-18° C, MANTIDO NO RESFRIAMENTO EM 10° C NO 
FREEZER. ASPECTO: PRÓPRIO DA 18° C, MANTIDO . 
NO RESFRIAMENTO EM 10° C NO FREEZER. - 
ASPECTO: , 

. 
) 

, 7 
 

KG 
\.,. 
\ 

" 

, 

\ 

2200/ 

,  
,.., 

30,0 67.474,00 

33 

PEPINO: TIPO SALADA, DE PRIMEIRA QUALIDADE,  
COM TAMANHO MÉDIO PADRONIZADO, FRESCO,  

INTEIRO E SÃO. ISENTO DE SUBSTÂNCIAS \ ` 
TERROSAS, SEM SUJIDADES OU CORPOS \ 
ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA. 
SEM PARASITOS, LARVAS OU OUTROS ANIMAIS 
NOS PRODUTOS E EMBALAGENS. 

, . 
'‘, -. 

, 

\KG 
` \\ 

\ 

,. 
140 

\ 

3,83 5.362,00 

34 

POLPA DE FRUTA NATURAL SABORES VARIADOS: 
POLPA PASTEURIZADA, CÓNGELADA, PREPARADA• 
COM FRUTA SÃS, LIMPASTE ISENTAS DE PARASITAS 
E DETRITOS AMIMAIS E OU VE'GETAIS. NÃO DEVE 
CONTER FRAGMENTOS DAS PARTES NÃO \\ 
COMESTÍVEIS  DA FRUTA, NEM SUBSTÂNCIAS 
ESTRANHAS A , . , .. , 

) i  
,i  
-- 
UND 26000 21,25 552.500,00 

35 

\ 

QUIABO: O PRODUTO DEVESER FRESCO, INTEGRO 
E FIRME. LIVRE DA PRESENÇA DE BOLORES E 
MANCHAS. NÃO CONTER SUBSTÂNCIA TERROSA, 
SUJIDADES ADERIDAS À CASCA. Ó PRODUTO DEVE 
APRESENTAR BOA APARÊNCIA. \ - 

KG 5600 8,88 49.728,00 

36 

REPOLHO ROXO OU BRANCO, FRESCO DE ia 
QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO À GRANDE. 
CONSISTENTE, SEM DANOS MECÂNICOS OU 
LESÕES CAUSADAS POR DOENÇAS E/OU ATAQUE 
DE PRAGAS. \ 

KG 1600 7,33 11.728,00 

37 

SEQUILHO DE COCO, AMIDO DE MILHO OU FÉCULA 
DE MANDIOCA„LEITE, MANTEIGA, SEM AÇÚCAR, EM 
SACOS PLÁSTICOS, TRANSPARENTES E ATÓXICOS, 
LIMPOS, NÃO VIOLADOS, RESISTENTES QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. PCT 200G 

UND 4800 4,88 23.424,00 

38 

TANGERINA: FRUTO DE TAMANHO MÉDIO, COM 
CARACTERÍSTICAS INTEGRAS E DE BOA 
QUALIDADE, COLORAÇÃO UNIFORME 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE 
LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS. 

UND 10000 1,45 14.500,00 
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cono.KA0  EEP 

  

39 

TEMPERO PRONTO: FABRICADO COM PRODUTOS 
DE BOA QUALIDADE. COR, SABOR E AROMA 
ESPECÍFICO DO PRODUTO. NÃO SERÃO ACEITOS 
PRODUTOS QUE APRESENTEM QUALQUER 
CARACTERÍSTICA DIFERENTE DO NORMAL. O 
PRODUTO DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES 
FUNGOS E/OU ISENTOS. UNIDADE DE 

UND 2100 3,85 8.085,00 

40 
TOMATE: FRUTO FRESCO DE TAMANHO MÉDIO, 
COM CARACTERÍSTICAS INTEGRAS E DE PRIMEIRA 
QUALIDADE. 

KG 3400 9,63 32.742,00 

VALOR TOTAL 1.513.432,00 

Fonte de recurso 
2.1 — Os recursos financeiros para atender os dispêndios dessa chamada pública estão consignados 
no seguinte Programa de trabalho: 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2.047 — MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 00,15 

Da Forma de Apresentação dos Documentos 
3.1 - Os interessados deverão apresentar os documentos, em envelope lacrado, com as seguintes 
indicações: 

- ENVELOPE 01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
- CHAMADA PÚBLICA N° 001/2023. 
- A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

ATT. DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
- INTERESSADO: 
-ENDEREÇO: 
- TELEFONE PARA CONTATO:' 

4.. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

4.1 Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de 
Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Capítulo V da 
Resolução FNDE que dispõe sobre o PNAE. 

4.1.1 ENVELOPE N° 001 — HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo). 

O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope n° 01 os documentos abaixo relacionados, sob pena 
de inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 

Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 

IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; e 
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V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 
relacionada no projeto de venda. 

4.1.2 ENVELOPE N°01 — HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL. 

O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope n° 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de 
inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 
\ ` . 

Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; 
/ / .2  

IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; e V - a 
declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são,produzidos pelos agricultores familiares 
relacionados no projeto de venda. ,,, , 

 
(„,\\ \\ \ 

4.1.3 ENVELOPE N°01 — HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL , 
,, \ 

\ 
O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope n° 01, oS\  dOcumentos a6aixo relacionados, sob pena de , \ ' inabilitação: 

, \ 
I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de 

•
Pessoa,Jurídica - CNP:1; 

\. ,,,,. \\ ) 

II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitído nos últimos 60 dias; 

/ 
III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa é Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por , . 

IV - as cópias do estatuto e ata deposse deatual diretoria da entidade registrada no órgão competente; V - o 
Projeto de Venda de Gêneros, Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, assinado 
pelo seu representante legal;, 

VI - -a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados; , 

VII — a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite 
individual de venda de seus cooperados/associados; 

VIII - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas. 

5.. ENVELOPE N° 02— PROJETO DE VENDA 

5.1. No Envelope n° 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão 
apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo I 
(modelo da Resolução, até 14 de junho de 2022). 

5.1.1. Os envelopes serão abertos em 16/02/2023 em sessão pública que será realizada na sede da Prefeitura 

5.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada em 
ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção será publicado em 
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até 2 (dois) dias após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo de até 05 (cinco) dias o(s) 
selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s). 

5.3. 0(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios 
estabelecidos pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE. 

5.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF e 
n° da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo 
Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 

5.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos envelopes 
poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até xxxx dias, conforme análise da 
Comissão Julgadora. 

6. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

6.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de 
fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do 
País. 

6.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I — o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos; 

II — o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de 

Região Geográfica Intermediária, o cio estado e o do País; 

III — o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o do 
estado e do país; 

IV — o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 

6.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I — os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 

quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais de 
assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a composição 
seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados das organizações 
produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s); 

no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades 
quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2° inciso I deste artigo, têm prioridade 
organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas 
no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os 
grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou 
indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s). 
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II — os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei n° 

10.831/2003, o Decreto n°6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; 

III — os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, sobre 

Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA que regulamentam 

a DAP); 

no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2° inciso III deste artigo, têm 

prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou 

empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica; 

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em, havendo consenso entre as partes, 

pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos, entre as organizações „‘ 
finalistas. , 

/') 
6.4 Caso a Executora. não obtenha as quantidades necessáriás de produtos oriundos do gruipo de projetos de 

fornecedores locais, estas deverão ser complementadas, com, os projetos dos demais grupos, em 

acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2. , 

, \ 

7. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

0(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar dos deverão entregar as amostras indicadas no quadro 

abaixo na sede da Prefeitura à Praça dá Bandeira, N° 28 - Centro, COnceição da Feira — BA, CEP 44.320-000, 

até as 09 horas, para avaliação e seleção dos produtos a serem 'adquiridos, as quais deverão ser 

submetidas a testes necessários, imediatamente 'após a fase de habilitação. O resultado da análise será 

publicado em até 02 (dois) dias apói.o prazo da apresentação das amostras, 

N° Produto  
, 

, / 
\, \ 

\ \, 
/ 

8.- , LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma abaixo: 

. 
Produtos 

Periodicidade de entrega (semanal, 
quinzenal) 

LOCAL DE ENTREGA 

Abacate 
semanal 

CENTRAL DE 
ALIMENTAÇÃO 

Abóbora 
semanal 

CENTRAL DE 
ALIMENTAÇÃO 

Acerol a 

semanal 

CENTRAL DE 

ALIMENTAÇÃO 

Aipim descascadoe congelado 

semanal 

CENTRAL DE 

ALIMENTAÇÃO 

Alface 
semanal 

CENTRAL DE 
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ALIMENTAÇÃO 

Banana da terra 

semanal 

CENTRAL DE 
ALIMENTAÇÃO 

Batata Doce 

semanal 

CENTRAL DE 
ALIMENTAÇÃO 

Beiju de Coco 

semanal ,.... 

CENTRAL DE 
ALIMENTAÇÃO 

Beiju de tapioca 

semanal,  
'' 

,,, 

'-, 
CENTRAL DE 

ALIMENTAÇÃO 

Biscoito de goma  / / / ,/ 
/ 

/semanal, 

\ , CENTRAL DE 
/ ALIMENTAÇÃO .,, 

Cajú ,/ -, •• 

\ semanal \' ‘ • 

CENTRAL DE 
' ALIMENTAÇÃO 
. 

Cebolinha . 

semanal, 

. 
. 

" CENTRAL DE 
ALIMENTAÇÃO 

Chips de aipim < \ , \ 
 

\ •- 

\ semanal ) • \ 

CENTRAL DE 
ALIMENTAÇÃO 

Coco 

,—. , 

,._, .. 

-, 

\ - 
\\ 

"\ -- i 
N ''' --"" 

---• 
semanal 

CENTRAL DE 
ALIMENTAÇÃO 

Coentro ' 
, 

, \\ \ \ 
-.. 

Semanal 

CENTRAL DE 
ALIMENTAÇÃO 

Couve .., 

. . / semanal 

CENTRAL DE 
ALIMENTAÇÃO 

Farinha de mandioca 

's .\,' \ ,, .. 
\\ N 

. , 

semanal 

DE 
ALIMENTAÇÃO 

Farinha de"tapioca grossa.. ,  

„ semanal 

CENTRAL DE 
ALIMENTAÇÃO 

Feijão carioquinha tipo 1 , 
. 

— semanal 

CENTRAL DE 
ALIMENTAÇÃO 

Goiaba 

semanal 

CENTRAL DE 
ALIMENTAÇÃO 

Hortelã 

semanal 

CENTRAL DE 
ALIMENTAÇÃO 

Iogurte 

semanal 

CENTRAL DE 
ALIMENTAÇÃO 
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Laranja 

semanal 

CENTRAL DE 
ALIMENTAÇÃO 

Limão 

semanal 

CENTRAL DE 
ALIMENTAÇÃO 

Mamão 

semanal 

CENTRAL DE 
ALIMENTAÇÃO 

Manga 

semanal 
„--, 

-..„ 

CENTRAL DE 
ALIMENTAÇÃO 

Maracujá 

/ \ 
semánal 'r  

CENTRAL DE CENTRAL 
ALIMENTAÇÃO 

-> -- 
Melancia 

/ , 
\s" \-- semanal 

/ /CENTRAL DE 
7  ' ALIM-ENTAÇÁO 

Milho verde (espiga) \\ \ ,, 

, 
semanal 

, \ 
, 

`` \ CENTRAL DE 
\ ALIMENTAÇÃO 

\,./ 

Ovos: branco ou vermelho ,, s. 

\ 

/ 

\\ 
semanal \ 

., CENTRAL DE 
ALIMENTAÇÃO 

Peixe (tilapia) 

/ 

\:- ‘,„ \. s. \\\ 
\\ ' 

' , semanal / 

CENTRAL DE 
ALIMENTAÇÃO 

Pepino 
7- 
,, \ 

\, 
----„,,_. - , 

..,,,, 
'--- 

, 
,2'-' 

, 
\. 

\semanal 

CENTRAL DE 
ALIMENTAÇÃO 

Polpa de fruta . ' \\ ---, 
---, ./ 

semanal 

CENTRAL DE 
ALIMENTAÇÃO 

Quiabo ` 

-,,, 

\, 

‘. 

''-. s- 

\ \ 
\, 

\ 
\, , 

. 

semanal 
ALIMENTAÇÃO

:Oxo 

CENTRAL DE 

Repolho r ou branco \», 
„ 
\ 

\' 

\...) semanal 

CENTRAL DE 
ALIMENTAÇÃO 

Sequilho de coco , 

\. 
"---, 

', 
/ 

semanal 

CENTRAL DE 
ALIMENTAÇÃO 

Tangerina -, 
, 

semanal 

CENTRAL DE 
ALIMENTAÇÃO 

Tempero Pronto 

semanal 

CENTRAL DE 
ALIMENTAÇÃO 

Tomate CENTRAL DE 
ALIMENTAÇÃO 
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PAGAMENTO 

O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, através de transferência 
bancária na conta a ser indicada pelo CONTRATADO, mediante apresentação de documento fiscal 
correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida por meio do sítio eletrônico 
http://www.pmconceicaodafeira.transparenciaoficialba.com.br/diariooficial, através do e-mail 
setorlicitacaopregaopmcf@gmail. ou na sede da Prefeitura na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, N° 26 - 
Centro, Conceição da Feira — BA, CEP 44.320-000. 

10.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou 
municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

10.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do 'empreendedor familiar rural para a 
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por 
DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras: 

Fazem parte deste Edital de Chamada Pública: 
ANEXO I - MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR; 
ANEXO II- CRONOGRAMA DE ENTREGA; 
ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO. 

CONCEIÇÃO DA FEIRA/BA, 31 de janeiro de 2023. 

Registre-se e publique-se. 

Naisa Cerqueira Pinheiro 
\ Presidente da CPL 
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ANEXO I 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública n°. 001/2023. 

( 
I — IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES ‘, , 

A — Grupo Formal / 
/ , 

1.'Nome do Proponente 2. CNPJ ' 

J. Endereço 4. Município , . 
, \5.CEP 

, 
6. Nome do representante legal 7.CPF 

., 
8.DDD/Fone 
\ , , ., 

9.Banco 10.N° da Agência \ \. 
. , ‘ 

11-.N° da Conta Corrente 

B — Grupo Informal 
, 

\ \, ‘ 

, 
\ • 

1. Nome do Proponente 
, 

3. Endereço 4. Município 
.. --. , 5.CEP 

6. Nome da Entidade Articuladora , '7.CPF , `. 8.DDD/Fone 

C — Fornecedores participantes (Grupo Formal e Informal) 
, 

1. Nome • `2. CPF 
‘. 

3.DAP 4.N° da Agência 5. N° da Conta Corrente 

, 
'. 

\ , , , 

\ 

— IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2.CNPJ 3.Município 

3. Endereço 4. DDD/Fone 

5. Nome da Entidade Articuladora 7.CPF 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA. BANIA 
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IV — TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1. Produto 2:Unidade 3.Quantidade 4.Preço/Unidade 5. Valor Total por Produto 

Total do Projeto 

III — IDENTIFICAÇAO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

III — RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Nome do Agricultor Familiar 2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço/Unidade 6.Valor Total 

Total agricultor 

Total agricultor 

Total agricultor 

Total agricultor 

Total agricultor 

Total agricultor 

Total agricultor 

Total agricultor 

Total agricultor 

Total agricultor 
Total do projeto: 

\ 
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Local e Data Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo 
Informal 

Assinatura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

NOME CNPJ MUNICÍPIO 

ENDEREÇO FONE 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições d 
fornecimento 

Local e Data Assinatura do Representante do Grupo Informal CPF 

..„ 
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PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA GRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR —FORNECEDOR INDIVIDUAL 

(Modelo Proposto para os Fornecedores Individuais) 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENT1C1OS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública n°. 001/2023. 

I — IDENTIFICAÇAO DO FORNECEDOR 

(-.. 

FORNECEDOR INDIVIDUAL \ ‘ 

1. Nome do Proponente 2. CPF , 

3. Endereço 4. Município ' \,, 5.CEP , 

6. Numero da DAP 7.DD/Fone '8.E-mail 

9.Banco 10.N° da Agência . 11.N° da Conta Corrente 

II— RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 2. Unidade 

-....,,, 

3. Quantidade 4. Preço/Unidade 

, i 
5. Valor Total 6. Cronograma de 

Entrega 

. , \ \ , \ ‘ 

'. 
\ \ 

-- 
\. , 

. 

III — IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

NOME CNP.] MUNICÍPIO 

ENDEREÇO . ,, FONE 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 
fornecimento 

Local e Data Assinatura do Fornecedor Individual CPF 
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ANEXO II 

CRONOGRAMA DE ENTREGA 

TERMO DE RECEBIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR 
(MODELO) 

Atesto que (nome da Entidade Executora) 
,CNPJ 

, representada por (nome do representante ,. 
/ , •,.,,, , CPF 

 recebeu em / /  oU dárante o período de) -L I  a 
do(s) nome(s) ' do(s) / 7, fornecedor(es) 

, , os produtos abaixo relacionados: 

2. Produto 3. Quantidade 4. Unidade 5. Valor Unitário 6. Valor Total (*) 

‘, ,. s\ , 
\ \ 

\ -\ 1 
-,. \. .. / 

-. 7  
Totais , \. 
Anexar notas fiscais ou recibos válidos. 

Nestes termos, os produtos entregues estão de acordo com o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e totalizam o valor de R$ 

). 
Declaro ainda que o(s) produto(s) re`cebido(s) está (ão) de acordo com os padrões de qualidade aceitos por esta 
instituição, pelo(s) qual (is) concedemos a aceitabilidade, comprometendo-nos a dar a destinação final aos 
produtos recebidos, conforme estabelecido,ria aquisição da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
aprovado\  pelo CAE. 

de de 2023. 

Representante da Entidade Executora 

Representante do Grupo Fornecedor 

Ciente: 
ENTIDADE ARTICULA DORA 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR SEM 
LICITAÇÃO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA/BA E O (Nome do Agricultor Familiar (grupo 
informal) ou Grupo Formal da Agricultura Familiar constituído em 
Cooperativas e/ou Associações). 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, Bahia, pessoa jurídica-de direito,público interno, inscrito no CNPJ 
sob o n° 13.828.371/0001-08, com sede na Rua Marechal Deodoro Dá Fonseca, N° 26 - Centro, Conceição da 
Feira — BA, CEP CEP: 44.320-000, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. JOÃO' PEDRO LABRIOLA 
CARDOZO, doravante denominado CONTRATANTE, e por' outro lado a (nome do grupo formal ou informal) 

, com sede à , n°...., inscrita no CNPJ/MF sob o n° , neste ato 
representada pelo Sr. , (nacionalidade), (estado civil), portador(a) da Cl n° , expedida 
pela SSP/..., em .../.../..., e do CPF n° , doravante denominada CONTRATADA, fundamentados nas 
disposições da Lei n°. 11.947/2009, art. 14, e tendo em 'vista o que consta ria Chamada Pública n°001/2023, 
resolvem celebrar o presente Contrato mediante as cláusulas que seguem: \ 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO . 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede,de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 
ano de 2023, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública 
n° 001/2023, o qual fica fazendo ,parte integrante do presente contrato, independentemente de 
anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: ' 
\ \ '- 0 CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE 

conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato: 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 

). 

O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste 
Contrato. 

O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem 
estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
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fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao 
cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

Preço de Aquisição 

Produto Unidade Quantidade 
Periodicidade 

de Entrega 

Preço 
Unitário 

(divulgado 
na chamada 

pública) 

Preço 
Total 
R$ 

1 .. 
2 
3 
4 , 

5 / 
6 / 
7 / , 

Valor Total do Contrato , , 

CLÁUSULA QUINTA: 
início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da ordem de compras, expedida 

pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 
de de 2023. 

A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias,e quantidades de acordo com a chamada 
pública n° 001/2023. ' 

,2 
O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as 

Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega. , 

CLÁUSULA SEXTA: N 
As despesas decorrentes do presente,contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2.047 — MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 -MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 0,15 

\./ 
CLÁUSULA SÉTIMA: 

CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está 
sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 
CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7° do artigo 57 da Resolução do 

FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para 
comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 
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É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares 

. poderá: 

modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando 
os direitos do CONTRATADO; 

rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração conb:atual ou inaptidão do 

CONTRATADO; 

fiscalizar a execução do contrato; 

aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial daajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir, o contrato sem restar Caracterizada culpa do 
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar — CAE e outras entidades 
designadas pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
O presente contrato rege-se, ainda, 'pela chamada pública n.° 005/2022, pela Resolução CD/FNDE n° 
06/2021, pela Lei n° 8:666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Este Contrato poderá ser aditado 'a\qualquen tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente 
terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 
Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma 
apresentado (Cláusula Quarta) ou até de de  
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
É competente o Foro da Comarca de Conceição da Feira para dirimir qualquer controvérsia que se 
originar deste contrato. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas. 

CONCEIÇÃO DA FEIRA, de de 2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
CONCEIÇÃO DA FEIRA -7 BA. 

CONTRATANTE' 

CONTRATADO 
( 

(agricultores no caso de grupo informal) '\ 

TESTEMUNHAS: 

1.  
CPF: 

2.  
CPF: 
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00'1 
P 
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Prefeitura Municipal de Conceição da 
Feira 

01 — NÚMERO/ ANO 

038D/2023 
M... 

.. 

ie. R,Nco 0.0 DA FEIO 

F 

DISPENSA DE LICITAÇA-  O TIPO II. 
, 

[ x 1  PEDIDO [ ] JUSTIFICATIVA(EMERGÊNCIA) 

DA - Secretaria Municipal De Educação 

• 
PARA — Setor de Licitações 

Encaminho o presente documento para vossa aprovação, no qual o secretário de Educação solicita a Dispensa de Licitação 
para aquisição de GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede 
de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, exercício de 2023 descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo 
com a chamada pública n° 001/2023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de 
anexação ou transcrição, e com Fundamentó no art. 14 da lei 11.947/2009 e na Lei Federal n.° 8.666/93 com suas alterações. 

Informamos a vossa senhoria que a escolha foi feita levando-se em conta o chamamento público n°001/2023 e o preço estabelecido 
pela administração após ampla pesquisa de preço, tendo o Sr. ROQUE BASTOS, apresentado proposta no valor total de R$ 
39.999,75(Trinta e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e setenta e cinco centavos).. Apesar de ocorrer 
excepcionalmente, diante de situações de inviabilidade de competição, a própria lei regente estabelece hipóteses de contratação direta 
pela Administração, sem licitação, como no caso dos arts. 24 e 25 da Lei n° 8.666/93. É pertinente registrar que a Lei n° 11.947/2009 — 
quê dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar e do Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da educação básica -:, em 
seu artigo 14, §1°, introduziu no ordenamento jurídico que rege as aquisições governamentais e as contratações públicas uma nova 
hipótese de licitação dispensável, ou seja, estatuiu outra hipótese de dispensa de licitações além daquelas previstas no artigo 24 da Lei 
n° 8.666/93, in verbis: 

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por 
cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural ou de suas organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma ágrária, as 
comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas. , 
§ 10 A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-se o procedimento licitatÓrio, desde 
que os preços sejam c,ompatíveiS com os vigentes no' mercado local, observando-se os princípios inscritos no art. 
37 da Constituição Federal , e os alimentos atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas 
normas que regulamentam a matéria. (Grifei). 

, 
Por fim, encaminhamos este pedido, com base nos artigos e inciso acima elencados, para que faça análise e deferir, mais 

breve possível. 

CREDOR 

NOME: . ROQUE BASTOS CPF: 255.538.445-68 

ENDEREÇO: Praça da Bandeira, n°236 — Centro, Conceição da Feira — BA 
• 

Valor Total da Despesa: R$ 39.999,75 ' Data: 06/03/2023 
Secretario de Educação 

A ESCOLHA DA CONTRATANTE DECORRE DO FATO DA MESMA APRESENTAR: 

fx j MENOR PREÇO [ ] MELHOR QUALIDADE 

[ ] MELHOR PRAZO DE ENTREGA [ ] MELHOR CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

[ ] MELHOR RENDIMENTO [ ] EXCLUSIVIDADE , 
• 

[ ] OUTROS (ESPECIFICAR): ' 1 

Em 06/03/2023 PARECER DA ASSESSORIA 
..- 

[ x ] CONCORDO 
Naisa Cjrqueira Pinheiro 

PRESIDENTE DA CPL [ ] NÃO CONCORDO 

OBSERVAÇOES: 



10/02/23, 08:13 smap14.mtla.govbr/eidratodapflpquisarDAPNisualizar?Tolen=Y3BrrPW51bGiambnVOUvREFQPVV51bGvomaN1YXJpbyZjaGF2ZT.  

Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Ageleultur.a Familiar 
Programa Nacional de FOrtaleCimento da Agricultura Familiar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
- Extrato depAP 

Chave do extrato: 3906017822684849 
Emitido em: 10/02/2023 às 08:13:07 Informações Gerais 

DAP: SDW0255538445682112211248 Versão DAP: 1.9.3 • Enquadramento: V 
Emissão: 21/12/2021 Validade: 21/12/2024 

Última Versão: Sim  DAP Válida: Sim 

Municipio/UF: Conceição da Feira/BA 

DAP Expirada: Não 

Tftular(es)  
iNom e : ROQUE BASTOS 

255.538.445-68 
••••• • 

Nome: MARIA DA GLORIA SANTA CRLO BASTOS 

CPF: 335.567.255-68 

Categoria 
Condição e posse de uso da terra 

Finais agricultores farrliar±ps. 
1 W9—P;tãriota s  

Emissor da DAP 
kr-  n—  is s or: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURA'  IS DE CONCEIÇÃO DA F3RA CNPJ: 63.110.977/0001-81 

1 me do Responsável:ADENLTONCIANTAS9EAMORN 'do 
Ci)F: 017.152.415-25 

¡I 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 
http:/klap.rnda,gov.bi- .. 

4 
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o- 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

' CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ROQUE BASTOS 
CPF: 255.538.445-68 
Certidão n°: 6209586/2023 
Expedição: 10/02/2023, às 09:03:25 
Validade: 09/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ROQUE BASTOS, inscrito(a) no CPF sob o n° 

255.538.445-68, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://wVw.tst.jus.br). • 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante à Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorár,ios, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

:)1)--;• i e : . tf br 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita' Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ROQUE BASTOS 
CPF: 255.538.445-68 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar 'e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua-
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

não constam ingctiOe'S em Divida AtiVa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
NaCional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN; este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Egt'a dertidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:53:41 do dia 10/02/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/08/2023. 
Código de controle da certidão: 192A.B95F.B02D.B52C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 10/02/2023 08:52 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20230841162 

NOME 

ROQUE BASTOS 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF 

255.538.445-68 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas, aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 10/02/2023; conforme Portaria n° 918/99, Sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

6 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



MUNICIPIO DE CONCEICAO DA FEIRA 
TRIBUTOS 
PRAÇA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 26 - CENTRO 
CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA - CEP: 44320-000 
FONE(S): (75) 3244-3819 CNPJ/MF: 13.828.371/0001-08 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° 000021/2023 

Nome/Razão Social: ROQUE BASTOS 

Nome Fantasia: 

Código Contribuinte: 1405 CPF/CNPJ: 255.538.445-68 

Endereço: RUA RUA SOTER CARDOSO, SIN GALPAO 
CENTRO CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA - CEP: 44320-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 
*o- ****** ******** ***** ********** ********* ******** ************* ************** ******************** * ********* * ****** * ********* ******** 

********************** ***** **** ****** ********** *************** * ******** * ********************* ** ***** *** ************ *************** 

Esta Certidão foi emitida em  10/02/2023 com base no Código Tributário Nacional, lei.n° 5.172/66. 

Certidão válida até: 11/04/2023 

Código de controle da certidão: 7100044622 

11 1 1 1 1 
missdOELSON 

Atenção: Qualquer rasura tornará o presente documento nulo. ft 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

PROJETO DE VENDA DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA GRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR —FORNECEDOR INDIVIDUAL 

(Modelo Proposto para os Fornecedores Individuais) 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública n°. 001/2023. 

1- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR INDIVIDUAL 

1. Nome do ProponeN_ 2. CPF 
5: 538 .14 LIS- OP  

3. t
s

i reo 
04Li 

kà 4
.
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11.N° da Conta Corrente 
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II- RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 
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2. Unidade 
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3. Quantidade 
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5. Valor Total 
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Entrega 

ce R T IR'T 'A Ao Go()  ., DO 
- Q,e.0f, iq 

1 
1(6 (( o O 

Lu--Ace yes lz,-  o o  
%) 

-F-0 KR TE ,.,  

14.1 

-Fe- Kjc i2o,  e_orikifi.._GTO unn 

- 5,1-e ui4.°  .3.1
),
-,,ita ._f Goo 

-.,), 
. t CP 

A NNNE1 A Tal_ B r-, .s o o 
,,,.., (AR_Nt0a11 U i 

y(7; 
t000 

evo v e Pe s u (0 
'.•%.cao..àcs, -45 

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDERVIEC 

NOME CNPJ MUNICÍPIO 

ENDEREÇO FONE 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 
fornecimento 

Local e Data Assinatura do Fornecedor Individual CPF 

J2-1 104/J3 --?c4Á-L-Pg3//2kr c95553 g tiqç - Cf9 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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1-ROQUE BASTOS 

1 

REG[5190  

01.5(';(52,C519:? 

rOC 
F I I "F  61977120 C"6.  SEIP HA I 

Of 0A1k NASC060) 

255.538.445-68 16/08/1961 

[1:::: JOSE BASTOS 

iiiielell 7) 
rE9~0 MS CAT. twg 

VALIDADE pmeur~ 
,r-feEprn 19/12/1984 

~MOMO/ 

et. 

i.ccm 
ts•-• CACI10.E.114k., 
00 

.44 00 

42. Matam Urna 
TIWOOI 

L') "al 00 BANIA 

DATA eassXo 
21/O9/2] 

— 

16185950711 
M710506990 

tedete 

1 

Et _ R 
I 

1E13,1 RA 1,1V,N.1)();BRASI t 

l 
I I 1:10 '1)1' INI 

-NNAe 
'\11.-; • ..,.‘t()N.U.ill I 

' 



,..NIRMISIt!) Len LP.4:0:0)À-5 
4133 

Cadastro de 
Número de 1nscdção 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

  

CONTRATO N° 057/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°030/2023 

CHAMADA PÚBLICA 001/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°038/2023 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR SEM 
LICITAÇÃO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA/BA E O SR. ROQUE BASTOS. 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o n° 13.828.371/0001-08, com sede na Ru k Marechal Deodoro Da Fonseca, N° 26 - Centro, Conceição da 
Feira — BA, CEP: 44.320-000, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO, 
doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado o Sr. ROQUE BASTOS. residente na Praça da 
Bandeira, n°236 — Centro, Conceição da Feira — BA, Portador do CPF N° 255.538.445-68 e RG n°01619771-20, 
expedida pela SSP/BA, doravante denominada CONTRATADA, fundamentados nas disposições da Lei n°. 
11.947/2009, art. 14, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n° 001/2023, resolvem celebrar o 
presente Contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 
ano 2023 descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública n° 
001/2023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de 
anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE 
conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 39.999,75(Trinta e 
nove mil, novecentos e noventa e nove reais e setenta e cinco centavos  

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UND. QTDE. 
U

VALOR 
N IT. 

VALOR 
- TOTAL 

1 

1 

ABACATE: DE TAMANHO MÉDIO A GRANDE, 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 
QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, SEM 
LESÕES DE ORIGEM FISICAS OU 
MECÂNICAS, RACHADURAS 

UND 600 5,89 3.534,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

i 

2 

ABÓBORA: SELECIONADA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, 
APRESENTAÇÃO GRAU DE MATURAÇÃO 
TAL QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA CONSUMO, LIVRES DA 
PRESENÇA DE BOLORES E MANCHAS COM 
AUSÊNCIA DE 

KG 600 7,15 4.290,00 

4 

AIPIM DESCASCADO E CONGELADO: NOVO 
IN NATURA DE PRIMEIRA QUALIDADE COM 
POLPA INTEGRA E LIMPA, SEM BROTOS OU 
RECHADURAS. PRODUTO DE TAMANHO 
MÉDIO, CONSISTENTE AO TOQUE, ISENTA  
DE PARTES AMASSADAS OU BATIDAS, 
COLORAÇÃO UNIFORME, ISENTA DE 
INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPO 

KG 900 698 , 6.282,00 

5 

1 

ALFACE: FOLHOSO DE COLORAÇÃO 
UNIFORME, COM FOLHAS FIRMES SEM 
ÁREAS ESCURAS, SEM SUJIDADES OU 
OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR 
A SUA APARÊNCIA. DEVERÁ APRESENTAR  
GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR O TRANSPORTE E A 
MANIPULAÇÃO, MANTENDO AS 

PÉS 500 438 , 2.190,00 

6 

BANANA DA TERRA: COM 
CARACTERÍSTICAS INTEGRAS E DE BOA 
QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA 

KG 300 13 3.900,00 

7 

BATATA DOCE: TUBÉRCULO NO ESTADO IN 
NATURA, GENUÍNO, SÃ, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, COLORAÇÃO UNIFORME, 
ISENTO DE SUJIDADE, INSETOS, 
PARASITAS, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À CASCA. NÃO 
DEVENDO APRESENTAR QUAISQUER 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA UMIDADE DE 

KG 600 6,14 3.684,00 

17 

i 

COUVE: FOLHOSO DE COLORAÇÃO 
UNIFORME, COM FOLHAS FIRMES SEM 
ÁREAS ESCURAS, SEM SUJIDADES OU 
OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR 
A SUA APARÊNCIA. DEVERÁ APRESENTAR 
GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE 
 PERMITA SUPORTAR O TRANSPORTE E A 
MANIPULAÇÃO, MANTENDO AS  

 PÉS 200 886,00  4,43 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

24 

LARANJA: FRUTA FRESCA IN NATURA, DE 
TAMANHO MÉDIO, COM CARACTERÍSTICAS 
INTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
ISENTA E DE SUJIDADES, INSETOS, 
PARASITAS, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDO À CASCA. NÃO 
DEVENDO APRESENTAR QUAISQUER 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA. 

UND 2000 1,48 2.960,00 

25 

LIMÃO: FRUTA FRESCA IN NATURA, DE 
TAMANHO MÉDIO, COM CARACTERÍSTICAS 
INTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
ISENTA E DE SUJIDADES, INSETOS, 
PARASITAS, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDO À CASCA. NÃO 
DEVENDO APRESENTAR QUAISQUER 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA. 

UND 499 0,93 

• 

464,07 

t 
27 

MANGA: FRUTA FRESCA IN NATURA, DE 
TAMANHO MÉDIO, COM CARACTERÍSTICAS 
INTEGRAS 

KG 616 8,73 5.377,68 

39 

TEMPERO PRONTO: FABRICADO COM 
PRODUTOS DE BOA QUALIDADE. COR, 
SABOR E AROMA ESPECÍFICO DO 
PRODUTO. NÃO SERÃO ACEITOS 
PRODUTOS QUE APRESENTEM QUALQUER 
CARACTERÍSTICA DIFERENTE DO NORMAL. 
O PRODUTO DEVE ESTAR LIVRE DE 
SUJIDADES FUNGOS E/OU ISENTOS. 
UNIDADE DE 

UND 420 3,85 1.617,00 

: 

40 
TOMATE: FRUTO FRESCO DE TAMANHO 
MÉDIO, COM CARACTERÍSTICAS INTEGRAS 
E DE PRIMEIRA QUALIDADE. 

KG 500 9,63 , 4.815,00 

VALOR TOTAL 39.999,75 

O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste 
Contrato. 

O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem 
estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao 
cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA QUINTA: 
O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da ordem de compras, expedida 
pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31 
de dezembro de 2023. 

A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada 
pública n° 010/2021. 

O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as 
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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CLÁUSULA SEXTA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2.027 — MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 0,15 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está 

sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 
CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §70  do artigo 57 da Resolução do 

fNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para 
comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares 

poderá: 
- 

modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando 
os direitos do CONTRATADO; 

rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 

CONTRATADO; 

fiscalizar a execução do contrato; 

aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

,Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar — CAE e outras entidades 
designadas pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.° 001/2023, pela Resolução CD/FNDE,.n° 

06/2021, pela Lei n°8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente 
terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 
Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 
'a. por acordo entre as partes; 

pela inobservância de qualquer de suas condições; 
por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma 
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
É competente o Foro da Comarca de Conceição da Feira para dirimir qualquer controvérsia que se 
originar deste contrato. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas. 

CONCEIÇÃO DA FEIRA, 06 de março de 2023. 

PREFEflU4VÍUNICIPAL 
CONCEIÇÃO A FEIRA — BA. 

JOÃO PEDRO LA RIOLA CARDOZO 
CONTRATANTE. 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1. 92Nsà- 
CP oca. • ...1G • 3 55 — lier) 

2.  
CPF: 
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EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 057/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°057/2023. Chamada Publica n°. 001/2023. 
Objeto: a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE ano 2023. Vencedor: 
ROQUE BASTOS. Valor Global: R$ 39.999,75(Trinta e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e 
setenta e cinco centavos). Prazo: 06/03/2023 a 31/12/2023. CPL 06 de março de 2023. Claudiana Serra 
da Silva— Membro da CPL  

EXTRATO DE CONTRATO N°. 058/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°058/2023. Chamada Publica n°. 001/2023. 
Objeto: a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE 
ano 2023. Vencedora: REGIANE TOMÉ QUEIROZ. Valor Global: R$ 39.999,15 (trinta e nove mil, 
novecentos e noventa e nove reais e quinze centavos). Prazo: 06/03/2023 a 31/12/2023. CPL 06 de 
março de 2023. Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 059/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°059/2023. Chamada Publica n°. 001/2023. 
Objeto: a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE 
ano 2023. Vencedora: ROSANGELA JESUS DE OLIVEIRA Valor Global: R$ 38.470,00 (trinta e oito 
mil quatrocentos e setenta reais). Prazo: 06/03/2023 a 31/12/2023. CPL 06 de março de 2023. 
Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 060/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°060/2023. Chamada Publica n°. 001/2023. 
Objeto: a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE 
ano 2023. Vencedora: JOSÉLIA PEREIRA CARDOSO Valor Global: R$ 22.040,00(  vinte e dois mil 
e quarenta reais). Prazo: 06/03/2023 a 31/12/2023. CPL 06 de março de 2023. Claudiana Serra da 
Silva— Membro da CPL 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 
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me. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO TIPO II. 

[ x ] PEDIDO [ ] JUSTIFICATIVA(EMERGENCIA) 

DA - Secretaria Municipal De Educação 

PARA — Setor de Licitações 

Encaminho o presente documento para vossa aprovação, no qual o secretário de Educação solicita a Dispensa de Licitação 
para aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede 
de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, exercício de 2023 descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo 
com a chamada pública n° 001/2023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de 
anexação ou transcrição, e com Fundamento no art. 14 da lei 11.947/2009 e na Lei Federal n.° 8.666/93 com suas alterações. 

Informamos a vossa senhoria que a escolha foi feita levando-se em conta o chamamento público 001/2023 e o preço estabelecido 
pela administração após ampla pesquisa de preço, tendo o Sr. REGIANE TOMÉ QUEIROZ, apresentado proposta no valor total de 
R$ 39.999,15 (trinta e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e quinze centavos). Apesar de ocorrer excepcionalmente, 
diante de situações de inviabilidade de competição, a própria lei regente estabelece hipóteses de contratação direta pela 
Administração, sem licitação, como no caso dos arts. 24 e 25 da Lei n° 8.666/93. É pertinente registrar que a Lei n° 11.947/2009 — que 
dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar e do Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da educação básica —, em 
seu artigo 14, §1°, introduziu no ordenamento jurídico que rege as aquisições governamentais e as contratações públicas uma nova 

'hipótese de licitação dispensável, ou seja, estatuiu outra hipótese de dispensa de licitações além daquelas previstas no artigo 24 da Lei 
n° 8.666/93, in verbis: 

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por 
cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural ou de suas organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as 
comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas. 
§ 10 A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-se o procedimento licitatório, desde 
que os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado local, observando-se os princípios inscritos no art. 
37 da Constituição Federal , e os alimentos atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas 
normas que regulamentam a matéria. (Grifei). 

, 
Por fim, encaminhamos este pedido, com base nos artigos e inciso acima elencados, para que faça análise e deferir, mais 

breve possível. 

CREDOR 

NOME:. REGIANE TOMÉ QUEIROZ CPF: 033.547.085-81 

ENDEREÇO: Praça da Bandeira, n°236 — Centro, Conceição da Feira — BA 

Valor Total da Despesa: R$ 39.999,15 Data: 06/03/2023 
Secretario' e Educação 

A ESCOLHA DA CONTRATANTE DECORRE DO FATO DA MESMA APRESENTAR: 

[ x ] MENOR PREÇO [ ] MELHOR QUALIDADE 

[ j MELHOR PRAZO DE ENTREGA [ ] MELHOR CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

[ ] MELHOR RENDIMENTO [ ] EXCLUSIVIDADE 

[ 1 OUTROS (ESPECIFICAR): 

Em 06/03/2023 PARECER DA ASSESSORIA 

[ x ] CONCORDO 

[ 1 NÃO CONCORDO 
Naisa Cerqjira Pinheiro 

PRESIDENTE DA CPL 

1OBSERVAÇÕES: 

, 



PROJETO DE VENDA DE GÉNEROS ALIMENTICIOS DA GRICULTURA MMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR -FORNECEDOR INDIVIDUAL 

(Modelo Proposto parados Fornecedores Individãs) 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR P4itLIMENTAÇÃO ESCOLAR 

* t 
Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública n°. 001/2023. 

r 
1- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponent 
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UI - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/F'NDE/MEC 

NOME CNPJ MUNICÍPIO 

ENDEREÇO FONE 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 
fornecimento 

Local e Data Assinatura do Fornecedor Individual CPF 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: REGIANE TOME QUEIROZ 
CPF: 033.547.085-81 
Certidão n°: 7078739/2023 
Expedição: 15/02/2023, às 12:18:46 
Validade: 14/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que REGIANE TOME QUEIROZ, inscrito(a) no CPF sob o n° 
033.547.085-81, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  

a 

a 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: REGIANE TOME QUEIROZ 
CPF: 033.547.085-81 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:52:38 do dia 15/02/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/08/2023. 
Código de controle da certidão: AB9A.2742.7907.C4CB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 15/02/2023 10:00 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20230967547 

NOME 

Regiane Tomé Queiroz 

INSCRJÇÁO ESTADUAL CPF 

033.547.085-81 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto â inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 15/02/2023, conforme Portaria ri° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rin 
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MUNICIPIO DE CONCEICAO DA FEIRA 
TRIBUTOS 

PRAÇA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 26 - CENTRO 
CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA - CEP: 44320-000 
FONE(S): (75) 3244-3819 CNPJ/MF: 13.828.371/0001-08 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° 000044/2023 

Nome/Razão Social: REGIANE TOME QUEIROZ 

Nome Fantasia: 

Código Contribuinte: 7266 CPF/CNPJ: 033.547.085-81 

Endereço: POV POVOADO DA ESTRADA GRANDE, SN CASA 
ZONA RURAL CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA - CEP: 44320-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 

**************************** ***** ************************************************ *************** *** ******** *********** ***** ***** * * 

* * * ** *** ***** **** *** * * * * * * **** **** **** * * * * * * ** * **** ** * ** * * * * * ****** * * ** * * **** ****** ********** ********* **************************** 

************************************************************************************** ***** ************ ***** ********************** 
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Esta Certidão 15/02/2023 com base no Código Tributário Nacional, lei n° 5.172/66. 

Certidão válida até: 16/04/2023 

Código de controle da certidão: 8100044851 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5' REGIÃO 
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certidão n°: 31181/2023 
Expedição: 15/02/2023 10:08:58 
Código de autenticidade: 99923021502409131178 
Válida até 17/03/2023 

Certifica-se, após pesquisa nas bases de dados de processos fisicos e eletrônicos do TRT da 5' Região 
(Bahia), que NÃO CONSTA(M) processo(s) em tramitação contra REGIANE TOME QUEIROZ, 
inscrito(a) no CPF sob o n° 033.547.085-81. 

OBSERVAÇÕES: 
A pesquisa no banco de dados deste Tribunal será realizada pelo CPF/CNPJ informado, pela exata grafia 

do nome ou razão social vinculado ao CPF/CNPJ registrado na Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(SRFB) e, quando for o caso, pela exata grafia do nome informado pelo solicitante, cujo CPF ou CNPJ não 
esteja cadastrado no processo ou seja o mesmo do informado. 

No caso de pessoa jurídica, a certidão atesta a empresa em relação a todos os seus estabelecimentos, 
matriz ou filiais. 

A informação do número do CPF/CNPJ e nome para pesquisa é de inteira responsabilidade do solicitante, 
cabendo ao interessado conferir a respectiva titularidade. 

A pesquisa realizada não contempla Ações de Consignação em Pagamento, Embargos de Terceiro, 
Inquérito para Apuração de Falta Grave, Mandado de Segurança e Mandado de Segurança Coletivo, bem 
como os processos arquivados definitivamente e ações originárias de 2' Instância. 

Há possibilidade de tratar-se de homônimo quando o resultado da pesquisa não associar número de CPF 
ou CNPJ ao nome do reclamado e ao número do processo. 

Durante o período de validade, a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada exclusivamente 
mediante acesso ao endereço eletrônico do TRT da 5a Região no serviço Certidões / Certidão Eletrônica de 
Ações Trabalhistas (CEAT) / Autenticar CEAT. 

O interessado que discordar do resultado apresentado nesta certidão deve dirigir-se à Coordenadoria de 
Atendimento ao Público (Capital), Núcleos de Apoio as Varas do Interior ou a própria Vara do Trabalho, nos 
casos de varas únicas do interior. 

Esta certidão NÃO GERA os efeitos da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, que prova a 
regularidade trabalhista em todo o Pais para participar em licitações, nos termos da Lei if 12.440, de 7 de 
julho de 2011. 

https://www.trt5jus.br/exibe-relatorio/0 1/1 



DAP: 50M0033547085812909220206 

Emissão: 29/09/2022 

Última Versão: Sim 

Versão DAP: 1.9.2 

Validade: 29/09/2024 

DAP Válida: Sim 

Enquadramento: 

Município/UF: Conceição da Feira/BA 

DAP Expirada: Não 

Nome: REGIANE TOMÉ QUEIROZ 

CPF: 033.547.085-81 

Emissor: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CONCEIÇÃO DA FEIRA CNPJ: 63.110.977/0001-81 

Nome do Responsável: ADENILTON DANTAS DE AMORIM CPF: 017.152.415-25 

Categoria Condição e posse de uso da terra 

Demais agricultores MT. ..rcb. Comodetério 

Emissor da DAP 

5/02/2023 10:10 smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAP/VisuallzarTroken=Y3BmPW51bGwmbnVtZXJvREFQPW51bGwmdXN1YXJp...  

Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP 

Chave do extrato: 3936348424697292 
Emitido em: 15/02/2023 às 10:09:59 

Informações Gerais 

Titular(es) 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 
http://dap.mda.gov.br  

map14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPNisualizar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVtZXJvREFQPW51bGwmdXN1YXJpbyZjaGF22TOzOTM2... 1/1 
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JAMILE DE JESUS DOS SANTOS ASSIS 

FILIAÇÃO...........:PIO CONCEICAO DOS SANTOS 
NIVIA MARIA BRANDA() DE JESUS 

NASCIMENTO....: 06/09/1992 SEXO: FEMININO 
ESTADO CASADO 
NATURALIDADE: CACHOEIRA. BA 
DOCUMENTO.....: C C 1159 LV 8 - 04 FLS 017 14/022012 - COMARCA - 
CONCEIÇÃO DA FEIRA • BA 
LEI N• 9.048, DE 19 DE MAIO DE 1995 

CPF  • 081 448.315-84 
Trr. ELEITOR: SEÇÃO: ZONA: 

LOCAL/DATA DE EMISSÃO: GRTE FEIRA DE SANTANA/BA .2810512013 

l. wi.d. tabu.. Sm.. 
14.0.0•1••••••• Ne..0. da I... 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

CONTRATO N° 058 /2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°038/2023 

CHAMADA PÚBLICA 001/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°039/2023 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR SEM 
LICITAÇÃO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA/BA E REGIANE TOMÉ QUEIROZ. 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o n° 13.828.371/0001-08, com sede na Rua Marechal Deodoro Da Fonseca, N° 26 - Centro, Conceição da 
Feira — BA, CEP: 44.320-000, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO, 
doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado o Sra. REGIANE TOMÉ QUEIROZ. residente na Praça 
da Bandeira, n°236 — Centro, Conceição da Feira — BA, Portador do CPF N° 033.547.085-81, expedida pela 
SSP/BA, doravante denominada CONTRATADA, fundamentados nas disposições da Lei n°. 11.947/2009, art. 
14, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n° 001/2023, resolvem celebrar o presente Contrato 
mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 
ano 2023 descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública n° 
001/2023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de 
anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE 

conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil 

reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 39.999,15 (trinta e 
nove mil, novecentos e noventa e nove reais e auinze centavos).  

ITEM 

. 

DESCRIÇÃO DETALHADA 

, 

UND. QTDE. VALOR 
UNIT. 

VALOR  
TOTAL 

9 

BEIJU DE TAPIOCA SECO: (PCT Cl 
500G) FEITO COM FARINHA DE 
TAPIOCA SECA, APRESENTANDO A 
COLORAÇÃO BRANCA, ISENTO DE 
MATÉRIAS TERROSAS E PARASITAS, 
NÃO PODERÁ ESTAR ÚMIDA, 
FERMENTADA OU RANÇOSA. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER AS 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 

PCT 600 11,33 6.798,00 

10 BISCOITO DE GOMA: INGREDIENTES PCT 2000 3,08 6.160,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

3 
BÁSICOS: FARINHA DE GOMA, 
AÇÚCAR, MANTEIGA E OVOS. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
APROXIMADAMENTE 50G. NA 
EMBALAGEM DEVE CONTER AS 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, PRAZO 
DE VALIDADE E DATA DE FABRICAÇÃO. 

16 

COENTRO: SELECIONADO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE TAMANHO MÉDIO, 
APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

PÉS 600 5 3.000,00 

o 

17 

3 

COUVE: FOLHOSO DE COLORAÇÃO 
UNIFORME, COM FOLHAS FIRMES SEM 
ÁREAS ESCURAS, SEM SUJIDADES OU 
OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM 
ALTERAR A SUA APARÊNCIA. DEVERÁ 
APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO 
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR O 
TRANSPORTE E A MANIPULAÇÃO, 
MANTENDO AS 

PÉS 1000 4,43 4.430,00 

19 

FARINHA DE TAPIOCA: (PCT C/ 01KG). O 
PRODUTO DEVE ESTÁ SECO, 
APRESENTANDO A COLORAÇÃO 
BRANCA, ISENTAS DE MATÉRIA 
TERROSA E PARASITAS, NÃO DEVERÁ 
ESTAR ÚMIDA, FERMENTADA OU 
RANÇOSA, A EMBALADA EM PLASTICO 
RESISTENTE. DE ACORDO COM AS 
EXIGÊNCIAS DA 

KG 600 11,98 7.188,00 

22 

HORTELÃ: SELECIONADO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE TAMANHO MÉDIO, 
APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

PÉS 500 4,46 2.230,00, 

30 

MILHO VERDE (ESPIGA): ESPIGAS DE 
MILHO VERDE IN NATURA, NOVO, 
SELECIONADOS E DE QUALIDADE, 
GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO, 
COM CASCAS SÃS, SEM RUPTURAS, 
LIMPO, ÍNTEGRO, COM TODAS AS 
PARTES COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, 
ISENTAS DE MATÉRIA TERROSA, 
RAÍZES, PARASITAS, LIVRES DE 

UNO 500 2,27 1.135,00 

35 

QUIABO: O PRODUTO DEVE SER 
FRESCO, INTEGRO E FIRME. LIVRE DA 
PRESENÇA DE BOLORES E MANCHAS. 
NÃO CONTER SUBSTÂNCIA TERROSA, 
SUJIDADES ADERIDAS À CASCA. O 
PRODUTO DEVE APRESENTAR BOA 

 KG 500 8,88 4.440,00  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

APARÊNCIA. 

37 

SEQUILHO DE COCO, AMIDO DE MILHO 
OU FÉCULA DE MANDIOCA, LEITE, 
MANTEIGA, SEM AÇÚCAR, EM SACOS 
PLÁSTICOS, TRANSPARENTES E 
ATÓXICOS, LIMPOS, NÃO VIOLADOS, 
RESISTENTES QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. PCT 200G 

UND 600 4,88 2.928,00 

39 

TEMPERO PRONTO: FABRICADO COM 
PRODUTOS DE BOA QUALIDADE. COR, 
SABOR E AROMA ESPECÍFICO DO 
PRODUTO. NÃO SERÃO ACEITOS 
PRODUTOS QUE APRESENTEM 
QUALQUER CARACTERÍSTICA 
DIFERENTE DO NORMAL. O PRODUTO 
DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES 
FUNGOS E/OU ISENTOS. UNIDADE DE 

UND 439 3,85 1.690,15 

VALOR TOTAL 39.999,15 

O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste 
Contrato. 

O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem 
estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao 
cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA QUINTA: 
O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da ordem de compras, expedida 
pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31 
de dezembro de 2023. 

b) A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada 
pública n° 001/2023. 

b) O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as 
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SEXTA: 
'As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2.027 — MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 0,15 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está 
sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7° do artigo 57 da Resolução- do 
FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para 
comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares 
poderá: 

e. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando 
os direitos do CONTRATADO; 
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 

CONTRATADO; 

c. fiscalizar a execução do contrato; 

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. • 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar — CAE e outras entidades 
designadas pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.° 001/2023, pela Resolução CD/FNDE n° 
06/2021, pela Lei n°8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente 
terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 
Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma 
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
É competente o Foro da Comarca de Conceição da Feira para dirimir qualquer controvérsia que se 
originar deste contrato. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas. 

CONCEIÇÃO DA FEIRA, 06 de março de 2023. 

PREFEITURMUNICIPAL 
CONCEIÇÃO DÁ FEIRA - BA. 

JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO 
CONTRATANTE. 

R IGWJE1.1"OMÉ QUEIROZ 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1. 
CPF: b,ok-.2-Gt . 3»-''  

2.  
CPF: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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Edição eletrônica disponível no site www.pmconceicaodafeira.transparenciaoflcIalba.com.br  e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 057/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°057/2023. Chamada Publica n°. 001/2023. 
Objeto: a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE ano 2023. Vencedor: 
ROQUE BASTOS. Valor Global: R$ 39.999,75(Trinta e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e 
setenta e cinco centavos). Prazo: 06/03/2023 a 31/12/2023. CPL 06 de março de 2023. Claudiana Serra 
da Silva— Membro da CPL 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 058/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°058/2023. Chamada Publica n°. 001/2023. 
Objeto: a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE 
ano 2023. Vencedora: REGIANE TOMÉ QUEIROZ. Valor Global: R$ 39.999,15 (trinta e nove mil, 
novecentos e noventa e nove reais e quinze centavos). Prazo: 06/03/2023 a 31/12/2023. CPL 06 de 
março de 2023. Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 059/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°059/2023. Chamada Publica n°. 001/2023. 
Objeto: a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE 
ano 2023. Vencedora: ROSANGELA JESUS DE OLIVEIRA Valor Global: R$ 38.470,00 (trinta e oito 
mil quatrocentos e setenta reais). Prazo: 06/03/2023 a 31/12/2023. CPL 06 de março de 2023. 
Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 060/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°060/2023. Chamada Publica n°. 001/2023. 
Objeto: a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE 
ano 2023. Vencedora: JOSÉLIA PEREIRA CARDOSO Valor Global: R$ 22.040,00(  vinte e dois mil 
e quarenta reais). Prazo: 06/03/2023 a 31/12/2023. CPL 06 de março de 2023. Claudiana Serra da 
Silva— Membro da CPL 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 
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co"0.0 DA FEIO  DISPENSA DE LICITAÇÃO TIPO II. 

t x , PEDIDO [ ] JUSTIFICATIVA(EMERGENCIA) 

DA - Secretaria Municipal De Educação 

PARA — Setor de Licitações 

Encaminho o presente documento para vossa aprovação, no qual o secretário de Educação solicita a Dispensa de Licitação 
para aquisição de GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede 
de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, exercicio de 2023 descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo 
com a chamada pública n° 001/2023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de 
anexação ou transcrição, e com Fundamento no art. 14 da lei 11.947/2009 e na Lei Federal n.° 8.666/93 com suas alterações. 

Informamos a vossa senhoria que a escolha foi feita levando-se em conta o chamamento público n°001/2023e o preço estabelecido 
pela administração após ampla pesquisa de preço, tendo o Sra. ROSANGELA JESUS DE OLIVEIRA, apresentado proposta no 
valor total de R$ 38.470,00 (trinta e oito mil quatrocentos e setenta reais). Apesar de ocorrer excepcionalmente, diante de 
situações de inviabilidade de competição, a própria lei regente estabelece hipóteses de contratação direta pela Administração, sem 
licitação, como no caso dos arts. 24 e 25 da Lei n° 8.666/93. É pertinente registrar que a Lei n° 11.947/2009 — que dispõe sobre o 
atendimento da alimentação escolar e do Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da educação básica—, em seu artigo 14, §1°, 
introduziu no ordenamento jurídico que rege as aquisições governamentais e as contratações públicas uma nova hipótese de licitação 
dispensável, ou seja, estatuiu outra hipótese de dispensa de licitações além daquelas previstas no artigo 24 da Lei n° 8.666/93, in 
verbis: 

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por 
cento) deverão ser utilizados na aquisição de géneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural ou de suas organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as 
comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas. 
§ 10 A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-se o procedimento licitatório, desde 
que os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado local, observando-se os princípios inscritos no art. 
37 da Constituição Federal , e os alimentos atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas 
normas que regulamentam a matéria. (Grifei). 

, 
Por fim, encaminhamos este pedido, com base nos artigos e inciso acima elencados, para que faça análise e deferir, mais 

breve possível.  

CREDOR  

NOME: ROSANGELA JESUS DE OLIVEIRA CPF N° 981.430.005-59 
, 

ENDEREÇO: Povoado SITIO ILA PÉ DE SERRA — ESTRADA DO CANDEAL, S/N, Conceição da Feira — BA 

Valor Total da Despesa: R$ 38.470,00 Data: 06/03/2023 
Secretario kEducação 

  

A ESCOLHA DA CONTRATANTE DECORRE DO FATO DA MESMA APRESENTAR: 

[ x 1  MENOR PREÇO 

[ ] MELHOR PRAZO DE ENTREGA 

[ ] MELHOR RENDIMENTO 

[ ) OUTROS (ESPECIFICAR): 

[1 MELHOR QUALIDADE 

[ ] MELHOR CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

[ ] EXCLUSIVIDADE 

Em 06/03/2023 

Nais C queira Pinheiro 
PRESIDENTE DA CPL 

OBSERVAÇOES: 

PARECER DA ASSESSORIA 

[ x 1 CONCORDO 

[ ] NÃO CONCORDO 



PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA GRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -FORNECEDOR INDIVID 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR 

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública n°. 001/2023. 

1- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 

P-OsAAA451-IN 'GS,o_S bC Oz-i\)&iRA 
2. CPF 

.1.-4 30 - COS' St 
3. Endereço 

Skirio ‘/iLiN Pil be--Wr210,  
4. Município 

eONCel CÁ-'0 Nk P64101  
5.CEP 

tíZi 3>0" DOO 
6. Numero da DAP 51),.., o g gl ti  3 oo 
OS 5(3 D.3 0.2 22 A-D. a 

7.DD/Fone i  
Is 9 i .1-3 2 1.161 

8.E-mail 
h.0,54),A.-tykr 614,,DtrywAJ • e-..girn 

9.Banco 

eik i VA ce,oivoki(.44 Pe;lbVeal- 

10.N" da Agência 

00A4 
li .N" da Conta Corrente 

oo 00 ac ây4 - T ( Nu Pdavç A) 
II— RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço/Unidade 5. Valor Total 6. Cronograma 
de Entrega 

1 
SGEku iu-i-o M; exiei0  Pai D . 00D  

2 

&SICer0 hv C54300a Pc'T  (2. (Mo 2, oi. ç„ 5 (c oo 
3 

UtiPi 155 NimeiR PCX J. 000 , %D. 2401 0,D 
4 

NiPi da. 6Atv4144 Pe'r D , 000 .1, 1.13 1. <2 Go, oo 
5 

1'0,4 PC. ieo vor-OwrO PC,í.  I• DO 3,%5  
6 

7 

8 

9 

10 

VALOR TOTAL 
'3 g, li -1-0i (20 

III — IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/ENDE/MEC 

NOME 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
CNPJ 
13.828.371/0001-08 

MUNICÍPIO 
CONCEIÇÃO DA FEIRA 

ENDEREÇO 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 

FONE: 
(75) 3244-3800 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO  

CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 



fornecimento 

Local e Data Assinatura do Fornecedor Individual 
RP:ciAláct. cfk ( .uilzt,a  

CPF 
994 14r) oos-gq 

Conceição da Feira, 15/02/2023 
, 



DAP:SDW0981430005592302221227 

Transmissão: 23/02/2022 

Última versão: SIM 

Versão DAP: 1.9.2 

Validade: 23/02/2024 

DAP válido: Sim 

Quadro: B 

MunicipiolUF: Conceição da Feira/BA 

DAP expirado: Não 

Nome: ROSÂNGELA JESUS DE OLIVEIRA 

CPF: 981.430.005-59 

Em is s or: SINDICATO DOIS TRABALHADORIES RURAIS DE CONCEIÇÃO DA FEIRA CNPJ: 63.110.977/0001-81 

Nome do Responsável:ADBILTON DANTAS DEAMORN CPF: 017.152.415-25 

Categoria Condição e posse de uso da terra 

Outros agricultores familiares. Possuidor 

Emissor de DAP 

13/02/23,10:20 smap14.rncia.govbr/extratodap/PesquisarDAPNisualizar?TokerpY3BmPWS1bGmbnVtZXJvREFOPVV51bGwmcNN1YXJpbyZjaGF2ZT... 

Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agrictiitur.a Fesnillar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Declaração de aptidão ao Pronaf 
extrato DAP 

Extrair chave: 3923571323103945 
Bn ilido em: 13/02/2023 às 10:20:09 

Informações Gerais 

Manchetes) 

A autenticidade e veracidade deste documento podem ser verificadas por meio do endereço: 

http://dap.mda.gov.br  

map14.mda.govbr/extratodap/Pesg ui sarDAP/Visual izar7TokerPY3BmPW51bGwmbnVtZXJVREFQPW51bGvumcDCN 1YXJpbyZjaGF2ZTOzOTIzN Tc>à4z1z... 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 14/02/2023 09:58 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20230948779 

NOME 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF 

981.430.005-59 

pica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 14/02/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativant 
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JUSTIÇA DO TRkEAL1-10 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ROSANGELA JESUS DE OLIVEIRA 
CPF: 981.430.005-59 
Certidão n°: 6733535/2023 
Expedição: 13/02/2023, às 17:18:49 
Validade: 12/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ROSANGELA JESUS DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF sob 
o n° 981.430.005-59, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional 
de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

• 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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MUNICIPIO DE CONCEICAO DA FEIRA 
TRIBUTOS 

PRAÇA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 26 - CENTRO 
CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA - CEP: 44320-000 
FONE(S): (75) 3244-3819 CNR.I/MF: 13.828.371/0001-08 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° 000030/2023 

Nome/Razão Social: 

Nome Fantasia: 

Código Contribuinte: 

Endereço: 

ROSANGEL A JESUS DE OLIVEIRA 

9601 CPF/CNPJ: 981.430.005-59 

POV SÍTIO VILA PÉ DE SERRA - ESTRADA DO CANDEAL, SN null 
ZONA RURAL CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA - CEP: 44320-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 

********************************************************************************************** ******* *** ***** ********************* 

**************** ***** ********************************************************** ****** **** ***** ****** ****** ***************** ****** * 

***** ********** ** ** * ****** ****** ******* ***** ********* * ****** ** ********************** * ***** * ****** *************** ***** ******** 

************************************************************************************* ****************** *************************** 

************************************* ******* * ***** ***** ***** *********************** ***** ******************* ***** * ***** ************ 

Esta Certidão foi emitida em  10/02/2023 com base no Código Tributário Nacional, lei n° 5.172/66. 

Certidão válida até: 11/04/2023 

Código de controle da certidão: 8100044711 

1 1 II II 1 

  

II II 

   

     

Emi s60ELSON 

Atenção: Qualquer rasura tornará o presente documento nulo. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ROSANGELA JESUS DE OLIVEIRA 
CPF: 981.430.005-59 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://~w.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:14:58 do dia 13/02/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/08/2023. 
Código de controle da certidão: E574.3DCC.494B.801A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

CONTRATO N° 059 /2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°038/2023 

CHAMADA PÚBLICA 001/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°040/2023 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR SEM 
LICITAÇÃO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA/BA E ROSANGELA JESUS DE OLIVEIRA. 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o n° 13.828.371/0001-08, com sede na Rua Marechal Deodoro Da Fonseca, N° 26 - Centro, Conceição da 
Feira — BA, CEP: 44.320-000, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO, 
doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado o Sra ROSANGELA JESUS DE OLIVEIRA. residente 
no Povoado SITIO ILA PÉ DE SERRA — ESTRADA DO CANDEAL, S/N, Conceição da Feira — BA, Portador do 
CPF 981.430.005-59, doravante denominada CONTRATADA, fundamentados nas disposições da Lei n°. 
11.947/2009, art. 14, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n° 001/2023, resolvem celebrar o 
presente Contrato mediante as cláusulas que seguem: Z 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 
ano 2023 descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública n° 
001/2023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de 
anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE 

conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil 

reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 38.470,00 (trinta e 
oito mil quatrocentos e setenta reaisï 

ITEM 
' 

DESCRIÇÃO DETALHADA UND. QTDE. VALOR 
UN1T. VALOR TOTAL 

10 

BISCOITO DE GOMA: INGREDIENTES 
BÁSICOS: FARINHA DE GOMA, 
AÇÚCAR, MANTEIGA E OVOS. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
APROXIMADAMENTE 50G. NA 

EMBALAGEM DEVE CONTER AS 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, PRAZO 

DE VALIDADE E DATA DE 
FABRICAÇÃO. 

PCT 2000 3,08 6.160,00 

13 CHIPS DE AIPIM: CH1PS PCT 2000 4,92 9.840,00 „ 
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APRESENTANDO TEXTURA 
CROCANTE, COR, ODOR E SABOR 

CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE MOFO, 
ISENTOS DE SUJIDADES DEVENDO 

ESTAR DEVIDAMENTE 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
TRANSPARENTE INDIVIDUAL DE ATÉ 

60GR, ATÓXICOS E LACRADOS 
CONTENDO INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, DATA DE 

. 

14 

CHIPS DE BANANA DA TERRA: CHIPS, 
APRESENTANDO TEXTURA 

CROCANTE, COR, ODOR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE MOFO, 

INSETOS E SUJIDADES DEVENDO 
ESTAR DEVIDAMENTE INDIVIDUAL DE 
ATÉ 60 GR, ATÓXICOS E LACRADOS 

CONTENDO INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, DATA DE FABRICAÇÃO 

E PRAZO DE 

PCT 2000 4,43 8.860,00 

37 

SEQUILHO DE COCO, AMIDO DE MILHO 
OU FÉCULA DE MANDIOCA, LEITE, 

MANTEIGA, SEM AÇÚCAR, EM SACOS 
PLÁSTICOS, TRANSPARENTES E 

ATÓXICOS, LIMPOS, NÃO VIOLADOS, 
RESISTENTES QUE GARANTA A 

 INTEGRIDADE DO PRODUTO. PCT 200G 

UND 2000 4,88 9.760,00 

39 

TEMPERO PRONTO: FABRICADO COM 
PRODUTOS DE BOA QUALIDADE. COR, 

SABOR E AROMA ESPECÍFICO DO 
PRODUTO. NÃO SERÃO ACEITOS 
PRODUTOS QUE APRESENTEM 
QUALQUER CARACTERÍSTICA 

DIFERENTE DO NORMAL. O PRODUTO 
DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES 

 FUNGOS E/OU ISENTOS. UNIDADE DE 

UND 1000 3,85 

. 

3.850,00 

VALOR TOTAL 38.470,00 

°a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste 
Contrato. 

b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem 
estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao 
cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 
CLÁUSULA QUINTA: 
O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da ordem de compras, expedida 
pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31 
de dezembro de 2023. 

c) A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada 
pública n° 001/2023. 

b) O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as 
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
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CLÁUSULA SEXTA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2.027 — MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 0,15 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está 
sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

. CLÁUSULA OITAVA: 
CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7° do artigo 57 da Resolução do 

FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para 
comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares 

poderá: 

modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando 
ts direitos do CONTRATADO; 

rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 

CONTRATADO; 

fiscalizar a execução do contrato; 

aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar — CAE e outras entidades 
designadas pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.° 001/2023, pela Resolução CD/FNDE n° 
06/2021, pela Lei n° 8:666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 
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CONCEIÇÃO DA FEIRA, 06 de março de 2023. 

PREFEITURA MØtIICIPAL 
CONCEIÇÃO DA IEIRA — BA. 

JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO 
CONTRATANTE. 

ROSANGE A JESUS DE OLIVEIRA 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1.  
CPF: cf3a. i,x» ÀS s-- 
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Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente 
terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 
Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma 
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
É competente o Foro da Comarca de Conceição da Feira para dirimir qualquer controvérsia que se 
originar deste contrato. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 057/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°057/2023. Chamada Publica n°. 001/2023. 
Objeto: a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE ano 2023. Vencedor: 
ROQUE BASTOS. Valor Global: R$ 39.999,75(Trinta e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e 
setenta e cinco centavos). Prazo: 06/03/2023 a 31/12/2023. CPL 06 de março de 2023. Claudiana Serra 
da Silva— Membro da CPL 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 058/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°058/2023. Chamada Publica n°. 001/2023. 
Objeto: a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE 
ano 2023. Vencedora: REGIANE TOMÉ QUEIROZ. Valor Global: R$ 39.999,15 (trinta e nove mil, 
novecentos e noventa e nove reais e quinze centavos). Prazo: 06/03/2023 a 31/12/2023. CPL 06 de 
março de 2023. Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 059/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°059/2023. Chamada Publica n°. 001/2023. 
Objeto: a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE 
ano 2023. Vencedora: ROSANGELA JESUS DE OLIVEIRA Valor Global: R$ 38.470,00 (trinta e oito 
mil quatrocentos e setenta reais). Prazo: 06/03/2023 a 31/12/2023. CPL 06 de março de 2023. 
Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 060/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°060/2023. Chamada Publica n°. 001/2023. 
Objeto: a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE 
ano 2023. Vencedora: JOSÉLIA PEREIRA CARDOSO Valor Global: R$ 22.040,00(  vinte e dois mil 
e quarenta reais). Prazo: 06/03/2023 a 31/12/2023. CPL 06 de março de 2023. Claudiana Serra da 
Silva— Membro da CPL 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 753244-38001 Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 
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... .0.. coN,E100 DA itIO DISPENSA DE LICITAÇÃO TIPO II. 

I.)( , PEDIDO [ ] JUSTIFICATIVA(EMERGENCIA) 

DA - Secretaria Municipal De Educação , 

PARA — Setor de Licitações 

Encaminho o presente documento para vossa aprovação, no qual o secretário de Educação solicita a Dispensa de Licitação 
para aquisição de GÉNEROS ALIMENTiCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede 
de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, exercício de 2023 descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo 
com a chamada pública n° 001/2023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de 
anexação ou transcrição, e com Fundamento no art. 14 da lei 11.947/2009 e na Lei Federal n.° 8.666/93 com suas alterações. 

Informamos a vossa senhoria que a escolha foi feita levando-se em conta o chamamento público n°001/2023 e o preço estabelecido 
pela administração após ampla pesquisa de preço, tendo o Sra. JOSÉLIA PEREIRA CARDOSO, apresentado proposta no valor 
total de R$ 22.040,00( vinte e dois mil e quarenta reais). Apesar de ocorrer excepcionalmente, diante de situações de inviabilidade 
de competição, a própria lei regente estabelece hipóteses de contratação direta pela Administração, sem licitação, como no caso dos 
arts. 24 e 25 da Lei n° 8.666/93. É pertinente registrar que a Lei n° 11.947/2009 — que dispõe sobre o atendimento da alimentação 
escolar e do Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da educação básica —, em seu artigo 14, §1°, introduziu no ordenamento 
jurídico que rege as aquisições governamentais e as contratações públicas uma nova hipótese de licitação dispensável, ou seja, 
estatuiu outra hipótese de dispensa de licitações além daquelas previstas no artigo 24 da Lei n° 8.666/93, in verbis: 

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por 
cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural ou de suas organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as 
comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas. 
§ 10 A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-se o procedimento licitatório, desde 
que os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado local, observando-se os princípios inscritos no art. 
37 da Constituição Federal , e os alimentos atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas 
normas que regulamentam a matéria. (Grifei). 

, 
Por fim, encaminhamos este pedido, com base nos artigos e inciso acima elencados, para que faça análise e deferir, mais 

breve possível. . 

CREDOR 

NOME: JOSÉLIA PEREIRA CARDOSO . , CPF N° 012.085.765-00 

ENDEREÇO: TABUA DO CRUZEIRO — ZONA RURAL, Conceição da Feira — BA 

Valor Total da Despesa: R$ 22.040,00 Data: 06/03/2023 
Secretario de Educação 

A ESCOLHA DA CONTRATANTE DECORRE DO FATO DA MESMA APRESENTAR: 

[ x ] MENOR PREÇO [ 1 MELHOR QUALIDADE 

[ ] MELHOR PRAZO DE ENTREGA [ ] MELHOR CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

[ ] MELHOR RENDIMENTO [ ] EXCLUSIVIDADE 

[ ) OUTROS (ESPECIFICAR): 

Em 06/03/2023 PARECER DA ASSESSORIA 

1 4 [ X ] CONCORDO 
Naisa e . ueira Pinheiro 

PRESI i ENTE DA CPL [ ] NÃO CONCORDO' 

OBSERVAÇÕES: 

I 
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PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA GRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR —FORNECEDOR INDIVIDUAL 

(Modelo Proposto para os Fornecedores Individuais) 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública n°. 001/2023. 

1- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR INDIVIDUAL 

1. Nome do ppzente 2. CPF 
012...og,s. 7 ç--00 

...-Fndereço 
ia-P~ 049  MtA(if• 

4. Município 

e4.7v 04 2<f:77  ". 
5.CEP 
4 11.3 gr— a o 

6. Numero da DAP W)14.100 t2 O Y5-  
O 2,71  052/05-36,  

ruk 
DD/Fone / 
5 evr?g le- 9 5-_23 

10.N° da Agência 

O 0 ? y 

.Vmail 
ig~ge...utritym39.2,Zepnalcomi 

11.N° da Conta Corrente 

O5000333 30  -9- 
9.Banco 

ZaixA ettcm,a.),JeeA 
ii _ RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço/Unidade 5. Valor Total 6. Cronograma de 
Entrega 

C,Otrirrig0 ól4419 f . o ot, t,-,- o c. -1 5. a o° 
e-e Doz 1 iv k.4 -5 . o O V .4 

,/, o o a 11 I 
 

9,1 .14.,---Z 
 

-r-u.si Pi.= A o ri? o nrrb fk, .1. a p a 3 g ,, - Ç)512  3 

Otto, oD 

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

NOME CNPJ MUNICÍPIO 

ENDEREÇO FONE 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 
fornecimento 

Local e Data Assinatura do Fornecedor Individual CPF 
O 42 • o gs. ns- - O -O 

»4- ot). 2 O 23 1.4" 
h  - 

t "IP nD ,1,  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA- BAHIA 
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Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento de Agricultura Familiar 

Declaração de aptidão ao Pronaf 
extrato DAP 

Extrair chave: 3907198724888787 
Emitido em: 10/02/2023 às 10:13:07 

Informações Gerais 

DAP: SDW0012085765002010220456 Versão DAP: 1.9.2 Quadro: B 

Transmissão: 20/10/2022 Validade: 20/10/2024 Município/DF: Conceição da Feira/BA 

Última versão: SIM DAP válido; Sim DAP expirado: Não 

Manchetes) 
Nome: JOSELIA PEREIRA C,ARDOSO 

CPF: 012.085.765-00 

Categoria Condição e posse de uso da terra 

Outros agricultores familiares. 

Emissor de DAP  

Possuidor 

Emissor: SIVCATO DOIS TRABALI-tADORES RURAIS DE coNcaçÂo DA FEIRA CNPJ: 63.110.977/0001-81 

Nome do Responsável; ADENILTON DAMAS DEAMORIM CPF: 017.152.415-25 

Acessório(s) DAP Vinculado(s) 
N° DAP: SDW0086673455472010220458 Versão: 2.0 

Nome do Fazendeiro: JOSEANE CARDOSO FERREIRA CPF: 086.673.455-47 

Municipio/UF: Conceição da Feira/BA Estado: DAP ativo 

A autenticidade e veracidade deste documento podem ser verificadas por meio do endereço: 

http://dap.mda.gov.br  

émop14.rrtrlo,0 ovbr/e)dratodep/Pen dar DAPM suai laar1TokensY3BmPW51bewrrixiV2XJ WREFQPW51bs3vradXN1YMpb2JaGF2ZT02OTA3MTM4Nal.., 1/1 
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-4 SECRETARIA DA FAZENDA 
• 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arte. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20230949721 

NôMÉ 

JOSELIA PEREIRA CARDOSO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF 

012.085.765-00 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que Vierem a ser apurados posteriormente, 

Emitida em 14/02/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba-gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNN da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativexpt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JOSELIA PEREIRA CARDOSO 
CPF: 012.085.765.00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no  
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb,gov.br> ou <http://www.pgfn.gov,br>, 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:34:01 do dia 14/02/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/08/2023. 
Código de controle da certidão: 6565.3F76.CC05.6980 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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P,$)DEP JUDICIRP) 
N) TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA PR DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JOSELIA PEREIRA CARDOSO 
CPF: 012.085.765-00 
Certidão n': 6863146/2023 
Expedição: 14/02/2023, às 10:33:03 
Validade: 13/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que JounaA PEREIRA CARDOSO, inscrito(a) no CPF sob o n° 
012.085.765-00, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
OS dados constantes desta CertidãO sãõ de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portai do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhista, j,4P42,$ive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. • 
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MUNICIPIO DE CONCEICAO DA FEIRA 
TRIBUTOS 

PRAÇA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 26 CENTRO 
CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA - CEP: 44320-000 
FONE(S): (75) 3244-3819 CNIMMF: 13.828.37110001-08 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° 000023/2023 

Nome/Razão Social: JOSELIA PEREIRA CARDOSO 

Nome Fantasia.  

Código Contribuinte: 10548 CPF/CNPJ: 012.085.765-00 
Endereço: TABUA DO CRUZEIRO, SN 

ZONA RURAL CONCEIÇÃO DA FORA - BA - CEP: 44320-000 

RESSALVADO O DIREITO 
DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 

*********** ****** ******************* ********** 
********************************** ****** ********* ****** ******* ******* * ***** ********* 

****** *********** ** ****************** * ******************************* ********** ************************ ****************** ***** *** 

***** *********** ********* *********** ******** ****** ***** **ft* *********** 
************** * *********** ******** ******** **************”* 

**** ** *** ***** **************** ************* * ******** ** ******* ***** ********************* ****** ************* 
************************ ********* ***** **** 

**************************f.*********** ********** ** ***** **** ************** ************* ****** 

Ct 

Ufr5",t,=41 

Esta Certidão foi emitida em 10/02/2023 
com base no Código Tributário Nacional, lei n° 5.172/66. 

  

ertidão válida até: 11/04/2023 

ódigo de controle da certidão: 3100044647 

1 II 1111111 li 
Emisu40ELSON 

enção: Qualquer rasura tornará o presente documento nulo. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

CONTRATO N° 060 /2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 030/2023 

CHAMADA PÚBLICA 00112023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°041/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°79/2022CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR SEM LICITAÇÃO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA/BA E A SRA. 
JOSÉLIA PEREIRA CARDOSO. 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNJPJ 
sob o n° 13.828.371/0001-08, com sede na Rua Marechal Deodoro Da Fonseca, N° 26 - Centro, Conceição da 
Feira — BA, CEP: 44.320-000, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO, 
doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado o Sra. JOSÉLIA PEREIRA CARDOSO. Agricultora 
rural residente na TABUA DO CRUZEIRO — ZONA RURAL, Conceição da Feira — BA, Portadora do CPF N° 
012.085.765-00 e RG n°04.795.907-02, expedida pela SSP/BA, em 10/08/2021, doravante denominada 
CONTRATADA, fundamentados nas disposições da Lei n°. 11.947/2009, art. 14, e tendo em vista o que consta 
na Chamada Pública n° 001/2023, resolvem celebrar o presente Contrato mediante as cláusulas que seguem: 

°CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDEIPNAE, 
ano 2023, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública n° 
001/2023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de 
anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE 
conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 22.040,00(  vinte e 
dois mil e quarenta reais). 

ITEM 
' 

DESCRIÇÃO DETALHADA UND. QTDE. 
UNIT. VALORVALOR TOTAL 

5 

ALFACE: FOLHOSO DE COLORAÇÃO 
UNIFORME, COM FOLHAS FIRMES SEM 
ÁREAS ESCURAS, SEM SUJIDADES OU 
OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM 
ALTERAR A SUA APARÊNCIA. DEVERÁ 
APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO 
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR O 
TRANSPORTE E A MANIPULAÇÃO, 
MANTENDO AS 

PÉS 1000 4,38 4.380,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

12 

CEBOLINHA: SELECIONADA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, 
APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, MOLHO APRESENTANDO 
GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETO NO 
TAMANHO, 

- 
PES 1000 4,38 4.380,00 

16 

COENTRO: SELECIONADO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE TAMANHO MÉDIO, 
APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

PÉS 1000 5 5.000,00 

17 

COUVE: FOLHOSO DE COLORAÇÃO 
UNIFORME, COM FOLHAS FIRMES SEM 
ÁREAS ESCURAS, SEM SUJIDADES OU 
OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM 
ALTERAR A SUA APARÊNCIA. DEVERÁ 
APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO 
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR O 
TRANSPORTE E A MANIPULAÇÃO, 

 MANTENDO AS 

PÉS 1000 4,43 4.430,00 

39 

TEMPERO PRONTO: FABRICADO COM 
PRODUTOS DE BOA QUALIDADE. COR, 
SABOR E AROMA ESPECÍFICO DO 
PRODUTO. NÃO SERÃO ACEITOS 
PRODUTOS QUE APRESENTEM 
QUALQUER CARACTERÍSTICA 
DIFERENTE DO NORMAL. O PRODUTO 
DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES 

 FUNGOS E/OU ISENTOS. UNIDADE DE 

UND 1000 3,85 3.850,00 , 

VALOR TOTAL 22.040,00 

O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas 
fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste 
Contrato. 

O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem 
estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao 
cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 
CLÁUSULA QUINTA: 
O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da ordem de compras, expedida 
pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31 
de dezembro de 2023. 

d) A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada 
pública n° 001/2023. 

b) O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as 
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

CLÁUSULA SEXTA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2.027 — MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 0,15 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está 
sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 
CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7° do artigo 57 da Resolução do 

FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para 
comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares 

poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando 
os direitos do CONTRATADO; 
kb. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 

CONTRATADO; 

fiscalizar a execução do contrato; 

aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar — CAE e outras entidades 
designadas pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.° 001/2023, pela Resolução CD/FNDE n° 
06/2021, pela Lei n° 8:666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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CONCEIÇÃO D FEIRA — BA. 

JOÃO PEDRO LAB IOLA CARDOZO 
CONTRATANTE. 

2 

. JOSELIA PEREIRA CARDOSO 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

032 )5.CA- 4-15- 

2. Lua- 
CPF: I • 244. 

1.  
CPF: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente 
,terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 
Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma 
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
É competente o Foro da Comarca de Conceição da Feira para dirimir qualquer controvérsia que se 
originar deste contrato. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas. 

CONCEIÇÃO DA FEIRA, 06 de março de 2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
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EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 057/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°057/2023. Chamada Publica n°. 001/2023. 
Objeto: a aquisição de GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE ano 2023. Vencedor: 
ROQUE BASTOS. Valor Global: R$ 39.999,75(Trinta e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e 
setenta e cinco centavos). Prazo: 06/03/2023 a 31/12/2023. CPL 06 de março de 2023. Claudiana Serra 
da Silva— Membro da CPL 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 058/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°058/2023. Chamada Publica n°. 001/2023. 
Objeto: a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE 
ano 2023. Vencedora: REGIANE TOMÉ QUEIROZ. Valor Global: R$ 39.999,15 (trinta e nove mil, 
novecentos e noventa e nove reais e quinze centavos). Prazo: 06/03/2023 a 31/12/2023. CPL 06 de 
março de 2023. Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 059/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°059/2023. Chamada Publica n°. 001/2023. 
Objeto: a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE 
ano 2023. Vencedora: ROSANGELA JESUS DE OLIVEIRA Valor Global: R$ 38.470,00 (trinta e oito 
mil quatrocentos e setenta reais). Prazo: 06/03/2023 a 31/12/2023. CPL 06 de março de 2023. 
Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 060/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°060/2023. Chamada Publica n°. 001/2023. 
Objeto: a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE 
ano 2023. Vencedora: JOSÉLIA PEREIRA CARDOSO Valor Global: R$ 22.040,00(  vinte e dois mil 
e quarenta reais). Prazo: 06/03/2023 a 31/12/2023. CPL 06 de março de 2023. Claudiana Serra da 
Silva— Membro da CPL 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 
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coNce100 DA FEIO DISPENSA DE LICITAÇÃO TIPO II. 

E x 1 PEDIDO [ ] JUSTIFICATIVA(EMERGÈNCIA) 

DA - Secretaria Municipal De Educação 

PARA — Setor de Licitações 

Encaminho o presente documento para vossa aprovação, no qual o secretário de Educação solicita a Dispensa de Licitação 
para aquisição de GÉNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede 
de 'educação básica pública, verba FNDE/PNAE, exercício de 2023 descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo 
com a chamada pública n° 001/2023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de 
anexação ou transcrição, e com Fundamento no art. 14 da lei 11.947/2009 e na Lei Federal n.° 8.666/93 com suas alterações. 

Informamos a vossa senhoria que a escolha foi feita levando-se em conta o chamamento público n°001/2023 e o preço estabelecido 
pela administração após ampla pesquisa de preço, tendo o Sra. NAIARA DA SILVA FERREIRA DE OLIVEIRA, apresentado proposta 
no valor total de R$ 38.470,00 (trinta e oito mil, quatrocentos e setenta reais).. Apesar de ocorrer excepcionalmente, diante de situações 
de inviabilidade de competição, a própria lei regente estabelece hipóteses de contratação direta pela Administração, sem licitação, 
como no caso dos arts. 24 e 25 da Lei n° 8.666/93. É pertinente registrar que a Lei n° 11.947/2009 — que dispõe sobre o atendimento da 
alimentação escolar e do Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da educação básica —, em seu artigo 14, §1°, introduziu no 
ordenamento jurídico que rege as aquisições governamentais e as contratações públicas uma nova hipótese de licitação dispensável, 
ou seja, estatuiu outra hipótese de dispensa de licitações além daquelas previstas no artigo 24 da Lei n° 8.666/93, in verbis: 

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por 
cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural óu de suas organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as 
comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas. 
§ 10 A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-se o procedimento licitatório, desde 
que os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado local, observando-se os princípios inscritos no art. 
37 da Constituição Federal , e os alimentos atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas 
normas que regulamentam a matéria. (Grifei). 

, 
Por fim, encaminhamos este pedido, com base nos artigos e inciso acima elencados, para que faça análise e deferir, mais 

breve possível. 

CREDOR 

NOME: NAIARA DA SILVA FERREIRA DE OLIVEIRA CPF N°053.114.305.83 

, 

\ ENDEREÇO: SI-TIO VILA PÉ DE SERRA ESTRADA DO CANDEAL S/N — ZONA RURAL, Conceição da Feira — BA 

Valor Total da Despesa: R$ 38.470,00 Data: 06/03/2023 , 

Secretario dejEducação 

A ESCOLHA DA CONTRATANTE DECORRE DO FATO DA MESMA APRESENTAR: 
I 

[ x ] MENOR PREÇO [ ] MELHOR QUALIDADE . 
[ ] MELHOR PRAZO DE ENTREGA [ ] MELHOR CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

[ ] MELHOR RENDIMENTO [ 1 EXCLUSIVIDADE 

[ ] OUTROS (ESPECIFICAR): 

Em 06/03/2023 PARECER DA ASSESSORIA 

kQLP [ x ] CONCORDO 
Naisa CjIueura Pinheiro 

PRESIDENTE DA CPL [ 1 NÀO CONCORDO 

OBSERVAÇOES: .. 



PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA GRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR —FORNECEDOR INDIVIDUAL 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR 

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública d. 001/2023. 

1- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 
pA i ARA b> SÁLNJA FUfM.12,A 1)5 04,iii24 

2. CPF 
OS3. 1/t1 '305 - '23 

3. Endereço 
SA:ri o v i tA P6'  w çgle.kin 

4. Município 
eop (Á:A' c.i.9 6A, cél•124 

5.CEP 
44 3;),0 - 000  

6. Numero da DAP Q.is)  
00511?.i0S 533S k0 ai,is-4 

7.DD/Fone 
v4à ci g°1% zr 1,3 

8.E-mail 
lvai, 9A 313 @ rnoÀ2. tom 

9.Banco 

Q,A N)C6 Q.cop)0141c.A 

10.N' da Agência 

0044 

1 ltN" da Conta Corrente 

0006.94 til - 3 (Potipmui(k) 
II- RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço/Unidade 5. Valor Total 6. Cronograma 
de Entrega 

1 

N.SCOCrO W C‘Y0,44  Peil ,2. 000 SAS G, 140,00 
2 

eA-ies Ai eiv-t P e/-r ã. Coo 4,32 R. (001 00 
3 

em- ies ii3AiMiv4 peA- j . coo 4. (1'3  
4 - 

StvatÁMA4-0 bv coco Pw" 2.000 ?/. i'9  '1- 0)00  
5 

"Rim PC-P-0 rt-WMPO VO b> .1. D, 3, 2.5  3. iso„90  
6 

7 

8 

9 

10 

VALOR TOTAL 
3i.InVO 

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/ENDENIEC 

NOME 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ 
13.828.371/0001-08 

MUNICÍPIO 
CONCEIÇÃO DA FEIRA 

ENDEREÇO 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 

FONE: 
(75) 3244-3800 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO  

CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 



fornecimento 

54 A.1 clo X W-ul ;)-../Q ane2-2) k) 3i,..u. ..(,; 1 n, e-,J9,9 -ta Y411), .;,..El ..ciL „ali.  (OL .0.-it0•'  
Local e Data Assinatura do Fornecedor Individual CPF 

os3 44 3o 5 - g3 
Conceição da Feira, 15/02/2023 
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DAP: SDW0053114305831810211257 Versão DAP: 1.9.3 Armação: V 

Tkansmissão: 18/10/2021 Validade: 18/10/2024 Município/1JF: Conceição da Feira/BA 

Última versão: SIM DAP válido: Sim DAP expirado: Não 

Nome: EVAL JESUS DE OLIVEIRA 

CPF: 020.813.065-90 

Manchetes) 
Nome: NARRA DA SLVA FERRERA DE OLIVERA 

CPF: 053.114.305-83 

Emissor: SINDICATO DOIS TRABALHADORES RURAIS DE CONCFJÇÃO DA FERA CNPJ: 63.110.977/0001-81 

Nome Ree pane ável: ELENE ERRO DO N,ASDIVENTO CPF: 822.855.185-49 

Outros agricultores familiares. confortável 

Emissor de DAP 

10/02/202311:33 smap14.mda.g ovbr/extratodap/Pesq uisarDAPNisualizar?Tolen=Y3BmPW51bGmbnVtZXJÁREFQPVV51bGváradXN1YXJpbyZjaGF2Z... 

Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Declaração de aptidão ao Pronaf 
extrato DAP 

Chave do extrato: 3907926622197638 
Emitido em: 10/02/2023 às 11:32:59 

Informações Gerais 

Categoria Condição e posse de uso da terra 

A autenticidade e veracidade deste documento podem ser verificadas por meio do endereço: 

http://dap.mda.gov.br  

smap14.mda.g ovbr/extratodap/Pesq ulsarDAPNisualizar?Tolen2Y3BrnPW51bGwrnbnVtZXAREFDPW51bawndXN1YXJpbyZjaGF2ZTOzOTA30T12Njly... 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DA BAETA Emissão: 13/02/2023 17:15 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20230936969 

NOME 

NAIARA DA SILVA FERREIRA DE OLIVEIRA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL .CPF 

053.114.305-83 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto ã inexistência de débitos, Inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 13/02/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/hivww.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão originai de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 ReiCertidaoNegativa.rpt 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NAIARA DA SILVA FERREIRA DE OLIVEIRA 
CPF: 053.114.305-83 
Certidão n°: 6733458/2023 
Expedição: 13/02/2023, às 17:18:08 
Validade: 12/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que NAIARA DA SILVA FERREIRA DE OLIVEIRA, inscrito(a) no 
CPF sob o n° 053.114.305-83, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



MUNICIPIO DE CONCEICAO DA FEIRA 
TRIBUTOS 

PRAÇA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 26 - CENTRO 
CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA - CEP: 44320-000 
FONE(S): (75) 3244-3819 CNPJ/MF: 13.828.371/0001-08 

1W,SUIC.1-1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° 000029/2023 

Nome/Razão Social: NAIARA DA SILVA FERREIRA DE OLIVEIRA 

Nome Fantasia: 

Código Contribuinte: 10821 CPF/CNPJ: 053.114.305-83 

Endereço: SÍTIO VILA PÉ DE SERRA - ESTRADA DO CANDEAL, SN 
ZONA RURAL CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA - CEP: 44320-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 

****************************************************************************************************** ****** *** ****** ************* 

**************W*********************** ***** ************************** ****** ******************************************************* 

************************************************************************************ ***** **** ***** ***** ***** ********************** 

****************************************************************************************** ******** 
******************************** 

Esta Certidão foi emitida em 10/02/2023 com base no Código Tributário Nacional, lei n° 5.172/66. 

  

Certidão válida até: 11/04/2023 

Código de controle cartidão: 0100044700 
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EmisschOELSON 

Atenção: Qualquer rasura tornará o presente documento nulo. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: NAIARA DA SILVA FERREIRA DE OLIVEIRA 
CPF: 053.114.305-83 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rtb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:15:50 do dia 13/02/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/08/2023. 
Código de controle da certidão: 102C.CB84.F8C7.78B6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

 

CONTRATO N° 061 /2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 030/2023 

CHAMADA PÚBLICA 001/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°042/2023 

CÓNTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR SEM 
LICITAÇÃO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA/BA E O SRA. NAIARA DA SILVA FERREIRA 
DE OLIVEIRA. 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o n° 13.828.371/0001-08, com sede na Rua Marechal Deodoro Da Fonseca, N° 26 - Centro, Conceição da 
Feira — BA, CEP: 44.320-000, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO, 
doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado o Sra. NAIARA DA SILVA FERREIRA DE OLIVEIRA. 
Agricultora rural residente no SITIO VILA PÉ DE SERRA ESTRADA DO CANDEAL S/N — ZONA RURAL, 
Conceição da Feira — BA, Portadora do CPF N° 053.114.305-83 e RG n° 13.275.073-23, expedida pela SSP/BA, 
em 14/07/2014, doravante denominada CONTRATADA, fundamentados nas disposições da Lei n°. 
11.947/2009, art. 14, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n° 001/2023, resolvem celebrar o 
presente Contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 
ano 2023 descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública n° 
001/2023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de 
anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE 

conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil 

reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 38.470,00 (trinta e 
oito mil, quatrocentos e setenta reais). 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UNO. QTDE. VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

BISCOITO DE GOMA: INGREDIENTES BÁSICOS: 
FARINHA DE GOMA, AÇÚCAR, MANTEIGA E OVOS. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM APROXIMADAMENTE 
50G. NA EMBALAGEM DEVE CONTER AS 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, PRAZO DE VALIDADE 
E DATA DE FABRICAÇÃO. 

PCT 2000 6.160,00 
 

3,08 

13 

CHIPS DE AIPIM: CHIPS APRESENTANDO TEXTURA 
CROCANTE, COR, ODOR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE MOFO, ISENTOS DE 
SUJIDADES DEVENDO ESTAR DEVIDAMENTE 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM TRANSPARENTE 
INDIVIDUAL DE ATÉ 60GR, ATÓXICOS E LACRADOS 
CONTENDO INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA DE 

PCT 2000 4,92 9.840,00 

14 

CHIPS DE BANANA DA TERRA: CHIPS, 
APRESENTANDO TEXTURA CROCANTE, COR, ODOR 
E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE MOFO, 
INSETOS E SUJIDADES DEVENDO ESTAR 
DEVIDAMENTE INDIVIDUAL DE ATÉ 60 GR, ATÓXICOS 
E LACRADOS CONTENDO INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

PCT 2000 4,43 8.860,00 

37 

SEQUILHO DE COCO, AMIDO DE MILHO OU FÉCULA 
DE MANDIOCA, LEITE, MANTEIGA, SEM AÇÚCAR, EM 
SACOS PLÁSTICOS, TRANSPARENTES E ATÓXICOS, 
LIMPOS, NÃO VIOLADOS, RESISTENTES QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. PCT 200G 

UND 2000 4,88 9.760,00 

39 

TEMPERO PRONTO: FABRICADO COM PRODUTOS 
DE BOA QUALIDADE. COR, SABOR E AROMA 
ESPECIFICO DO PRODUTO. NÃO SERÃO ACEITOS 
PRODUTOS QUE APRESENTEM QUALQUER 
CARACTERÍSTICA DIFERENTE DO NORMAL. O 
PRODUTO DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES 
FUNGOS E/OU ISENTOS. UNIDADE DE 

UND 1000 3,85 3.850,00 

VALOR TOTAL 38.470,00 

O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste 
Contrato. 

O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem 
estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao 
cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 
CLÁUSULA QUINTA: 
O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da ordem de compras, expedida 
pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31 
de Dezembro de 2023. 

f) A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada 
pública n° 001/2023. 

b) O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as 
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SEXTA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2.027 — MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15520000 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está 
sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §70  do artigo 57 da Resolução do 
FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para 
com provação. 

CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares 

poderá: 

modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando 
os direitos do CONTRATADO; 

rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 

CONTRATADO; 

fiscalizar a execução do contrato; 

aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar — CAE e outras entidades 
designadas pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.° 001/2023, pela Resolução CD/FNDE n° 
06/2021, pela Lei n°8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.37110001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente 
terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 
Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma 
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
É competente o Foro da Comarca de Conceição da Feira para dirimir qualquer controvérsia que se 

. originar deste contrato. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas. 

CONCEIÇÃO DA FEIRA, 06 de março de 2023. 

PREELWPÃ MUNICIPAL 
CONCEIÇÃO A FEIRA — BA. 

JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO 
CONTRATANTE. 

NAIA A DA SILVA FERREIRA DE OLIVEIRA 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1. fp 'Lua— 
CPF: ou)  k• 9,61 • €6 

2.  
CPF: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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Edição eletrônica disponível no site www.pmconceicaodafeira.transparenciaoficialba.com.br  e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 061/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°061/2023. Chamada Publica n°. 001/2023. 
Objeto: a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE 
ano 2023. Vencedora: NAIARA DA SILVA FERREIRA DE OLIVEIRA Valor Global: R$ 38.470,00 
(trinta e oito mil, quatrocentos e setenta reais). Prazo: 06/03/2023 a 31/12/2023. CPL 06 de março 
de 2023. Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 062/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°062/2023. Chamada Publica n°. 001/2023. 
Objeto: a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE 
ano 2023. Vencedora: RAFAELITA ARCANJA PEREIRA. Valor Global: R$ 33.345,00 (trinta e três 
mil, trezentos e quarenta e cinco reais). Prazo: 06/03/2023 a 31/12/2023. CPL 06 de março de 2023. 
Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 063/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°063/2023. Chamada Publica n°. 001/2023. 
Objeto: a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE 
ano 2023. Vencedora: NIVIA MARIA BRANDÃO DE JESUS. Valor Global: R$ 13.676,00 (treze mil, 
seiscentos e setenta e seis reais).. Prazo: 06/03/2023 a 31/12/2023. CPL 06 de março de 2023. 
Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 064/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°064/2023. Chamada Publica n°. 001/2023. 
Objeto: a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE 
ano 2023. Vencedora: MARIA SANDRA MARTINS DA SILVA. Valor Global: R$ 24.770,00( vinte e 
quatro mil, setecentos e setenta reais). Prazo: 06/03/2023 a 31/12/2023. CPL 06 de março de 2023. 
Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 
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Prefeitura Municipal de Conceição da 
Feira 

01 — NÚMERO/ ANO 

043D/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO TIPO II. 

E  x 1  PEDIDO [ ] JUSTIFICATIVA(EMERGENCIA) 

DA - Secretaria Municipal De Educação 

PARA — Setor de Licitações 

Encaminho o presente documento para vossa aprovação, no qual o secretário de Educação solicita a Dispensa de Licitação 
para aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede 
de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, exercicio de 2023 descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo 
com a chamada pública n° 001/2023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de 
anexação ou transcrição, e com Fundamento no art. 14 da lei 11.947/2009 e na Lei Federal n.° 8.666/93 com suas alterações. 

' Informamos a vossa senhoria que a escolha foi feita levando-se em conta o chamamento público n°001/2023e o preço estabelecido 
pela administração após ampla pesquisa de preço, tendo o Sra. RAFAELITA ARCANJA PEREIRA COSTA, apresentado 
proposta no valor total de R$ 33.345,00 (trinta e três mil, trezentos e quarenta e cinco reais). 
. Apesar de ocorrer excepcionalmente, diante de situações de inviabilidade de competição, a própria lei regente estabelece hipóteses de 
contratação direta pela Administração, sem licitação, como no caso dos arts. 24 e 25 da Lei n° 8.666/93. É pertinente registrar que a 
Lei n° 11.947/2009 — que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar e do Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da 
educação básica —, em seu artigo 14, §1°, introduziu no ordenamento jurídico que rege as aquisições governamentais e as 
contratações públicas uma nova hipótese de licitação dispensável, ou seja, estatuiu outra hipótese de dispensa de licitações além 
daquelas previstas no artigo 24 da Lei n° 8.666/93, in verbis: 

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por 
cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural ou de suas organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as 
comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas. 
§ 10 A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-se o procedimento licitatório, desde 
que os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado local, observando-se os princípios inscritos no art. 
37 da Constituição Federal, e os alimentos atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas 
normas que regulamentam a matéria. (Grifei). 

, 
Por fim, encaminhamos este pedido, com base nos artigos e inciso acima elencados, para que faça análise e deferir, mais 

breve possível. 

CREDOR 

, NOME: RAFAELITA ARCANJA PEREIRA COSTA CPF N° 011.655.155-04 

ENDEREÇO: POVOADO FAZENDA GRANDE CAPELA N°175 — ZONA RURAL, Conceição da Feira — BA 
, 

Valor Total da Despesa: R$ 33.345,00 Data: 06/03/2023 
Secretario d Educação 

A ESCOLHA DA CONTRATANTE DECORRE DO FATO DA MESMA APRESENTAR: 

' [ x ] MENOR PREÇO [ ] MELHOR QUALIDADE 
[ ] MELHOR PRAZO DE ENTREGA [ ] MELHOR CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
[ ] MELHOR RENDIMENTO [ ] EXCLUSIVIDADE 
[ ] OUTROS (ESPECIFICAR): 

Em 06/03/2023 
_ PARECER DA ASSESSORIA 

[ x ] CONCORDO 
Naisa 9érqueira Pinheiro 

PRES IDENTE DA CPL [ ] NÃO CONCORDO  

BSERVAÇOES: 



PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA GRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR —FORNECEDOR INDIVIDUAL 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR 

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública d. 001/2023. 

1 —IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 
RNCAUkriN 1 uocov ,I,o P. easnk 

2. CPF 
GIL. G S -4-56  - o 2(  

3. Endereço 

P PA?" bA fee-Ao Á 
4. Município 
CNC)(Ao 84 Fe i "-A 

5.CEP 
z 1 ei 3U 0 - 000 

6. Numero da DAP 5b k,) 00 j j GsS" 

0413.204J904 2 - . 3-0Ç-ei 
7.DD/Fone 

(''' M2 ')-2, ,itii-J,  
8.E-mail 

ito,4cut: ta e,$).).0-1s2 ` t. 
9.13anco 

gF2A b'' sCD COOPANÇA 

10.N" da Agência 

301"6 - 1* 

11 .N° da Conta Corrente 

01/4)305142--5)  
II— RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço/Unidade 5. Valor Total 6. Cronograma 
de Entrega 

1 

Dc NO f'OR,A D. eic 1)6 41. J401 09  
2 

&,Ar-Alv 30 laxo J,M JA. $00, 00  
3 

.L WO /. 5°0  o, 53 I. 3gSi 00 
4 

5 

6 

7 

VALOR TOTAL 

#5, ‘355-i  00 
m_ IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

NOME 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ 
13.828.371/0001-08 

MUNICÍPIO 
CONCEIÇÃO DA FEIRA 

ENDEREÇO 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 -  CENTRO 

FONE: 
(75) 3244-3800 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO 

CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 
fornecimento 

Local e Data Assinatura do Fornecedor Individual CPF 
ri 

Conceição da Feira, 14/02/2023 
ol3 .6,5-Ç . ãs•r -  -0q 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FtAFAELITA ARCANJA PEREIRA COSTA 
CPF: 011.655.155-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:18:06 do dia 13/02/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/08/2023. 
Código de controle da certidão: 3E1B.5992.F0134.8C29 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



DA?: 5OW0011855156041904221054 Versão DAP: 1.9.2 Quadro:B 

'Transmissão: 19/04/2022 Validade:19/04/2024 MunIciplo/UF: Conceição de Feire/BA 

Última versão: SIM DAP válido: Sim DAP expirado: Não 

Nome: Edevaldo da Silva Mascarenhas 

CPF: 002.345.335-44 

Manchetes) 
Nome: Rafaelta Arcanja Pereira Costa 

CPF: 011.655.155-04 

Emissor: SINDICATO DOIS TRABALHADORES RURAIS DE CONCEÇÃO DA FERA CNPJ: 63.110.977/0001-81 

Nome do Reeponeavel: ADENILTON DANTAS DEAMORIM CPF: 017152.415-25 

Outros agricultores farrillares. Possuidor 

Emissor de DAP 

10/02/2023 10:22 smap14.mda.govbr/e>tratodap/PesquisarDAPNisualizar?Token=Y3BmPW51barmbnVtZXAREFQPW51bG~dXN1YXJpbyZjaGF2... 

Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Declaração de aptidão ao Pronaf 
extrato DAP 

Extrair chave: 3907227923482360 
Emitido em: 10102/2023 às 10:21:10 

Informaçães Gereis 

Categoria Condição e posse de uso da terra 

A autenticidade e veracidade deste documento podem ser verificadas por meio do endereço: 

http://dap.mda.gov.br  

smap14.mria.g ovbr/extratodap/Pesq uisarDAP/Visualizar?Token=Y3BmPW51bGwmbnViZXJvREFDPW51bOnmdXN1YXJpbyZjaGF2ZTOzOTA3Mj130Tiz... 1/1 
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MUNICIPIO DE CONCEICAO DA FEIRA 
TRIBUTOS • 

PRAÇA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 26 - CENTRO 
CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA - CEP: 44320-000 
FONE(S): (75) 3244-3819 CNPJ/IMF: 13.828.371/0001-08 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° 000027/2023 

Nome/Razão Social: RAFAELITA ARCANJA PEREIRA COSTA 

Nome Fantasia: 

Código Contribuinte: 10822 CPF/CNPJ: 011.655.155-04 

Endereço: POVOADO FAZENDA GRANDE - CAPELA, 175 
ZONA RURAL CONCEIÇÃO 1,A FEIRA - BA - CEP: 44320-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 

************************ ****** *************************************** ***** ************* ******** *** ********* *********************** 

************************************ ***** *********** * * *** *************************************** ***** ********** ****** *** * ******* ** 

* * *** * ** * * ***** ******** ************* * * * * ** * ** * ** ******* ** **** ******* ** ******** *** * * * * * ****** ******** ****** ******* *** ***** * ******* 

******* * * **** * * * * ********* ***** *** *** * *** ***** ********* ***** ********* ********* *** ******** ******** * ************* ***** ********* ** *** 

* * ** ****** ***** * * * ************* ******************* **************************** ****** ***** ******* ****** * ************************* * * 

Esta Certidão fo emitida em 10/1"12/?023 com bZ.., no Código Tributário Nacional, lei n° 5.172/66. 

Certidão válida até: 11/04/2023 

Código de controle da certidão: 4100044686 

11 1 1 II „11 1 1 

   

     

EmissdOELSON 

Atenção: Qualquer rasura tornará O presente documento nulo. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RAFAELITA ARCANJA PEREIRA COSTA 
CPF: 011.655.155-04 
Certidão n°: 6672893/2023 
Expedição: 13/02/2023, às 13:31:05 e .  

Validade: 12/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que RAFAELITA ARCANJA-PRREIRA COSTA, inscrito(a) no CPF. 
sob o h° 011.655.155-04NÃO CONSTA .como'inadimplente no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos artá-642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do 'Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verifiCação de sua ' 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 'na 
rnternet (http.://wWw.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente..,  

INFORMAÇÃO.  IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado' ou em 
acordos judiciais trabalhistas, 'inclUsive no condernente aos 
.recolhimentos 'previdenciári0s, a honorários, a custas', a

• 
' • 

emolumentos ou a'recolhiMentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos .firmados perante o Ministério Público dó 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, pot. 
disposição.legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: endt@tst.juS.r 

1 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 13/02/2023 13:29 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20230931235 

NOME 

RAFAEL1TA ARCANJA PEREIRA COSTA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF 

011.655.155-04 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acimá 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bailia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 13/02/2023, confomrie Portaria n° 918/99, sonde válida por-  60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNN da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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11-06-1976 

LISMARIA BRANDÃO DE JESUS 

CONCEIÇÃO"DA FEIRA BA * 

LEI N. 7.118 DE 29t0843 

C.NAS. CM  CACHOEIRA BA DS 
BELÉM LV 00020 FL 296 RT 0001141 
004.609.515-21 

VovA'  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  01,1,4M,TD:Wee:DR:4!; r:gt, VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

07.626.378-97- 

NIV/A MARIA BRANDÃO DE JESUS 

**** 

02-01-2014 

mwnmns 

Q..23ajp, ataxio. fâncx,,,,sãs, 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

 •  

NÃO PLASTIFICAR 

• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

CONTRATO N° 062 /2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°030/2023 

CHAMADA PÚBLICA 001/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°043/2023 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR SEM 
LICITAÇÃO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA/BA E O SRA. RAFAELITA ARCANJA 
PEREIRA COSTA. 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o n° 13.828.371/0001-08, com sede na Rua Marechal Deodoro Da Fonseca, N° 26 - Centro, Conceição da 
Feira — BA, CEP: 44.320-000, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO, 
doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado o Sra. RAFAELITA ARCANJA PEREIRA COSTA. 
Agricultora rural residente no POVOADO FAZENDA GRANDE CAPELA N°175 — ZONA RURAL, Conceição da 
Feira — BA, Portadora do CPF N° 011.655.155-04 e RG n° 08.504.079-74, expedida pela SSP/BA, em 
31/08/2012, doravante denominada CONTRATADA, fundamentados nas disposições da Lei n°. 11.947/2009, 
art. 14, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n° 001/2023, resolvem celebrar o presente Contrato 
mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDEIPNAE, 
ano 2023 descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública n° 
001/2023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de 
anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE 

conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 (vinte mil 

reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 33.345,00 (trinta e 
três mil, trezentos e quarenta e cinco reais). 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UND. QTDE. 
UNIT. VALORVALOR TOTAL 

2 

ABÓBORA: SELECIONADA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, 
APRESENTAÇÃO GRAU DE MATURAÇÃO 
TAL QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA CONSUMO, LIVRES DA 

KG 2400 7,15 17.160,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

PRESENÇA DE BOLORES E MANCHAS COM 
AUSÊNCIA DE 

24 

LARANJA: FRUTA FRESCA IN NATURA, DE 
TAMANHO MÉDIO, COM CARACTERÍSTICAS 
INTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
ISENTA E DE SUJIDADES, INSETOS, 
PARASITAS, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDO À CASCA. NÃO 
DEVENDO APRESENTAR QUAISQUER 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA. 

UND 10000 1,48 14.800,00 

25 

LIMÃO: FRUTA FRESCA IN NATURA, DE 
TAMANHO MÉDIO, COM CARACTERÍSTICAS 
INTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
ISENTA E DE SUJIDADES, INSETOS, 
PARASITAS, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDO A CASCA. NÃO 
DEVENDO APRESENTAR QUAISQUER 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA. 

UND 1500 0,93 1.395,00 

VALOR TOTAL 33.355,00 

O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste 
Contrato. 

O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem 
estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao 
cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 
CLAUSULA QUINTA: 

início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da ordem de compras, expedida 
pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31 
de dezembro de 2023. 

g) A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada 
pública n° 001/2023. 

b) O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as 
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SEXTA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2.027 — MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15520000 

1500 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está 

sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 

CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7° do artigo 57 da Resolução do 
FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para 
comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares 
poderá: 

modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando 
os direitos do CONTRATADO; 

rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 

CONTRATADO; 

c. fiscalizar a execução do contrato; 

aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar — CAE e outras entidades 
designadas pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.° 001/2023, pela Resolução CD/FNDE n° 
06/2021, pela Lei n° 8:666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente 
terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 
Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma 
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
É competente o Foro da Comarca de Conceição da Feira para dirimir qualquer controvérsia que se 
originar deste contrato. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas. 

CONCEIÇÃO DA FEIRA, 06 de março de 2023. 

PREFEIILJÀ MUNICIPAL 
CONCEIÇÃc DA FEIRA — BA. 

JOÃO PEDRO L BRIOLA CARDOZO 
CONTRATANTE. 

A. -ef",t".Cos4.  
RAFAtLITA ARCANJA PEREIRA COSTA 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

 Lus- 
CP • pot -92,6,1.3ss- 

 
CPF: 032 WAJS- 
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EXTRATO DE CONTRATO N°. 061/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°061/2023. Chamada Publica n°. 001/2023. 
Objeto: a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE 
ano 2023. Vencedora: NAIARA DA SILVA FERREIRA DE OLIVEIRA Valor Global: R$ 38.470,00 
(trinta e oito mil, quatrocentos e setenta reais). Prazo: 06/03/2023 a 31/12/2023. CPL 06 de março 
de 2023. Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 062/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°062/2023. Chamada Publica n°. 001/2023. 
Objeto: a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE 
ano 2023. Vencedora: RAFAELITA ARCANJA PEREIRA. Valor Global: R$ 33.345,00 (trinta e três 
mil, trezentos e quarenta e cinco reais). Prazo: 06/03/2023 a 31/12/2023. CPL 06 de março de 2023. 
Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 063/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°063/2023. Chamada Publica n°. 001/2023. 
Objeto: a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE 
ano 2023. Vencedora: NIVIA MARIA BRANDÃO DE JESUS. Valor Global: R$ 13.676,00 (treze mil, 
seiscentos e setenta e seis reais).. Prazo: 06/03/2023 a 31/12/2023. CPL 06 de março de 2023. 
Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 064/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°064/2023. Chamada Publica n°. 001/2023. 
Objeto: a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE 
ano 2023. Vencedora: MARIA SANDRA MARTINS DA SILVA. Valor Global: R$ 24.770,00( vinte e 
quatro mil, setecentos e setenta reais). Prazo: 06/03/2023 a 31/12/2023. CPL 06 de março de 2023. 
Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 



Em 06/03/2023 

Nal& erqueira Pinheiro 
PRESIDENTE DA CPL 
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f 

4/0' Illep 
tokcal00  04 FE0  DISPENSA DE LICITAÇÃO TIPO II. 

[ x ] PEDIDO [ • ] JUSTIFICATIVA(EMERGENCIA) 

DA - Secretaria Municipal De Educação 

PARA — Setor de Licitações 

Encaminho o presente documento para vossa aprovação, no qual o secretário de Educação solicita a Dispensa de Licitação 
para aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede 
de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, exercício de 2023 descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo 
com a chamada pública n° 001/2023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de 
anexação ou transcrição, e com Fundamento no art. 14 da lei 11.947/2009 e na Lei Federal n.° 8.666/93 com suas alterações. 

Informamos a vossa senhoria que a escolha foi feita levando-se em conta o chamamento público n°001/2023 e o preço estabelecido 
pela administração após ampla pesquisa de preço, tendo o Sra. NIVIA MARIA BRANDA° DE JESUS, apresentado proposta no 
valor total de R$ 13.676,00 (treze mil, seiscentos e setenta e seisa reais). Apesar de ocorrer excepcionalmente, diante de situações de 
inviabilidade de competição, a própria lei regente estabelece hipóteses de contratação direta pela Administração, sem licitação, como 
no caso dos arts. 24 e 25 da Lei n° 8.666/93. É pertinente registrar que a Lei n° 11.947/2009 — que dispõe sobre o atendimento da 
alimentação escolar e do Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da educação básica —, em seu artigo 14, §1°, introduziu no 
ordenamento jurídico que rege as aquisições governamentais e as contratações públicas uma nova hipótese de licitação dispensável, 
ou seja, estatuiu outra hipótese de dispensa de licitações além daquelas previstas no artigo 24 da Lei n° 8.666/93, in verbis: 

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por 
cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural ou de suas organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as 
comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas. 
§ 10 A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-se o procedimento licitatório, desde 
que os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado local, observando-se os princípios inscritos no art. 
37 da Constituição Federal , e os alimentos atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas 
normas que regulamentam a matéria. (Grifei). 

, 
Por fim, encaminhamos este pedido, com base nos artigos e inciso acima elencados, para que faça análise e deferir, mais 

breve possível. 

CREDOR 

NOME: NIVIA MARIA BRANDÃO DE JESUS CPF N° 004.609.515-21 
I 

ENDEREÇO: POVOADO DO CRUZEIRO S/N — ZONA RURAL, Conceição da Feira — BA 

A ESCOLHA DA CONTRATANTE DECORRE DO FATO DA MESMA APRESENTAR: 

[ x ] MENOR PREÇO 

[ ) MELHOR PRAZO DE ENTREGA 

[ ] MELHOR RENDIMENTO 

[ ] OUTROS (ESPECIFICAR): 

[1 MELHOR QUALIDADE 

[ ] MELHOR CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

[ ] EXCLUSIVIDADE 

Valor Total da Despesa: R$ 13.676,00 Data: 0610312023 131  Secretario e Educação 

 

  

OBSERVAÇÕES: 

PARECER DA ASSESSORIA 

[ x ] CONCORDO 

[ ] NÃO CONCORDO 
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PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA GRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR —FORNECEDOR INDIVIDUAL 

(Modelo Proposto para os Fornecedores Individuais) 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública n°. 001/2023. 

1- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente - 
N-)  I 1)  i 4 Al AKILI 'RRA-NDA0 ,DE leSu à 

2. CPF 
oots• Coq. S.G. 02,1 

3 Endereço 
r0V046° 00  Cig-tiZE v 12-0 
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7.DD/Fone ' 
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8.E-mail„ 
)-utnÁtty-Ack.-yvel Q.I., a.2.Pricil,  Co•m- 

9.Banco 

13,RAÇO C7-  S cc. 
10.N° da Agência 

3 O 3-  6 
11.N° da Conta Corrente 

c2c9-3", 6" 73 
II - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço/Unidade 5. Valor Total 6. Cronograma de 
Entrega 

)9 1.1-54-Ce" 19e 4 oo Z.3  
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UI - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
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?Retel I 010-14- 

CNPJ i , 
..1 3. 6028.37/ /coo o f-cy. 

MUNICÍPIO _. 
4povice, cb4-, „O" re s se#1 

ENDEREQ0 
5E9E , 'kuiel MA-Re- AL ,.01)P,zo De Fo sVse04-4??c26 

FONE j ) 
32,1LI 3cro a 

_NOME DO,REPRESENTANTE LEGAL 
J04° Yei2R-0  CABRoolid C Lboso 

CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 
fornecimento 

Local e Data Assinatura do Fornecedor Individual CPF 

J 4- 002- 620,t3 0o4. 6'09. .5 I3. 02/ 



DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR — PRODUÇÃO PRÓPRIA 

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos a Prefeitura 

Municipal de Conceição da Feira — CNPJ n° 13.828.371/0001-08, Rua Marechal Deodoro da 

Fonseca, n°  26, Centro, Conceição da Feira - Secretaria Municipal de Conceição da Feira, 

constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n2 

001/2023, para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do FNDE/PNAE, são oriundos 

de produção própria como sendo do participante abaixo descrito. Nome do Produtor/Grupo: 

A-RJ 4- 9 R A-M.1) A-5 D L.1 ELS (-) Número da 

DAP:c-,D tuf) o 1,¡ CY-3 '1.>'15(cSÁO (Nt--1 , Local Conceição da Feira, 14 de fevereiro 

de 2023. 
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Assinatura 
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Vers ao: 2.0 

CPF: 082.609.385-02 

Estado : DAPáíivoW 

No DAP: S0NV0082609385023103220953 

Nome do Fazendeiro: Jalne de Jesus dás Santos. 
-"x , • 
14. 

Município/UF: Conceição da Feira/BA 

.11/1inistrio,do Desemiolvimento'Agrárlo 
Secretaria de Agricultura Familiar, 

,Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Declaração de aptidão ao Pronaf 
extrato D AP 

trair chave: 3907166423370366 
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DAP: 5DA/0004809515213103220941 

Transmissão: 31/03/2022 

Última verde: SIM 

Versão DAM 1.9.2 

Validade: 31/03/2024 

' 
, DAP válido Sim • 

Quadro: B 

MunicipiolUF: Conceição da Feira/BA 

DAP expirado:Não 

Nome: NO CONCEIÇÃO DOS SANTOS 

CPF:'500..112.51540;,.. 

CNPJ: 63.110.977/0001-81 
x.4e7,Tf•tr 
CeF: 017.152.415-25 

Em la a or: SIOCATO DOIS TRABALHADORES RURAIS DE CONCEIÇÃO DA 
, - 

Nome do Responsável: ADENILTON DANTAS DEAMORIM • 
-14W"4"1.' 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: NIVIA MARIA BRANDA() DE JESUS 
CPF: 004.609.515-21 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:49:37 do dia 14/02/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/08/2023. 
Código de controle da certidão: 34,36.B5BC.72F5.F62E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS , 

Nome: NIVIA MARIA BRANDAO DE JESUS 
CPF: 004.609.515-21 
Certidão n°: 6896018/2023 
Expedição: 14/02/2023, às 12:48:21 
Validade: 13/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que NIV/A MARIA BRANDA° DE JESUS, inscrito(a) no CPF sob 
o n° 004.609.515-21, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional 
de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 14/02/2023 12:50 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20230952330 

NOME 

Nivia Maria Brandão de jesus 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF 

004.609.515-21 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 14/02/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 
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MUNICIPIO DE CONCEICAO DA FEIRA 
TRIBL(TOS 

PRAÇA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 26 - CENTRO 
CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA - CEP: 44320-000 
FONE(S): (75) 3244-3819 CNPJ/MF: 13.828.371/0001-08 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° 000026/2023. 

Nome/Razão Social: NIVIA MARIA BRANDÃO DE JESUS 

Nome Fantasia: 

Código Contribuinte: 215 CPF/CNPJ: 004.609.515-21 

Endereço: POV POVOADO CRUZEiRO, SN null 
ZONA RURAL CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA - CEP: 44320-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 

************************************************************** ***** ******************************************** ***** ************** 

************************************************** ****** *********************** ******* *** ******* ********************************** 

* **** 
************ ***** ************************* ******** ** ***** ******* ***** ********************** ***** **** ***** ***** ****** ******** 

* 
** * **** ********************************************************************************** ***** ********************************* 

***********,..********** '.:,************ ***** *****************,•t********************************** * **** ************** * ********** MOI * 

Esta Certidão foi emitida em 19/2/2r23 com .1).,:;sc.,  no Código Tributário Nacional, lei n° 5.172/66. 

Certidão válida até: 11/04/2023 

Código de controle da certidão: 6100044673 

11II 
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EmissdOELSON 

Atenção: Qualquer rasura tornará o presente documento nulo. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

CONTRATO N° 063 /2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°030/2023 

CHAMADA PÚBLICA 001/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°044/2023 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR SEM 
LICITAÇÃO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA/BA E O SRA. NIVIA MARIA BRANDÃO DE 
JESUS. 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o n° 13.828.371/0001-08, com sede na Rua Marechal Deodoro Da Fonseca, N° 26 - Centro, Conceição da 
Feira — BA, CEP: 44.320-000, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO, 
doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado o Sra. NIVIA MARIA BRANDÃO DE JESUS. 
Agricultora rural residente no POVOADO DO CRUZEIRO S/N — ZONA RURAL, Conceição da Feira — BA, 
Portadora do CPF N° 004.609.515-21 e RG n° 07.626.378-97, expedida pela SSP/BA, em 02/01/2014, doravante 
denominada CONTRATADA, fundamentados nas disposições da Lei n°. 11.947/2009, art. 14, e tendo em vista o 
que consta na Chamada Pública n° 001/2023, resolvem celebrar o presente Contrato mediante as cláusulas 
que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 
semestre de 2022 descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada 
pública n° 001/2023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente 
de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE 

conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil 

reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 13.676,00 (treze mil, 
seiscentos e setenta e seis reais). 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UND. QTDE. 
VALOR 
UNIT. VALOR TOTAL 

5 

ALFACE: FOLHOSO DE COLORAÇÃO 
UNIFORME, COM FOLHAS FIRMES SEM 
ÁREAS ESCURAS, SEM SUJIDADES OU 
OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR 
A SUA APARÊNCIA. DEVERÁ APRESENTAR 
GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR O TRANSPORTE E A 
MANIPULAÇÃO, MANTENDO AS 

PÉS 400 4,38 1.752,00 

7 

BATATA DOCE: TUBÉRCULO NO ESTADO IN 
NATURA, GENUINO, SÃ, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, COLORAÇÃO UNIFORME, 
ISENTO DE SUJIDADE, INSETOS, 
PARASITAS, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À CASCA. NÃO 

KG 600 6,14 3.684,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

DEVENDO APRESENTAR QUAISQUER 
LESÕES DE ORIGEM FISICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA UMIDADE DE 

12 

CEBOLINHA: SELECIONADA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, MOLHO APRESENTANDO GRAU 
DE EVOLUÇÃO COMPLETO NO TAMANHO, 

PÉS 500 4,38 2.190,00 

16 

COENTRO: SELECIONADO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE TAMANHO MÉDIO, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. 

PÉS 500 5 2.500,00 

17 

COUVE: FOLHOSO DE COLORAÇÃO 
UNIFORME, COM FOLHAS FIRMES SEM 
ÁREAS ESCURAS, SEM SUJIDADES OU 
OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR 
A SUA APARÊNCIA. DEVERÁ APRESENTAR 
GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR O TRANSPORTE E A 
MANIPULAÇÃO, MANTENDO AS 

PÉS 600 4,43 2.658,00 

22 

HORTELÃ: SELECIONADO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE TAMANHO MÉDIO, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. 

PÉS 200 4,46 892,00 

VALOR TOTAL 13.676,00 

O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste 
Contrato. 

O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem 
estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao 
cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA QUINTA: 
O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da ordem de compras, expedida 
pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31 
de dezembro de 2023. 

h) A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada 
pública n° 001/2023. 

b) O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as 
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SEXTA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 

—É 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2.027 — MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15520000 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está 

sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 
CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §70  do artigo 57 da Resolução do 

FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para 
comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares 

poderá: 

modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando 
os direitos do CONTRATADO; 

rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 

CONTRATADO; 

fiscalizar a execução do contrato; 

aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar — CAE e outras entidades 
designadas pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.° 001/2023, pela Resolução CD/FNDE n° 
06/2021, pela Lei n°8.666/1993 e pela Lei no 11.947/2009, em todos os seus termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente 
terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 
Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma 
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
É competente o Foro da Comarca de Conceição da Feira para dirimir qualquer controvérsia que se 
originar deste contrato. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas. 

CONCEIÇÃO DA FEIRA, 06 de março de 2023. 

ÁI 
PREFEITU 

CONCEIÇÃO DA EIRA — BA. 
JOÃO PEDRO LABR iLA CARDOZO 

CONTRATANTE. 

ÇOLi  
. . NIVIA MARIA BRANDAO DE JESUS 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1. J532,i4'42- 
CPF: t • it • ?ss- 

2.  
CPF: 
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EXTRATO DE CONTRATO N°. 061/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°061/2023. Chamada Publica n°. 001/2023. 
Objeto: a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE 
ano 2023. Vencedora: NAIARA DA SILVA FERREIRA DE OLIVEIRA Valor Global: R$ 38.470,00 
(trinta e oito mil, quatrocentos e setenta reais). Prazo: 06/03/2023 a 31/12/2023. CPL 06 de março 
de 2023. Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 062/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°062/2023. Chamada Publica n°. 001/2023. 
Objeto: a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE 
ano 2023. Vencedora: RAFAELITA ARCANJA PEREIRA. Valor Global: R$ 33.345,00 (trinta e três 
mil, trezentos e quarenta e cinco reais). Prazo: 06/03/2023 a 31/12/2023. CPL 06 de março de 2023. 
Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 063/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°063/2023. Chamada Publica n°. 001/2023. 
Objeto: a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE 
ano 2023. Vencedora: NIVIA MARIA BRANDÃO DE JESUS. Valor Global: R$ 13.676,00 (treze mil, 
seiscentos e setenta e seis reais).. Prazo: 06/03/2023 a 31/12/2023. CPL 06 de março de 2023. 
Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 064/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°064/2023. Chamada Publica n°. 001/2023. 
Objeto: a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE 
ano 2023. Vencedora: MARIA SANDRA MARTINS DA SILVA. Valor Global: R$ 24.770,00( vinte e 
quatro mil, setecentos e setenta reais). Prazo: 06/03/2023 a 31/12/2023. CPL 06 de março de 2023. 
Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro I Tel: 75 3244-38001 Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 
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Nent 100 04 tet0 DISPENSA DE LICITAÇA-  O TIPO II. 

[ 1JUSTIFICATIVA(EMERGÊNCIA) [ x ] PEDIDO 

DA - Secretaria Municipal De Educação 

PARA — Setor de Licitações 

Encaminho o presente documento para vossa aprovação, no qual o secretário de Educação solicita a Dispensa de Licitação 
para aquisição de GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede 
de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, exercicio de 2023 descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo 
com a chamada pública n° 001/2023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de 
anexação ou transcrição, e com Fundamento no art. 14 da lei 11.947/2009 e na Lei Federal n.° 8.666/93 com suas alterações. 

Informamos a vossa senhoria que a escolha foi feita levando-se em conta o chamamento público n°001/2023e o preço estabelecido 
pela administração após ampla pesquisa de preço, tendo o Sra. MARIA SANDRA MARTINS DA SILVA, apresentado proposta no 
valor total de R$ 24.770,00( vinte e quatro mil, setecentos e setenta reais). 

. Apesar de ocorrer excepcionalmente, diante de situações de inviabilidade de competição, a própria lei regente estabelece hipóteses de 
contratação direta pela Administração, sem licitação, como no caso dos arts. 24 e 25 da Lei n° 8.666/93. É pertinente registrar que a 
Lei n° 11.947/2009 — que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar e do Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da 
educação básica —, em seu artigo 14, §1°, introduziu no ordenamento jurídico que rege as aquisições governamentais e as 
contratações públicas uma nova hipótese de licitação dispensável, ou seja, estatuiu outra hipótese de dispensa de licitações além 
daquelas previstas no artigo 24 da Lei n° 8.666/93, in verbis: 

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por 
cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural ou de suas organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as 
comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas. 
§ 10 A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-se o procedimento licitatório, desde 
que os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado local, observando-se os princípios inscritos no art. 
37 da Constituição Federal , e os alimentos atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas 
normas que regulamentam a matéria. (Grifei). 

, 
Por fim, encaminhamos este pedido, com base nos artigos e inciso acima elencados, para que faça análise e deferir, mais 

breve possível.  

CREDOR 

NOME: MARIA SANDRA MARTINS DA SILVA CPF N° 543.964.095-91 

ENDEREÇO: POVOADO DO CANDEAL, S/N — ZONA RURAL, Conceição da Feira — BA 

Valor Total da Despesa: R$ 24.770,00 Data: 06/03/2023 ‘,.) 
Secretario deducação 

, 
A ESCOLHA DA CONTRATANTE DECORRE DO FATO DA MESMA APRESENTAR: 

[ x ] MENOR PREÇO [ ] MELHOR QUALIDADE 

[ 1 MELHOR PRAZO DE ENTREGA [ ] MELHOR CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
[ ] MELHOR RENDIMENTO [ ] EXCLUSIVIDADE 

[ ] OUTROS (ESPECIFICAR): 

Em 06/03/2023 • 
, PARECER DA ASSESSORIA 

[ x ] CONCORDO 
Naisa #queira Pinheiro 

PRESIDENTE DA CPL [ ] NÃO CONCORDO 

OBSERVAÇOES: 



PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA GRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -FORNECEDOR INDIVIDUAL 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR 

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública n". 001/2023. 

1- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 
é-tAgi..A sAAJ V-A v-ioxierix,us Nek St LVA 

2. CPF 
5Li3.  voq, OU - 9.1 

3. Endereço 
POVOA o C.") WNI- 

4. Município 
eo A., ce i çorb bd, p€1"r4 

5.CEP , 
‘r t  3a-o- 000 

6. Numero da DAP 5 t,4,,)  os tf  39 
Ge qs-c3 PM il 0.2 a,og -ã_ 

7.DD/Fone 
.)s q1,3 IC.9-ggzi 

8.E-mail 

9.Banco 10.N' da Agência 11.N" da Conta Corrente 

II— RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço/Unidade 5. Valor Total 6. Cronograma 
de Entrega 

1 

PJtSLOCCO CottÀ,A 1.000 3,98 3 ' ° %°' °- UíZe.-V/I<L,  
2 

4. Ooo s, o.o0 
. 3 

SC- (adO iLl-t0 ti>0  toc0 4.0co 4,i$ 4..O, on 
4 

-1Gt.t keev2,3 PAIOnfeCs  1000 3,U 3. 2$0, at)  
5 

)/NRANNÍA 4,14 <2. 96  O, ,20  t1.0i/xv Ai,  

uí2,c.,10 0.1  
6 

e.,0t0 Sita° . 00), DOO 

7 

VALOR TOTAL 

D2i • '14 0,30  , ill_ IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

NOME 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ 
13.828.371/0001-08 

MUNICÍPIO 
CONCEIÇÃO DA FEIRA 

ENDEREÇO 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 

FONE: 
(75) 3244-3800 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO 

CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 
fornecimento 

Local e Data Assinatura do Fornecedor Individual CPF 

Conceição da Feira, 14/02/2023 
54 - .3(04, ogs- SA. 
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Emissor: SINDICATO DOIS TRABALHADORES RURAIS DE CONCEIÇÃO DA FEIRA CNPJ: 63.110.977/0001-81 

Nome do Responsável: ADENLTON DANTAS DEAMORN CPF: 017.152.415-25 

escador confortável 

Emissor de DA? 

10/02/2023 10:12 smap14.mda.govbrkodratodap/Pesq ui s arDAP/Visual i zar7To5en=Y3BrnPW51bOmnbnVt2XUREFQPW51barndXN 1YXJ pbyZj a GF2... 

Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Farniilar 

Declaração de aptidão ao Pronaf 
extrato D AP 

Extrair chave: 3907126824907000 
Emitido em: 10/02/2023 át 10:12:15 

Informações Gerais 

DA?: SDW0543964095912410220832 Versão DA?: 1.9.2 Quadro: B 

Transmissão: 24/10/2022 Validade: 24/10/2024 MuniciplolUF: Conceição da Feira/BA 

Última versão: SIM DAP válido: sim DA? expirado: Não 

Manchetes) 
Nome: MARIA SANDRA MARTINS DA SLVA 

CPF: 543.964.095-91 

Categoria Condição e posse de uso da terra 

A autenticidade e veracidade deste documento podem ser verificadas por melo do endereço: 

http://dap.mde.gov.br  

map14,mda.gombricieggodep/PoinuigalfDAPAAgutatizarrfoicinEY3BrifWãlbOhntinVEZXMEFCIPW51bGvirdXN1MpbsgleGF22T0zOTA3MT120D10... 1/1 



muNicirlo DE COWEICAO DA FERA 
TRIBUTOS 
PRAÇA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 26 - CENTRO 
CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA - CEP: 44320-000 
FONE(S): (75) 3244:1619 CNFJ/MF: 13.828.371/0001-05 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° 000024/2023 

Nome/Razão Social: MARIA SANDRA MARTINS DA SILVA 

Nome Fantasia: - 

Código Contribuinte: 10609 CPF/CNPJ: 543.964.095-91 

Endereço: POVOADO DO CANDEAL, SN SITIO SA0 JOSE 
ZONA RURAL CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA- CEP: 44320-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 

**** ******** * ***** ***************** ***** ********* ***** ******* ************ *** ************* *** ****************************** ******** 

*********************** ******************************* * ****** * ********** ***** ****** ************** ******** ** ****** ***************** 

Esta Certidão foi emitida em  10/02/2023 com base no Código Tributário Nacional, lei n° 5.172/66. 

Certidão válida até: 11/04/2023 

Código de controle da certidão: 0100044650 

     

li li 

 

1 1l 1 

   

         

          

EmissWELSON 

Atenção: Qualquer rasura tomará o presente documento nulo. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARIA SANDRA MARTINS DA SILVA 
CPF: 543.964.095-91 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no  
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:49:43 do dia 14/02/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/08/2023. 
Código de controle da certidão: 2278.D05A.AA3D.991B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARIA SANDRA MARTINS DA SILVA 
CPF: 543.964.095-91 
Certidão n°: 6842995/2023 
Expedição: 14/02/2023, às 09:27:49 
Validade: 13/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MARIA SANDRA MARTINS DA SILVA, inscrito(a) no CPF sob 
o n° 543.964.095-91, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional 
de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

,§ Leis do Trabalho, acrescentados, pelas 12119/291; e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho; Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: endt@tst.jus.br  



r Qii GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 14/02/2023 15:47 

!i SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20230955502 

NOME 

MARIA SANDRA MARTINS DA SILVA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF 

543.964.095-91 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 14/02/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

CONTRATO N°064 /2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°030/2023 

CHAMADA PÚBLICA 001/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°045/2023 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR SEM 
LICITAÇÃO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA/BA E O SRA. MARIA SANDRA MARTINS DA 
SILVA 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o n° 13.828.371/0001-08, com sede na Rua Marechal Deodoro Da Fonseca, N° 26 - Centro, Conceição da 
Feira — BA, CEP: 44.320-000, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO, 
doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado o Sra. . MARIA SANDRA MARTINS DA SILVA. 
Agricultora rural residente POVOADO DO CANDEAL, S/N — ZONA RURAL, Conceição da Feira — BA, Portadora 
do CPF N° 543.964.095-91 e RG n° 05052176-43, expedida pela SSP/BA, em 30/06/2016, doravante 
denominada CONTRATADA, fundamentados nas disposições da Lei n°. 11.947/2009, art. 14, e tendo em vista o 
que consta na Chamada Pública n° 001/2023, resolvem celebrar o presente Contrato mediante as cláusulas 
que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 
ano 2023 descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública n° 
001/2023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de 
anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
40 CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE 
conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Pro4rama Nacional de 
Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, o a CONTRATADO  

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA 
" 

UND. QTDE. UNIT. VALORVALOR TOTAL 
, 

10 

BISCOITO DE GOMA: INGREDIENTES 
BÁSICOS: FARINHA DE GOMA, AÇÚCAR, 
MANTEIGA E OVOS. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM APROXIMADAMENTE 50G. 
NA EMBALAGEM DEVE CONTER AS 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, PRAZO DE 

 VALIDADE E DATA DE FABRICAÇÃO. 

PCT 1000 3,08 3.080,00 

15 
COCO: FRUTA OLEAGINOSA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, COM CASCA APRESENTAÇÃO 
TAMANHO E FORMAÇÃO UNIFORME, 

UND 1000 5 5.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

ISENTA DE FERMENTAÇÃO E MOFO, 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. 

16 

COENTRO: SELECIONADO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE TAMANHO MÉDIO, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. 

PÉS 1000 5 5.000,00 

24 

LARANJA: FRUTA FRESCA IN NATURA, DE 
TAMANHO MÉDIO, COM CARACTERÍSTICAS 
INTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
ISENTA E DE SUJIDADES, INSETOS, 
PARASITAS, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDO À CASCA. NÃO 
DEVENDO APRESENTAR QUAISQUER 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA. 

UND 2000 1,48 2.960,00 

37 

SEQUILHO DE COCO, AMIDO DE MILHO OU 
FÉCULA DE MANDIOCA, LEITE, MANTEIGA, 
SEM AÇÚCAR, EM SACOS PLÁSTICOS, 
TRANSPARENTES E ATÓXICOS, LIMPOS, 
NÃO VIOLADOS, RESISTENTES QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. 
PCT 200G 

UND 1000 4,88 4.880,00 . 

39 

TEMPERO PRONTO: FABRICADO COM 
PRODUTOS DE BOA QUALIDADE. COR, 
SABOR E AROMA ESPECÍFICO DO 
PRODUTO. NÃO SERÃO ACEITOS 
PRODUTOS QUE APRESENTEM QUALQUER 
CARACTERÍSTICA DIFERENTE DO NORMAL. 
O PRODUTO DEVE ESTAR LIVRE DE 
SUJIDADES FUNGOS E/OU ISENTOS. 
UNIDADE DE 

UND 1000 3,85 3.850,00 

VALOR TOTAL 24.770,00 

O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste 
Contrato. 

O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem 
estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao 
cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 
CLÁUSULA QUINTA: 
O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da ordem de compras, expedida 
pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31 
de dezembro de 2023. 

e) A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada 
pública n° 001/2023. 

,b) O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as 
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega. 

, CLÁUSULA SEXTA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2.027 — MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 0,15 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está 

sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 
CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7° do artigo 57 da Resolução do 

FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição Rara 
com provação. 

CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares 

poderá: 

modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando 
os direitos do CONTRATADO; 

rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 

CONTRATADO; 

fiscalizar a execução do contrato; 

aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento tia 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar — CAE e outras entidades 
designadas pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.° 001/2023, pela Resolução CD/FNDE n° 

06/2021, pela Lei n°8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente 
terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 
Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: - 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma 
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
É competente o Foro da Comarca de Conceição da Feira para dirimir qualquer controvérsia que se 
originar deste contrato. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas. 

CONCEIÇÃO DA FEIRA, 06 de março de 2023. 

PREFEITUA. tNÍCIPAL 
CONCEIÇÃO DA FEIRA — BA. 

JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO 
CONTRATANTE. 

,t1.4LA;0,  
. MARIA SANDRA MARTINS DA SILVA 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1. 
CPF: ( • pl.; 3 5 a— i0 

2. 
CPF:  
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EXTRATO DE CONTRATO N°. 061/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°061/2023. Chamada Publica n°. 001/2023. 
Objeto: a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE 
ano 2023. Vencedora: NAIARA DA SILVA FERREIRA DE OLIVEIRA Valor Global: R$ 38.470,00 
(trinta e oito mil, quatrocentos e setenta reais). Prazo: 06/03/2023 a 31/12/2023. CPL 06 de março 
de 2023. Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 062/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°062/2023. Chamada Publica n°. 001/2023. 
Objeto: a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE 
ano 2023. Vencedora: RAFAELITA ARCANJA PEREIRA. Valor Global: R$ 33.345,00 (trinta e três 
mil, trezentos e quarenta e cinco reais). Prazo: 06/03/2023 a 31/12/2023. CPL 06 de março de 2023. 
Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 063/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°063/2023. Chamada Publica n°. 001/2023. 
Objeto: a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE 
ano 2023. Vencedora: NIVIA MARIA BRANDÃO DE JESUS. Valor Global: R$ 13.676,00 (treze mil, 
seiscentos e setenta e seis reais).. Prazo: 06/03/2023 a 31/12/2023. CPL 06 de março de 2023. 
Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 064/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°064/2023. Chamada Publica n°. 001/2023. 
Objeto: a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE 
ano 2023. Vencedora: MARIA SANDRA MARTINS DA SILVA. Valor Global: R$ 24.770,00( vinte e 
quatro mil, setecentos e setenta reais). Prazo: 06/03/2023 a 31/12/2023. CPL 06 de março de 2023. 
Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 
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DISPENSA DE LICITAÇÃ
C 

O TIPO II. 

( x 1  PEDIDO [ ] JUSTIFICATIVA(EMERGENCIA) 

DA - Secretaria Municipal De Educação 

PARA — Setor de Licitações 

Encaminho o presente documento para vossa aprovação, no qual o secretário de Educação solicita a Dispensa de Licitação 
para aquisição de GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede 
de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, exercício de 2023 descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo 
com a chamada pública n° 001/2023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de 
anexação ou transcrição, e com Fundamento no art. 14 da lei 11.947/2009 e na Lei Federal n.° 8.666/93 com suas alterações. 

Informamos a vossa senhoria que a escolha foi feita levando-se em conta o chamamento público n°001/2023 e o preço estabelecido 
pela administração após ampla pesquisa de preço, tendo o Sra. JAMILE DE JESUS DOS SANTOS ASSIS, apresentado proposta 
no valor total de R$ 13.676,00 (treze mil, seiscentos e setenta e seisa reais). Apesar de ocorrer excepcionalmente, diante de situações 
de inviabilidade de competição, a própria lei regente estabelece hipóteses de contratação direta pela Administração, sem licitação, 
como no caso dos arts. 24 e 25 da Lei n° 8.666/93. É pertinente registrar que a Lei n° 11.947/2009 — que dispõe sobre o atendimento da 
alimentação escolar e do Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da educação básica —, em seu artigo 14, §1°, introduziu no 
ordenamento jurídico que rege as aquisições governamentais e as contratações públicas uma nova hipótese de licitação dispensável, 
ou seja, estatuiu outra hipótese de dispensa de licitações além daquelas previstas no artigo 24 da Lei n° 8.666/93, in verbis: 

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por 
cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural ou de suas organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as 
comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas. 
§ 10 A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-se o procedimento licitatório, desde 
que os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado local, observando-se os princípios inscritos no art. 
37 da Constituição Federal , e os alimentos atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas 
normas que regulamentam a matéria. (Grifei). 

, 
Por fim, encaminhamos este pedido, com base nos artigos e inciso acima elencados, para que faça análise e deferir, mais 

breve possível. 

CREDOR 

NOME: JAMILE DE JESUS DOS SANTOS ASSIS CPF N°  004.609.515-21 

ENDEREÇO: POVOADO DO CRUZEIRO S/N — ZONA RURAL, Conceição da Feira — BA 

Valor Total da Despesa: R$ 13.676,00 Data: 06/0312023 
Secretarioe Educação 

A ESCOLHA DA CONTRATANTE DECORRE DO FATO DA MESMA APRESENTAR: 

[ x ] MENOR PREÇO [ ] MELHOR QUALIDADE 

[ ] MELHOR PRAZO DE ENTREGA [ ] MELHOR CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

[ ] MELHOR RENDIMENTO [ ] EXCLUSIVIDADE 

(1 OUTROS (ESPECIFICAR): 

Em 06/03/2023 PARECER DA ASSESSORIA 

[ x ] CONCORDO 
Nais rqueira Pinheiro 

PR DENTE DA CPL [ 1 NÃO CONCORDO 

OBSERVAÇOES: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA GRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR —FORNECEDOR INDIVIDUAL 

(Modelo Proposto para os Fornecedores Individuais) 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública n°. 001/2023. 

I — IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente • 
E US 00S SP. NiTos RSS \ 5 

2. CPF 
obl -\-0,kg • --))5 ..534 

3. Endereço 
o U DI\ oo 5) n c_Skt7zEk?n 

4. Município 
corvc t CR 5) C)Pt f- E ttk  

5.CEP 

6. Numero da DAP 
.Sovvork, 11{1.0'1`41`,3t4 iinvQ, ir)LA 

7.DD/Fone 
e-3)23k3 .365.1 . 

8.E-mail ... 
1"F‘NA'‘Lcks 14105 St 25-(2) e, N\ 4( i _corri,. 

9.Banco 10.N° da Agência 11.N° da Conta Corrente 

3 6So 91.1 3 5 - '3 
II — RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 2. Unidade 3:Quantidade 4. Preço/Unidade 5. Valor Total 6. Cronograma de 
Entrega 

cnco uND 300 S g oo (. o o 
C ou V K-5  Q o o  
C E t3ni-k l‘i Pç\ PE5  9 o O il 3Ç 1%7 6 
co'çl\i-TRo PES 300 s, O 0 t5 rt O 

çmx-r- N-Vis. Dm(' t,...9%. oo  
k-lon-Ti--R PFS too  

G.)113(0,00 

III — IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

NOME 1") ,., „ 
KE e Ti 1" F i vetA 

CNPJ 
J g • EG2.3. 3 Vh2e2P/-03  Ig1C11C ÍPIO  6 # CO15 DA-  

ENDEREW 
C,COE No 4 4.4/312.EC HA- I. LDE O L#0/40  c.0)4 PO Ai SECA- f‘4,2‘ 

FONE 
3o921 4 3á-oo 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 
fornecimento 

Local e Data Assinatura do Fornecedor Individual CPF 

._ J 4 02,(9.2,3 ..,9~-,Q e  ctt,hu&ete Serktrpj  0,:vs o61.44Y. 3 fs. (5-4 



DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR — PRODUÇÃO PRÓPRIA 

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos a Prefeitura 

Municipal de Conceição da Feira — CNPJ n° 13.828.371/0001-08, Rua Marechal Deodoro da 

Fonseca, n°  26, Centro, Conceição da Feira - Secretaria Municipal de Conceição da Feira, 

constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n2  

001/2023, para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do FNDE/PNAE, são oriundos 

de produção própria como sendo do participante abaixo descrito. Nome do Produtor/Grupo: 

fAtLC LIDC- "d6,sus Do•S S4NTOS ASSIS  Número da 

DAP:5bU1f106 2119315S213.1n3221024.ocal  Conceição da Feira, 14 de fevereiro de 2023. 

d Utárk9.)
,
p,i4 

Assinatura 



DAP: 5DW006144831 5843103221025 Versão DAP: 1.9.2 Enquadramento: B 

Emissão: 31/03/2022 Validade: 31/03/2024 Município/1.1F: Conceição de Feire/BA 

Última Versão: Sim DAP Válida: Sim DAP Expirada: Não 

NomEEIDVANDRO DOS SANTOS ASSIS 

CPF: 013.352.315-28 

Titular(as) 
Nom*: Jatrile de Jesus dos Santos Assis 

CPF: 061.448.315-84 

Emissor: SI'/DATO DOS TRABALHADORES RURAIS IDE CONCEIÇÃO DA FERA CNPJ: 63.110.977/0001-81 

Nome do Responsável: ADEMLTON DANTAS DEAMORIM CPF: 017.152.415-25 

¡Demais agricultores famliares. Compdatário 

Emissor da DAP 

13/02/2023 12:08 smap14.mda.govbr/egratodap/Peso ui sarDAF/Vi sualizar?Toiren=Y3BmPW51bGwribnVtZXJNR EFOPW51bGwmdXN1YXJpbyZjaGF2... 

Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 

Extrato de DAP 

Chave do extrato: 3924815223371801 
Emitido em: 13/02/2023 As 12:07:50 

Informações Gerais 

Categoria Condição e posse de uso da terra 
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MUNICIPIO DE CONCEICÁO DA FEIRA 
1 RIBUTOS 
PRAÇA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 26 • CENTRO 
CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA - CEP: 44320-000 
FONE(S): (75) 3244-3819 CNPJ/MF: 13.826.371/0031-08 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° 000035/2023 

Nome/Razãe- Socia;: 2i4VIILE nE jESUZ. DO ANT:33 ASSIS 

Nome Fantasia: 

Código Contribuinte: 11120 CPF/CNPJ: 061.448.315-84 

Endereço: POVOADO DO CRUZEIRO, S/N SITIO 
ZONA RURAL CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA - CEP: 44320-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUiNTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 

****************************** ***** *****nk***************************************************** ****** ***************************** 

it*****
.***********.***************:********u********.k******************************************************************* 

s~~—'.14**,**.*****Iki.A,..e.*************************************************************** 

Esta Certidão foi emitida em 14/.02/2023 com base no Código Tributário Nacional, lei n° 5.172/66. 

Certidão válida até: 15/04/2023 

Código de controle da certidão: 7100044762 
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EmisEVERALDO 

Atenção: Qualquer rasura tornará o presente documento nulo. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 14/02/2023 12:53 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20230952372 

NOME 

JAMILE DE JESUS DOS SANTOS 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF 

061.448.315-84 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 14/02/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JAMILE DE JESUS DOS SANTOS 
CPF: 061.448.315-84 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:52:09 do dia 14/02/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/08/2023. 
Código de controle da certidão: B9EF.E9F2.F5C1.C1BD 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JAMILE DE JESUS DOS SANTOS 
CPF: 061.448.315-84 
Certidão n': 6896468/2023 
Expedição: 14/02/2023, às 12:51:38 
Validade: 13/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que JAMILE DE JESUS DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF sob o 
n° 061.448.315-84, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR — PRODUÇÃO PRÓPRIA 

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos a Prefeitura 

Municipal de Conceição da Feira — CNPJ n° 13.828.371/0001-08, Rua Marechal Deodoro da 

Fonseca, n° 26, Centro, Conceição da Feira - Secretaria Municipal de Conceição da Feira, 

constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n2  

001/2023, para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do FNDE/PNAE, são oriundos 

de produção própria como sendo do participante abaixo descrito. Nome do Produtor/Grupo: 

Goi-nchx kaArtin.6 earCê. Número a 

DAPP).DIVO5t/.39411/09.59/2c/1022.02.32  Local Conceição da Feira, 14 de fever e 202 . 

f (30.... -C--,4G7 cis.72M 44. çi—à.  
A inatura 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

CONTRATO N° 065 /2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°030/2023 

CHAMADA PÚBLICA 001/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°046/2023 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR SEM 
LICITAÇÃO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA/BA E O SRA. JAMILE DE JESUS DOS 
SANTOS ASSIS. 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o n° 13.828.371/0001-08, com sede na Rua Marechal Deodoro Da Fonseca, N° 26 - Centro, Conceição da 
Feira — BA, CEP: 44.320-000, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO, 
doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado o Sra. JAMILE DE JESUS DOS SANTOS ASSIS. 
Agricultora rural residente no POVOADO DO CRUZEIRO S/N — ZONA RURAL, Conceição da Feira — BA, 
Portadora do CPF N° 061.448.315-84 e RG n° 14.016.182-19, expedida pela SSP/BA, em 29/01/2014, doravante 
denominada CONTRATADA, fundamentados nas disposições da Lei n°. 11.947/2009, art. 14, e tendo em vista o 
que consta na Chamada Pública n° 001/2023, resolvem celebrar o presente Contrato mediante as cláusulas 
que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 
semestre de 2022 descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada 
pública n° 001/2023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente 
de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE 
conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 6.436,00 (Seis mil, 
quatrocentos e trinta e seis reais). 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UND. QTDE. 
UNIT. 

VALOR
VALOR TOTAL 

7 

BATATA DOCE: TUBÉRCULO NO ESTADO 
IN NATURA, GENUÍNO, SÃ, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, COLORAÇÃO UNIFORME, 
ISENTO DE SUJIDADE, INSETOS, 
PARASITAS, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À CASCA. NÃO 
DEVENDO APRESENTAR QUAISQUER 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA UMIDADE DE 

KG 200 6,14 1.228,00 

12 

CEBOLINHA: SELECIONADA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 

PÉS 200 4,38 876,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

 

00,0300  Ni fraft,' 

  

CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, MOLHO APRESENTANDO GRAU 
DE EVOLUÇÃO COMPLETO NO TAMANHO, 

15 

COCO: FRUTA OLEAGINOSA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, COM CASCA APRESENTAÇÃO 
TAMANHO E FORMAÇÃO UNIFORME, 
ISENTA DE FERMENTAÇÃO E MOFO, 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. 

UND 300 5 1.500,00  

16 

COENTRO: SELECIONADO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE TAMANHO MÉDIO, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. 

PÉS 300 5 1.500,00 

17 

COUVE: FOLHOSO DE COLORAÇÃO 
UNIFORME, COM FOLHAS FIRMES SEM 
ÁREAS ESCURAS, SEM SUJIDADES OU 
OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM 
ALTERAR A SUA APARÊNCIA. DEVERÁ 
APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL 
QUE LHE PERMITA SUPORTAR O 
TRANSPORTE E A MANIPULAÇÃO, 
MANTENDO AS 

PÉS 200 4,43 886,00 

22 

HORTELÃ: SELECIONADO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE TAMANHO MÉDIO, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. 

PÉS 100 4,46 446,00 

VALOR TOTAL 6.436,00 

O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste 
Contrato. 

O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem 
estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao 
cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA QUINTA: 
O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da ordem de compras, expedida 
pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31 
de dezembro de 2023. 

i) A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada 
pública n° 001/2023. 

b) O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as 
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SEXTA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2.047 — MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15520000,1500 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está 

sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 
CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7° do artigo 57 da Resolução do 

FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para 
comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares 

poderá: 

modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando 
os direitos do CONTRATADO; 

rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 

CONTRATADO; 

fiscalizar a execução do contrato; 

aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar — CAE e outras entidades 
designadas pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.° 001/2023, pela Resolução CD/FNDE n° 
06/2021, pela Lei n° 8:666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente 
terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 
Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma 
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
É competente o Foro da Comarca de Conceição da Feira para dirimir qualquer controvérsia que se 
originar deste contrato. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas. 

CONCEIÇÃO DA FEIRA, 06 de março de 2023. 

PREFEITU1V1UNICIPAL 
CONCEIÇÃO FEIRA — BA. 

JOÃO PEDRO LA RIOLA CARDOZO 
CONTRATANTE. 

rA
nie, di4.u)se2/9,-,5,(yrIez  
MILE D JESUS DOS SANT S A SIS 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

 - 
CP CP GL0(-.2._(0‘• 355-Iço 

 
CPF: 
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EXTRATO DE CONTRATO N°. 065/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°065/2023. Chamada Publica n°. 001/2023. 
Objeto: a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE 
ano 2023. Vencedora: JAMILE DE JESUS DOS SANTOS ASSIS. Valor Global: R$ 6.436,00 (Seis 
mil, quatrocentos e trinta e seis reais). Prazo: 06/03/2023 a 31/12/2023. CPL 06 de março de 2023. 
Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 066/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°066/2023. Chamada Publica n°. 001/2023. 
Objeto: a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE 
ano 2023. Vencedora: SONIA CARVALHO AMORIM FERREIRA. Valor Global: R$ 8.136,50 (oito 
mil, cento e trinta e seis reais e cinquenta centavos). Prazo: 06/03/2023 a 31/12/2023. CPL 06 de 
março de 2023. Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 067/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°067/2023. Chamada Publica n°. 001/2023. 
Objeto: a aquisição de GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE 
ano 2023. Vencedora: ANA LUCIA ALVES FERNANDES. Valor Global: R$ 34.838,00 (trinta e quatro 
mil, oitocentos e trinta e oito reais). Prazo: 06/03/2023 a 31/12/2023. CPL 06 de março de 2023. 
Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 068/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°068/2023. Chamada Publica n°. 001/2023. 
Objeto: a aquisição de GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE 
ano 2023. Vencedora: ATANAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA. Valor Global: R$ 39.530,00 (trinta e 
nove mil, quinhentos e trinta reais). Prazo: 06/03/2023 a 31/12/2023. CPL 06 de março de 2023. 
Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 
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CoNcEiçA0 04 ftigY DISPENSA DE LICITAÇÃO TIPO II. 

[ x 1  PEDIDO [ ] JUSTIFICATIVA(EMERGENCIA) 

DA - Secretaria Municipal De Educação 

PARA — Setor de Licitações 

Encaminho o presente documento para vossa aprovação, no qual o secretário de Educação solicita a Dispensa de Licitação 
para aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇAO ESCOLAR, para alunos da rede 
de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, exercicio de 2023 descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo 
com a chamada pública n° 001/2023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de 
anexação ou transcrição, e com Fundamento no art. 14 da lei 11.947/2009 e na Lei Federal n.° 8.666/93 com suas alterações. 

Informamos a vossa senhoria que a escolha foi feita levando-se em conta o chamamento público n°001/2023e o preço estabelecido 
pela administração após ampla pesquisa de preço, tendo o Sra. SONIA CARVALHO AMORIM FERREIRA, apresentado proposta 
no valor total de R$ 8.136,50 (oito mil, cento e trinta e seis reais e cinquenta centavos). 

. Apesar de ocorrer excepcionalmente, diante de situações de inviabilidade de competição, a própria lei regente estabelece hipóteses de 
contratação direta pela Administração, sem licitação, como no caso dos arts. 24 e 25 da Lei n° 8.666/93. É pertinente registrar que a 
Lei n° 11.947/2009 - que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar e do Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da 
educação básica -, em seu artigo 14, §1°, introduziu no ordenamento jurídico que rege as aquisições governamentais e as 
contratações públicas uma nova hipótese de licitação dispensável, ou seja, estatuiu outra hipótese de dispensa de licitações além 
daquelas previstas no artigo 24 da Lei n° 8.666/93, in verbis: • • 

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por 
cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural ou de suas organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as 
comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas. 
§ 10 A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-se o procedimento licitatório, desde 
que os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado local, observando-se os princípios inscritos no art. 

. 37 da Constituição Federal , e os alimentos atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas 
normas que regulamentam a matéria. (Grifei). 

, 
Por fim, encaminhamos este pedido, com base nos artigos e inciso acima elencados, para que faça análise e deferir, mais 

breve possível.  

CREDOR 

NOME: SONIA CARVALHO AMORIM  FERREIRA CPF N° 543.964.095-91 

ENDEREÇO: POVOADO DO CRUZEIRO  S/N — ZONA RURAL, Conceição da Feira — BA 

Valor Total da Despesa: R$ 8.136,50 Data: 06/03/2023 
Secretario d Educação 

A ESCOLHA DA CONTRATANTE DECORRE DO FATO DA MESMA APRESENTAR: 

, [ x ] MENOR PREÇO [ ] MELHOR QUALIDADE 
[ 1 MELHOR PRAZO DE ENTREGA [ ] MELHOR CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

' [ 1 MELHOR RENDIMENTO [ ] EXCLUSIVIDADE 
( ] OUTROS (ESPECIFICAR): 

Em 06/03/2023 
PARECER DA ASSESSORIA 

., 
Nais q--617- :-. Pinheiro 

[ x ) CONCORDO 

1

• PRESIDENTE DA CPL [ 1 NÃO CONCORDO 

, BSERVAÇÕES: 
N 

r  



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

PROJETO DE VENDA DE GÉNEROS ALIMENTiCIOS DA GRICULTURA FAMILIAR PARA AUMENTAÇÃO 
ESCOLAR -FORNECEDOR INDIVIDUAL 

(Modelo Proposto para os Fornecedores Individuais) 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública e. 001/2023. 

1- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR INDIVIDUAL 

16r,dft° net-aaodo"ren Ç:st)~i'  a I "PFn- OS. 99a .5.0s -q 1-  — 3.Anciereço . 4. Municipi9 
"Yoxywkcia c-lb tYlia dpeyritem da Ç- 9,5.Y\.ou 5.Til 3 âo -000  6. Numero da DAP 7.DD/Fone ,--) 8.E-mail Sk\ WS 01-09-Clqn0g 1-01 li ontn eg) 0)73- -52/.o 24nNityrt5conianS7~1ã. exgryx 9B 10.N° da 10. da Agência 11.N° da Conta Corrente ,,, .. • 
4(1j9)(a C.)Cionntgrwn.... 00-9-21 r) On VI 02.À.3 1C2/-3  u-RELAÇÃO DE PRODUTOS 

I. Produto 

   

   

2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço/Unidade 

    

Pç ç â-0() Lhág C 9)01_1,014A PÇ, 5 %-00 uRR C. F F .â.00 5 oc-) ( COCO Ulka 5 Q 5 n_Q Cd VE CEA IftgAtv3'A  I) Ni) j. 500 141  '? 52  

5. Valor Total 6. Cronograrna de 
Entrega 

S. /No , GO 
III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDEIMEC 

NOME 
Mn?,  /000j..0 1? 

crr.Rvi scDSwetueu FtNWet- 
Zn-D°M)ZENTTEJPErraL ,Pocui~  

MUNICÍPIO - 
`1°0 QPrhean dt)  
FONE •-) 

3V/ 21- 5 ar) 
CPF 

laro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de ecimento  
Local e Data Assinatura do Fornecedor Individual 

642141 40)17sts,oft»te-7, -4:1  rilrav•9  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA. BAHIA 
CNF°J: 13228.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA. N°28 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 

'405 9n. 

CPF 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 14/02/2023 12:43 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20230952256 

NOME 

SONIA CARVALHO AMORIM FERREIRA 

INSCRIÇÂO ESTADUAL CPF 

705.992.205-97 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 14/02/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 ReiCertidaoNegativaspt 
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Assinatura 

DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR — PRODUÇÃO PRÓPRIA 

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos a Prefeitura 

Municipal de Conceição da Feira — CNPJ n° 13.828.371/0001-08, Rua Marechal Deodoro da 

Fonseca, n° 26, Centro, Conceição da Feira - Secretaria Municipal de Conceição da Feira, 

constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n9 

001/2023, para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do FNDE/PNAE, são oriundos 

de produção própria como sendo do participante abaixo descrito. Nome do Produtor/Grupo: 

(ií --e00)-ku-Q414 Avvve-q i i Riu,)\,u.o/  Número da 

DAP:s5 W osq 961 U) 7c9J1020_oca  I Conceição da Feira, 14 de fevereiro de 2023. 



DAP: SDW0705992205972 11 0220849 

Emissão: 21/10/2022 

Última Versão: Sim 

Versão DAP: 1.9.2 

Validade: 21/10/2024 

DAP Válida: Sim 

Enquadramento: B 

Municipio/UF: Conceição da Feira/BA 

DAP Expirada: Não 

Emissor: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR - F3AHIATER 

Nom e do Responsável: FABIO BRAGA DE JESUS ~IRA 

CNPJ: 21.730.638/0001-58 

CPF: 905.015.605-30 

Titular(es) 

Categoria 

1Demais agricultores familiares. 

Condição e posse de uso da terra 

Comodatario 

Emissor da DAP 

Nom e: SONIA CARVALHO AMORNO FERREIRA 

CPF: 705.992.205-97 

Nome: FERNANDO DE SA FERREIRA FLHO 

CPF: 880.233.545-15 

14/02/2023 10:51 smap14.mda.govbr/extratodap/Pesq ui sarDAPNi s uai i zar?Token=Y3BmPWS1bantnVtZXJÁR EF QPW5lbaNmdXN1YXJ pbyZjaGF2, 

Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP 

Chave do extrato: 3932067624901432 
Emitido em: 14/02/2023 às 10:51:37 

Informações Gerais 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 

http://dap.mda.gov.br  

smap14.rnda.govbr/e4ratodap/Pesq ulsarDAP/Visualizar?Tolen=Y3BmPW51bGwirbnVtZXJ\REFQPWS1barndXN1YXJpbyZjaGF2ZTOzOTMWDY3N11... 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SONIA CARVALHO AMORIM FERREIRA 
CPF: 705.992.205-97 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:38:35 do dia 14/02/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/08/2023. 
Código de controle da certidão: F466.BB5F.8F17.8E42 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SONIA CARVALHO AMORIM FERREIRA 
CPF: 705.992.205-97 
Certidão n°: 6894408/2023 
Expedição: 14/02/2023, às 12:37:43 
Validade: 13/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SONIA cmmuaao AMORIM FERREIRA, inscrito(a) no CPF 
sob o n° 705.992.205-97, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



MUNICIPIO DE CONCEICAO DA FEIRA 
TRIBUTOS 

PRAÇA MARECHAL DEOCIORO DA FONSECA, 26 - CENTRO 
CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA - CEP: 44320-G00 
FONE(S): (75) 3244-3819. CNPJ/MF: 13.828.371/0001-08 

tbk,  navtl 

CERTIDÃO NEGAT;VA DE DÉBITO 

N° 000036/2023 

Nome/Razão Social: SÔNIA CARVALHO AMORIM FERREIRA 

Nome Fantasia: 

Código Contribuinte: 11121 CPF/CNPJ: 705.992.205-97 

Endereço: POVOADO DO CRUZEIRO, SN 

ZONA RURAL CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA - CEP: 44320-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação. 

********************************************************************* ***** ******************************************************** 

Esta Certidão foi emitida em  14/02/2023 com base no Código Tributário Nacional, lei n° 5.172/66. 

Certidão válida até: 15/04/2023 

Código de controle da certidão: 5100044774 

1 1 

 

11 11 1 1 

 

  

    

      

EmissdOELSON 

Atenção: Qualquer rasura tornará o presente documento nulo. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

CONTRATO N° 066 /2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°030/2023 

CHAMADA PÚBLICA 001/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°047/2023 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR SEM 
LICITAÇÃO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA/BA E O SRA. SONIA CARVALHO AMORIM 
FERREIRA. 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o n° 13.828.371/0001-08, com sede na Rua Marechal Deodoro Da Fonseca, N° 26 - Centro, Conceição da 
Feira — BA, CEP: 44.320-000, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO, 
doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado o Sra. SONIA CARVALHO AMORIM FERREIRA. 
Agricultora rural residente no POVOADO DO CRUZEIRO S/N — ZONA RURAL, Conceição da Feira — BA, 
Portadora do CPF N° 705.992.205-97 e RG n°07.418.936-06, expedida pela SSP/BA, em 16/09/2015, doravante 
denominada CONTRATADA, fundamentados nas disposições da Lei n°. 11.947/2009, art. 14, e tendo envista o 
que consta na Chamada Pública n° 001/2023, resolvem celebrar o presente Contrato mediante as cláusulas 
que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 
semestre de 2022 descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada 
pública n° 001/2023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente 
de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE 

conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil 

reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 8.136,50 (oito mil, 
cento e trinta e seis reais e cinquenta centavos). 

5 

ALFACE: FOLHOSO DE 
COLORAÇÃO UNIFORME, COM 
FOLHAS FIRMES SEM ÁREAS 
ESCURAS, SEM SUJIDADES OU 
OUTROS DEFEITOS QUE 
POSSAM ALTERAR A SUA 
APARÊNCIA. DEVERÁ 
APRESENTAR GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR O 
TRANSPORTE E A 
MANIPULAÇÃO, MANTENDO AS 

 PÉS 200 4,38 876,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

12 

CEBOLINHA: SELECIONADA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, 
APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO, MOLHO 
APRESENTANDO GRAU DE 
EVOLUÇÃO COMPLETO NO 
TAMANHO, 

PÉS 200 4,38 876,00 

15 

COCO: FRUTA OLEAGINOSA, 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
COM CASCA APRESENTAÇÃO 
TAMANHO E FORMAÇÃO 
UNIFORME, ISENTA DE 
FERMENTAÇÃO E MOFO, 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. 

UND 500 5 2.500,00 

16 

COENTRO: SELECIONADO DE 
PRIMEIRA QUALIDADE 
TAMANHO MÉDIO, 
APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO O 
TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. 

PÉS 200 5 1.000,00 

17 

COUVE: FOLHOSO DE 
COLORAÇÃO UNIFORME, COM 
FOLHAS FIRMES SEM ÁREAS 
ESCURAS, SEM SUJIDADES OU 
OUTROS DEFEITOS QUE 
POSSAM ALTERAR A SUA 

APRESENTAR GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR O 
TRANSPORTE E A 
MANIPULAÇÃO, MANTENDO AS 

APARÊNCIA. DEVERÁ  PÉS 150 443 , 664,50 

24 

LARANJA: FRUTA FRESCA IN 
NATURA, DE TAMANHO MÉDIO, 
COM CARACTERISTICAS 
INTEGRAS E DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, ISENTA E DE 
SUJIDADES, INSETOS, 
PARASITAS, LARVAS E 
CORPOS ESTRANHOS 
ADERIDO À CASCA. NÃO 
DEVENDO APRESENTAR 
QUAISQUER LESÕES DE 
ORIGEM FISICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA. 

UND 1500 1,48 2.220,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

VALOR TOTAL 8.136,50 I 

O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste 
Contrato. 

O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem 
estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao 
cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA QUINTA: 
início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da ordem de compras, expedida 

pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31 
de dezembro de 2023. 

j) A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada 
pública n° 001/2023. 

b) O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as 
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SEXTA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2.047 — MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15520000,1500 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está 

sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 
CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7° do artigo 57 da Resolução do 

FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para 
comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares 

poderá: 

modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando 
os direitos do CONTRATADO; 

rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 

CONTRATADO; 

c. fiscalizar a execução do contrato; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 
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aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar — CAE e outras entidades 
designadas pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.° 001/2023, pela Resolução CD/FNDE n° 
06/2021, pela Lei n°8.666/1993 e pela Lei n°11.947/2009, em todos os seus termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente 
terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 
Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma 
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 
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CPF: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
É competente o Foro da Comarca de Conceição da Feira para dirimir qualquer controvérsia que se 
originar deste contrato. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas. 

. CONCEIÇÃO DA FEIRA, 06 de março de 2023. 

PREFEITUIAJ4t1NICIPAL 
CONCEIÇÃO DA FEIRA — BA. 

JOÃO PEDRO LAB OLA CARDOZO 
CONTRATANTE. 

. .SONIA CARVALHO AM RIM FERREIRA 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

 
CPF: •  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



DIÁRIO OFICIAL 

 

QUARTA-FEIRA 
08 DE MARÇO DE 2023 
ANO V— EDIÇÃO N' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA 

 

   

Edição eletrônica disponível no sita www.pmconceicaodafeira.transparenciaoficialba.com.br  e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 065/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°065/2023. Chamada Publica n°. 001/2023. 
Objeto: a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE 
ano 2023. Vencedora: JAMILE DE JESUS DOS SANTOS ASSIS. Valor Global: R$ 6.436,00 (Seis 
mil, quatrocentos e trinta e seis reais). Prazo: 06/03/2023 a 31/12/2023. CPL 06 de março de 2023. 
Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 066/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°066/2023. Chamada Publica n°. 001/2023. 
Objeto: a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE 
ano 2023. Vencedora: SONIA CARVALHO AMORIM FERREIRA. Valor Global: R$ 8.136,50 (oito 
mil, cento e trinta e seis reais e cinquenta centavos). Prazo: 06/03/2023 a 31/12/2023. CPL 06 de 
março de 2023. Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 067/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°067/2023. Chamada Publica n°. 001/2023. 
Objeto: a aquisição de GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE 
ano 2023. Vencedora: ANA LUCIA ALVES FERNANDES. Valor Global: R$ 34.838,00 (trinta e quatro 
mil, oitocentos e trinta e oito reais). Prazo: 06/03/2023 a 31/12/2023. CPL 06 de março de 2023. 
Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 068/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°068/2023. Chamada Publica n°. 001/2023. 
Objeto: a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE 
ano 2023. Vencedora: ATANAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA. Valor Global: R$ 39.530,00 (trinta e 
nove mil, quinhentos e trinta reais). Prazo: 06/03/2023 a 31/12/2023. CPL 06 de março de 2023. 
Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 
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etwcieÁ0 04 re0 DISPENSA DE LICITAÇÃ

C 
O TIPO II. 

[ x 1  PEDIDO [ ] JUSTIFICATIVA(EMERGENCIA) 

DA - Secretaria Municipal De Educação 

PARA — Setor de Licitações 

Encaminho o presente documento para vossa aprovação, no qual o secretário de Educação solicita a Dispensa de Licitação 
para aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede 
de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, exercido de 2023 descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo 
com a chamada pública n° 001/2023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de 
anexação ou transcrição, e com Fundamento no art. 14 da lei 11.947/2009 e na Lei Federal n.° 8.666/93 com suas alterações. 

Informamos a vossa senhoria que a escolha foi feita levando-se em conta o chamamento público n°001/2023e o preço estabelecido 
pela administração após ampla pesquisa de preço, tendo o Sra. ANA LUCIA ALVES FERNANDES, apresentado proposta no valor 
total de R$ 34.838,00 (trinta e quatro mil, oitocentos e trinta e oito reais). 
. Apesar de ocorrer excepcionalmente, diante de situações de inviabilidade de competição, a própria lei regente estabelece hipóteses de 
contratação direta pela Administração, sem licitação, como no caso dos arts. 24 e 25 da Lei n° 8.666/93. É pertinente registrar que a 
Lei n° 11.947/2009 — que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar e do Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da 
educação básica —, em seu artigo 14, §1°, introduziu no ordenamento jurídico que rege as aquisições governamentais e as 
contratações públicas uma nova hipótese de licitação dispensável, ou seja, estatuiu outra hipótese de dispensa de licitações além 
daquelas previstas no artigo 24 da Lei n° 8.666/93, in verbis: 

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por 
cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural ou de suas organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as 
comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas. 
§ 10 A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-se o procedimento licitatório, desde 
que os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado local, observando-se os princípios inscritos no art. 
37 da Constituição Federal , e os alimentos atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas 
normas que regulamentam a matéria. (Grifei). 

, 
Por fim, encaminhamos este pedido, com base nos artigos e inciso acima elencados, para que faça análise e deferir, mais 

breve possível.  

CREDOR 

NOME: ANA LUCIA ALVES FERNANDES CPF N° 004.463.265-77 

ENDEREÇO: Faz Moinho, n° 30 —  ZONA RURAL, Conceição da Feira — BA 

Valor Total da Despesa: R$ 34.838,00 Data: 06/03/2023 
Secretario c Educação 

A ESCOLHA DA CONTRATANTE DECORRE DO FATO DA MESMA APRESENTAR: 

[ x ] MENOR PREÇO [ ] MELHOR QUALIDADE 
1 [ ] MELHOR PRAZO DE ENTREGA [ ] MELHOR CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

[ I MELHOR RENDIMENTO [ ] EXCLUSIVIDADE 

[ ] OUTROS (ESPECIFICAR): 

Em 06/03/2023 
PARECER DA ASSESSORIA 

[ x ] CONCORDO 
Nais rqueira Pinheiro 

PR !DENTE DA CPL [ ] NÃO CONCORDO 

OBSERVAÇOES: 

1 

It 



PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA GRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR —FORNECEDOR INDIVIDUAL 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR 

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública n". 001/2023. 

1-IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 

'A i"' Lou,A mies petemptivws 
2. CPF 

001i .1C0 3ã. (0  s-  1-A 
3. Endereço 

FIA z.. Koilui-t,o t1 /4i -' '30 
4. Município , 

uuck-i(fro SA RIU 
5.CEP. 

44320 -00 
6. Numero da DAP g;¡k.,i 000 4452 
CD 5 -V} 3101 1.2 3,00 2.5 

7.DD/Fone t  
1-5 () 5 a oti 1,o6 o 

8.E-mail 

9.13anco 

i•JUPUN 

10.N' da Agência 

0001-  

I I .N" da Conta Corrente 

II— RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço/Unidade 5. Valor Total 6. Cronograma 
de Entrega 

1 

haMNÇA 50° k -2$ 02. 1, 0, 00 
2 

QA GOL4 Oti A 30  
3 

CPC0i CO Soo 5i ra D ã . 5-00,aõ 
4 

40 • oo-à 1,42 124 . g 004  00 
5 

P,C Já fAgiocA wW 1. 9, II., 3.3 13. s q (o, o0 
6 

7 

VALOR TOTAL 

9•1 . g MIO 
III —  IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

NOME 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ 
13.828.371/0001-08 

MUNICÍPIO 
CONCEIÇÃO DA FEIRA 

ENDEREÇO 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 -  CENTRO 

FONE: 
(75) 3244-3800 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO 

CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 
fornecimento 

Local e Data Assinatura do Fornecedor Individual CPF 

Conceição da Feira, 14/02/2023 
cA,v,,o- 4,..".1 („,. rik iá,r) j•ihneto~d1.0 



DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR— PRODUÇÃO PRÓPRIA 

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos a Prefeitura 

Municipal de Conceição da Feira — CNPJ n° 13.828.371/0001-08, Rua Marechal Deodoro da 

Fbrisêta, ri° 26, Cetittd, CcinceiçãO da Fira - Sêtrétaria Witinial dê CdtiteiçãO da Feita, 

constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n° 

001/2023, para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do FNDE/PNAE, são oriundos 

z

/ 

 de produção pr "Rria como sendo do partici ante abaixo descrito. Nome do Produtor/Grupo: 

I4-iv il-- Cl 4 4-1(igs Egiv 4-Aip - 6 -3 Neitnet0 da 

DAP:SOUrpOo 4 46.3,2‘s2_1_310422,„ IN-nc  
a_ Local Conceição da Feira, 14 de fevereiro 

de 2023. 

Assinatura 



DAP: SDW0004463265773101220859 Versão DAP: 1.9.3 Armação:V 

'Transmissão: 31/01/2022 Validade: 31/01/2025 MuniciploilIF: Conceição de Feire/BA 

última versão: SIM DAP válido: sim DAP expirado: Não 

Nom e:ANTONIO NERIS FERNANDES 

CPF: 146.486.105-63 

Manchetes) 
Nome: ANA LUCIA ALV ES FEFtNA NDES 

CPF: 004.463.265-77 

Em is sor: SNDICATO DOIS TRABALHADORES RURAIS DE CONCEIÇÃO DA FEIRA CNPJ: 63.110.977/0001-81 

Nome Responsável: ELENE BRITO DO NASCIVENTO CPF: 822.655.185-49 

i
Outros agricultores familiares, parceiro 

Emissor de DAP 

10/02/2023 10:14 smap14.rnda.govbrketratodap/Pesq ui sarDAP/Visualizar7Tokan=Y3BrnPW51barrtinVeXáfi EF QPW51barndXN1YXJpbyZjeGF2. • 

Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento dt Agricultura Familiar 

Declaração de aptidão ao Pronaf 
extrato DAP 

Extrair chave: 3907152322905129 
Emitido em: 10/02/2023 às 10:14:27 

Informações Gerais 

Categoria Condição e posse de uso da terra 

A autenticidade e veracidade deste documento podem ser verificadas por melo do endereço: 

http://dap.mda.gov.br  

p14,mde.g ovbrie>tratodepiPeaq ul sar DAP/Viauel I zarnoieng Y3BrnPW5lbt3vonbrIVOCNREF QPW51bGwrndXN1Y)UpbsZlaGF2ZTOzOTA3M TU yMzI... 1/1 
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MUNICIPÍO DE CONCEICAO DA FEIRA 
TRBUTOS 

PRAÇA MARECHAL DEODOP,0 DA FONSECA, 26 - CENTRO 
coNcr:çÂo DA FURA - BA- 44320-00J 
FONE(E,, "(75) 3244-3819 C^,in..1/MF: 13. 7e.3- 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° 000028/2023 

Nome/Razão Social: ANA LUCIA ALVES FERNANDES 

Nome Fantasia: 

Código Contribuinte: 11114 CPF/CNPJ: 004.463.265-77 

Endereço: POVOADO DO TIMBÓ - FAZENDA MOINHO, SN 
ZONA RURAL CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA - CEP: 44320-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 

******************************************************************************************** ***** **************************** ***** 

************************************ ********* *************** ******* ***************** ***** ***** ********** ************************** 

******************* ***** ********************************* ***** **** ****** ****************** ***** ******* ***** *********************** 

***********************4í**.V.Ut***:**********,Ái,***i.4****** 
 

****************************************************************************** ****** *************************** ****** ************* 

Esta Certidão foi emitida em  10/02/2023  com base no Código Tributário Nacional, lei n° 5.172/66. 

Certidão válida até: 11/04/2023 

Código de controle da certidão: 2100044698 

    

II 

II! 

    

        

            

            

             

              

E nissdOELSON 

Atenção: Qualquer rasura tornará o presente documento nulo. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ANA LUCIA ALVES FERNANDES 
CPF: 004.463.265-77 
Certidão n°: 68502102023 
Expedição: 14/02/2023, às 09:51:01 
Validade: 13/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ANA LUCLA ALVES FERNANDES, inscrito(a) no CPF sob -o 
n° 004.463.265-77, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas.. . . 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da.Consolidação 
ds lãá do  TOb0.40 12 440/2011  
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CdJ2, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
â tbddS bà àbilã tabtrétilliêntóá, á'gênciaã Ou filiáiS. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
'Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho; Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Zóvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 14/02/2023 10:26 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 2Üão-94349 

NOME 

ANA LUCIA ALVES FERNANDES 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF 

004.463.265-77 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 14/02/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ANA LUCIA ALVES FERNANDES 
CPF: 004.463.265-77 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:19:04 do dia 14/02/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/08/2023. 
Código de controle da certidão: 3B0.20D3.8F93.1312D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

CONTRATO N° 067 /2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°030/2023 

CHAMADA PÚBLICA 001/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°048/2023 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR SEM 
LICITAÇÃO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA/BA E O SRA. ANA LUCIA ALVES 
FERNANDES 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o n° 13.828.371/0001-08, com sede na Rua Marechal Deodoro Da Fonseca, N° 26 - Centro, Conceição da 
Feira — BA, CEP: 44.320-000, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO, 
doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado o Sra. ANA LUCIA ALVES FERNANDES. Agricultora 
rural residente no Faz Moinho, n° 30 — ZONA RURAL, Conceição da Feira — BA, Portadora do CPF N° 
004.463.265-77 e RG n° 09472276-52, expedida pela SSP/BA, em 27/03/2014, doravante denominada 
CONTRATADA, fundamentados nas disposições da Lei n°. 11.947/2009, art. 14, e tendo em vista o que consta 
na Chamada Pública n° 001/2023, resolvem celebrar o presente Contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 
semestre de 2022 descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada 
pública n° 001/2023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente 
de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE 

conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil 

reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 34.838,00 (trinta e 
quatro mil, oitocentos e trinta e oito reais). 

ANA LÚCIA 

5 

ALFACE: FOLHOSO DE COLORAÇÃO 
UNIFORME, COM FOLHAS FIRMES SEM 
ÁREAS ESCURAS, SEM SUJIDADES OU 
OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM 
ALTERAR A SUA APARÊNCIA. DEVERÁ 
APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO 
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR O 
TRANSPORTE E A MANIPULAÇÃO, 
MANTENDO AS 

PÉS 500 4,38 2.190,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
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BEIJU DE TAPIOCA SECO: (PCT C/ 500G) 
FEITO COM FARINHA DE TAPIOCA 
SECA, APRESENTANDO A COLORAÇÃO 
BRANCA, ISENTO DE MATÉRIAS 
TERROSAS E PARASITAS, NÃO PODERÁ 
ESTAR ÚMIDA, FERMENTADA OU 
RANÇOSA. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER AS INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, 

PCT 1200 11,33 13.596,00 

12 

CEBOLINHA: SELECIONADA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, 
APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM  
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, MOLHO APRESENTANDO 
GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETO NO 
TAMANHO, 

PÉS 400 438 , 1.752,00 

16 

COENTRO: SELECIONADO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE TAMANHO MÉDIO, 
APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

PÉS 500 5 2.500,00 

24 

LARANJA: FRUTA FRESCA IN NATURA, 
DE TAMANHO MÉDIO, COM 
CARACTERÍSTICAS INTEGRAS E DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTA E DE 
SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, 
LARVAS E CORPOS ESTRANHOS 
ADERIDO À CASCA. NÃO DEVENDO 
APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA. 

UND 10000 1,48 14.800,00 

VALOR TOTAL 34.838,00 

O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste 
Contrato. 

O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem 
estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao 
cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA QUINTA: 
O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da ordem de compras, expedida 
pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31 
de dezembro de 2023. 

k) A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada 
pública n° 001/2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

b) O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as 
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SEXTA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2.047 — MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15520000, 1500 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está 

sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 
CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §70  do artigo 57 da Resolução do 

FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para 
comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares 

poderá: 

modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando 
os direitos do CONTRATADO; 

rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 

CONTRATADO; 

fiscalizar a execução do contrato; 

aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar — CAE e outras entidades 
designadas pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.° 001/2023, pela Resolução CD/FNDE n° 
06/2021, pela Lei n°8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: . 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente 
terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 
Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma 
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
É competente o Foro da Comarca de Conceição da Feira para dirimir qualquer controvérsia que se 
originar deste contrato. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas. 

CONCEIÇÃO DA FEIRA, 06 de março de 2023. 

PREFEI M ICIPAL 
CONCEIÇA FEIRA — BA. 

JOÃO PEDRO LA RIOLA CARDOZO 
CONTRATANTE. 

co' e2 ciaj„ 
. .ANA LUCIA ALVES FERNANDES 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1.  
CPF: 

 

2. 
CPF: oot -Q • ) G 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
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QUARTA-FEIRA 
08 DE MARÇO DE 2023 

ANO V — EDIÇÃO NI° 44 

Edição eletrônica disponível no cite www.pmconceicaodafeira.transparenciaoflcialba.com.br  e garantido sua autenticidade por certificado digital ICNBRASIL 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 065/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°065/2023. Chamada Publica n°. 001/2023. 
Objeto: a aquisição de GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE 
ano 2023. Vencedora: JAMILE DE JESUS DOS SANTOS ASSIS. Valor Global: R$ 6.436,00 (Seis 
mil, quatrocentos e trinta e seis reais). Prazo: 06/03/2023 a 31/12/2023. CPL 06 de março de 2023. 
Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 066/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°066/2023. Chamada Publica n°. 001/2023. 
Objeto: a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE 
ano 2023. Vencedora: SONIA CARVALHO AMORIM FERREIRA. Valor Global: R$ 8.136,50 (oito 
mil, cento e trinta e seis reais e cinquenta centavos). Prazo: 06/03/2023 a 31/12/2023. CPL 06 de 
março de 2023. Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 067/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°067/2023. Chamada Publica n°. 001/2023. 
Objeto: a aquisição de GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE 
ano 2023. Vencedora: ANA LUCIA ALVES FERNANDES. Valor Global: R$ 34.838,00 (trinta e quatro 
mil, oitocentos e trinta e oito reais). Prazo: 06/03/2023 a 31/12/2023. CPL 06 de março de 2023. 
Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 068/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°068/2023. Chamada Publica n°. 001/2023. 
Objeto: a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE 
ano 2023. Vencedora: ATANAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA. Valor Global: R$ 39.530,00 (trinta e 
nove mil, quinhentos e trinta reais). Prazo: 06/03/2023 a 31/12/2023. CPL 06 de março de 2023. 
Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 
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4,4,000 04 FEIO  DISPENSA DE LICITAÇÃO TIPO II. 

[ x ] PEDIDO [ ] JUSTIFICATIVA(EMERGENCIA) 

DA - Secretaria Municipal De Educação 

PARA — Setor de Licitações 

Encaminho o presente documento para vossa aprovação, no qual o secretário de Educação solicita a Dispensa de Licitação 
para aquisição de GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede 
de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, exercicio de 2023 descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo 
com a chamada pública n° 001/2023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de 
anexação ou transcrição, e com Fundamento no art. 14 da lei 11.947/2009 e na Lei Federal n.° 8.666/93 com suas alterações. 

, Informamos a vossa senhoria que a escolha foi feita levando-se em conta o chamamento público n°001/2023e o preço estabelecido 
pela administração após ampla pesquisa de preço, tendo o Sr. ATANAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, apresentado proposta no 
valor total de R$ 39.530,00 (trinta e nove mil, quinhentos e trinta reais). 
. Apesar de ocorrer excepcionalmente, diante de situações de inviabilidade de competição, a própria lei regente estabelece hipóteses de 
contratação direta pela Administração, sem licitação, como no caso dos arts. 24 e 25 da Lei n° 8.666/93. É pertinente registrar que a 
Lei n° 11.947/2009 — que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar e do Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da 
educação básica —, em seu artigo 14, §1°, introduziu no ordenamento jurídico que rege as aquisições governamentais e as 
contratações públicas uma nova hipótese de licitação dispensável, ou seja, estatuiu outra hipótese de dispensa de licitações além 
daquelas previstas no artigo 24 da Lei n° 8.666/93, in verbis: 

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por 
cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural ou de suas organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as 
comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas. 
§ 10 A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-se o procedimento licitatório, desde 
que os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado local, observando-se os princípios inscritos no art. 
37 da Constituição Federal , e os alimentos atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas 
normas que regulamentam a matéria. (Grifei). 

, 
Por fim, encaminhamos este pedido, com base nos artigos e inciso acima elencados, para que faça análise e deferir, mais 

breve possível. 

CREDOR 

NOME: ATANAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA CPF N° 073.045.565-36 

ENDEREÇO: Faz BOM JARDIM VIEIRA — ZONA RURAL, Conceição da Feira — BA 

Valor Total da Despesa: R$ 39.530,00 Data: 06/03/2023 J.) 
Secretario de Educação 

A ESCOLHA DA CONTRATANTE DECORRE DO FATO DA MESMA APRESENTAR: 

[ x ] MENOR PREÇO [ 1 MELHOR QUALIDADE 
[ j MELHOR PRAZO DE ENTREGA [ ] MELHOR CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
[ ] MELHOR RENDIMENTO [ ] EXCLUSIVIDADE 
[ .1 OUTROS (ESPECIFICAR): 

Em 06/03/2023 .- PARECER DA ASSESSORIA 

hÁÁ:49  [ x ] CONCORDO 
Naisa rqueira Pinheiro 

PRE6IDENTE DA CPL [ ] NÃO CONCORDO 
• 

OBSERVAÇÕES: 



PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA GRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -FORNECEDOR INDIVIDUAL 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR 

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública d. 001/2023. 

1 — IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR INDIVIDUAL 
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II— RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço/Unidade 5. Valor Total 6. Cronograma 
de Entrega 
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VALOR TOTAL 
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Hl_ IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

NOME 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
CNPJ 
13.828.371/0001-08 

MUNICÍPIO 
CONCEIÇÃO DA FEIRA 

ENDEREÇO 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 -  CENTRO 

FONE: 
(75) 3244-3800 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO 

CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 
fornecimento  

Local e Data Assinatura do Fornecedor Individual CPF 

Conceição da Feira, 14/02/2023 



Nome: Atanael Rodrigues de Oliveira Neto 

CPF: 073.045.565-36 

Categoria Condição e posse de uso da terra 

Demais agricultores famliares. Cormdatário 

13/02/23, 10:24 smap14.mdagovbrkodratodap/PesquisarDAP/Visualizar?Tolen=Y3BrrPVV51baurbnVtZXJvREFQPW51bGwmdXN1YXJpbyZjaGF2ZT... 

Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de AgricmIturz Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP 

Chave do extrato: 3923621722615727 
Emitido em: 13/02/2023 às 10:24:33 

Informações Gerais 

DAP:S0W0073045565361412211219 Versão DAP: 1.9.2 Enquadramento: B 

Emissão: 14/12/2021 Validade: 14/12/2024 MunicipiolUF: Conceição da Feira/BA 

Última Versão: Sim DAP Válida: Sim DAP Expirada: Não 

Titular(es) 

Emissor da DAP 
Emissor: ~CATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CONCEIÇÃO DA FEIRA CNPJ: 63.110.977/0001-81 

Nome do Responsável: ADENILTON DANTAS DEAMORIM CPF: 017.152.415-25 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 
http:Ildap.mda.gov.br 

smap14.mda.govbr/e)dratodap/PesquisarDAPNisualizar7Token=Y3BmPW51bGwrrbnVEXM EFQPW51basémdXN1YXJpbyZjaGF2ZTOzOTIzNjbcNzlyNj... 1/1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ATANAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO 
CPF: 073.045.565-36 
Certidão n': 6733640/2023 
Expedição: 13/02/2023, às 1719:26 
Validade: 12/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ATANAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO, inscrito(a) no 

CPF sob o n' 073.045.565-36, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Super ior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 14/02/2023 12:06 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários c 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

s 

Certidão N°: 20230951853 

NOME 

ATANAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF 

073.045.565-36 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica_acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Atima, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 14/02/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 
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MUNICIPIO DE CONCEICAO DA FEIRA 
TRIBUTOS 

PRAÇA MARECHAL DEODORO DÁ FONSECA, 26 - CENTRO 
CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA - CEP: 44320-000 
FONE(S): (75) 3244-3819 CNPJ/MF: 13.828.371/0001-08 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° 000033/2023 

Nome/Razão Social: 

Nome Fantasia: 

Código Contribuinte: 

Endereço,  

ATANAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO 

10824 CPF/CNPJ: 073.045.565-36 

FAZENDA BOM JARDIM - POVOADO DO VIEIRA, SN 
ZONA RURAL CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA - CEP: 44320-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 

******************************************************* ****** ************* ***** ********** ******* ********************************** 

******************************************************************************* ************ ******** ***** ************************** 

******************************dr************************************************* ****** * ******** **************************** ***** ** 

******************************************************************************************************** ***** ********************* 

******************************************************************************************************* ***** ********************** 

Esta Certidão foi emitida em  13/02/2023 com base no Código Tributário Nacionai, lei n° 5.172/66. 

Certidão válida até: 14/04/2023 

Código de controle da certidão: 2100044748 
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Emise/ERALDO 

Atenção: Qualquer rasura tornará o presente documento nulo. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ATANAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO 
CPF: 073.045.565-36 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no  
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:17:00 do dia 13/02/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/08/2023. 
Código de controle da certidão: 49BF.0B79.BE61.1A62 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

CONTRATO N° 068 /2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°030/2023 

CHAMADA PÚBLICA 001/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°049/2023 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR SEM 
LICITAÇÃO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA/BA E O SRA. ATANAEL RODRIGUES DE 
OLIVEIRA 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o n° 13.828.371/0001-08, com sede na Rua Marechal Deodoro Da Fonseca, N° 26 - Centro, Conceição da 
Feira — BA, CEP: 44.320-000, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO, 
doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado o Sra. ATANAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA. 
Agricultora rural residente no Faz BOM JARDIM VIEIRA — ZONA RURAL, Conceição da Feira — BA, Portadora 
do CPF N° 073.045.565-36 e RG n° 1626044678, doravante denominada CONTRATADA, fundamentados nas 
disposições da Lei n°. 11.947/2009, art. 14, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n°001/2023, 
resolvem celebrar o presente Contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 
semestre de 2022 descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada 
pública n° 001/2023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente 
de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE 

conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil 

reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 39.530,00 (trinta e 
nove mil, quinhentos e trinta reais). 

ATANAEL 

10 

BISCOITO DE GOMA: INGREDIENTES 
BÁSICOS: FARINHA DE GOMA, 
AÇÚCAR, MANTEIGA E OVOS. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
APROXIMADAMENTE 50G. NA 
EMBALAGEM DEVE CONTER AS 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
PRAZO DE VALIDADE E DATA DE 
FABRICAÇÃO. 

PCT 2500 3,08 7.700,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
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CHIPS DE AIPIM: CHIPS 
APRESENTANDO TEXTURA 
CROCANTE, COR, ODOR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE MOFO, 
ISENTOS DE SUJIDADES DEVENDO 
ESTAR DEVIDAMENTE 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
TRANSPARENTE INDIVIDUAL DE ATÉ 
60GR, ATÓXICOS E LACRADOS 
CONTENDO INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, DATA DE 

PCT 2000 4,92 9.840,00 

4 1CT 

CHIPS DE BANANA DA TERRA: CHIPS, 
APRESENTANDO TEXTURA 
CROCANTE, COR, ODOR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE MOFO, 
INSETOS E SUJIDADES DEVENDO 
ESTAR DEVIDAMENTE INDIVIDUAL DE 
ATÉ 60 GR, ATÓXICOS E LACRADOS 
CONTENDO INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE 

P  2500 4,43 11.075,00 

37 

SEQUILHO DE COCO, AMIDO DE 
MILHO OU FÉCULA DE MANDIOCA, 
LEITE, MANTEIGA, SEM AÇÚCAR, EM 
SACOS PLÁSTICOS, TRANSPARENTES 
E ATÓXICOS, LIMPOS, NÃO VIOLADOS,  
RESISTENTES QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. PCT 
200G 

"ND 2000 488 , 9.760,00 

39 

TEMPERO PRONTO: FABRICADO COM 
PRODUTOS DE BOA QUALIDADE. COR, 
SABOR E AROMA ESPECIFICO DO 
PRODUTO. NÃO SERÃO ACEITOS 
PRODUTOS QUE APRESENTEM 
QUALQUER CARACTERÍSTICA 
DIFERENTE DO NORMAL. O PRODUTO 
DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES 
FUNGOS E/OU ISENTOS. UNIDADE DE 

UND 300 3,85 1.155,00 

VALOR TOTAL 39.530,00 

O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste 
Contrato. 

O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem 
estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao 
cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA QUINTA: 
O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da ordem de compras, expedida 
pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31 
de dezembro de 2023. 

I) A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada 
pública n° 001/2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.37110001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

b) O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as 
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SEXTA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2.047 — MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15520000,1500 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está 

sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 
CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7° do artigo 57 da Resolução do 

FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para 
comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares 

poderá: 

modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando 
os direitos do CONTRATADO; 

rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 

CONTRATADO; 

fiscalizar a execução do contrato; 

aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar — CAE e outras entidades 
designadas pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.° 001/2023, pela Resolução CD/FNDE n° 
06/2021, pela Lei n° 8:666/1993 e pela Lei n°11.947/2009, em todos os seus termos. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente 
terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 
Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma 
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
É competente o Foro da Comarca de Conceição da Feira para dirimir qualquer controvérsia que se 
originar deste contrato. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas. 

CONCEIÇÃO DA FEIRA, 06 de março de 2023. 

PREFEIT NICIPAL 
CONCEIÇÃO A FEIRA — BA. 

JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO 
CONTRATANTE. 

. ATANAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1.  
C P F :  

2.  Uto-Q- 
CPF: Cot .02.6 1C 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA. BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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EXTRATO DE CONTRATO N°. 065/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°065/2023. Chamada Publica n°. 001/2023. 
Objeto: a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE 
ano 2023. Vencedora: JAMILE DE JESUS DOS SANTOS ASSIS. Valor Global: R$ 6.436,00 (Seis 
mil, quatrocentos e trinta e seis reais). Prazo: 06/03/2023 a 31/12/2023. CPL 06 de março de 2023. 
Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 066/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°066/2023. Chamada Publica n°. 001/2023. 
Objeto: a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE 
ano 2023. Vencedora: SONIA CARVALHO AMORIM FERREIRA. Valor Global: R$ 8.136,50 (oito 
mil, cento e trinta e seis reais e cinquenta centavos). Prazo: 06/03/2023 a 31/12/2023. CPL 06 de 
março de 2023. Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 067/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°067/2023. Chamada Publica n°. 001/2023. 
Objeto: a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE 
ano 2023. Vencedora: ANA LUCIA ALVES FERNANDES. Valor Global: R$ 34.838,00 (trinta e quatro 
mil, oitocentos e trinta e oito reais). Prazo: 06/03/2023 a 31/12/2023. CPL 06 de março de 2023. 
Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 068/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°068/2023. Chamada Publica n°. 001/2023. 
Objeto: a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE 
ano 2023. Vencedora: ATANAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA. Valor Global: R$ 39.530,00 (trinta e 
nove mil, quinhentos e trinta reais). Prazo: 06/03/2023 a 31/12/2023. CPL 06 de março de 2023. 
Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 753244-38001 Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 
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CONCtICAO f7A  fel0' DISPENSA DE LICITAÇÃO TIPO II. 

[ x ] PEDIDO [ ] JUSTIFICATIVA(EMERGENCIA) 

DA - Secretaria Municipal De Educação 

PARA — Setor de Licitações 

Encaminho o presente documento para vossa aprovação, no qual o secretário de Educação solicita a Dispensa de Licitação 
para aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede 
de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, exercicio de 2023 descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo 
com a chamada pública n° 001/2023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de 
anexação ou transcrição, e com Fundamento no art. 14 da lei 11.947/2009 e na Lei Federal n.° 8.666/93 com suas alterações. 

Informamos a vossa senhoria que a escolha foi feita levando-se em conta o chamamento público n°001/2023e o preço estabelecido 
pela administração após ampla pesquisa de preço, tendo o Sr. CLARICE MAROTO FREITAS, apresentado proposta no valor total 
de R$ 32.713,00 (trinta e dois mil, setecentos e treze reais). 
. Apesar de ocorrer excepcionalmente, diante de situações de inviabilidade de competição, a própria lei regente estabelece hipóteses de 
contratação direta pela Administração, sem licitação, como no caso dos arts. 24 e 25 da Lei n° 8.666/93. É pertinente registrar que a 
Lei n° 11.947/2009 — que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar e do Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da 
educação básica —, em seu artigo 14, §1°, introduziu no ordenamento jurídico que rege as aquisições governamentais e as 
contratações públicas uma nova hipótese de licitação dispensável, ou seja, estatuiu outra hipótese de dispensa de licitações além 
daquelas previstas no artigo 24 da Lei n° 8.666/93, in verbis: 

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por 
cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural ou de suas organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as 
comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas. 
§ 10 A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-se o procedimento licitatório, desde 
que os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado local, observando-se os princípios inscritos no art. 
37 da Constituição Federal, e os alimentos atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas 
normas que regulamentam a matéria. (Grifei). 

, 
Por fim, encaminhamos este pedido, com base nos artigos e inciso acima elencados, para que faça análise e deferir, mais 

breve possível.  

CREDOR 

NOME: CLARICE MAROTO FREITAS CPF N° 002.090.795-84 

ENDEREÇO: POVOADO DO CANDEAL — ZONA RURAL, Conceição da Feira — BA 

Valor Total da Despesa: R$ 32.713,00 Data: 06/03/2023 
Secretario d4 Educação 

A ESCOLHA DA CONTRATANTE DECORRE DO FATO DA MESMA APRESENTAR: 

[ x ] MENOR PREÇO [ ] MELHOR QUALIDADE 

[ ] MELHOR PRAZO DE ENTREGA [ ] MELHOR CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
[ ] MELHOR RENDIMENTO [ ] EXCLUSIVIDADE 

[ ] OUTROS (ESPECIFICAR): 

Em 06/03/2023 
D PARECER DA ASSESSORIA 

[ x ] CONCORDO 
Naisa CÇt4ueira Pinheiro 

PRE ENTE DA CPL [ ] NÃO CONCORDO 

OBSERVAÇOES: 
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PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA GRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -FORNECEDOR INDIVIDUAL 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR 

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública d. 001/2023. 

1- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 
e.,LAkEl, è-tAR,Oro pfiEli-kas 

2. CPF 
00Q ogo4W si/ 

3. Endereço 
P011QA 1)0 h0 e")15h: 4 L., 

4. Município 
e-0 PC6I CM) 1>ÁN ÇC-4  RA 

5.CEP 
(4 '0 —00  3  

6. Numero da DAP çi, i.v  opo 2.0 
q0 V),5% 4104102 .2,109 

7.DD/Fone 
hs) 9 5'2 O Li 95 33 

8.E-mail 
dto"; t.On4aix£9, 41  e W~ZP - Ckyyl 

9.Banco 

bk. A WÇC.0 

10.N° da Agência 

-30C-4 

11.N° da Conta Corrente 

006 a/ 2 73--q 
II— RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço/Unidade 5. Valor Total 6. Cronograma 
de Entrega 

1 

Ff\ e‘ill) i-k ia Mf\h/h( OCA kis,  .00O -4, 33 '4. 3 30)  ta O 
2 

()̀ 'ui1.1A-0 01,45 SOO  
3 

1741,4&40-0 Piao&g0 oub 40o /3. 3s '3%5 i 00 
4 

A.LPAU fes /too 4, và, tiSg / 00 
5 

C.VM) (À )k) 1.4 A (t.:5 00 tf, 32, 143g,00 
6 

eakyrg-o Pc-s 4.000  
7 

11, 1,4 Pii1/44 lz(9- 403  
8 

64 i t7E: rie is,  i P4 to i PI (ti-  À- 4 00 te,9a G, <MIO° 
9 

emire bç r; AUXWA ft-r J.400 til  43 G. 202,00 
10 

CO (AO U O b 2,90 5i  00 1. 000, 0,0 
VALOR TOTAL 

f3.2,A3,00 
III — IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

NOME 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ 
13.828.371/0001-08 

MUNICÍPIO 
CONCEIÇÃO DA FEIRA 

ENDEREÇO 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 

FONE: 
(75) 3244-3800 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO 

CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 



èj 

fornecimento 

Local e Data Assinatura do Fornecedor Individual CPF 

Conceição da Feira, 15/02/2023 



DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR — PRODUÇÃO PRÓPRIA 

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos a Prefeitura 

Municipal de Conceição da Feira — CNN n° 13.828.371/0001-08, Rua Marechal Deodoro da 

Fonseca, n°  26, Centro, Conceição da Feira - Secretaria Municipal de Conceição da Feira, 

constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n2 

001/2023, para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do FNDE/PNAE, são oriundos 

de produção própria como sendo do participante abaixo descrito. Nome do Produtor/Grupo: 

 Número da 

DAP:NAinoa090. 9.5g LIO 440,2 1,20 q  Local Conceição da Feira, 14 de fevereiro de 2023. 

,PoLoilíeeMa,2FQ.A.4 
Assinatura 

1' 

1 





Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar.  

DAP:5DW0002090795840410221209 

Emissão: 04/10/2022 

Última Versão: Sim 

Versão DAP: 1.9.2 

Validade: 04/10/2024 

DAP Válida: Sim 

Enquadramento: B 

Municiplo/UF: Conceição da Feira/BA 

DAP Expirada: Não 

Nome: DEIJAR DEASSIS FRETAS 

CPF: 500.102.985-68 

Titular(es) 
Nome: CLARICE MAROTO FREITAS 

CPF: 002.090.795-84 

Emissor: SICICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CONCEIÇÃO DA FERA CNPJ: 63.110.977/0001-81 

Nome do Responsável: ADENILTON DANTAS DEAMORM CPF: 017,152.415-25 

!Demais agricultores familiares. I:Yoprietário/a 

Emissor da DAP 

14.mda.gombr/e)dratodap/PesquisarDAPNisualizar?Tolen=Y3BmPVV51bGwrybnVtZXAREFQPW51baNttxD(N1YXJpbyZjaGF2ZT0zOTA3MDAWD1... 1/1 

10/02/2023 10:01 smap14.mda.g ovbr/eXratodap/Pesq uisarDAP/Visualizar?Token=Y3BmPW51bGwrnbnVtZXJvREFQF'W51bGvkmdXN1YXJpbyZjaGF2... 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP 

Chave do extrato: 3907001024729202 
Em itido em: 10/02/2023 às 10:01:22 

Informações Gerais 

Categoria Condição e posse de uso da terra 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 
http://dap.mda.gov.br  



MUNICWIO DE CONCEICAO DA FEIRA 
TRIBUl OS 

PRAÇA MARECHAL DEMORO CA FONSECA, 26 - CENTRO 
CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA - CEP: 44320-000 
FONE(S;: (76) 3244-3819 CNPJ/MF: 13.628.371/0001-08 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° 000022/2023 

Nome/Razão Social: L-LARICE MAROTO FREiTAS 

Nome Fantasia: 

Código Contribuinte: 10750 CPF/CNPJ:-Ii62:090.795-84 

Endereço: POVOADO DO CANDEAL, SN 

ZONA RURAL CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA - CEP: 44320-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 

********************** ***** **** *************** **** ************** *** ******************* **************** ******* ************* ******** 

************ ***** *********4**** ****** ******************* ****** ********************* ******************** ********************** ***** 

********* ***** *** ****************** **** ************* * ***** * *********** ******* ******* ********* *********** *********** ******* ******** 

Esta Certidão foi emitida em  10/02/2023 com base no Código Tributário Nacional, lei n° 5.172/66. 

Certidão válida até: 11/04/2023 

Código de controle da certidão: 5100044634 

1 I 1,1, 11 
.'missdOE(SON 

111 

Atenção: Qualquer rasura tornará o presente documento nulo. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 14/02/2023 11:35 

rr SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20230951334 

NOME 

CLARICE MAROTO FREITAS 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF 

002.090.795-84 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 14/02/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CLARICE MAROTO FREITAS 
CPF: 002.090.795-84 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:32:38 do dia 14/02/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/08/2023. 
Código de controle da certidão: 05713.2D30.1AC8.727B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CLARICE MAROTO FREITAS 
CPF: 002.090.795-84 
Certidão n°: 6880488/2023 
Expedição: 14/02/2023, às 11:31:53 
Validade: 13/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CLARICE MAROTO FREITAS, inscrito(a) no CPF sob o n° 
002.090.795-84, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestOes: cndt@tst.jus.br  • 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

CONTRATO N° 069 /2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°030/2023 

CHAMADA PÚBLICA 001/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°050/2023 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR SEM 
LICITAÇÃO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA/BA E O SRA. CLARICE MAROTO FREITAS 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o n° 13.828.371/0001-08, com sede na Rua Marechal Deodoro Da Fonseca, N° 26 - Centro, Conceição da 
Feira — BA, CEP: 44.320-000, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO, 
doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado o Sra. CLARICE MAROTO FREITAS. Agricultora rural 
residente no POVOADO DO CANDEAL — ZONA RURAL, Conceição da Feira — BA, Portadora do CPF N° 
002.090.795-84 e RG n° 08.196.981-30, expedida pela SSP/BA, em 29/06/2016, doravante denominada 
CONTRATADA, fundamentados nas disposições da Lei n°. 11.947/2009, art. 14, e tendo em vista o que consta 
na Chamada Pública n° 001/2023, resolvem celebrar o presente Contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 
semestre de 2022.descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada 
pública n° 001/2023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente 
de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE 

conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil 

reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 32.713,00 (trinta e 
dois mil, setecentos e treze reais). 

      

 

AIPIM DESCASCADO E CONGELADO: 
NOVO IN NATURA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE COM POLPA INTEGRA E 
LIMPA, SEM BROTOS OU 
RECHADURAS. PRODUTO DE 
TAMANHO MÉDIO, CONSISTENTE AO 
TOQUE, ISENTA DE PARTES 
AMASSADAS OU BATIDAS, 
COLORAÇÃO UNIFORME, ISENTA DE 
INSETOS, PARASITAS, LARVAS E 
CORPO 

    

4 KG 400 6,98 2.792,00 

      

      

      

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
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5 

ALFACE: FOLHOSO DE COLORAÇÃO 
UNIFORME, COM FOLHAS FIRMES 
SEM ÁREAS ESCURAS, SEM 
SUJIDADES OU OUTROS DEFEITOS 
QUE POSSAM ALTERAR A SUA 
APARÊNCIA. DEVERÁ APRESENTAR 
GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR O TRANSPORTE 
E A MANIPULAÇÃO, MANTENDO AS 

PÉS 100 4,38 438,00 

12 

CEBOLINHA: SELECIONADA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, 
APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, MOLHO APRESENTANDO 
GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETO NO 

 TAMANHO, 

PÉS 100 4,38 438,00 

13 

CHIPS DE AIPIM: CHIPS 
APRESENTANDO TEXTURA 
CROCANTE, COR, ODOR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE MOFO, 
ISENTOS DE SUJIDADES DEVENDO 
ESTAR DEVIDAMENTE 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
TRANSPARENTE INDIVIDUAL DE ATÉ 
60GR, ATÓXICOS E LACRADOS 
CONTENDO INFORMAÇÕES 

 NUTRICIONAIS, DATA DE 

PCT 1400 4,92 6.888,00 

14 

CHIPS DE BANANA DA TERRA: CHIPS, 
APRESENTANDO TEXTURA 
CROCANTE, COR, ODOR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE MOFO, 
INSETOS E SUJIDADES DEVENDO 
ESTAR DEVIDAMENTE INDIVIDUAL DE 
ATÉ 60 GR, ATÓXICOS E LACRADOS 
CONTENDO INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, DATA DE FABRICAÇÃO 

 E PRAZO DE 

PCT 1400 4,43 6.202,00 

15 

 LARVAS. 

COCO: FRUTA OLEAGINOSA, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, COM CASCA 
APRESENTAÇÃO TAMANHO E 
FORMAÇÃO UNIFORME, ISENTA DE 
FERMENTAÇÃO E MOFO, AUSÊNCIA 
DE SUJIDADES, PARASITAS E 

UND 200 5 1.000,00 

16 

COENTRO: SELECIONADO DE 
PRIMEIRA QUALIDADE TAMANHO 
MÉDIO, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

PÉS 1000 5 5.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 -CENTRO 
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FARINHA DE MANDIOCA: (PCT C/ 
01KG). O PRODUTO NÃO DEVE TER 
CHEIRO AZEDO, NEM MANCHAS 

18 ESCURAS (MOFO). DEVE ESTAR KG 1000 7,13 7.130,00 
, SOLTA E SECA NA EMBALAGEM. DE 

-II I 
, ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DA 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
SEQUILHO DE COCO, AMIDO DE 
MILHO OU FÉCULA DE MANDIOCA, 
LEITE, MANTEIGA, SEM AÇÚCAR, EM 

37 SACOS PLÁSTICOS, TRANSPARENTES 
E ATÓXICOS, LIMPOS, NÃO VIOLADOS, UND 500 4,88 2.440,00 

RESISTENTES QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. PCT 
200G 
TEMPERO PRONTO: FABRICADO COM 
PRODUTOS DE BOA QUALIDADE. COR, 
SABOR E AROMA ESPECIFICO DO 
PRODUTO. NÃO SERÃO ACEITOS 

39 PRODUTOS QUE APRESENTEM UND 100 3,85 385,00 
QUALQUER CARACTERÍSTICA 
DIFERENTE DO NORMAL. O PRODUTO 
DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES 
FUNGOS E/OU ISENTOS. UNIDADE DE 

VALOR TOTAL 32.713,00 

O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste 
Contrato. 

O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem 
estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao 
cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA QUINTA: 
O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da ordem de compras, expedida 
pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31 
de dezembro de 2023. 

m) A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada 
pública n° 001/2023. 

b) O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as 
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SEXTA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2.047 — MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15520000, 1500 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
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CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está 
sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 
CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §70  do artigo 57 da Resolução do 

FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para 
comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares 
poderá: 

modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando 
os direitos do CONTRATADO; 

rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 

CONTRATADO; 

fiscalizar a execução do contrato; 

aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar — CAE e outras entidades 
designadas pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.° 001/2023, pela Resolução CD/FNDE n° 
06/2021, pela Lei n°8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:. 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente 
terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
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Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 
Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma 
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
É competente o Foro da Comarca de Conceição da Feira para dirimir qualquer controvérsia que se 
originar deste contrato. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas. 

CONCEIÇÃO DA FEIRA, 06 de março de 2023. 

PREFEI ICIPAL 
CONCEIÇ FEIRA - BA. 

JOÃO PEDRO LA RIOLA CARDOZO 
CONTRATANTE. 

aa„u(eL__
st
),. 1PuittN 

CLARICE MAR O FREITAS 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

be,:aufrt  
CPF: 03,2 _M)V4,15-- 

\.9ki2s.- 
CPF: ÇX> t • P_6 l• k 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



QUARTA-FEIRA 
08 DE MARÇO DE 2023 
ANO V — EDIÇÃO N 44 DIARIO OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA 

Edição eletrônica disponível no sIte www.pmconceicaodafeira.transparenciaoficlalba.combr e garantido sua autenticidade por certificado digital 'CP-BRASIL 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 069/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°069/2023. Chamada Publica n°. 001/2023. 
Objeto: a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE 
ano 2023. Vencedora: CLARICE MAROTO FREITAS. Valor Global: R$ 32.713,00 (trinta e dois mil, 
setecentos e treze reais). Prazo: 06/03/2023 a 31/12/2023. CPL 06 de março de 2023. Claudiana 
Serra da Silva— Membro da CPL 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 070/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°070/2023. Chamada Publica n°. 001/2023. 
Objeto: a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE 
ano 2023. Vencedora: MARIA DA CONCEIÇÃO FREITAS ALVES. Valor Global: R$ 35.350,00 (trinta 
e cinco mil, trezentos e cinquenta reais). Prazo: 06/03/2023 a 31/12/2023. CPL 06 de março de 
2023. Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 071/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°071/2023. Chamada Publica n°. 001/2023. 
Objeto: a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE 
ano 2023. Vencedora: TELMA ALVES BARBOSA BRITO. Valor Global: R$ 39.962,10 (trinta e nove 
mil, novecentos e sessenta e dois reais e dez centavos). Prazo: 06/03/2023 a 31/12/2023. CPL 06 
de março de 2023. Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 072/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°072/2023. Chamada Publica n°. 001/2023. 
Objeto: a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE 
ano 2023. Vencedora: JOSE CARLOS LACERDA ALVES. Valor Global: R$ 39.938,00 (trinta e nove 
mil, novecentos e trinta e oito reais). Prazo: 06/03/2023 a 31/12/2023. CPL 06 de março de 2023. 
Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 



Em 06/03/2023 

rqueira Pinheiro 
SIDENTE DA CPL 

Prefeitura Municipal de Conceição da 
Feira 

DISPENSA DE LICITAÇÃO TIPO II. 

01 — NÚMERO/ ANO 

1051D/2023 

[ ] JUSTIFICATIVA(EMERGENCIA) 

DA - Secretaria Municipal De Educação 

PARA — Setor de Licitações 

Encaminho o presente documento para vossa aprovação, no qual o secretário de Educação solicita a Dispensa de Licitação 
para aquisição de GÊNEROS ALIMENTlCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede 
de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, exercido de 2023 descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo 
com a chamada pública n° 001/2023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de 
anexação ou transcrição, e com Fundamento no art. 14 da lei 11.947/2009 e na Lei Federal n.° 8.666/93 com suas alterações. 

Informamos a vossa senhoria que a escolha foi feita levando-se em conta o chamamento público n°001/2023e o preço estabelecido 

pela administração após ampla pesquisa de preço, tendo o Sr. MARIA DA CONCEIÇÃO FREITAS ALVES, apresentado proposta 

no valor total de R$ $ 35.350,00 (trinta e cinco mil, trezentos e cinquenta reais). 
. Apesar de ocorrer excepcionalmente, diante de situações de inviabilidade de competição, a própria lei regente estabelece hipóteses de 
contratação direta pela Administração, sem licitação, como no caso dos arts. 24 e 25 da Lei n° 8.666/93. É pertinente registrar que a 
Lei n° 11.947/2009 — que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar e do Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da 
educação básica —, em seu artigo 14, §1°, introduziu no ordenamento jurídico que rege as aquisições governamentais e as 
contratações públicas uma nova hipótese de licitação dispensável, ou seja, estatuiu outra hipótese de dispensa de licitações além 
daquelas previstas no artigo 24 da Lei n° 8.666/93, in verbis: 

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por 
cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural ou de suas organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as 
comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas. 
§ 10 A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-se o procedimento licitatório, desde 
que os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado local, observando-se os princípios inscritos no art. 
37 da Constituição Federal , e os alimentos atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas 
normas que regulamentam a matéria. (Grifei). 

Por fim, encaminhamos este pedido, com base nos artigos e inciso acima elencados, para que faça análise e deferir, mais 

breve possível. 

CREDOR 

[ X ] PEDIDO 

CPF N° 030.386.155-01 NOME: MARIA DA CONCEIÇÃO FREITAS ALVES 

ENDEREÇO: FAZ SÃO JOSE — ZONA RURAL, Conceição da Feira — BA 

Valor Total da Despesa: R$ 35.350,00 Data: 06/03/2023 
Secretario de ducação 

A ESCOLHA DA CONTRATANTE DECORRE DO FATO DA MESMA APRESENTAR: 

[ x ] MENOR PREÇO 

[ ] MELHOR PRAZO DE ENTREGA 

j MELHOR RENDIMENTO 

[ ] OUTROS (ESPECIFICAR): 

[ ] MELHOR QUALIDADE 

[ ] MELHOR CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

[ ] EXCLUSIVIDADE 

PARECER DA ASSESSORIA 

[ x ] CONCORDO 

[ ] NÃO CONCORDO 

OBSERVAÇOES: 



PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA GRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR —FORNECEDOR INDIVIDUAL 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR 

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública d. 001/2023. 

1— IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 
1-IA P-4.4 Ij\ C010(.1;10 f, Aux& 

2. CPF 
030. '414) .4,5.5 -451. 

3. Endereço 
PAIW)>A Si jD JoSic 

4, Município 
Co Vki cÁ- 6A Pc-ireA 

5.CEP 
li /1 3ax) - o „0-3 

6. Numero da DAP sok) 003 0 3% n,  
(Dl S r)1230.2,22 as -3 

7.DD/Fone 
15 o) c3 q6 3.2 5.5.  

8.E-mail 
1,,,,cuu:4,pilaisot...e.Giã, e, o wyn  
11.N° da Conta Corrente 

OL300 O 0 0 SLO —5 

9.Banco 

eA1 XA V./01001w ta 

10.N° da Agência 

004 tf 

II-  RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço/Unidade 5. Valor Total 6. Cronograma 
de Entrega 

1 

C.0e,0 U O b 4000 0O51  000) 00  
2 

isA,LAN 3A viu is 40,000 IA i% 14 , Sn 00 
3 

AiMP)A4 }4 G- SOD  
4 

uaottNt-tIN lk-,--C 4o0  
5 

COÇUrée,e, k401,14-0 4 00 5,00 02.000 1 0,9 
6 

Ç5elAii4i-I0 CAGO it 1.003 '1 ) 5'S 4,150,0.0 
7 

GiScAgir0 Gom.A P e. J. 000 '5 . 0% '• V12,0  , 0° 
8 

TeM PGA0 FP-ONT° ‘.) KJ 1> DOO  
9 

Ine--rua: Pcs 20 O À1 (0 %5Q, 00 
10 

VALOR TOTAL 

35. 350, 03 
iii— IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/ENDE/MEC 

NOME 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ 
13.828.371/0001-08 

MUNICÍPIO 
CONCEIÇÃO DA FEIRA 

ENDEREÇO 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 

FONE: 
(75) 3244-3800 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO 

CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 



fornecimento 

_ 
Local e Data Assinatura do Fornecedor Individual CPF 

Conceição da Feira, /02/2023 



DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR — PRODUÇÃO PRÓPRIA 

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos a Prefeitura 

Municipal de Conceição da Feira — CNPJ n° 13.828.371/0001-08, Rua Marechal Deodoro da 

Fonseca, n°  26, Centro, Conceição da Feira - Secretaria Municipal de Conceição da Feira, 

constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n2 

001/2023, para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do FNDE/PNAE, são oriundos 

de produção própria como sendo do participante abaixo descrito. Nome do Produtor/Grupo: 
‘-) 

MO\ dA CU Çc9 (r.4,144 7442') Número da 

DAPS OtileD3C.3ght.55)123 01 22 0938  Local Conceição da Feira, 14 de fevereiro de 2023. 

ft,yuct da-firk.e.e; Ati,s  Akel  
Assinatura 



- 

_ 

• 

‘• 



l'cl  PF: 030.388.155-01 

me: MNRIA DA CONCEIÇÃO FREflAS ALVES 

[Outros agricultores t arretares. 

Nome: MARIO DE FRETAS ALVES 

CPF: 705,995.305-10 

Manchetes) 

Categoria 

Emissor de DAP 

Condição e posse de uso da terra 

'proprietário 

10/02/2023 10:07 smap14.mdag ovbr/adratodap/Pesq ui sarDAP/Vi sualizar'7Tolen= Y3BmPW51bOmnbnVIZXAR EFOPW51b0smdXN1YXJ pbyZj aGF2... 

Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Declaração de aptidão ao Pronaf 
extrato DAP 

Edralr chave: 3907049024357117 
Emitido em: 10/02/2023 às 10:05:40 

nformações Gerais 

DAP: SDW0030386155012308220955 Versão DAP: 1.9.2 Quadro: B 

Transmissão: 23/08/2022 Validade: 23/08/2024 Município/UF: Conceição da Feira/BA 

Última versão: SIM DAP válido: Sim DAP expirado: Não 

Cm laser: SNDCATO DOIS TRABALHADORES RURAIS CE CONCEIÇÃO DA FERA CNPJ: 83110.977/0001-81 

Nome do Responsável: ADENLTON DANTAS DEAMDRIV CPF: 017.152.415-25 

A autenticidade e veracidade deste documento podem ser verificadas por melo do endereço: 

http://dap.mda.gov.br  
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MUNICIPIO DE CONCEICAO DA FEIRA 
TRIBUTOS 

PRAÇA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 26 - CENTRO 
CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA - CEP: 44320-000 
FONE(S): (75) 3244-3819 CNPJ/MF: 13.828.37110001-08 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° 000025/2023 

 

Nome/Razão Social: 

Nome Fantasia: 

Código Contribuinte: 

Endereço: 

MARIA DA CONCEIÇÃO FREITAS ALVES 

 

 

11113 CPF/CNPJ: 030.386.155-01 

 

 

POVOADO DO CANDEAL - FAZENDA SÃO JOSÉ, SN 
ZONA RURAL CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA - CEP: 44320-000 

   

   

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 

********** ********** ******* ********* ************* *************** *********** * ******* * ***** ********* * * ****** ** **************** ****** 

*********** *********** * ******** ** ******* * ***** *********** ***** ******* 

*** ******* ******* 

Esta Certidão foi emitida em  10/02/2023 com base no Código Tributário Nacional, lei n° 5.172/66. 

Certidão válida até: 11/04/2023 

Código de controle da certidão: 8100044661 

1 1 

 

li 11 111 1 li 1 

 

    

EmissbOELSON 

Atenção: Qualquer rasura tornará o presente documento nulo. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 14/02/2023 10:32 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20230949478 

NOME 

MARIA DA CONCEICAO FREITAS ALVES 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF 

030.386.155-01 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas eQS tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 14/02/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARIA DA CONCEICAO FREITAS ALVES 
CPF: 030.386.155-01 
Certidão n°: 6862532/2023 
Expedição: 14/02/2023, às 10:31:32 
Validade: 13/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MARIA DA CONCEICAO FREITAS ALVES, inscrito(a) no CPF 
sob o n° 030.386.155-01, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst,jus.br  



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELAT NOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARIA DA CONCEICAO FREITAS ALVES 
CPF: 030.386.155-01 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no  
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:30:18 do dia 14/02/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/08/2023. 
Código de controle da certidão: F200.0703.3C0B.C981 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

CONTRATO N° 070 /2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°030/2023 

CHAMADA PÚBLICA 001/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°051/2023 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR SEM 
LICITAÇÃO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA/BA E O SRA. MARIA DA CONCEIÇÃO 
FREITAS ALVES 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o n° 13.828.371/0001-08, com sede na Rua Marechal Deodoro Da Fonseca, N° 26 - Centro, Conceição da 
Feira — BA, CEP: 44.320-000, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO, 
doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado o Sra. MARIA DA CONCEIÇÃO FREITAS ALVES. 
Agricultora rural residente no FAZ SÃO JOSE — ZONA RURAL, Conceição da Feira — BA, Portadora do CPF N° 
030.386.155-01 e RG n° 09.451.511-52 SSP/BA, expedida 16/05/2016, doravante denominada CONTRATADA, 
fundamentados nas disposições da Lei n°. 11.947/2009, art. 14, e tendo em vista o que consta na Chamada 
Pública n°.001/2023, resolvem celebrar o presente Contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 
semestre de 2022 descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada 
pública n° 001/2023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente 
de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE 

conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil 

reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 35.350,00 (trinta e 
cinco mil, trezentos e cinquenta reais). 

MARIA DA CONCEIÇÃO 

4 

AIPIM DESCASCADO E CONGELADO: 
NOVO IN NATURA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE COM POLPA INTEGRA E 
LIMPA, SEM BROTOS OU RECHADURAS. 
PRODUTO DE TAMANHO MÉDIO, 
CONSISTENTE AO TOQUE, ISENTA DE 
PARTES AMASSADAS OU BATIDAS, 
COLORAÇÃO UNIFORME, ISENTA DE 
INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPO 

KG 500 6,98 3.490,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

 

  

   

10 

BISCOITO DE GOMA: INGREDIENTES 
BÁSICOS: FARINHA DE GOMA, AÇÚCAR, 
MANTEIGA E OVOS. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM APROXIMADAMENTE 
50G. NA EMBALAGEM DEVE CONTER AS 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, PRAZO DE 
VALIDADE E DATA DE FABRICAÇÃO. 

PCT 1000 3,08 3.080,00 

12 

CEBOLINHA: SELECIONADA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, MOLHO APRESENTANDO 
GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETO NO 
TAMANHO, 

PÉS 100 4,38 438,00 

15 

COCO: FRUTA OLEAGINOSA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, COM CASCA APRESENTAÇÃO 
TAMANHO E FORMAÇÃO UNIFORME, 
ISENTA DE FERMENTAÇÃO E MOFO, 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. 

UND 1000 5 5.000,00 

16 

COENTRO: SELECIONADO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE TAMANHO MÉDIO, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. 

PÉS 400 5 2.000,00 

22 

HORTELÃ: SELECIONADO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE TAMANHO MÉDIO, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. 

PÉS 200 4,46 892,00 

24 

LARANJA: FRUTA FRESCA IN NATURA, DE 
TAMANHO MÉDIO, COM 
CARACTERÍSTICAS INTEGRAS E DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTA E DE 
SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, 
LARVAS E CORPOS ESTRANHOS ADERIDO 
A CASCA. NÃO DEVENDO APRESENTAR 
QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

UND 10000 1,48 14.800,00 

37 

SEQUILHO DE COCO, AMIDO DE MILHO OU 
FÉCULA DE MANDIOCA, LEITE, MANTEIGA, 
SEM AÇÚCAR, EM SACOS PLÁSTICOS, 
TRANSPARENTES E ATÓXICOS, LIMPOS, 
NÃO VIOLADOS, RESISTENTES QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. 
PCT 200G 

UND 1000 4,88 4.880,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

TEMPERO PRONTO: FABRICADO COM 
PRODUTOS DE BOA QUALIDADE. COR, 
SABOR E AROMA ESPECIFICO DO 
PRODUTO. NÃO SERÃO ACEITOS 
PRODUTOS QUE APRESENTEM UND 200 3,85 770,00 
QUALQUER CARACTERISTICA DIFERENTE 
DO NORMAL. O PRODUTO DEVE ESTAR 
LIVRE DE SUJIDADES FUNGOS E/OU 
ISENTOS. UNIDADE DE 

VALOR TOTAL 35.350,00 

39 

O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste 
Contrato. 

O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem 
estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao 
cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA QUINTA: 
O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da ordem de compras, expedida 
pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31 
de dezembro de 2023. 

m) A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 
chamada pública n° 001/2023. 

b) O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as 
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SEXTA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2.047 — MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15520000 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está 
sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7° do artigo 57 da Resolução do 
FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para 
comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



TI: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares 
poderá: 

modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando 
os direitos do CONTRATADO; 

rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 

CONTRATADO; 

fiscalizar a execução do contrato; 

aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar — CAE e outras entidades 
designadas pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.° 001/2023, pela Resolução CD/FNDE n° 

06/2021, pela Lei n° 8:666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente 
terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 
Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma 
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
É competente o Foro da Comarca de Conceição da Feira para dirimir qualquer controvérsia que se 
originar deste contrato. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
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CPF: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas. 

CONCEIÇÃO DA FEIRA, 06 de março de 2023. 

PREFEI 
CONCEIÇ 

JOÃO PEDRO L 
CON 

MUNICIPAL 
DA FEIRA — BA. 
BRIOLA CARDOZO 

TANTE. 

jJL . Á) 0,0~ FALg4 
. MARIA DA CONCEIÇÃO FREITAS ALVES 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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EXTRATO DE CONTRATO N°. 069/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°069/2023. Chamada Publica n°. 001/2023. 
Objeto: a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE 
ano 2023. Vencedora: CLARICE MAROTO FREITAS. Valor Global: R$ 32.713,00 (trinta e dois mil, 
setecentos e treze reais). Prazo: 06/03/2023 a 31/12/2023. CPL 06 de março de 2023. Claudiana 
Serra da Silva— Membro da CPL 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 070/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°070/2023. Chamada Publica n°. 001/2023. 
Objeto: a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE 
ano 2023. Vencedora: MARIA DA CONCEIÇÃO FREITAS ALVES. Valor Global: R$ 35.350,00 (trinta 
e cinco mil, trezentos e cinquenta reais). Prazo: 06/03/2023 a 31/12/2023. CPL 06 de março de 
2023. Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 071/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°071/2023. Chamada Publica n°. 001/2023. 
Objeto: a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE 
ano 2023. Vencedora: TELMA ALVES BARBOSA BRITO. Valor Global: R$ 39.962,10 (trinta e nove 
mil, novecentos e sessenta e dois reais e dez centavos). Prazo: 06/03/2023 a 31/12/2023. CPL 06 
de março de 2023. Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 072/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°072/2023. Chamada Publica n°. 001/2023. 
Objeto: a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE 
ano 2023. Vencedora: JOSE CARLOS LACERDA ALVES. Valor Global: R$ 39.938,00 (trinta e nove 
mil, novecentos e trinta e oito reais). Prazo: 06/03/2023 a 31/12/2023. CPL 06 de março de 2023. 
Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 
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DISPENSA DE LICITAÇA-O TIPO II. 

[ x 1  PEDIDO [ ] JUSTIFICATIVA(EMERGENCIA) 

DA - Secretaria Municipal De Educação 

PARA — Setor de Licitações 

Encaminho o presente documento para vossa aprovação, no qual o secretário de Educação solicita a Dispensa de Licitação 
para aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede 
de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, exercicio de 2023 descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo 
cdrn a chamada pública n° 001/2023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de 
anexação ou transcrição, e com Fundamento no art. 14 da lei 11.947/2009 e na Lei Federal n.° 8.666/93 com suas alterações. 

Informamos a vossa senhoria que a escolha foi feita levando-se em conta o chamamento público n°001/2023e o preço estabelecido 
pela administração após ampla pesquisa de preço, tendo o Sr. TELMA ALVES BARBOSA BRITO, apresentado proposta no valor 
total de R$ $ 39.962,10 (trinta e nove mil, novecentos e sessenta e dois reais e dez centavos). 
. Apesar de ocorrer excepcionalmente, diante de situações de inviabilidade de competição, a própria lei regente estabelece hipóteses de 
contratação direta pela Administração, sem licitação, como no caso dos arts. 24 e 25 da Lei n° 8.666/93. É pertinente registrar que a 
Lei n° 11.947/2009 — que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar e do Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da 
educação básica —, em seu artigo 14, §1°, introduziu no ordenamento jurídico que rege as aquisições governamentais e as 
contratações públicas uma nova hipótese de licitação dispensável, ou seja, estatuiu outra hipótese de dispensa de licitações além 
daquelas previstas no artigo 24 da Lei n° 8.666/93, in verbis: 

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por 
cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural ou de suas organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as 
comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas. 
§ 10 A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-se o procedimento licitatório, desde 
que os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado local, observando-se os princípios inscritos no art. 
37 da Constituição Federal , e os alimentos atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas 
normas que regulamentam a matéria. (Grifei). 

, 
Por fim, encaminhamos este pedido, com base nos artigos e inciso acima elencados, para que faça análise e deferir, mais 

breve possível. 

ll CREDOR 

NOME: TELMA ALVES BARBOSA BRITO CPF N° 014.457.545-09 
, . 
i .ENDEREÇO: POVOADO DO CANDEAL — ZONA RURAL, Conceição da Feira — BA 

Valor Total da Despesa: R$ 39.962,10 Data: 06/03/2023 
Secretario de Educação 

A ESCOLHA DA CONTRATANTE DECORRE DO FATO DA MESMA APRESENTAR: 

[ x ] MENOR PREÇO [ ] MELHOR QUALIDADE 

[ ] MELHOR PRAZO DE ENTREGA [ ] MELHOR CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

] MELHOR RENDIMENTO [ ] EXCLUSIVIDADE 

.1 OUTROS (ESPECIFICAR): 

1 

, Em 06/03/2023 k 

( 

PARECER DA ASSESSORIA 

( x ] CONCORDO 
N i Cerqueira Pinheiro 

PRESIDENTE DA CPL [ ] NÃO CONCORDO 

BSERVAÇÕES: 



PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA GRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -FORNECEDOR INDIVIDUAL 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR 

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública n". 001/2023. 

1- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 
"ÍGi-m A NbieS ANRPASA g ak:T;) 

2. CPF 
010 . i5--  . 6(i Ç - 1X3 

3. Endereço 
POTOMIG t2ff) Q-~"/ 

4. Município 
eôiuC. 44 PC-2-igA 

5.CEP 
4213201-  

6. Numero da DAP Sbí,1/4,0‘)5(44 
5-?S Stis- ngA s o 41 q 4.0 ,W; 1/4.1 

7.DD/Fone 8.E-mail 

9.13anco 

(36Abc,sco 
MN' da Agência 

-?)on6 - À 

II .N° da Conta Corrente 

00 (1q4 —2- 
II - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço/Unidade 5. Valor Total 6. Cronograma 
de Entrega 

1 

A i m v9i ti 14e- 00 G, S%  
2 

C.24;Pi IN.k. AjoeinA fc,i' â .400 ti, 82 n. 9,08,o0 
3 

QÁ.-iV?1 IW 6MANA 'c).  â.60D  
4 

`20C.3 5,EC-0  1,,eb 40O 5,0o â . 000, 0o 
5 

ÇA,-4-0 Aia 1--trIVN( 14 3.0 133 4 0- ti 2.1, JA0 
6 

SiC ati(:1-ko t2pb 400  
7 

le KPC-ko eP-OknO I)tJb 400 3, 96 395,00 
8 

ekr504"mi-IA res Loa Lj,39,  (( 3i, 00 
9 

eo&-tur•20 Pés 40o 5,0o Soo, oo 
io 

/5.-t,c4xcp- Ks 400 4,34  43,0o 
VALOR TOTAL 

'3%.9(0J.41,0 
III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

NOME 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ 
13.828.371/0001-08 

MUNICÍPIO 
CONCEIÇÃO DA FEIRA 

ENDEREÇO 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°  26 - CENTRO 

FONE: 
(75) 3244-3800 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO 

CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 



fornecimento 

Local e Data Assinatura do Fornecedor Individual CPF 

Conceição da Feira, 15/02/2023 



DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR PRODUÇÃO PRÓPRIA 

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos a Prefeitura 

Municipal de Conceição da Feira — CNPJ n° 13.828.371/0001-08, Rua Marechal Deodoro da 

Fonseca, n° 26, Centro, Conceição da Feira - Secretaria Municipal de Conceição da Feira, 

constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n2 

001/2023, para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do FNDE/PNAE, são oriundos 

de produção própria como sendo do participante abaixo descrito. Nome do Produtor/Grupo: 

—1—Pirryiat emij, 2 v7 £r-j&, frifo Número da 

DAP:stsvino /42454. 54 50 q15o24 2 ia234.ocal Conceição da Feira, 14 de fevereiro de 2023. 

A_ÉfaiNo,  
Assinatura 





DAP: SDW0014457545091504210234 

Transmissão: 15/04/2021 

Última versão: SIM 

Versão DAP: 1.9.2 

Validade: 15/04/2024 

DAP válido; Sim 

Quadro:8 

Municipio/UF: Conceição da Feira/BA 

DAP expirado: Não 

Nome:ANTONIO RICARDO DA SLVA BRITO 

C PF: 042.440.905-41 

Em issor: SINDICATO DOIS TRABALHADORES RURAIS DE CONCEIÇÃO DA FERA CNPJ: 63.110.977/0001-81 

Nome do Responsável: ADENLTON DANTAS DEANDRIM CPF: 017.152.415-25 

Manchetes) 

Nome: TELMA ALVES BARBOSA BRITO 

CPF: 014.457.545-09 

Categoria 

Outros agricultores familiares. 

Condição e posse de uso da terra 

ronfortável 

Emissor de DAP 

13/02/23, 11:11 smap14.rndagovbr/extratodap/PesguisarDAPNisualizar7Tolaan=Y3BmPW51bGunbnVtZXJvREFOPW51bandrnc0N1YXJpbyZjaGF2ZT... 

Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Declaração de aptidão ao Pronaf 
extrato DAP 

Extrair chave: 3924134721515323 

Em itido em: 13/02/2023 às 11:10:43 
Informações Gerais 

A autenticidade e veracidade deste documento podem ser verificadas por meio do endereço: 

http://dap.mda.gov.br  

p14.mda.govbr/e4ratodap/PesguisarDAP/Visua1izar?TolerY3BrnPW51bGwmbnVtZXAREFQPW51bGwmdXN1YXJpbyZjaGF2ZT0zOTI0MTM0Nzlx... 1/1 



‘N.t,10201 
) 

MUNICIPIO DE CONCEICAO DA FEIRA 
TRIBUTOS 

PRAÇA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 26 - CENTRO 
CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA - CEP: 414320-000 
FONE(S): (75) 3244-3819 CNPJ/MF: 13.828.371/0001-08 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° 000032/2023 

Nome/Razão Social: TELMA ALVES iSAR30SA Bi 10 

Nome Fantasia: 

Código Contribuinte: 11116 CPF/CNPJ: 014.457.545-09 

Endereço: POVOADO DO CANDEAL, SN 

ZONA RURAL CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA - CEP: 44320-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 

*********************************************************** ***** ****************************************************************** 

**************~~************************************************************************************************************** 

Esta Certidão foi emitida em  13/02/2023 com base no Código Tributário Nacional, lei n° 5.172/66. 

Certidão válida até: 14/04/2023 

Código dc cor.trole da nertidão: 410004g4.7?.6 
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EmissMDELSON 

Atenção: Qualquer rasura tornará o presente documento nulo. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: TELMA ALVES BARBOSA BRITO 
CPF: 014.457.545-09 
Certidão n°: 6883711/2023 
Expedição: 14/02/2023, às 11:44:18 
Validade: 13/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que TELMA ALVES BARBOSA BRITO, inscrito(a) no CPF sob o 
n° 014.457.545-09, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: endt@tst.jus.br  



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: TELMA ALVES BARBOSA BRITO 
CPF: 014.457.545-09 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:42:45 do dia 14/02/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/08/2023. 
Código de controle da certidão: 6C86.DBB3.B6F8.1C89 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 14/02/2023 11:40 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20230951430 

NOME 

)00000CXXXXXXXXXXXXXXX)000000{XXXXXXXXVC, 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF 

014.457.545-09 

a certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

ta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
va, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 14/02/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA :40 Mio 
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CONTRATO N° 071/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°030/2023 

CHAMADA PÚBLICA 001/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°052/2023 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR SEM 
LICITAÇÃO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA/BA E O SRA. TELMA ALVES BARBOSA 
BRITO 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o n° 13.828.371/0001-08, com sede na Rua Marechal Deodoro Da Fonseca, N° 26 - Centro, Conceição da 
Feira — BA, CEP: 44.320-000, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO, 
doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado o Sra. TELMA ALVES BARBOSA BRITO Agricultora 
rural residente no POVOADO DO CANDEAL — ZONA RURAL, Conceição da Feira — BA CPF N° 014.547.545-09 
e RG n° 11948974-01 SSP/BA, expedida 05/08/2011, doravante denominada CONTRATADA, fundamentados 
nas disposições da Lei n°. 11.947/2009, art. 14, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n° 
001/2023, resolvem celebrar o presente Contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 
semestre de 2022 descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada 
pública n° 001/2023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente 
de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE 

conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil 

reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 39.962,10 (trinta e 
nove mil, novecentos e sessenta e dois reais e dez centavos). 

4 

AIPIM DESCASCADO E CONGELADO: 
NOVO IN NATURA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE COM POLPA INTEGRA E 
LIMPA, SEM BROTOS OU RECHADURAS. 
PRODUTO DE TAMANHO MÉDIO, 
CONSISTENTE AO TOQUE, ISENTA DE 
PARTES AMASSADAS OU BATIDAS, 
COLORAÇÃO UNIFORME, ISENTA DE 
INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPO 

KG 400 6,98 2.792,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

5 

ALFACE: FOLHOSO DE COLORAÇÃO 
UNIFORME, COM FOLHAS FIRMES SEM 
ÁREAS ESCURAS, SEM SUJIDADES OU 
OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM 
ALTERAR A SUA APARÊNCIA. DEVERÁ 
APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO 
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR O 
TRANSPORTE E A MANIPULAÇÃO, 
MANTENDO AS 

PÉS 100 4,38 438,00 

12 

CEBOLINHA: SELECIONADA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, MOLHO APRESENTANDO 
GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETO NO 
TAMANHO, 

PÉS 100 4,38 438,00 

13 

CHIPS DE AIPIM: CHIPS APRESENTANDO 
TEXTURA CROCANTE, COR, ODOR E 
SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE 
MOFO, ISENTOS DE SUJIDADES 
DEVENDO ESTAR DEVIDAMENTE 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
TRANSPARENTE INDIVIDUAL DE ATÉ 
60GR, ATÓXICOS E LACRADOS 
CONTENDO INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, DATA DE 

PCT 2400 4,92 11.808,00 

14 

CHIPS DE BANANA DA TERRA: CHIPS, 
APRESENTANDO TEXTURA CROCANTE, 
COR, ODOR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE MOFO, 
INSETOS E SUJIDADES DEVENDO ESTAR 
DEVIDAMENTE INDIVIDUAL DE ATÉ 60 
GR, ATÓXICOS E LACRADOS CONTENDO 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

PCT 2400 4,43 10.632,00 

15 

COCO: FRUTA OLEAGINOSA, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, COM CASCA 
APRESENTAÇÃO TAMANHO E 
FORMAÇÃO UNIFORME, ISENTA DE 
FERMENTAÇÃO E MOFO, AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

UND 400 5 2.000,00 

16 

COENTRO: SELECIONADO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE TAMANHO MÉDIO, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. 

PÉS 100 5 500,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

18 

FARINHA DE MANDIOCA: (PCT C/ 01KG). 
O PRODUTO NÃO DEVE TER CHEIRO 
AZEDO, NEM MANCHAS ESCURAS 
(MOFO). DEVE ESTAR SOLTA E SECA NA 
EMBALAGEM. DE ACORDO COM AS 
EXIGÊNCIAS DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

KG 
1 

470 
7,13 10.481,10 

37 

SEQUILHO DE COCO, AMIDO DE MILHO 
OU FÉCULA DE MANDIOCA, LEITE, 
MANTEIGA, SEM AÇÚCAR, EM SACOS 
PLÁSTICOS, TRANSPARENTES E 
ATÓXICOS, LIMPOS, NÃO VIOLADOS, 
RESISTENTES QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. PCT 200G 

UND 
1 

00 
4,88 488,00 

39 

TEMPERO PRONTO: FABRICADO COM 
PRODUTOS DE BOA QUALIDADE. COR, 
SABOR E AROMA ESPECÍFICO DO 
PRODUTO. NÃO SERÃO ACEITOS 
PRODUTOS QUE APRESENTEM 
QUALQUER CARACTERÍSTICA 
DIFERENTE DO NORMAL. O PRODUTO 
DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES 
FUNGOS E/OU ISENTOS. UNIDADE DE 

UND 
1 

00 
3,85 385,00 

VALOR TOTAL 39.962,10 

O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste 
Contrato. 

O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem 
estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao 
cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA QUINTA: 
O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da ordem de compras, expedida 
pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31 
de dezembro de 2023. 

a) A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 
chamada pública n° 001/2023. 

b) O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as 
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SEXTA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2.047 — MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15520000, 1500 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está 
sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.37110001-08 
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CLÁUSULA OITAVA: 
CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §70  do artigo 57 da Resolução do 

FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para 
comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares 

poderá: 

modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando 
os direitos do CONTRATADO; 

rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 

CONTRATADO; 

fiscalizar a execução do contrato; 

aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar — CAE e outras entidades 
designadas pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.° 001/2023, pela Resolução CD/FNDE n° 

06/2021, pela Lei n°8.666/1993 e pela Lei n°11.947/2009, em todos os seus termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente 
terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 
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Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 
Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma 
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
É competente o Foro da Comarca de Conceição da Feira para dirimir qualquer controvérsia que se 
originar deste contrato. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas. 

CONCEIÇÃO DA FEIRA, 06 de março de 2023. 

PREFEIT CIPAL 
CONCEIÇÃO D EIRA — BA. 

JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO 
CONTRATANTE. 

. TE MA ALVES BARBOSA BRITO 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

CPF: e>c,  • .2.6 i • .3 S — 16 

2.  
CPF: 

 

. S.(n. 413- •3 
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EXTRATO DE CONTRATO N°. 069/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°069/2023. Chamada Publica n°. 001/2023. 
Objeto: a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE 
ano 2023. Vencedora: CLARICE MAROTO FREITAS. Valor Global: R$ 32.713,00 (trinta e dois mil, 
setecentos e treze reais). Prazo: 06/03/2023 a 31/12/2023. CPL 06 de março de 2023. Claudiana 
Serra da Silva— Membro da CPL 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 070/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°070/2023. Chamada Publica n°. 001/2023. 
Objeto: a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE 
ano 2023. Vencedora: MARIA DA CONCEIÇÃO FREITAS ALVES. Valor Global: R$ 35.350,00 (trinta 
e cinco mil, trezentos e cinquenta reais). Prazo: 06/03/2023 a 31/12/2023. CPL 06 de março de 
2023. Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 071/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°071/2023. Chamada Publica n°. 001/2023. 
Objeto: a aquisição de GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE 
ano 2023. Vencedora: TELMA ALVES BARBOSA BRITO. Valor Global: R$ 39.962,10 (trinta e nove 
mil, novecentos e sessenta e dois reais e dez centavos). Prazo: 06/03/2023 a 31/12/2023. CPL 06 
de março de 2023. Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 072/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°072/2023. Chamada Publica n°. 001/2023. 
Objeto: a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE 
ano 2023. Vencedora: JOSE CARLOS LACERDA ALVES. Valor Global: R$ 39.938,00 (trinta e nove 
mil, novecentos e trinta e oito reais). Prazo: 06/03/2023 a 31/12/2023. CPL 06 de março de 2023. 
Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 753244-38001 Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 
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, 4... im rod• DISPENSA DE LICITAÇÃO TIPO II. 

E x 1  PEDIDO [ 1 JUSTIFICATIVA(EMERGENCIA) 

DA - Secretaria Municipal De Educação 

PARA — Setor de Licitações 

Encaminho o presente documento para vossa aprovação, no qual o secretário de Educação solicita a Dispensa de Licitação 
para aquisição de GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede 
dé educação básica pública, verba FNDE/PNAE, exercício de 2023 descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo 
com a chamada pública n° 001/2023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de 
anexação ou transcrição, e com Fundamento no art. 14 da lei 11.947/2009 e na Lei Federal n.° 8.666/93 com suas alterações. 

Informamos a vossa senhoria que a escolha foi feita levando-se em conta o chamamento público.n°001/2023e o preço estabelecido 
pela administração após ampla pesquisa de preço, tendo o Sr. JOSE CARLOS LACERDA ALVES, apresentado proposta no valor 
total de R$ $ 39.938,00 (trinta e nove mil, novecentos e trinta e oito reais). 
. Apesar de ocorrer excepcionalmente, diante de situações de inviabilidade de competição, a própria lei regente estabelece hipóteses de 
contratação direta pela Administração, sem licitação, como no caso dos arts. 24 e 25 da Lei n° 8.666/93. É pertinente registrar que a 
Lei n° 11.947/2009 — que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar e do Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da 
educação básica —, em seu artigo 14, §1°, introduziu no ordenamento jurídico que rege as aquisições governamentais e as 
contratações públicas uma nova hipótese de licitação dispensável, ou seja, estatuiu outra hipótese de dispensa de licitações além 
daquelas previstas no artigo 24 da Lei n° 8.666/93, in verbis: 

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no ámbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por 
cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural ou de suas organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as 
comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas. 
§ 10 A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-se o procedimento licitatório, desde 
que os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado local, observando-se os princípios inscritos no art. 
37 da Constituição Federal , e os alimentos atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas 
normas que regulamentam a matéria. (Grifei). 

, 
Por fim, encaminhamos este pedido, com base nos artigos e inciso acima elencados, para que faça análise e deferir, mais 

breve possível. 

I CREDOR 
1 
\
i
NOME: JOSE CARLOS LACERDA ALVES CPF N° 938.433.645-91 

'ENDEREÇO: Sitio Bela Vista, BA 502, Pinheiro— ZONA RURAL, Conceição da Feira — BA 

i Valor Total da Despesa: R$ 39.938,00 Data: 06/03/2023 
Secretario de Educação 

A ESCOLHA DA CONTRATANTE DECORRE DO FATO DA MESMA APRESENTAR: 

,[ x ] MENOR PREÇO [ ] MELHOR QUALIDADE 

j[ ] MELHOR PRAZO DE ENTREGA [ ] MELHOR CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

] MELHOR RENDIMENTO [ ] EXCLUSIVIDADE 

) OUTROS (ESPECIFICAR): 

Em 06/03/2023 
- 

PARECER DA ASSESSORIA 

[ x ] CONCORDO 
Nais erqueira Pinheiro 

PRESIDENTE DA CPL [ ] NÃO CONCORDO 

BSERVAÇOES: 

1 

, 



PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA GRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -FORNECEDOR INDIVIDUAL 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR 

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública d. 001/2023. 

1— IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 
Jair efikiumS 14Lt-Rm Auic,-s 

2. CPF 
932 ii 33 (»a 91 

3. Endereço 
g/X So ÇA fi O g , V SrA 

4. Município, 
eiDiu CQ i ÇkítO bek çéigiA 

5.CEP , 
91.( 3ão. os00 

6. Numero da DAP 5 b4,,, 03 ?) 9 (.43 "5 
6 4 r9 3 31. 05 a,a• .53 .ãi.4 

7.DD/Fone 
5 quèi 9 Gss-2 

8.E-mail 

9.13anco 10.N° da Agência 11.ND da Conta Corrente 

II— RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço/Unidade 5. Valor Total 6. Cronograma 
de Entrega 

1 

Pi Pi kt hçe S eles C..iN NO C6- 4 0 G. II 3. Yd,  05  
2 

POi., PA W FUI-AS UN b GOD c21,..)5 D. 1 0)00 
3 

-%#41)02,0 FRON-r0 1 /41 0 b 400  
4 

MIN SUGA 126- soo 5 , / 3 G . giti, oo 
5 

Lt: k-tit\-0 Uiii=. 500  
6 

1.1WWS a UNb 4.000 Ltd A.,q 2 o, oô 
7 

U 6,0/..iN P.a 
r 

PQ 400 4,3i 43,&o 
VALOR TOTAL 

III — IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

NOME 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ 
13.828.371/0001-08 

MUNICIPIO 
CONCEIÇÃO DA FEIRA 

ENDEREÇO 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 -  CENTRO 

FONE: 
(75) 3244-3800 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO 

CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 
fornecimento 

Local e Data Assinatura do Fornecedor Individual CPF 

Conceição da Feira, 14/02/2023 
539) Q33Gtisg.i. 



PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA GRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR —FORNECEDOR INDIVIDUAL 

II — RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço/Unidade 5. Valor Total 6. Cronograma 
de Entrega 

8 

GAIA i'A b00; kfr 400  
9 

ALFACZ eC., be0 4,3% 43i,(n- 
io 

UM.. Pe 400 ti, 9 $C., 0,9 
11 

txce Ou, KG- 45 oo '4,01 11 Si s• ,D3 
12 

13 

14 

VALOR TOTAL 
35.(332," 



DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR — PRODUÇÃO PRÓPRIA 

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos a Prefeitura 

Municipal de Conceição da Feira — CNPJ n° 13.828.371/0001-08, Rua Marechal Deodoro da 

Fonseca, n° 26, Centro, Conceição da Feira - Secretaria Municipal de Conceição da Feira, 

constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública n2  

001/2023, para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do FNDE/PNAE, são oriundos 

de produção rápria como sendo do participante abaixo descrito. Nome do Produtor/Grupo: 

(21419  letaeuda p Número da 

riÂP:ji0135 43), 6 4561 35052.2 , Local Conceição da Feira, 14 de fevereiro 

de 2023. 

Assinatura 
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 No—rne: kaf‘4A DZI-76RA sAivros LACERDA 

CPP: 850,457,305=25 

Titular(es)  
Nome: JOSÉ CARLOS LACERDAALVES 

CM 936,433.845-91 

Emissor: SNDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CONCEIÇÃO DA FEIRA CNPJ: 63110.977/0001-61 

CPF: 017.152.415-25 Nome do Responsável: ADENLTON DANTAS DEAMORIM 

demais agricultores familiares. Posseiro/e 

Emissor da DAP 

14/02/2023 17:42 smap14.mda.govbr/extratodap/Pesq ui sarDAPNi s uali zar?Tolen=Y3B mPW5lbairribnVtZXAR EF QPW51bGwrndXN 1YXJpbyZj aG F2... 

Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP 

Chave do extrato: 3934629323747543 
Emitido em: 14/02/2023 às 17:42:30 

Informações Gerais 
DAP: SDVV0938433846913106221124 Veraão DAP: 1,9.2 Enquadramento: B 

Emissão: 31/05/2022 Validade: 31/05/2024 Município/1JF: Conceição da Feira/BA 

Última Veraão:Sim DAP Válida:Sim DAP Expirada; Não  

Categoria Condição e posse de uso da terra 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 

http://dap.mda.gov.br  

smap14,mdagovbrientratodep/PesquisarDAPNisualizer7Tolen=Y3EmPW51bGwatnViZXJNAREFOPVV51bUrndXN1YX1pbyZjaGF2ZT0zOTM0NI5Malz... 1/1 
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MUNICIPIO DE CONCEICAO DA FEIRA 
TRIBUTOS 

PRAÇA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 26 - CENTRO 
CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA - CEP: 44320-000 
FONE(S): (75) 3244-3819 CNPJ/MF: 13.828.371/0001-08 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° 000041/2023 

Nome/Razão Social: JOSE CARLOS LACERDA ALVES 

Nome Fantasia: 

Código Contribuinte: 11123 CPF/CNPJ: 938.433.645-91 

Endereço: SITIO BELA VISTA - BA 502, SN 
PINHEIRO CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA - CEP: 44320-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observaçdo: 

*********************************************************************************** ************* **************** ***** ************* 

********************************************************************************************************************* ***** ******** 

*****************i. ::***************************,.** ****** * * ** * ***•'.  

******************************** ******** ******************* ********** *** ***** **************************** ***** ******************** 

Esta Certidão foi emitida em  15/02/2023 com base no Código Tributário Nacional, lei n° 5.172/66. 

Certidão válida até: 16/04/2023 

Código de controle da certidão: 5100044824 
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Emis 00ELSON 

Atenção: Qualquer rasura tornará o presente documento nulo. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 15/02/2023 08:43 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20230965529 

NOME 

JOSE CARLOS LACERDA ALVES 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF 

938.433.645-91 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 15/02/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JOSE CARLOS LACERDA ALVES 
CPF: 938.433.645-91 
Certidão n°: 7025786/2023 
Expedição: 15/02/2023, às 08:40:30 
Validade: 14/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que JOSE CARLOS LACERDA ALVES, inscrito(a) no CPF sob o 
n° 938.433.645-91, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: endt@tst.jus.br  



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JOSE CARLOS LACERDA ALVES 
CPF: 938.433.645-91 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:37:56 do dia 15/02/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/08/2023. 
Código de controle da certidão: 3660.DAC7.092C.28FA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

CONTRATO N° 072/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°030/2023 

CHAMADA PÚBLICA 001/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°053/2023 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR SEM 
LICITAÇÃO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA/BA E O SRA. JOSE CARLOS LACERDA 
ALVES 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o n° 13.828.371/0001-08, com sede na Rua Marechal Deodoro Da Fonseca, N° 26 - Centro, Conceição da 
Feira — BA, CEP: 44.320-000, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO, 
doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado o Sra. JOSE CARLOS LACERDA ALVES Agricultora 
rural residente no Sitio Bela Vista, BA 502, Pinheiro— ZONA RURAL, Conceição da Feira — BA CPF N° 
938.433.645-91, doravante denominada CONTRATADA, fundamentados nas disposições da Lei n°. 
11.947/2009, art. 14, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n° 001/2023, resolvem celebrar o 
presente Contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 
semestre de 2022 descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada 
pública n° 001/2023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente 
de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE 

conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil 

reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 39.938,00 (trinta e 
nove mil, novecentos e trinta e oito reais). 

JOSÉ CARLOS 

3 

ACEROLA: FRUTA FRESCA IN NATURA, 
COM CARACTERÍSTICA INTEGRA E DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTA DE 
SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, 
LARVAS E CORPOS ESTRANHOS 
ADERIDOS À CASCA, NÃO DEVENDO 
APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA. 

KG 1500 7,01 10.515,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

4 

AIPIM DESCASCADO E CONGELADO: 
NOVO IN NATURA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE COM POLPA INTEGRA E 
LIMPA, SEM BROTOS OU RECHADURAS. 
PRODUTO DE TAMANHO MÉDIO, 
CONSISTENTE AO TOQUE, ISENTA DE 
PARTES AMASSADAS OU BATIDAS, 
COLORAÇÃO UNIFORME, ISENTA DE 
INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPO 

KG 450 6,98 3.141,00 

5 

ALFACE: FOLHOSO DE COLORAÇÃO 
UNIFORME, COM FOLHAS FIRMES SEM 
ÁREAS ESCURAS, SEM SUJIDADES OU 
OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM 
ALTERAR A SUA APARÊNCIA. DEVERÁ 
APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO 
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR O 
TRANSPORTE E A MANIPULAÇÃO, 
MANTENDO AS 

PÉS 100 4,38 438,00 

7 

BATATA DOCE: TUBÉRCULO NO ESTADO 
IN NATURA, GENUÍNO, SÃ, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, COLORAÇÃO UNIFORME, 
ISENTO DE SUJIDADE, INSETOS, 
PARASITAS, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À CASCA. NÃO 
DEVENDO APRESENTAR QUAISQUER 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA 
OU BIOLÓGICA UMIDADE DE 

KG 400 6,14 2.456,00 

12 

CEBOLINHA: SELECIONADA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, MOLHO APRESENTANDO 
GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETO NO 
TAMANHO, 

PÉS 100 4,38 438,00 

17 

COUVE: FOLHOSO DE COLORAÇÃO 
UNIFORME, COM FOLHAS FIRMES SEM 
ÁREAS ESCURAS, SEM SUJIDADES OU 
OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM 
ALTERAR A SUA APARÊNCIA. DEVERÁ 
APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO 
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR O 
TRANSPORTE E A MANIPULAÇÃO, 
MANTENDO AS 

PÉS 200 4,43 886,00 

24 

LARANJA: FRUTA FRESCA IN NATURA, 
DE TAMANHO MÉDIO, COM 
CARACTERÍSTICAS INTEGRAS E DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTA E DE 
SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, 
LARVAS E CORPOS ESTRANHOS  
ADERIDO À CASCA. NÃO DEVENDO 
APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA. 

UND 1000 1,48 1.480,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
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LIMÃO: FRUTA FRESCA IN NATURA, DE 
TAMANHO MÉDIO, COM 
CARACTERÍSTICAS INTEGRAS E DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTA E DE 
SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, 
LARVAS E CORPOS ESTRANHOS 
ADERIDO À CASCA. NÃO DEVENDO 
APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA. 

 UND 500 465,00  0,93 

27 
MANGA: FRUTA FRESCA IN NATURA, DE 
TAMANHO MÉDIO, COM 
CARACTERÍSTICAS INTEGRAS 

KG 800 8,73 6.984,00 

34 

POLPA DE FRUTA NATURAL SABORES 
VARIADOS: POLPA PASTEURIZADA, 
CONGELADA, PREPARADA COM FRUTA 
SÃS, LIMPAS E ISENTAS DE PARASITAS E 
DETRITOS AMIMAIS E OU VEGETAIS. 
NÃO DEVE CONTER FRAGMENTOS DAS 
PARTES NÃO COMESTÍVEIS DA FRUTA, 
NEM SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS A 

 UND 600 12.750,00  21,25 

• 

39 

TEMPERO PRONTO: FABRICADO COM 
PRODUTOS DE BOA QUALIDADE. COR, 
SABOR E AROMA ESPECÍFICO DO 
PRODUTO. NÃO SERÃO ACEITOS 
PRODUTOS QUE APRESENTEM 
QUALQUER CARACTERÍSTICA 
DIFERENTE DO NORMAL. O PRODUTO 
DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES 
FUNGOS E/OU ISENTOS. UNIDADE DE 

UND 100 3,85 385,00 

VALOR TOTAL 39.938,00 

O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste 
Contrato. 

O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem 
estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao 
cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA QUINTA: 
O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da ordem de compras, expedida 
pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31 
de dezembro de 2023. 

a) A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 
chamada pública n° 001/2023. 

b) O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as 
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SEXTA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.37110001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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2.047 — MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15520000, 1500 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está 

sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 
CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §70  do artigo 57 da Resolução do 

FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para 
comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares 

poderá: 

modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando 
os direitos do CONTRATADO; 

rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 

CONTRATADO; 

fiscalizar a execução do contrato; 

aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar — CAE e outras entidades 
designadas pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.° 001/2023, pela Resolução CD/FNDE n° 
06/2021, pela Lei n° 8:666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA- BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente 
terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 
Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma 
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
É competente o Foro da Comarca de Conceição da Feira para dirimir qualquer controvérsia que se 
originar deste contrato. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas. 

CONCEIÇÃO DA FEIRA, 06 de março de 2023. 

PREFEITURA IPAL 
CONCEIÇÃO DP FEIRA - BA. 

JOÃO PEDRO LAB OLA CARDOZO 
CONTRATANTE. 

ao„„u  
SE CARLOS LACERDA)ãr 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

 
C P F: .24 i 385 - 

 1,0,211»49 
CPF: ti  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 
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Edição eletrônica disponível no site mwd.pmconceicaodafeira.transparenciaoficialba.com.br  e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 069/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°069/2023. Chamada Publica n°. 001/2023. 
Objeto: a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE 
ano 2023. Vencedora: CLARICE MAROTO FREITAS. Valor Global: R$ 32.713,00 (trinta e dois mil, 
setecentos e treze reais). Prazo: 06/03/2023 a 31/12/2023. CPL 06 de março de 2023. Claudiana 
Serra da Silva— Membro da CPL 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 070/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°070/2023. Chamada Publica n°. 001/2023. 
Objeto: a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE 
ano 2023. Vencedora: MARIA DA CONCEIÇÃO FREITAS ALVES. Valor Global: R$ 35.350,00 (trinta 
e cinco mil, trezentos e cinquenta reais). Prazo: 06/03/2023 a 31/12/2023. CPL 06 de março de 
2023. Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 071/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°071/2023. Chamada Publica n°. 001/2023. 
Objeto: a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE 
ano 2023. Vencedora: TELMA ALVES BARBOSA BRITO. Valor Global: R$ 39.962,10 (trinta e nove 
mil, novecentos e sessenta e dois reais e dez centavos). Prazo: 06/03/2023 a 31/12/2023. CPL 06 
de março de 2023. Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 072/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°072/2023. Chamada Publica n°. 001/2023. 
Objeto: a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE 
ano 2023. Vencedora: JOSE CARLOS LACERDA ALVES. Valor Global: R$ 39.938,00 (trinta e nove 
mil, novecentos e trinta e oito reais). Prazo: 06/03/2023 a 31/12/2023. CPL 06 de março de 2023. 
Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 



Em 06/03/2023 

Nais rqueira Pinheiro 
PRESIDENTE DA CPL 
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c.„.0,,  DA FELDI,  DISPENSA DE LICITAÇA-  O TIPO II. 

[ x 1  PEDIDO [ ] JUSTIFICATIVA(EMERGENCIA) 

DA - Secretaria Municipal De Educação 

I 
PARA — Setor de Licitações 

Encaminho o presente documento para vossa aprovação, 
para aquisição de GÉNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA 
de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, exercicio 
com a chamada pública n° 001/2023, o qual fica fazendo 
anexação ou transcrição, e com Fundamento no art. 14 da lei 

Informamos a vossa senhoria que a escolha foi feita levando-se 
pela administração após ampla pesquisa de preço, tendo a 
MILAGRES - COOPRAJ, apresentado proposta no valor 
Apesar de ocorrer excepcionalmente, diante de situações de 
contratação direta pela Administração, sem licitação, como 
n° 11.947/2009 — que dispõe sobre o atendimento da alimentação 
educação básica —, em seu artigo 14, §1°, introduziu no ordenamento 
públicas uma nova hipótese de licitação dispensável, ou seja, 
no artigo 24 da Lei n° 8.666/93, in verbis: 

Art. 14. Do total dos recursos financeiros 
cento) deverão ser utilizados na aquisição 
empreendedor familiar rural ou de suas 
comunidades tradicionais indígenas e 
§ 10 A aquisição de que trata este artigo 
que os preços sejam compatíveis com 
37 da Constituição Federal , e os alimentos 

, . normas que regulamentam a matéria. 
, 

Por fim, encaminhamos este pedido, com base 
breve possível. 

no qual o secretário de Educação solicita a Dispensa de Licitação 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede 

de 2023 descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo 
parte integrante do presente contrato, independentemente de 

11.947/2009 e na Lei Federal n.° 8.666/93 com suas alterações. 
em conta o chamamento público 001/2023 e o preço estabelecido 

empresa COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DA JUREMA DOS 
total de R$ 1.100.211,00 (hum milhão, cem mil e duzentos e onze reais),. 

inviabilidade de competição, a própria lei regente estabelece hipóteses de 
no caso dos arts. 24 e 25 da Lei n° 8.666/93. É pertinente registrar que a Lei 

escolar e do Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da 
jurídico que rege as aquisições governamentais e as contratações 

estatuiu outra hipótese de dispensa de licitações além daquelas previstas 

repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por 
de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do 

organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as 
comunidades quilombolas. 

poderá ser realizada dispensando-se o procedimento licitatório, desde 
os vigentes no mercado local, observando-se os princípios inscritos no art. 

atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas 
(Grifei). 

nos artigos e inciso acima elencados, para que faça análise e deferir, mais 

, , 
CREDOR 

NOME: COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DA JUREMA DOS MILAGRES - COOPRAJ CNPJ n° 23.650.525/0001-78 

ENDEREÇO: Fazenda Tanque da Jurema — Zona Rural - Passagem, Santanópolis — BA, CEP: 44.260-000 

Valor Total da Despesa: R$ 1.100.211,00 Data: 06103/2023 ‘-) 

Secretario de‘à•ducação 

A ESCOLHA DA CONTRATANTE DECORRE DO FATO DA MESMA APRESENTAR: 

[ x ] MENOR PREÇO [ 1MELHOR QUALIDADE 

[ ] MELHOR PRAZO DE ENTREGA [ ] MELHOR CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

1 [ ] MELHOR RENDIMENTO [ ] EXCLUSIVIDADE 

[ ) OUTROS (ESPECIFICAR): 

PARECER DA ASSESSORIA 

[ x] CONCORDO 

[ ] NÃO CONCORDO 

OBSERVAÇOES: 
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I , REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1 
,-,2", CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

23.650.525/0001-78 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

11/11/2015 

NOME EMPRESARIAL 

COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS EM AGRICULTURA FAMILIAR DA JUREMA DOS MILAGRES - COOPRAJ 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

COOPRAJ 
PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.33-8-01 - Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

46.91-5-00 -Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

214-3 - Cooperativa 

LOGRADOURO 

FAZ TANQUE DA JUREMA 
NÚMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

CEP 

44.260-000 
BAIRRO/DISTRITO 

ZONA RURAL PASSAGEM 
MUNICÍPIO 

SANTANOPOLIS 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

COOPRAJ@HOTMAILCONI 
TELEFONE 

(75)5290-1515 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*Or*** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

11/11/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 30/01/2023 às 10:55:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 1/1 
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1 

Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Extrato de DAP Pessoa Jurídica 
Chave do extrato: 39071261 

Emitido em: 10/02/2023 às 10:12:12 

DAP: SDW2365052500012402220455 Versão DAP: 3.2 Emissão: 24/02/2022 Validade(*):  24/02/2024 

Informações da Pessoa Jurídica 

CNPJ: 23.650.525/0001-78 

Razão Social: COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS EM AGRI. FAM. DA JUREMA DOS MILAGRES 

Tipo Pessoa Jurídica: Cooperativa singular da AF 

Municipio/UF: Santanápolis/BA Data Constituição: 11/11/2015 

Representante Legal: JAIME RAMOS DE SOUSA CPF: 279.125.075-15 

Informações da DAP 

Emissor: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR - BAHIATER 

CNPJ: 21.730.638/0001-58 

Agente Emissor: JUCIVALDO COUTINHO DE MATOS CPF: 033.648.835-13 

Local de Emissão: Santanápolis/BA 

Composição Societária 

Categoria(s) de Agricultores Familiares Quantidade Participação Relativa % 
Demais agricultores familiares 95 95.00 

Quantidade de DAPs por Município/UF 

Município/UF Quantidade 
Agua Fria 2 
Gandu 38 
Irará 6 
Nova ibiá 3 
Pirai do Norte 22 
Presidente Tancredo Neves 2 
Santanópolis 19 
São Miguel das Matas 2 
Taperoá 1 

Resultado Composição Societária 
Número de titulares com DAP Reconhecidos pelo MDA 95 95,00 
Associados sem DAP 5 5,00 
Total dos Associados 100 100% 

(*) Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social. 
A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: http://dap.mda.gov.br  (http://dap.mda.gov.br/)  

ap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPNisualizar?Token=Y3BmPTIzNjUwNTI1MDAwMTc4Jm51bVVVybORBUDOmdXN1YXJpbzOmY2hhd... 1/1 



DAP: SDW2365052500012402220455 Versão DAP: 3.2 Emissão: 24/02/2022 Validade(*): 24/02/2024 
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Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Lista de Associados com DAP 
Chave do extrato: 39071261 

Emitido em: 10/02/2023 às 10:12:12 

Categoria: Demais agricultores familiares 

' 

CPF Nome Numero DAP Município UF Validade Enquadramento 

847.342.645-20 ADILSON DE JESUS SDW0061802885420204221014 Gandu BA 02/04/2024 B 

847.343.105-72 ADRIANA DE JESUS SDW0059514335091507220853 Gandu BA 15/07/2024 B 

942.138.795-34 ALAN FRANK BITENCOURT SANTO SDW0942138795341310210316 Gandu BA 13/10/2024 V 

069.939.105-94 ALEXSANDRO DE JESUS ALMEIDA SDW0069939105941702220230 Gandu BA 17/02/2024 B 

342.119.695-87 ALFREDO MOREIRA JUNIOR SDW0342119695870806221248 Gandu BA 08/06/2024 V 

881.761.855-15 AMILTON JOSÉ SANTANA 5DW0881761855150906220955 Nova Ibiá BA 09/06/2024 V 

731.810.215-04 
ANA HILDA SOUZA PINHEIRO 

SANTOS 
SDW0000458515141802220747 Santanápolis BA 18/02/2024 B 

006.658.645-31 ANA LUCIA SANTANA SOUZA SDW0006658645310209220524 Santanápolis BA 02/09/2024 V 

847.342.805-68 ANAILDES DE JESUS SDW0847342805682910220522 Gandu BA 29/10/2024 B 

021.870.365-10 ANDRE LUIS SANTOS MAMÉDIO 5DW0021870365101702220344 Pirai do Norte BA 17/02/2024 V 

065.709.915-58 ANNE DE ALMEIDA PINHEIRO SDW0065709915582609220402 Santanápolis BA 26/09/2024 B 

477.586.195-68 
ANTONIO REIS ROCHA DE JESUS 

SANTOS 
SDW0477586195682912210901 Pirai do Norte BA 29/12/2024 B 

088.675.345-72 ARIVAL DOS SANTOS MAMÉDIO SDW0088675345723105211000 Pirai do Norte BA 31/05/2024 V 

503.464.235-20 AURELINO JESUS DOS SANTOS S0W0503464235201702220355 Gandu BA 17/02/2024 13 

539.267.495-04 BENTA BARBOSA SANTOS S0W0539268035681802220750 Pirai do Norte BA 18/02/2024 B 

511.501.155-72 
BRASILINO BISPO DOS SANTOS 
JUNIOR 

S0W0511501155721702220340 
Presidente 

Tancredo Neves 
BA 17/02/2024 V 

786.922.105-87 
CATIA MARCIA DA CRUZ OLIVEIRA 

BITENCOURT 
SDW0759032615151502221152 Gandu BA 15/02/2024 V 

006.117.621-45 CLÁUDIO JOSÉ DOS SANTOS SDW0006117621450209220225 Pirai do Norte BA 02/09/2024 V 

004.906.375-82 CLAUDIO JOSE SANTOS MAMEDIO SDW0004906375822204210913 Pirai do Norte BA 22/04/2024 V 

047.868.065-10 CONCEIÇÃO DE JESUS SDW0047868065101507220904 Gandu BA 15/07/2024 B 

016.665.215-66 
DEBORA MADALENA DOS REIS 
LIMA 

SDW0016665215662609220413 Santanópolis BA 26/09/2024 B 

057.432.175-64 
EDELCIDES DA PALMA DOS 

SANTOS 
S0W0019969415002910220504 Pirai do Norte BA 29/10/2024 V 

204.436.845-53 EDESIA MARIA DE JESUS ALMEIDA SDW0204436845532212210952 Santanápolis BA 22/12/2024 B 

058.742.005-76 
EDILIOMAR DE JESUS DOS 

SANTOS 
SDW0058742005762710210317 Pirai do Norte BA 27/10/2024 B 

646.830.105-00 EDINAILTON DE JESUS SDW0646830105001802220313 Gandu BA 18/02/2024 B 

074.675.495-71 EDIZIO DE JESUS SDW0074675495711802220306 Gandu BA 18/02/2024 B 

981.891.825-87 
EDMEIA SANTA BARBARA DA 

PALMA 
S0W0981891825870712211203 Pirai do Norte BA 07/12/2024 B 

878.934.605-04 EFIGENIA DUQUE DE SOUZA SDW0878934605041802220251 Irará BA 18/02/2024 B 

017.650.175-48 
ELENILDES BITENCOURT COUTO 

DE MENEZES 
SDW0487810535681802220756 

São Miguel das 

Matas 
BA 18/02/2024 V 

011.846.095-19 
ELIETE REIS DO ESPIRITO SANTO 

BITENCOURT 
SDW0942138795341310210316 Gandu BA 13/10/2024 V 

ELIUDE DE ALEXANDRIA SDW0909972205200612210846 Pirai do Norte BA 06/12/2024 B 

646.806.495-34 ELIUDE ELEUTÉRIO DE JESUS SDW0646806495341802220345 Pirai do Norte BA 18/02/2024 B 

023.067.685-52 ERENITA DE JESUS SDW0023067685521102220632 Gandu BA 11/02/2024 B 

838.133.305-91 ERON SANTOS DA PALMA SDW0838133305911006220856 Pirai do Norte BA 10/06/2024 V 

025.974.195-76 EVANDRO DE JESUS 5DW0025974195761802220846 Gandu BA 18/02/2024 V 

1

909.972.205-20 

068.152.015-97 FABIO JULIO DA SILVA SOUZA 5DW0068152015972510210859 Irará BA 25/10/2024 B 
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546.891.205-87 
FELICIANA MENDES MACHADO 
RAMOS 

SDW0546891205872609220418 Santanápolis BA 26/09/2024 B 

289.383.725-53 GERSON DE JESUS COUTO SDW0289383725531503211144 Gandu BA 15/03/2024 8 
N2.664.975-56 GILBERTO DE JESUS 5DW0052664975561802220341 Gandu BA 18/02/2024 B 

128.547.275-68 
GUILHERME BERNARDINO DE 

SOUZA 
5DW0128547275681802220332 Gandu BA 18/02/2024 B 

3 
681.216.365-15 HARONICO LUIZ SANTANA SANTOS 5DW0681216365150607221219 

Presidente 
Tancredo Neves 

BA 06/07/2024 V 

403.806.535-91 IRENIO DE JESUS CERQUEIRA SDW0548637595682910220459 Irará BA 29/10/2024 V 

987.304.606-20 ISAIAS DOS SANTOS NEVES SDW0987304606200902221056 Gandu BA 09/02/2024 V 

001.775.745-26 IVANI DOS SANTOS SDW0001775745262605210404 Gandu BA 26/05/2024 V 

279.125.075-15 JAIME RAMOS DE SOUSA SDW0279125075151410210351 Santanápolis BA 14/10/2024 B 

916.722.015-00 JAIR DE JESUS CERQUEIRA 5DW0007801645201802221137 Irará BA 18/02/2024 B 

010.456.165-32 JANILTON DOS SANTOS SDW0010456165322009211210 Gandu BA 20/09/2024 V 

059.514.335-09 
JILMARIO CONCEIÇÃO DOS 

SANTOS 
5DW0059514335091507220853 Gandu BA 15/07/2024 B 

040.347.015-36 
JILVAN SILVA MENDES DOS 

SANTOS 
SDW0040347015362609220421 Pirai do Norte BA 26/09/2024 e 

453.038.945-68 JOANA DE DEUS DOS SALVES SDW0453038945681612210137 Santandpolis BA 16/12/2024 B 

768.909.965-34 
JOANA MARIA ALMEIDA DE 

OLIVEIRA 
S0W0768909965342609220437 Santancipolis BA 26/09/2024 B 

161.931.305-78 JOÃO DO ESPIRITO SANTO 5DW0161931305781507220859 Gandu BA 15/07/2024 B 

351.483.225-00 
JOÃO FRANSCISCO DE JESUS 

SANTOS 
5DW0351483225000607211140 Gandu BA 06/07/2024 B 

616.601.245-49 JODY BERNARDINO DE SOUZA SDW0616601245491802220939 Gandu BA 18/02/2024 V 

013.611.435-09 JOELMA DAS VIRGENS SILVA 5DW0013611435092910220514 Irará BA 29/10/2024 B 

075.919.355-00 JOERBITI DE SOUZA SDW0075919355000612210859 Pirai do Norte BA 06/12/2024 B 

695.498.778-68 JORGE VIEIRA DOS SANTOS SDW0695498778681802221015 Nova Ibiá BA 18/02/2024 V 

640.163.235-68 
JOSÉ ANTONIO ALMEIDA DE 

OLIVEIRA 
SDW0006658645310209220524 Santanápolis BA 02/09/2024 V 

487.810.535-68 
JOSE CANDIDO COUTO DE 

MENEZES 
5DW0487810535681802220756 

São Miguel das 
Matas 

BA 18/02/2024 V 

289.394.095-15 JOSÉ CHAGAS ROSA 5DW0047868065101507220904 Gandu BA 15/07/2024 B 

021.649.785-01 JOSÉ PAULO JESUS DOS SANTOS SDW0019269435971410210310 Gandu BA 14/10/2024 B 

687.596.655-72 JOSE RAIMUNDO DE JESUS ASSIS SDW0687596655722609220444 Santanápolis BA 26/09/2024 B 

062.128.665-62 JOSEANE CARNEIRO FERREIRA S0W0062128665622609220449 Santanápolis BA 26/09/2024 B 

038.974.425-58 
JOSENILSON OLIVEIRA DO 

ESPIRITO SANTO 
5DW0038974425581802220837 Gandu BA 18/02/2024 B 

038.974.445-00 
JOSENILTON OLIVEIRA DO 

ESPIRITO SANTO 
5DW0038974445001802221026 Gandu BA 18/02/2024 B 

068.437.425-05 
JOSIVALDO DE JESUS DO 

ESPIRITO SANTO 
5DW0068437425050209220549 Gandu BA 02/09/2024 V 

798.412.285-72 JUCIMAR BITENCOURT SANTO SDW0798412285721802221041 Gandu BA 18/02/2024 V 

057.406.555-52 
LINDOMAR GUIMARAES DOS 
SANTOS 

SDW0057406555521802221057 Taperoá BA 18/02/2024 V 

405.197.835-49 LINDOVAL BATISTA DE SOUZA SDW0015199965191802221108 Gandu BA 18/02/2024 V 

445.347.445-87 LOURIVAL DE JESUS 50W0445347445871802221121 Gandu BA 18/02/2024 B 

028.805.145-92 LUCAS DE JESUS MAMÉDIO 5DW0028805145920802220408 Pirai do Norte BA 08/02/2024 V 

007.801.645-20 LUCIA SANTOS PEDRA SDW0007801645201802221137 Irará BA 18/02/2024 B 

006.112.155-00 LUCINEIDE MASCARENHAS SOUSA SDW0279125075151410210351 Santanápolis BA 14/10/2024 B 

115.362.765-53 LUCIO ALVES DA MOTA 5DW0115362765530909210520 Água Fria BA 09/09/2024 B 

003.829.385-42 MARCELO MAMÉDIO MUCUGÉ SDW0003829385422710221057 Pirai do Norte BA 27/10/2024 V 

922.380.335-72 MARIA ANTONIA SILVA CERQUEIRA SDW0922380335723103220946 Santanápolis BA 31/03/2024 B 

1 
980.056.505-15 

MARIA DE LOURDES MALTA DOS 

SANTOS MAMÉDIO 
SDW0088675345723105211000 Pirai do Norte BA 31/05/2024 V 

368.425.755-91 MARIA JOSÉ DE ALMEIDA PINHEIRO 5DW0614032967151510210222 Santanápolis BA 15/10/2024 B 

371.830.445-72 MARIA MADALENA DOS REIS LIMA SDW0371830445721805220629 Santanápolis BA 18/05/2024 13 

560.954.305-34 
MARIA SANTILIA DE JESUS DO 
ESPIRITO SANTO 

5DW0161931305781507220859 Gandu BA 15/07/2024 13 

100.468.605-68 MARIO DE JESUS SDW0100468605682609220456 Santanápolis BA 26/09/2024 B 

263.925.838-90 MARLI ALVES DA PALMA SANTOS SDW0695498778681802221015 Nova lbiá BA 18/02/2024 V 

,158.035.035-68 MARTINHO ALVES DA MOTA 5DW0158035035682402221155 Água Fria BA 24/02/2024 B 

1 043.595.915-86 MONALISA DOS SANTOS SDW0010456165322009211210 Gandu BA 20/09/2024 V 
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03'1.308.015-10 NELCIETE DOS SANTOS PEREIRA S0W0031308015100902210145 Pira( do Norte BA 09/02/2024 B 
045.530.936-18 NELCINE DOS SANTOS PALMA 50W0045530936182910220855 Piraf do Norte BA 29/10/2024 B 

019.269.435-97 PATRICIA DO ESPIRITO SANTO SDW0019269435971410210310 Gandu BA 14/10/2024 B 
. 
(Y41.211.055-59 

PEDRO DOS SANTOS DE 
ALEXANDRIA 

SDW0041211055590612211051 Pira( do Norte BA 06/12/2024 B 

681-87 16276 ' • • 
RAIMUNDO NONATO CIQUEIRA 
CAVALCANTE 

5DW0316276681873009211100 Pirai do Norte BA 30/09/2024 V 

062.458.265-51 ROBERTA DOS SANTOS LOPES SDW0028654025842609220501 Pirai do Norte BA 26/09/2024 B 

061.802.885-42 SANDRA DE JESUS DOS SANTOS 5DW0061802885420204221014 Gandu BA 02/04/2024 B 
768.903.505-10 TEREZINHA ALMEIDA DE OLIVEIRA 5DW0768903505101805220632 Santanápolis BA 18/05/2024 B 

003.533.485-11 VALTER PEREIRA MASCARENHAS SDW0453038945681612210137 Santanápolis BA 16/12/2024 13 
759.032.615-15 VANILTON BITENCOURT SANTO 5DW0759032615151502221152 Gandu BA 15/02/2024 V 
048.236.105-04 VANUSA SANTOS DOS REIS 5DW0068437425050209220549 Gandu BA 02/09/2024 V 

Total Categoria: 95 

Total sócios: 95 

(*) Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social. 
A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: http://dap.mda.gov.br  (http://dap.mda.gov.br/)  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS EM AGRICULTURA FAMILIAR DA 
JUREMA DOS MILAGRES - COOPRAJ (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 23.650.525/0001-78 
Certidão n°: 4365178/2023 
Expedição: 30/01/2023, às 10:46:34 
Validade: 29/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS EM AGRICULTURA 
FAMILIAR DA JUREMA DOS MILAGRES - COOPRAJ (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 23.650.525/0001-78, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  

• 



•••• 
• 

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANOPOLIS BAHIA 

SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS • 

    

Válida por 90 dias  

CERT)DÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS 

' REQUERENTE / INTERESSADO: Pessoa Física ( ) Pessoa Jurídica X ) 

Nome / Razão Social: COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS EM AGRICULTURA FAMILIAR DA JUREMA DOS MILAGRES 
COOPRAI  
Endereço: 

PAZ, TANQUE DA JURENA  

Bairro: PASSAGEM ZONA RURAL 
SANTANÓPOLIS - BA I CEP: 44.260-000 

Outros dados:  

Inscrição no CNP.VMF: 
CPEdo titular: 

23.650.525/0001-78  
Ramo de 

atividade: COMERCIO DE FRUTAS, VERDURAS, RAIZESJUBÉRCULOS, HORTALIÇAS,E LEGUMES FRESCOS  
Finalidade: ATUALIZAÇÃO  

CERTIFICAÇÃO 

CERTIFICAMOS, que em 
atendimento ao requerente supra qualificado e como resultado de busca efetuada nos arquivos 

desta Prefeitura, que não foram encontradas, na presente data, quaisquer pendências' em nome do interessado, relativas a 
tributos administrados pela Secretaria de Administração e Finanças e a inscriOes em Divida Ativa do Município de 
Santanópolis junto à Procuradoria Geral do Município. 

A presente Certidão não exime "o requerente da responsabilidade principal ou solidária por débitos fiscais oriundos de 
processos em trânsito na esfera administrativa, ou decorrentes de situações latentes em que a responsabilidade tributária 
lhe seja imputada pela própria lei, 

Santanópolis, (BA), 'Maneiro de 2029 

TON RIBWIV„ TO 
Diretor de TritkOsFiAlização 

Decreg29k021 

CÓPIA DESTA CWTIDÂO SÓ 
TERÁ VALIDADE SE CONFERIDA COM A 

ORIGINAL 

Praça João Nery, n.9. 48, Centro. CEP 44.260-000. 

Fone/fax: (75) 3694-2141 Santanápolis 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 30/01/2023 10:49 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20230618584 

 

RAZÃO SOCIAL 

   

 

COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS EM AGRICUI 

 

 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

128.719.976 

 

CNR1 

23.650.525/0001-78 

 

     

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em à010112023, conforme Portaria ri° .918M, sendo vàlida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS EM AGRICULTURA FAMILIAR DA 
JUREMA DOS MILAGRES - COOPRAJ 
CNPJ: 23.650.525/0001-78 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:03:47 do dia 22/11/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/05/2023. 
Código de controle da certidão: D935.EE24.71AB.11A3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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C A MA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Cênifiêãdô dê Ré-gillwildãdë 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 23.650.525/0001-78 

Razão 
Social: COOPERATIVA DOS PROD RURAIS EM 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA DA COOPERATIVA DOS 
PRODUTORES RURAIS EM AGRICULTURA FAMILIAR DA JUREMA DOS 

MILAGRES — COOPRAj CNPJ n°. 23.650.525/0001-78 - NIRE 29400041647 

Conforme Edital de Convocação publicado e divulgado no dia 23 De Novembro d 
2021, para realização da Assembleia Geral Extraordinária, no Jornal Correio 24 hora 
Pág. 15, Salvador-BA. A Diretora Presidente da COOPERATIVA DOS PRODUTORE 
RURAIS EM AGRICULTURA FAMILIAR DA JUREMA DOS MILAGRES - COOPFtAJ 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 25 do Estatuto Social, convoca os 
cooperados, que nesta data totalizam 59 (cinqüenta e nove) para reunirem-se em 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA no dia 07 de Dezembro de 2021, a ser 
realizada na sede social, situada na Fazenda Tanque da Jurema dos Milagres, na 
zona rural passagem, S/N, Santanópolis—BA. CEP: 44260-000. Obedecendo aos 
seguintes horários e , "quorum" para sua instalação sempre no mesmo local, em 
cumprimento ao que determina o Estatuto Social: Em primeira convocação às 09:30h 
(nove e trinta), com a presença de 2/3 (dois terços) dos associados; e em segunda e 
última convocação, às 10:30h (dez e trinta), com a presença mínima de 10 (dez) 
associados, que deliberou sobre os seguintes assuntos da ORDEM DO DIA: 1-
Prestação de contas do exercício de 2020, compreendendo: Demonstrações 
Contábeis, Relatório da Gestão e Parecer do Conselho Fiscal; 2 — Destinação 
das sobras/perdas apuradas; 3 — Eleição dos Membros do Conselho de Administração; 
4 - Eleição dos Membros do Conselho Fiscal. Dados por abertos os trabalhos em 
terceira e última convocação, as 11:30h, com a presença de 30 associados em 
condições de votar, a $r°. Presidente JOSE ANTONIO ALMEIDA DE OLIVEIRA, 
iniciou a Assembleia desejando a todos um bom dia e convidou como secretaria, para 
lavrar a ata a Sra. LILIA MASCARENHAS SOUSA. Prosseguindo a presidente 
proferiu a leitura do Edital de Convocação e explicou as razões que levaram a 
convOáação da referida Assembleia. Passando para o item 1- da ordem do dia, expôs 
detalhadamente aos cooperados as informações sobre o balanço patrimonial e 
demonstrativo das sobras ou perdas apuradas a disposição da Assembleia do 
exercício de 2020. Em seguida, foi solicitado aos membros do conselho Fiscal, para 
apresentarem o parecer do Conselho Fiscal referente às demonstrações contábeis, 
deram como aprovado sem ressalvas. Colocada em votação, a Assembleia aprovou as 
contas por unanimidade, abstendo-se de votar os legalmente impedidos, conforme 
item 6.1 as Seção II DO ANEXO VI DA IN OREI N° 81\2020 No item 2. Destinação 
das sobras/perdas apuradas. Foi apresentada sobras liquidas a disposição da 
Assembleia no valor de R$ *****260.026,88 (Duzentos e sessenta reais, e vinte e seis 
reais e oitenta e oito centavos). Por unanimidade os cooperados deliberaram que as 
sobras liquidas sejam incorporadas ao Fundo de Reservas, abstendo-se de votar os 
legalmente impedidos, conforme Art. 44 da Lei 5.764/71. Passando para o item 3 — 
Eleição dos .membros do. conselho de administração. Foi apresentada uma única 
chapa para a mesa, e os presentes foram convidados á se apresentarem. Conhecido 
os candidatos da chapa apresentada, a assembléia entrou em deliberação peio tempo 
necessário para debates e estudo cuidadoso dos nomes apresentados, com a 
seguinte composição: Diretor Presidente JAIME RAMOS DE SOUSA, brasileiro, 
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maior capaz, casado sob o regime parcial de bens, nascido em 25/07/1963, agricultor 
em regime de economia familiar, inscrito no RG: 03088479-97 SSP/BA e CPF: 
279.125.075-15, residente e domiciliado no povoado de diamantina 80, Santanópolis-
BA, CEP; 44260-000 Diretora Vice-Presidente: ANNE DE ALMEIDA PINHEIRO , 
brasileira, maior capaz, solteira, sob o regime parcial de bens, nascida em 
03/03/2001, agricultora em regime de economia familiar, inscrita no RG: n° 16523037-
15 SSP/BA e CPF:065.709.915-58 , residente e domiciliada na Fazenda Tanque da 
Jurema -Zona Rural, Santanápolis-BA, CEP: 44260-00 Diretor Secretario-
Tesoureiro: JOSE ANTONIO ALMEIDA DE OLIVEIRA, brasileiro, maior capaz, 
casado sob o regime parcial de bens, nascido em 31/01/1964, agricultor em regime de 
economia familiar, inscrito no RG: 08033592-68 SSP/BA e CPF: 640.163.235-68 , 
residente &domiciliado na fazenda Tanque da Jurema - zona Rural, Santanápolis-BA, 
CEP: 44260-000. Colocou-se em votação e a chapa apresentada foi aceita e eleita por 
aclamação por todos os presentes. Em ato continuo, foram declarados pela presidente 
dos trabalhos, como empossados os membros da diretoria, para o mandato de 3 anos, 
com término-  em 07/12/2024. Passando para o iterri 4 - Eleição dos membros do 
conselho fiscal. Foram apresentados para apreciação da assembleia alguns nomes 
dos cooperados que se colocaram á disposição. Encerrando a votação ficou assim 
composto: Conselho Fiscal Efetivo: ANA CELIA CARNEIRO FERREIRA , brasileira, 
maior capaz, casada, nascida em 23/02/1970, agricultora em regime de economia 
familiar, inscrita no RG:0585774946 SSP/BA e CPF: 67522572568, residente e 
domiciliada na Fazenda Sitio das Pedras, Zona Rural- Santanopolis-BA, CEP: 44.260-
000; JOSÉ RAIMUNDO DE JESUS ASSIS, brasileiro, maior capaz, casado sob o 
regime parcial de bens, nascido em 09/01/1973, agricultor em regime de economia 
familiar, inscrito no RG: 606214941 SSP/BA e CPF: 687.596.655-72, residente e 
domiciliado, na Fazenda Murici, Casa, Zona Rural, Irará, BA, CEP: 44255-000. MARIA ANTÔNIA SILVA CERQUEIRA, brasileira, maior capaz, solteira, nascida em 20/07/1969, agricultora em regime de economia familiar, inscrito no RG: 0852682590 
SSP/BA e CPF:. 922.380.335-72, residente e domiciliada na Fazenda Jurema dos 
Milagres - Zona Rural, Santanopoiis-BA, CEP: 44260-000; Conselho Fiscal Suplente: JOELMA DAS VIRGENS, brasileira, maior capaz, solteira, nascido em 14/04/2021 , 
agricultor em regime de economia familiar, inscrito no RG: 07721965-16 SSP/BA e 
CPF: 013.611.435-09, residente e domiciliado na fazenda Sitio Velho - Irará, CEP:  44255-00; JAIR DE JESUS CERQUEIRA, brasileiro, maior capaz, casado sob o 0=22uÊs: regime parcial de bens, nascido't.em 21/06/1970, agricultor em regime de economia  
familiar, inscrito no RG: 0581317214 SSP/BA e CPF: 916.722.015-00, residente e 
domiciliado na Fazenda Caboronga Zona Rural, Irara-a, CEP:44255-00, todos eleitos re71,42-5::4i  com mandato de um ano, com término em 07/12/2022. Os cooperados eleitos 
declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração 
de sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou se encontrar 
sob os efeitos.  dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos  
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. Art. 1.011, § 1°, do Código Civil (Lei n° 10.406/2002) e os parentes entre 
si até o 20 grau, em linha reta ou colateral (art. 51 e § 1° do art. 56 da Lei n° 5.764/71). 
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  Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Assembleia Geral Extraordinária ás 12:40h 
sendo lavrada a Ata com a presença de 30 cooperados e suas assinaturas constam no 
livro de presença da Assembleia, subscrita por mim: Ulla Mascarenhas Sousa, após 
lida e achada conforme, vai assinada por mim, pelo diretor Presidente, pela diretora 
vice-presidente e pelo diretor secretário-tesoureiro. Santanopolis-BA, 07 de Dezembro 
de 2021. Esta Ata é cópia fiel do livro de Atas. 
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ESTATUTO SOCIAL 

DA COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS EM AGRICULTURA 
FAMILIAR DA JUREMA DOS MILAGRES - COOPRAJ. 

• • a ••• •• 
****** • • •• •• 

• • 

• • ••• • • 

CAPITULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, PRAZO DE DURAÇÃO, ÁREA, PORO E ANO 
SOCIAL DA COOPERATIVA. 

Art. 1° A COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS EM AGRICULTURA 
FAMILIAR DA JUREMA DOS MILAGRES — COOPRAJ, cooperativa constituída em 
20 de Setembro de 2015, com sede administrativa na cidade de Santanópolis, com 
endereço Fazenda Tanque da Jurema, na Zona Rural Passagem, S/N, CEP 44.260-
000, Santanópolis, Bahia e com prazo de duração indeterminado, rege-se pelo 
presente Estatuto, nos termos da Lei 5.764/71 e demais legislações pertinentes. 

§ 1° Para efeito de admissão de associados, delimita-se corno área de ação da 
Cooperativa os municípios de Santanõpoiis, Irará, e outros, conforme deliberação de 

P--ererP aprovação do Conselho Administrativo. 

§ 2° Para efeito de atuação da Cooperativa, define-se como área de ação todo 
território nacional, 

41. 

§ 3° Fica instituído o foro jurldico da Comarca de irará, Estado da Bahia, para dirimir 
quaisquer dúvidas ou solucionar quaisquer conflitos exsurgidos do presente 

statuto, bem conn<clas relações provenientes da atuação da Cooperativa. 

§ 4° O ano-social da evocativa compreende o período de 01 de janeiro a 31 de 
dezembro. 

CAPITULO II 

DOS OBJETIVOS E OBJETO SOCIAL 

Art. 20  A COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS EM AGRICULTURA 
FAMILIAR DA JUREMA DOC-MILAGRES — COOPRAJ, tem por objetivo institucional 
o COMÉRCIO ATACADISTA DE FRUTAS, VERDURAS, RAÍZES, TUBÉRCULOS, 
HORTALIÇAS E LEGUMES FRESCOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MERCADORIAS, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS AL1MENTICIOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS que vise à melhoria da 
qualidade de vida de seus associados, através de ajuda mútua, visando à defesa 
dos interesses em comum e a promoção econômico-social dos cooperados, atuando 
sem qualquer tipo de discriminação politica, racial, religiosa ou social. 

Art. 3° Para efeito de concretização do objetivo da Cooperativa, delimita-se seu 
objeto social, considerando como forma precipua de sua atuação e desenvolvimento 
as seguintes estratégias: 

1 
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ESTATUTO SOCIAL 
DA COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS EM AGRICULTURA 

FAMILIAR DA JUREMA DOS MILAGRES COOPRAJ. 

• • a ••• a. 

§ 10  Comercialização, mediante venda dos produtos colhidori 6141porieps, 
entregues por seus associados ou por outras associações cikdastfadaSeitt.Por 
venda direta, licitação ou outros meios, incluindo todas as atividades próprias da 
comercialização, como classificação, beneficiamento, dentre outras. 

§ 20 Armazenagem, mediante registro em livro próprio e prática das operações 
correspondentes. 

§ 3° Abastecimento, mediante compras ou outros meios comerciais, de artigos 
necessários e/ou úteis ás atividades econômicas da Cooperativa, incluindo insumos. 

‘i
..„............,§ 

 

.--- 
e
pr  

§ 40  Serviços Financeiros, mediante vendas a prazo, créditos, adiantamentos e 
financiamentos. 

5° Serviços Técnicos, mediante assistência técnica que promova a racionalização 
de meios e processos e, em geral, a otimização em todas as atividades dos 
associados. 

§ 6° Serviços Sociais, mediante recursos próprios ou ainda por meio de convénios 
com entidades especializadas, públicas ou privadas, que correspondam aos 
interesses de otimização da qualidade de vida pessoal e social dos associados e 
seus respectivos familiares. 

0.--...„.......§ 70 Adquirir com recursos próprios a produção de produtores rurais da agricultura 
familiar promovendo posterior venda ao mercado comum por quaisquer meios. 

§ 8° Incentivar o trabalho autônomo nas áreas de artesanato, produção pessoal dos 
cooperados, dentre outros. 

§ 90  integrar ao mercado de trabalho jovens do municiplo e região, gerando emprego 
e renda através de forma solidária. 

§ 10 Beneficiar, empacotar, registrar com o logotipo da Coopraj e comercializar por 
todos os meios mercantis os produtos derivados da produção agrícola. 

Art. 4° Para atendimento de quaisquer dos objetos da Cooperativa, incluindo os 
cessorios ou complementares e as necessidades resultantes dos serviços de 

infraestrutura, poderá a mesma filiar-se a outras cooperativas ou, ainda, atendidas 
as disposições da Legislação pertinente, participar em sociedades não cooperativas, 
bem corno manter por conta própria ou através de contratos ou convênios com 
empresas ou entidades de direito público ou privado, ou mesmo contrato direto Com 
pessoa física, quaisquer serviços e/ou atividades. 

Parágrafo Único - Independente de aprovação em Assembleia Geral, poderá a 
Cooperativa operar com terceiros, segundo os termos da Legislação Cooperativista. 
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FAMILIAR DA JUREMA DOS MILAGRES - COOPRAJ. 

o . • ••• .. 
CAPITULO III 

...... . • 
• • • •• •• 
• • • • II • 
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DA ESTRUTURA SOCIAL 

SEÇÃO 1 

DA ADMISSÃO 

Art, 50  Poderão associar-se à cooperativa qualquer pessoa física, capaz, que se 
dedique à atividade agricola em regime de economia familiar, comprovando 
legitimidade de direitos sobre o imóvel rural, e que, não exercendo outras atividades 
que prejudiquem ou colidam com os Interesses e objeto da Cooperativa, concordem 
com as disposições deste, 
Parágrafo Único: Poderão ser admitidos na cooperativa de agricultores familiares 
que tenham na área de atuação desta o ponto de convergência de suas atividades e 
negócios enquanto Produtores Rurais em regime de economia familiar. 

Art. 8° Para formalizar a Admissão, deve o interessado procurar a sede da 
Cooperativa, munido dos documentos pessoais, documentos de posse da terra, 
Declaração de Aptidão ao Pronaf (se houver) e 01 foto 3x4, e preencher o 
requerimento de matricula. 

Art. 7° Aprovada pelo Conselho de Administração a proposta de Ingresso, o 
interessado assinará o termo de admissão na ficha de matricula, juntamente com o 
Presidente da Cooperativa, devendo subscrever as cotas-partes do capital nos 
termos deste estatuto, o qual receberá cópia neste ato. 

Art. 8° Cumprido o que dispõe esta Seção, o cooperado adquire os direitos e 
assume todos os deveres decorrentes da lei, deste estatuto, e das deliberações 
tomadas pela Cooperativa. 

Art. 90  A Cooperativa pode negar a admissão de novos cooperados quando houver 
impossibilidade técnica de prestação de serviços. 

Art. 10 O número de associados será ilimitado quanto ao máximo e em hipótese 
alguma poderá ser inferior a 20 (vinte) pessoas físicas. 

SEÇÃO lI 

DOS DIREITOS E DOS DEVERES 

Art, 11 São direitos dos cooperados: 

i. Participar ativamente das Assembleias Gerais e de todos os eventos sociais e que 
constituam o objeto da Cooperativa; 

II. Votar os assuntos que forem tratados nas Assembleias; 

3 
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(51--...... I. Subscrever e integralizar as quotas-partes do capital nos termos deste estatuto e 

ESTATUTO SOCIAL 
DA COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS EM AGRICULTURA 

FAMILIAR DA JUREMA DOS MILAGRES • COOPRAJ. 

• • • ••• •• 

Votar e ser votado para os cargos sociais que compõem os CririNhiV; ;• íg 
•••••• .• • • ••• • • 

Propor ao Conselho de Administração, ao Conselho Fiscal ou às Assembleias 
Gerais medidas de interesse da cooperativa; 

Solicitar o desligamento da cooperativa quando lhe convier; 

Solicitar informações sobre seus débitos e créditos; 

Solicitar informações sobre as atividades da cooperativa; 

Consultar, a partir da data de publicação do • edital de convocação da 
Assembleia Geral Ordinária, os livros e peças do Balanço Geral, que devem esta à 
disposição do cooperado na sede da cooperativa. 

§ 1° A fim de serem apreciadas pela Assembleia Geral, as propostas dos 
cooperados, referidas no inciso IV deste artigo, deverão ser apresentadas ao 
Conselho de Administração com a antecedência mínima de um mês e constar do 
respectivo edital de convocação. 
§ 2° O Conselho elaborará a viabilidade econômica e técnica da proposta e, sendo 
viável, apresentará em Assembleia Geral. 

Art. 12 São deveres dos cooperados: 

contribuir com as taxas de serviço e encargos operacionais que forem estabelecidos 
em Assembleia; 

1,... 

0
0

....
.

• 
 , Il. Cumprir com as disposições da lei e do estatuto, bem como respeitar as 

resoluções tomadas pelo Conselho de Administração e as deliberações das 
Assembleias Gerais; 

Tolda 

III. Satisfazer pontualmente seus compromissos com a cooperativa, dentre os quais 
o de participar ativamente da sua cota societária e empresarial; 

Realizar com a cooperativa as operações económicas que constituam sua 
CertL. finalidade; 

Prestar á cooperativa informações relacionadas com as atividades que lhe 
facultaram se associar; 

Ar.  
Cobrir as perdas do exercido, quando houver, proporcionalmente às operações 

que realizou com a cooperativa, se o Fundo de Reserva não for capaz de cobri-las; 

Prestar à cooperativa esclarecimentos sobre as suas atividades; 

4 
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VIII, Levar ao conhecimento do Conselho de Administração e/oti çcinfeit+Fliell a 
existência de qualquer irregularidade que atente contra ailelo•ossèdatutia• ou 
deliberações fixadas em assembleia; 

IX. Zelar pelo património material e moral da cooperativa; 

§ 10 O cooperado responde~me pelas obrigações contraídas pela 
cooperativa, perante terceiros e limitadamente á parcela de sua contribuição ao 
capital social, correspondente às cotas por ele interalizadas, bem como pelos 
prejuízos porventura verificados, na proporção das operações que tiver realizado. 

§ 2° As obrigações dos cooperados falecidos, contraídas com a cooperativa, e as 
oriundas de sua responsabilidade como cooperado em face de terceiros, passam 
aos herdeiros, que têm direito ao capital integralizado e _demais créditos 
pertencentes ao "de cujas", assegurando-lhes o direito de ingreiso na cooperativa 
caso se enquadrem no objeto social. 

§ 30  A responsabilidade do cooperado como tal, pelos compromissos da 
Cooperativa, perdura para os demitidos, eliminados ou excluidos, até que sejam 
aprovadas as contas do exercido em que se deu o desligamento. 

scW0‘;̀c‘  

SEÇÃO III 

DO DESLIGAMENTO, ELIMINAÇÃO E EXCLUSÃO 

Art. 13 O desligamento do cooperado dar-se-á a seu pedido, formalmente dirigido ao 

‘01..  % 
' Conselho de Administração da Cooperativa, e não poderá ser negado, devendo ser 

averbado no livro de matricula mediante termo lavrado e assinado peio Presidente. 

Art. 14 O cooperado poderá ser eliminado da sociedade em virtude de infração de lei 
ou deste estatuto, devendo ser formalizada pelo Conselho de Administração, após 
notificação ao infrator dos motivos que a determinaram, mediante termo lavrado e 
assinado pelo Presidente no livro de matricula. 

Art. 15 Poderá ser eliminado, ainda, o cooperado que: 

1. Manter qualquer atividade que confine com os objetivos sociais da cooperativa; 

Deixar de cumprir as obrigações por ele contratadas na cooperativa; 

Deixar de realizar, com a cooperativa, as operações que constituem seu objetivo 
social; 

Divulgar Informações sigilosas, relevantes ou que prejudiquem, de alguma forma, 
a atividade e o negócio social da Cooperativa; 

pfre~ 
Art. 16 A exclusão do cooperado será feita: 
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1, Por morte da pessoa física; 9 • **** 

14*  1 

• 

:I  • 
****** • • 

• e ••• • 

II. Por incapacidade civil não suprida; 

HL Por deixar de atender aos requisitos estatutários de ingresso ou permanência na 
cooperativa. 

Parágrafo Único: O ato de eliminação do cooperado será por decisão do Conselho 
de Administração, mediante termo firmado pelo Presidente no documento de 
matrícula, com os motivos que o determinaram e remessa de comunicação ao 
interessado, no prazo de 30 (trinta) dias, por processo que comprove as datas de 
remessa e recebimento. 

Art. 17 Em qualquer dos casos desta Seção, o cooperado só terá direito à restituição 
do capita{ que integralizou, devidamente corrigido, das sobras e de outros créditos 
que lhe tiverem sido registrados, em até 10 (dez) parcelas, a partir do exercício 
financeiro que se seguir ao em que se deu o desligamento, não lhe cabendo outro 
direito. 

Parágrafo Único: A restituição de que trata este artigo somente poderá ser exigida 
depois de aprovado, pela Assembleia Geral, o Balanço do exercício em que o 
cooperado tenha sido desligado da cooperativa. 

Art. 18 No caso de readmissão do cooperado, este integralizará a vista e atualizado 
o capital correspondente ao valor atualizado da cooperativa por ocasião do seu 
desligamento. 

Art. 19 O desligamento, exclusão ou eliminação do cooperado acarreta no 
vencimento e a pronta exigibilidade de suas dívidas para com a Cooperativa e das 
dividas para com terceiros em que a garantia tenha sido oferecida pela Cooperativa. 

Art. 20 Os direitos e deveres de cooperados eliminados ou excluidos perduram até a 
data da Assembleia Geral que aprovar o balanço de contas do exercício em que 
ocorreu o desligamento. 

CAPITULO IV 

DO CAPITAL SOCIAL 

Art. 21 O capital social da Cooperativa é subdividido em quotas-partes, ilimitado e 
variável conforme o número de quotas subscritas, não podendo ser inferior a R$ 
200,00 (duzentos reais) não podendo ultrapassar o valor de um salário mínimo 
vigente, o valor de 01 (uma) quota-parte. 

§ 1° O valor unitário de cada quota-parte é de R$ 1,00 (um real), 

§ 2° As quotas-partes são indivisíveis, intransferiveis, impenhoráveis e inalienáveis, 
e todo seu movimento será escriturado no livro de matrícula. 
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§ 30  As quotas-partes já integralizadas poderão ser transferidas 41 riu :)Artilainlebte 
entre os cooperados, mediante autorização do Conselho tlé ndn'llefist,ssiçià e 
averbação no livro de matrícula, em que constará as assinaturas do cedente, 
cessionário e do Presidente. 

c2,,,,
Art. 22 Na ocasião de sua admissão o cooperado deverá ser subscrever e 
integralizar o valor de 10 (dez) quotas-partes, perfazendo o total de AS 10,00 (dez) 
reais. 

Art. 23 O capital social sofrerá correção monetária nos termos da legislação fiscal 
vigente, cujo valor resultante dessa correção será contabilizado na conta de 
"Reserva de Capital" que transferirá para a Conta Capital de cada sócio, salvo jeenb 
deliberação em contrário da Assembleia Geral, 

CAPITULO V 

DA ESTRUTURA DA ADMINISTRAÇÃO 

SEÇÃO 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 24 A Assembleia Geral dos associados, Ordinária ou Extraordinária, é o órgão 
supremo da Cooperativa e dentro dos limites da Lei e deste estatuto tomará toda e 
qualquer decisão de interesse da sociedade e suas deliberações, por maioria 
absoluta, vinculam a todos, ainda que ausentes ou discordantes. 

Art. 25 A Assembleia Geral será convocada e dirigida pelo Presidente da 
Cooperativa. 

Parágrafo Único - Poderá também ser convocaria pelo Conselho Fiscal, se 
ocorrerem motivos graves e urgentes, ou ainda, por 20% (vinte por cento) dos 
associados em pleno gozo de seus direitos sociais, após uma solicitação por escrito 
dirigida ao Conselho Administrativo não atendida. 

Art. 26 Em quaisquer das hipóteses referidas no artigo anterior, as Assembleias 
Gerais serão convocadas com antecedência mínima de 10 (dez) dias para a primeira 
reunião, de 1 (uma) hora para a segunda e de 1 (uma) hora para a terceira. 

§ 1° As três convocações poderão ser feitas num único Edital, desde que dele 
constem, expressamente, os prazos para cada urna delas. 

§ 2° As decisões das Assembleias Gerais serão tomadas pelo voto pessoal dos 
presentes, tendo cada associado direito a um só voto, independentemente do 
número de quotas-partes que possua. 

Art, 27 Dos Editais de Convocação das Assembleias Gerais deverão constar: 

I. A denominação da Cooperativa, seguida da expressão "Convocação da 
Assembleia Geral" Ordinária ou Extraordinária, conforme o caso; 
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O dia e a hora da reunião, em cada convocação, assim como b inícierniilecal 
de sua realização, o qual salvo motivo justificado, será sempre 0141;ejaes49ja .r 

A sequência ordinal das convocações; 

A ordem do dia dos trabalhos, com as devidas especificações; 

O número de associados existentes na data da sua expedição, para efeito de 
cálculo do quórum de instalação; 

Assinatura do responsável pela convocação. 

§ 10 No caso da convocação ser feita por associados, o Edital será assinado, no 
mínimo, pelos 4 (quatro) primeiros signatários do documento que a solicitou. 

2° Os Editais de convocação serão afixados em locais visiveis das dependências 
mais comumente frequentadas pelos associados, publicados em jornal e 
transmitidos em circulares aos associados, 

Art. 28 É de competência das Assembleias Gerais, Ordinária ou Extraordinária, 
destituição de membros dos Conselhos de Administração e Fiscalização. 

Parágrafo Único - Ocorrendo destituição que possa comprometer regularidade da 
administração ou fiscalização da entidade, poderá a Assembleia designar 
administradores e conselheiros, até a posse dos novos, cuja eleição se efetuará no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Art. 29 O quórum, para instalação da Assembleia Gerai, é de: 

1. 2/3 (dois terços) do número de associados em condições de votar, em primeira 
convocação; 

Ii, Metade mais um dos associados, em segunda convocação; 

III. Mínimo de 10 (dez) associados, em terceira convocação. 

Parágrafo Único - Para efeito de verificação do quorum de que trata este artigo, em 
cada convocação, deverão os presentes assinar o livro de presença, seguido dos 
respectivos números de matriculas. 

Art. 30 O que ocorrer na Assembleia Geral deverá constar de Ata circunstanciada, 
lavrada em Livro próprio, aprovada e assinada ao final dos trabalhos pelos 
Conselheiros de Administração e de Fiscalização presentes, e por pelo menos 10 
(dez) associados que se fizerem presentes. 

SUBSEÇÃO I 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

Art, 31 A Assembleia Geral Ordinária, que se realizará obrigatoriamente uma vez por 
ano, no decorrer dos 3 (três) primeiros meses após o término do exercício social, 
deliberará sobre os seguintes assuntos, que deverão constar da Ordem do Dia: 
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Art. 34 Sempre que for prevista a ocorrência de eleições em Asserab§sip Wprali 4 
Conselho Fiscal, com a antecedência, pelo menos, idêntica ao restdotTvemOnfiza ia 
convocação, criará um Comitê Especial composto de três membros, todos não 
candidatos a cargos eletivos na cooperativa, para coordenar os trabalhos em geral, 
relativos à eleição dos membros dos Conselhos de Administração e Fiscal. 

§ 10  As eleições para os cargos do Conselho Administrativo e/ou Conselho Fiscal 
ocorrerão em Assembleia Geral, especialmente convocado para este fim, a ser 
realizada no primeiro domingo de dezembro do ano em que se findar os respectivos 
mandatos. 

§ 2° A posse dos membros eleitos ocorrerá no primeiro dia do ano seguinte ao da cT4010  
realização da eleição. 

§ 30  Os mandatos coincidirão com o ano civil e exercido social. 

§ 40  Não se efetivando nas épocas devidas a eleição ou posse de sucessores, por 
motivo de força maior, os prazos dos mandatos dos administradores e fiscais em 
exercício consideram-se automaticamente prorrogados pelo tempo necessário até 
que se efetive a sucessão e posse, nunca além de 90 (noventa) dias. 

§ 5° Em caso de eleições suplementares por conta de vacância ou renúncia do 
Conselho Administrativo e/ou Conselho Fiscal, os mandatos serão pelo tempo 
necessário para completar o originário. 

Art. 35 No exercício de suas funções, compete ao Comitê Especial: 

1 - Certificar-se dos prazos de vencimentos dos mandatos dos conselheiros em 
exercício e do número de vagas existentes; 

li - Divulgar entre os cooperados, através de circulares e/ou outros meios 
adequados, o número e a natureza das vagas a preencher; 

III — Verificar a elegibilidade dos candidatos, inclusive através de prova documental a 
ser solicitada ao candidato; 

IV - Registrar os nomes dos candidatos, peia ordem de inscrição; 

V - Realizar consultas e promover entendimentos para a composição de chapas ou 
unificação de candidaturas, se for o caso; 

VI - Julgar as impugnações antes, durante e após o pleito, formuladas por 
cooperados no gozo de seus direitos sociais, bem como as denúncias de 
irregularidade nas eleições, encaminhando suas conclusões ao Conselho de 
Administração, para que ele tome as providências legais cabíveis; 

VII — Apurar a votação. 

§ 1° O Comitê Especial terá vigência desde a sua nomeação até o final do pleito, 
com julgamento de eventuais impugnações interpostas no período referido. 
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§ 2° O Comitê, com base nas normas legais, poderá estabelecer: iautibd (v\ 
procedimentos suplementares aos previstos neste estatuto com 0944004a l'e01130; 
conduzir o processo eleitoral e aprimorar os resultados. 

Art. 36 Fica impedido de votar e ser votado o associado que: 

1- Tenha sido admitido até 60 dias antes da convocação da Assembleia; 

II - Esteja infringindo qualquer disposição deste Estatuto; 

III - Mantenha relação de emprego e/ou for prestador de serviços regulares à 
Cooperativa. 

. 37 No ato do registro para concorrer ao pleito, os candidatos deverão apresentar 
os seguintes documentos: 

— Declaração de que não é pessoa impedida por lei ou que esteja condenada a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
condenada por crime faiimentar, de prevaricação, de suborno, concussão, peculato 
ou contra a economia popular, contra a fé pública ou contra a propriedade. 

11 — Declaração de que não é parente, até o 20  grau, em linha reta ou colateral, de 
quaisquer dos outros componentes dos Órgãos da administração ou Fiscalização da 
Cooperativa. 

Art. 38 Será proclamada eleita a chapa que alcançar maioria simples dos votos. 

Parágrafo Único: Em caso de empate, haverá um segundo escrutínio e somente 
concorrerão as chapas que empataram, podendo votar apenas os associado que 
participaram do primeiro escrutínio. 

CAPÍTULO VI 

DOS CONSELHOS 

SEÇÃO 1 

DO CONSELHO ADMINISTRATIVO 

Art. 39 O Conselho Administrativo é o órgão superior na hierarquia administrativa, 
sendo de sua competência privativa e exclusiva a responsabilidade pela decisão 
sobre todo e qualquer assunto de ordem econômica ou social, de interesse da 
cooperativa ou de seus cooperados, nos termos da lei, deste estatuto e de 
recomendações da Assembleia Geral, 

Art. 40 O Conselho Administrativo será composto por 03 (três) membros, todos 4",.......„  
cooperados no gozo de seus direitos sociais, eleitos pela Assembleia Geral para um 
mandado de 03 (tres) anos, sendo obrigatória, ao término de cada mandato, a 
renovação de, no minimo, 1/3 (um terço) dos seus componentes. 

Art. 41 Os membros do Conselho Administrativo escolherão entre si, no ato de sua 
posse, aqueles que exercerão as funções de Diretor Presidente, Diretor Vice- 
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Presidente e Diretor Secretário, com funções especificas a serer): getiniçfas 
Regimento Interno da Cooperativa. *.* *** *.• :.• 

Art, 42 Havendo vacância de um dos diretores, o Conselho Administrativo indicará o 

54Z
,...., substituto escolhido entre os seus membros. 

Art. 43 Se o número de membros do Conselho Administrativo ficar reduzido a menos 
da metade de seus membros, deverá ser convocada Assembleia Geral 
Extraordinária para o preenchimento das vagas através de eleição. 

Art. 44 O Conselho Administrativo rege-se pelas seguintes normas: 

I - Reúne-se ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente sempre que 
cessário, por convocação do Presidente, da maioria do próprio Conselho, ou 

ainda, por solicitação do Conselho Fiscal; 

II - Delibera validamente com a presença da maioria dos seus membros, proibida a 
representação, sendo as decisões tomadas pela maioria simples de votos dos 
presentes, reservado ao Presidente o voto de desempate; 

III - As deliberações serão consignadas em atas circunstanciadas lavradas em livro 
próprio, lidas, aprovadas e assinadas no fim dos trabalhos pelos membros do 
Conselho presentes. 

Parágrafo Único: Será automaticamente destituldo do cargo o membro do Conselho 
que, injustificadamente, faltar a três reuniões ordinárias consecutivas ou a seis 
reuniões, ordinárias ou não, durante o ano. 

Art. 45 Cabem ao Conselho de Administração, dentro dos limites da lei e deste 
estatuto, as seguintes atribuições: 

- Propor à Assembleia Geral as políticas e metas para orientação geral das 
atividades da cooperativa, apresentando programas de trabalho e orçamento, além 
de sugerir as medidas a serem tomadas; 

II - Avaliar e providenciar o montante dos recursos financeiros e dos meios 
necessários ao atendimento das operações e serviços; 

III - Estimar previamente a rentabilidade das operações e serviços, bem como a sua 
viabilidade; 

IV - Estabelecer as normas para funcionamento da cooperativa; 

V - Elaborar, juntamente com lideranças do quadro social, Regimento Interno para a 
organização do quadro social; 

Vi - Estabelecer sanções ou penalidades a serem aplicadas nos casos de violação 
ou abuso cometidos contra disposições de lei, deste estatuto, ou das regras de 
relacionamento com a entidade que venham a ser estabelecidas, dentro dos limites 
legais; 
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VII - Deliberar sobre a admissão, desligamento, eliminação ;e; explusilea 
cooperados e suas implicações, bem como sobre a aplicaçãer.oVelMi4tão Xe) 
multas; 

VIII - Deliberar sobre a convocação da Assembleia Geral e estabelecer sua Ordem 
do Dia, considerando as propostas dos cooperados nos termos deste Estatuto; 

X - Estabelecer a estrutura operacional da administração executiva dos negócios, 
criando cargos e atribuindo funções, e fixando normas para a admissão e demissão 
dos empregados; 

X - Fixar as normas disciplinares; 

XI - Julgar os recursos formulados contra decisões disciplinares: 

XII - Fixar as despesas de administração em orçamento anual que indique a fonte 
dos recursos para a sua cobertura; 

XIII - Contratar, sempre que se fizer necessário, os serviços Indispensáveis ao 
negócio da Cooperativa; 

XIV - Indicar banco ou bancos nos quais serão feitos negócios e depósitos de 
numerário, e fixar limite máximo que poderá ser mantido no caixa da Cooperativa e 
ainda nomear procurador para que represente a Coopraj perante as instituições 
financeiras e de comércio; 

XV - Estabelecer as normas de controle das operações e serviços, verificando 
mensalmente, no mínimo, o estado econtimico-financeiro da Cooperativa e o 
desenvolvimento das operações e serviços, através de balancetes e demonstrativos 
específicos; 

XVI - Deliberar sobre a aquisição e oneração de bens móveis e imóveis da 
sociedade; 

XVII - Fixar anualmente taxas destinadas a cobrir depreciação dos valores que 
compõem o ativo permanente da entidade; 

XVIII Zelar pelo cumprimento da legislação do Cooperativismo e outras aplicáveis, 
bem como pelo atendimento da legislação trabalhista perante seus empregados, e 
fiscal, 5r-A 
XIX - Deliberar e aprovar a obtenção de empréstimos perante instituições 
financeiras públicas ou privadas para fomentar as atividades da cooperativa, 
pessoalmente ou através de procurador com poderes específicos. 

XX - Deliberar sobre garantias de pessoais ou reais para assegurar o cumprimento 
de obrigações da cooperativa. 

Art. 46 O Presidente providenciará para que os demais membros do Conselho 
Administrativo recebam, com a antecedência mínima de 03 (três) dias, cópias dos 
balancetes e demonstrativos, planos e projetos e outros documentos sobre os quais 

1.3 
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tenham que pronunciar-se, sendo-lhes facultado, ainda antertoreinfa „  ia , n 
correspondente, Inquirir empregados ou Cooperados, pesquisar tidcõdieht04 C ' 

.. •.• ,t, 

de dirimir as dúvidas eventualmente existentes. 

Art. 47 O Conselho Administrativo solicitará, sempre que julgar conveniente, o 
assessoramento de quaisquer funcionários graduados para auxiliá-lo no 
esclarecimento dos assuntos a decidir, ou mesmo contratar mão de obra 
especializada, podendo determinar que qualquer deles apresente, previamente, 
projetos sobre questões especificas. 

Art. 48 As normas estabelecidas pelo Conselho de Administração serão baixadas em 
forma de Resoluções, Regulamentos ou Instruções que, em seu conjunto, 
constituirão o Regimento Interno da Cooperativa. 

Art. 49 Ao Diretor Presidente compete, entre outros, definidos em Regimento Interno, 
os seguintes poderes e atribuições: 

I - Dirigir e supervisionar todas as atividades da Cooperativa; 

II - Baixar os atos de execução das decisões do Conselho designado pelo Conselho 
Administrativo; 

III — Representar ativa e passivamente a Cooperativa, em juizo e fora dele, bem 
como nomear mandatários e delegar poderes para a representação perante 
quaisquer instituições. 

IV — Participar de procedimentos Iicitatórios, assinar contratos e assumir obrigações 
em nome da Cooperativa e na representação de todos os seus cooperados, para o 
que poderá outorgar poderes a terceiros, 

V - Assinar, juntamente com o Diretor Secretário, cheques da cooperativa; 

VI - Convocar e presidir as reuniões do Conselho Administrativo, bem como as 
Assembleias Gerais dos cooperados; 

Vil - Apresentar à Assembleia Geral Ordinária Relatório da Gestão, Balanço Geral e 
Demonstrativo das sobras apuradas ou das Perdas verificadas no exercido e o 
Parecer do Conselho Fiscal. 

VIII - Elaborar o plano anual de atividades da cooperativa; 

IX - Verificar periodicamente o saldo da caixa; 

X - Acompanhar, juntamente com o Conselho Fiscal, as finanças da Cooperativa. 

Art, 50 Ao Diretor Vice-Presidente compete interessar-se permanentemente pelo 
trabalho do Presidente, substituindo-o em seus impedimentos inferiores a 90 
(noventa) dias. 

Art. 51 Compete ao Diretor Secretário, entre outras, definidas em regimento interno, 
as seguintes atribuições: 

14 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regln.juceb.ba.gov.bdautentiamodocumentos/autentIcacao.aspc  
CONTROLE: 8126959411305 CPF SOLICITANTE: 482,952.215-15 NIRE: 29400041647 EMITIDA: 24/0112019 PROTOCOLO: 197451845 



Protocolo Arquivamento: 150926618 N° Arquivamento: 29400041647 

o014  
ESTATUTO SOCIAL 

DA COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS EM AGRICULTURA 
FAMILIAR DA JUREMA DOS MILAGRES COOPRAJ. 

• • ••• •• 

Secretariar os trabalhos e orientar a lavratura das ates das reuni154 $14 ecthseitaõ 
Administrativo e da Assembleia Geral, responsabilizando-se pelNiAttiã.eleídiáir 
documentos e arquivos pertinentes: 

li - Assinar, juntamente com o Presidente, contratos e demais constitutivos de 
obrigações, bem como cheques bancários. 

Art, 52 Os administradores, eleitos ou contratados, não serão pessoalmente 
responsáveis pelas obrigações que contraírem em nome da cooperativa, mas 
responderão solidariamente pelos prejuízos resultantes de desídia e omissão ou se 
agirem com culpa, dolo ou má-fé. 

§ 1° A cooperativa responderá pelos atos a que se refere este artigo, se os houver 
ratificado ou deles logrado proveito. 

§ 2° Os que participarem de ato ou operação social em que se oculte a natureza da 
sociedade, podem ser declarados pessoalmente responsáveis em nome dela 
contraidas, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, 

§ 30  O membro do Conselho Administrativo que, em qualquer momento referente a 
essa operação, tiver interesse oposto ao da cooperativa, não poderá participar das 
deliberações relacionadas com essa operação, cumprindo-lhe declarar seu 
impedimento. 

Art. 53 Os componentes do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal ou 
outros, assim com os liquidantes, equiparam-se aos administradores das sociedades 
anônimas para efeito de responsabilidade criminal, 

Art. 54 Sem prejuízo da ação que possa caber a qualquer cooperado, a cooperativa, 
por seus dirigentes, ou representada por cooperados escolhidos em Assembleia 
Geral, terá direito de ação contra os administradores, para promover a sua 
responsabilidade. 

Art. 55 Poderá o Conselho Administrativo criar comitês especiais, transitórios ou não, 
para estudar, planejar e coordenar a solução de questões especificas, relativas ao 
funcionamento da Cooperativa. 

SEÇÃO II 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 56 Os negócios e atividades da cooperativa serão fiscalizados assídua e 
minuciosamente pelo Conselho Fiscal, constituído de 03 (três) membros efetivos e 
03 (três) suplentes, todos cooperados, eleitos anualmente pela Assembleia Geral, 
sendo permitida a reeleição de apenas 1/3 (um terço) dos seus componentes. 

Art. 57 Não podem fazer parte do Conselho Fiscal os parentes dos membros do 
Conselho Administrativo até 2° (segundo) grau, em linha reta ou colateral, bem como 
os parentes entre si até desse grau. 

Art. 58 Os cooperados não podem exercer cumulativamente cargos nos Conselhos. 
15 
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.1  :" :6  Art. 59 O Conselho Fiscal reúne-se, ordinariamente, uma VOZ Pir.  
extraordinariamente, sempre que necessário, com a participaçÃe.  de.3.4r4s) 4+23 
seus membros. 

Gç2 
Art. 60 Em sua primeira reunião, os conselheiros escolherão, entre si, um secretário 
para a lavratura de atas e um coordenador, este incumbido de convocar e dirigir as 
reuniões. 

Art. 61 As reuniões do Conselho Fiscal poderão ser convocadas, ainda, por qualquer 
de seus membros, por solicitação do Conselho Administrativo ou da Assembleia 
Geral. 

Art. 62 Na ausência do Coordenador será escolhido um substituto, na ocasião, para 
or dirigir os trabalhos. 

Art. 63 As deliberações serão tomadas por maioria simples de votos e constarão de 
ata, lavrada em livro próprio, lida, aprovada e assinada ao final dos trabalhos de 
cada reunião, por 3 (três) conselheiros presentes, indicados pela Assembleia Geral. 

Art. 64 Ocorrendo três ou mais vagas no Conselho Fiscal, o Conselho Administrativo 
determinará a convocação da Assembleia Geral para eleger substitutos. 

Art. 65 Compete ao Conselho Fiscal exercer assídua fiscalização sobre as 
operações, atividades e serviços da cooperativa, examinando livros, contas e 
documentos, cabendo-lhe entre outras, as seguintes atribuições: 

1 - Conferir, mensalmente, o saldo do numerário existente em caixa, verificando 
inclusive, se o mesmo está dentro dos limites estabelecidos pelo Conselho  
Administrativo; 

11 - Verificar se os extratos de contas bancárias conferem com a escrituração da 
cooperativa; 

III - Examinar se o montante das despesas e inversões realizadas estão em 
conformidade com os planos e decisões do Conselho Administrativo; 

IV - Verificar se as operações realizadas e serviços prestados correspondem em 
volume, qualidade e valor às conveniências econômico-financeiras da Cooperativa; 

V - Certificar-se se o Conselho Administrativo vem se reunindo regularmente e se 
existem cargos vagos na sua composição; 

VI - Inteirar-se se o recebimento dos créditos é feito com regularidade e se os 
compromissos sociais são atendidos com pontualidade; 

VII - Averiguar se há problemas com empregados; 

VIII — Certificar se há exigências ou deveres a cumprir junto a autoridades fiscais, 
trabalhistas ou administrativas e quanto aos órgãos do Cooperativismo; 
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IX - Averiguar se os estoques de materiais, equipamentos e outros intãp cqwetixt, 
bem como se os inventários periódicos ou anuais são feitos coten.dielerkétrilia dai 
regras próprias; 

sW2.....„ X - Examinar os balanceies e outros demonstrativos mensais, o balanço e o relatório 
anual do Conselho Administrativo, emitindo parecer sobre estes para Assembleia 
Geral; 

XI - Dar conhecimento ao Conselho Administrativo das conclusões dos seus 
trabalhos, denunciando a este, à Assembleia Geral e à OCEB, as irregularidades (..

..
..........,,. 

constatadas e convocar Assembleia Geral, se ocorrem motivos graves e urgentes; 

II - Conduzir o processo eleitoral, coordenando os trabalho de eleição, proclamação 
e posse dos eleitos, fiscalizando também o cumprimento do estatuto, Regimento 
Interno, Resoluções, Decisões de Assembleia Geral e do Conselho de 
Administração. 

Parágrafo Único Para o desempenho de suas funções, terá o Conselho Fiscal 
acesso a quaisquer livros, contas e documentos, a empregados, a cooperados e 
outros, independente de autorização prévia do Conselho de Administração, 

CAPITULO VII 

DOS LIVROS E DA CONTABILIDADE 

Art. 66 A cooperativa deverá, além de outros, ter os seguintes livros: 

I - Com termos de abertura e encerramento subscritos pelo Presidente: 

Matricula; 

Presença de cooperados nas Assembleias Gerais; 

Atas das Assembleias; 

Atas do Conselho Administrativo; 

Atas do Conselho Fiscal. 

II - Autenticadas pela autoridade competente: 

Livros fiscais; 

Livros contábeis. 

Parágrafo Único: É facultada a adoção de livros de folhas soltas ou fichas, 
devidamente numeradas. 

Art. 67 No livro de Matricula os cooperados serão inscritos por ordem cronológica de 
admissão dele constando: 

t - O nome, idade, estado civil, nacionalidade, profissão e residência dos 
cooperados; 
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II '• A data de sua admissão, e quando for o caso, de seu desl1garctert3e1Ireinaab 
• • • • • • ou exclusão; • • ••• 41i 

III - A conta corrente das respectivas quotas-partes do capital social; 

W IV - Assinatura de duas testemunhas. 

CAPITULO VII 

DO BALANÇO GERAL, DESPESAS, SOBRAS, PERDAS E FUNDOS 

d:::.-------- Art. 

ea A apuração dos resultados do exercício social e o levantamento do balanço 
geral serão levantados no último dia do ano-social. 

Art. 69 Os resultados serão apurados segundo a natureza das operações ou 
serviços, pelo confronto das respectivas receitas com as despesas diretas e 
indiretas. 

OÇL 

srdwo 

Art. 70 As despesas administrativas serão rateadas na proporção das operações, 
sendo os respectivos montantes computados nas apurações referidas neste 
Capitulo. 

Art. 71 Os resultados positivos, apurados por setor de atividade, nos termos deste 
Capitulo, serão distribuídos da seguinte forma: 

I - 10% (dez por cento) ao Fundo de Reserva; 

II - 5% (cinco por cento) ao Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social 
FATES. 

Parágrafo Único: Além do Fundo de Reserva e FATES, a Assembleia Geral poderá 
criar outros fundos, inclusive rotativos, com recursos destinado a fins específicos, 
fixando o modo de formação aplicação e liquidação. 

Art. 72 Os resultados negativos serão rateados entre os cooperados, na proporção 
das operações de cada um realizadas com a Cooperativa, se o Fundo de Reserva 
não for suficiente para cobri-los. 

Art. 73 O Fundo de Reserva destina-se a reparar as perdas do exercício e atender 
ao desenvolvimento das atividades, revertendo em seu favor, além da taxa de 10% 
(dez por cento) das sobras: 

1 - Os créditos não reclamados pelos cooperados, decorridos 05 (cinco) anos; 

II - Os auxílios e doações sem destinação especial. 

Art. 74 O Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social FATES, destina-se à 
prestação de serviços aos cooperados e seus familiares, assim como aos 
empregados da própria cooperativa, podendo ser prestados mediante convênio com 
entidades especializadas. 

§ 1° Ficando sem utilização mais de 50% (cinquenta por cento) dos recursos anuais 
deste fundo, durante dois anos consecutivos, será procedida a revisão dos planos 
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de aplicação, devendo a Assembleia Geral seguinte ser informadâ e' 
.
fattlr •as 

recomendações necessárias ao cumprimento das finalidades objetivadas. 

§ 2° Revertem em favor do FATES, além da percentagem referida no inciso il do 
artigo 71, as rendas eventuais de qualquer natureza, resultantes de operações ou 
atividades nas quais os cooperados não tenham tido intervenção. 

CAPITULO VIII 

DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

Art. 75 A cooperativa se dissolverá de pleno direito: 

I - Quando assim deliberar a Assembleia Geral, desde que os cooperados, 
totalizando o número minimo de 2/3 (dois terços) dos cooperados presentes, com 
direito a voto, não se disponham a assegurar a continuidade da cooperativa; 

II - Devido à alteração de sua forma jurídica; 

!II - Pela redução do número de cooperados a menos de vinte ou do Capital Social ?çís-...."  
mínimo, se até a Assembleia Geral subsequente, realizada em prazo não superior a 
06 (seis) meses, esses quantitativos não forem restabelecidos; 

5,4%.110  

IV - pela paralisação de suas atividades por mais de 120 (cento e vinte) dias. 

Art. 76 Quando a dissolução for deliberada pela Assembleia Geral, esta nomeará um 
ou mais liquidantes e um Conselho Fiscal de 3 (três) membros para proceder à 
liquidação. 

Art. 77 A Assembleia Geral, nos limites de suas atribuições, pode, em qualquer 
época, destituir os liquidantes e os membros do Conselho Fiscal, designado seus 
substitutos. 

Art. 78 O liquidante deve proceder à liquidação em conformidade com os dispositivos 
da Legislação Cooperativista. 

Art, 79 Quando a dissolução da cooperativa não for promovida voluntariamente, nas 
hipóteses previstas no artigo 75, essa medida poderá ser tomada judicialmente a 
pedido de qualquer Cooperado. 

CAPITULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÕRIAS 

Art. 80 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com os princlpios doutrinários 
e os dispositivos legais, ouvida a OCEB. 

Este estatuto foi aprovado em Assembleia de Constituição, realizada em 20 de 
setembro de 2015, e é cópia fiel do registrado em livro próprio. 
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Santanápolis 
Secretaria Municipal 

de Saúde 

Departamento da 
Vigilância Sanitária Municipal 

Alvará n°: 001/2022 
Exercício de: 2022 

   

   

A Coordenadora da Vigilância Sanitária Municipal de 
Santanópolis, de acordo com a Legislação Sanitária vigente, concede 
licença de funcionamento, a (o) Estabelecimento de Alimentos — 
COOPRAJ, sob a responsabilidade de: José Antonio Almeida de 
Oliveira, de propriedade da firma: Cooperativa dos Produtores 
Rurais em Agricultura Familiar da Jurema dos Milagres, em 
Santanópolis-Bahia, conforme o processo n° 001/2022. 

Santanépolis, 12 de Abril de 2022. 

Município: SantantSpolis-Bahia. 

NOTA: 
. O LICENCIAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS SUJEITOS A 

FISCALIZAÇÃO PELA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DEVEM SER 
REVALIDADOS ANUALMENTE; 
O PEDIDO DE REVALIDAÇÃO ANUAL DE LICENÇA SERÁ 
INSTRUÍDO COM O ALVARÁ DO ANO ANTERIOR; 
O ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE 
SER FIXADO EM LUGAR BEM VISIVEL AO PÚBLICO. 

TAXAS: AS COOPERATIVAS SÃO ISENTAS DE TAXAS. 

Conforme, datado 12 de Abril de 2022. 

Aline Siiví2-  7 . Morais 
Coordenadora Visa 
Sontandpolis-Bahia 

Assinatura e carimbo dotal funcionário(a) 

OBSERVAÇÕES: O responsável se comprometeu a atualizar o laudo de 
análise da água; Reestruturar o PGRS e Instalar os dispenser de sabonete 
liquido, papel toalha e álcool gel. 

ALVARÁ SANITÁRIO VÁLIDO ATÉ: 12 de Abril de 2023. 



PREFEITURA DE SANTANÓPOLIS 
PRAÇA JOÃO NERY, 48 - CENTRO 

SANTANOPOLIS - BA - CEP 44260-000 
FONE(S): (75)3694-2141 CNPJ/MF: 13.627.062/0001-70 

Alvará 
DE LICENÇA 00002/ 2023 

PARA 

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO, FISCALIZAÇÃO E LOCALIZAÇÃO 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

COOP, DOS PRODUTORES RURAIS EM A RICUL, FAMILIAR DA J, 
DOS M 

NOME PARTAM 

COOPRAJ _  

rNsCRIÇÃO  
GAD. ECONCIMCO 

2000206 
cpFretwv 
23.650.52510001-78 

I3EST RNOES 

DATA EMISSÃO VALIDADE 

12/01/2023 

ANTONIO_ . 

31 12/2 

5)\ 

CÓDIGO ATIVIOADE 

4692-3/00 

ENWIEÇO 

FAZ TANQUE DA JUREMA S/N ZONA RURAL - SANTAN#5POLIS - 
BA 

e-- 
ATIVIDADE 

COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL COM 
PREDOMINÂNCIA DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS 
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00001000$ OUROS DARAJ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

DATA: 15 de fevereiro de 2023 as 09h 

MODALIDADE: N° 001/2023 

OBJETO: O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE 

DECLARAÇÃO CONFORME ARTIGO 27, § 2°, INCISO V DA RESOLUÇÃO FNDE N2  

04/2015. 

A COOPRAJ: COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS EM AGRICULTURA FAMILIAR DA 

JUREMA DOS MILAGRES SOB O CNPJ: 23.650.525\0001-78, situada na Fazenda Tanque 

da Jurema dos Milagres- Santanopolis, CEP; 44.260-000, Ba, 

email:coopraj2016@hotmailcom,  DECLARA que os gêneros alimentícios a serem entregues 

a Prefeitura Municipal de CONCEIÇÃO DA FEIRA são produzidos pelos associados relacionados 

no projeto de Venda. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Santanopolis, 15 DE FEVERREIRO DE 2023 

1 ;4P3À7  

CNPJ: 23.650.525.0001-78 COOPRAJ 

173.650.525/0001-781  
I NSC. EST.: 128.719.976 

COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS 
rt:1 DA IDRIMA:DOS MILAGRES 
ENDJAZENDA tAt4QUE DA JUREMAI ZONA RURAL 

PASSAGEM- CEP: 44.260-000 
SANTANÕPOLIS-BA 

759 8125.8591 

Fazenda tanque da jurema, s/n 

Zona rural passagem, 

Santanápolis - ba, 44260-000 

Á 
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Á 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

DATA: 15 de fevereiro de 2023 as 09h 

MODALIDADE: N° 001/2023 

OBJETO: O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE 

DECLARAÇÃO DE CONTROLE LIMITE 

A COOPRAJ: COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS EM AGRICULTURA FAMILIAR DA 

JUREMA DOS MILAGRES- SOB O CNPJ: 23.650.525\0001-78, situada na Fazenda 

Tanque da Jurema dos Milagres- Santanopolis, CEP ; 44.260-000, Ba, 

email:coopraj2016@hotmail.com,  nos termos do Estatuto Social, DECLARA que se 
responsabiliza pelo cumprimento da RESOLUÇÃO/CD/FNDE NP- 26/2013, DO MINISTÉRIO DA 

EDUCAÇÃO, que limita o valor individual de venda do Agricultor Familiar em no máximo R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/ano. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Santanopolis, 15 DE FEVEREIRO DE 2023 

CNPJ: 23.650.525.0001-78 COOPRAJ 

7
— 

ri3.650.525/0001- 81 
 

INSC. EST.: 128.719.976 
COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS 

rr-  DA JPREMPAOS MILAGRES 
END, FAZENDA YANQUE DA JUREMA-ZONA RURAL 

PASSAGEM- CEP: 44.260-000 
.

1 
SANTANÓPOLIS-BA 

759 8125.8591 

Fazenda tanque da jurema, s/n 

Zona rural passagem, 

Santanópolis - ba, 44260-000 



CONTRATO DE COOPERAÇÃO NA INDUSTRIALIZAÇÃO POR 
ENCOMENDA DE SUCOS, IOGURTE E DEMAIS DERIVADOS DO LEITE 

Por este Instrumento de Contrato de Industrialização e Processamento de iogurte 
e demais derivados do leite por encomenda, de um lado COOPERATIVA DE 
PRODUÇÕES AGROPECUÁRIA DE GIL() E REGIÃO LTDA — COOPAG, inscrita 
no CNPJ sob o n° 07.417.529/0001-54, sediada no Povoado de Giló, s/n, Povoado 
de Giló, Várzea Nova - BA, CEP: 44.690-000, neste ato representada pelo seu 
representante legal, Presidente o Sr. Ronaldo Carneiro de Souza, portador do RG 
sob o n°02.814.994-70 e CPF • sob n°203.429.855-15, doravante denominada 
FABRICANTE, e do outro lado a COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS 
EM AGRICUTURA FAMILIAR DA JUREMA DOS MILAGRES — COOPRAJ, 
inscrita no CNPJ sob o n° 23.650.525/0001-78, com inscrição estadual n° 
128.719.976, sediada na Fazenda Tanque da Jurema, s/n, Zona Rural, Passagem, 
CEP:44.260-000, Santanápolis - BA, CEP:44.260-000, neste ato representada pelo 
Seu Representante legal, Sr°. Jaime Ramos de Sousa, portador do RG sob o n° 
03.088.479-97 e CPF sob o n° 279.125.075-15, doravante denominada 
ENCOMENDANTE, têm, entre si, justo e contratado o que segue: 

DECLARAÇÕES INICIAIS: 

O presente Contrato tem cunho e proteção constitucional, ex vi 
dos artigos 174, §2° e 187, VI da Constituição da República 
Federativa do Brasil e está enquadrado como "ato de 
cooperativismo", consoante o Art. 79 e parágrafo único da Lei 
5.764/71, não implicando, portanto, em operação de mercado, 
nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria. 

DO OBJETO 

2.1. O presente contrato tem como objeto a industrialização e 
processamento sob encomenda de iogurte e demais derivados 
do leite, a serem fabricadas no estabelecimento da 
FABRICANTE e entregue na sede da ENCOMENDANTE, 
dentro das especificações e medidas por este estabelecidas, 
especialmente aceita, aprovada e assinada pelas partes, e que 
faz parte integrante do presente Contrato. 

2.2. Quaisquer alterações no processamento, antes ou durante a 
fabricação, a que titulo for e de qualquer natureza, não 
constituem objeto deste Contrato, e merecerão tratamento em 
separado quanto a preços e prazos. 

DO PREÇO E DO REAJUSTE 

3.1. O preço foi ajustado em conformidade com os processos de 
acordo com a Proposta de Fornecimento e seus anexos. 

3.2. Nos fornecimentos cujas datas de pagamento estejam 
previstas para além de 30 (trinta) dias, contados a partir da 

)/e
2.74
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CONTRATO DE COOPERAÇÃO NA INDUSTRIALIZAÇÃO POR 
ENCOMENDA DE SUCOS, IOGURTE E DEMAIS DERIVADOS DO LEITE 

data da entrega dos referidos produtos de fornecimento, seus 
valores deverão sofrer reajuste ou desajustes de acordo com a 
oferta e procura do mercado, que reflitam a majoração dos 
custos aplicados no processo de industrialização. 

3.2.1. O reajuste aqui previsto poderá ser aplicado em períodos 
menores do que 12 (doze) meses, se a legislação assim o 
permitir. 

3.3. Nas situações em que houver danificação da embalagem e 
entrega dos produtos não congelados diretamente pelo 
FABRICANTE, as perdas no processo de fabricação, até o 
limite de 5% (cinco por cento), não poderão ser consideradas 
para efeito de desconto ou abatimento do preço contratado. 

3.4. O ENCOMENDANTE obriga-se ao pagamento ao 
FABRICANTE, dos acréscimos e suplementações de preços 
previstos nos itens anteriores, mediante documento apropriado 
de cobrança, cuja exigibilidade será garantida pelos meios e 
formas regularmente aceitos. 

3.5. Nos preços contidos na Proposta de Fornecimento e seus 
anexos, ou qualquer documento que faça parte deste Contrato, 
em cada uma das parcelas previstas não contemplam, por 
inclusão direta ou indireta, qualquer custo financeiro ou 
expectativa de inflação. 

DO PAGAMENTO 

4.1. O pagamento, no todo ou em parcelas, somente será 
reconhecido pela emissão de recibo, duplicata ou qualquer 
outro documento legal emitido pelo FABRICANTE, cobrado e 
pago diretamente em seu caixa ou através de banco por ele 
autorizado, cuja quitação definitiva só se verificará após o 
efetivo crédito de tais valores em seu nome. 

4.2. O não-recebimento de aviso bancário, por parte do 
ENCOMENDANTE, não ensejará motivo para que não se 
observe a data do vencimentó pactuado, uma vez que, na falta 
de tais avisos, o pagamento poderá ser feito diretamente no 
caixa do FABRICANTE ou através de remessa bancária, 
previamente autorizada. 

DA ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

5.1. Os adiantamentos ou pagamentos efetuados por antecipação 
pelo ENCOMENDANTE, previstos neste Contrato ou nos 
anexos que dele fazem parte constituem condições de venda 

"IP Pág. 2 de 6 



CONTRATO DE COOPERAÇÃO NA INDUSTRIALIZAÇÃO POR 
ENCOMENDA DE SUCOS, IOGURTE E DEMAIS DERIVADOS DO LEITE 

vinculadas ao sistema de fornecimento estabelecido, não se 
caracterizando como mútuo, financiamento ou concessão de 
crédito. 

DO ATRASO DE PAGAMENTO 

6.1. O atraso no pagamento de qualquer importância devida ao 
FABRICANTE ensejará, sem prejuízo de qualquer seu direito 
previsto neste Contrato, a desobrigação no cumprimento dos 
prazos para conclusão da fabricação e entrega dos produtos, 
objeto deste Instrumento. O que motivará a suspensão da 
fabricação, em quaisquer estágios de sua produção, a seu 
exclusivo critério. 

6.1.1. Caso o ENCOMENDANTE retome o pagamento dos valores em 
atraso, novos prazos de entrega serão fixados pelo 
FABRICANTE. 

DA RETENÇÃO DE PARCELA DE PAGAMENTO 

7.1. A retenção de parcela de pagamento por parte do 
ENCOMENDANTE somente se justificará desde que os iogurte 
e demais derivados do leite não estejam nas especificações de 
consumo, padronização de teor e qualidade, podendo o 
ENCOMENDANTE reter até 100% (cem por cento) do valor do 
crédito do FABRICANTE até que a substituição dos produtos 
fora do padrão sejam finalizadas, excluídos aqueles já 
efetivados ou pagos. 

INTERRUPÇÃO DA FABRICAÇÃO 

8.1. O não cumprimento de qualquer prazo de responsabilidade do 
ENCOMENDANTE, desta ou de qualquer outra cláusula deste 
Instrumento e seus anexos, não interromperá o fluxo normal de 
pagamentos, ou servirá de pretexto para sua protelação, 
devendo os mesmos ser pagos nas exatas datas previstas. 

8.2. Qualquer que seja a hipótese de interrupção da produção, 
quando de sua retomada por indo adjeto, ficam assegurados 
ao ENCOMENDANTE os créditos que lhe restam, oriundos 
deste Contrato, a título de antecipação por conta de 
fornecimento. 

DAS RESPONSABILIDADES DO FABRICANTE 

9.1. É de responsabilidade do FABRICANTE a entrega de todos os 
produtos contratados, de conformidade com o que ficou 
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CONTRATO DE COOPERAÇÃO NA INDUSTRIALIZAÇÃO POR 
ENCOMENDA DE SUCOS, IOGURTE E DEMAIS DERIVADOS DO LEITE 

convencionado na Proposta de Fornecimento e seus anexos, 
parte integrante deste Contrato, dentro dos prazos estipulados. 

9.2. Para todos os efeitos e fins, o FABRICANTE é uma empresa 
regulamente constituída em pessoa jurídica independente, não 
obrigando, em tempo algum, o ENCOMENDANTE ou terceiros 
a ele ligados, a que título for, face a qualquer tributo decorrente 
deste Contrato, próprios do FABRICANTE, especialmente 
quanto às responsabilidades trabalhista e sociais de seu 
pessoal, tanto empregados quanto terceiros subcontratados 
por ele FABRICANTE. 

DAS RESPONSABILIDADES DO ENCOMENDANTE 

10.1. É de responsabilidade do ENCOMENDANTE cumprir, no 
prazo, com as seguintes obrigações: 

10.1.1.Providenciar local adequado para o recebimento e guarda dos 
produtos, isento de pó, ficando sob sua inteira responsabilidade a 
integridade do produto enquanto permanecer estocado nas 
câmaras frias ou freezer; 

10.1.2. O ENCOMENDANTE deverá observar o pagamento de toda e 
qualquer parcela nas datas estabelecidas, cabendo dilação nos 
prazos de tais obrigações. 

DA ENTREGA 

11.1. A entrega dos produtos será feitas pela forma e meios como foi 
convencionada entre as partes, em dias e horários normais de 
trabalho do FABRICANTE, e a seu critério. Entretanto, com o 
objetivo de colaborar e atender à programação e o 
cumprimento dos prazos estabelecidos, num esforço adicional, 
tais serviços poderão ser executados também aos sábados, 
domingos ou horário noturno. Para tanto, o ENCOMENDANTE 
se compromete, desde já, a oferecer condições e suporte para 
que tal esforço alcance seu pleno êxito. 

11.2. Se a entrega já programada não puder se realizar por 
impossibilidade de descarga, por obstrução ou não preparação 
de local apropriado, o FABRICANTE arcará com os custos e 
despesas das operações frustradas, tais como retorno do 
caminhão e equipamentos de descarga, guarda temporária 
peia transportadora, mão de obra perdida, etc. 
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DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Todas as informações inerentes a este Contrato, sejam de 
cunho comercial ou de natureza técnica, deverão ser 
consideradas pelas partes como de uso restrito das mesmas, 
não podendo, por ação ou omissão, ser divulgadas a terceiros 
não autorizados pelas partes; 

12.2. As comunicações que de qualquer forma possam alterar, 
modificar ou interferir com o cumprimento ou andamento do 
presente Contrato, feitas entre as partes, só terão validade se 
encaminhadas e recebidas por pessoas autorizadas, por 
escrito, por via usualmente aceita; 

12.3. Os prazos, condições e obrigações estabelecidas neste 
Contrato, seus anexos e aditamentos vencem-se, 
automaticamente, nas datas e formas estipuladas, 
independentemente de qualquer aviso, comunicado ou 
notificação não convencionados. As eventuais concessões, de 
parte a parte, em qualquer número, tempo ou grau, não se 
constituirão em novação deste Instrumento; 

12.4. independentemente das indenizações por gastos 
extraordinários, as partes decidem que qualquer valor, a título 
de multa contratual, não poderá exceder de 2% (dois por cento) 
do valor contratado; 

DA RESCISÃO 

13.1. O presente Contrato é celebrado em caráter irrevogável e 
irretratável, obrigando as partes, seus herdeiros ou sucessores 
ao seu cumprimento até o final. Entretanto, caso o mesmo seja 
judicialmente rescindido ou declarado extinto, o 
ENCOMENDANTE terá o direito de ser indenizado na exata 
extensão de seus gastos, diretos, indiretos ou com terceiros, 
realizados ou contratados até aquela data. 

13.2. A declaração de nulidade de qualquer cláusula ou item deste 
contrato não prejudicará as demais que continuarão em vigor e 
deverão ser integralmente cumpridas. 

DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Irará - BA, para dirimir as dúvidas 
ou questões oriundas deste Contrato, renunciando-se a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
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CONTRATO DE COOPERAÇÃO NA INDUSTRIALIZAÇÃO POR ENCOMENDA 
DE POLPA DE FRUTAS, SUCOS CONSENTRADOS. 

Por este Instrumento Particular de Contrato de Industrialização e Processamento de Polpas de 
Frutas e Derivados, de um lado. 

O FABRICANTE 
COOPERATIVA AGRÍCOLA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO SUL DA BAHIA - 
COOPADESBA, inscrita no CNPJ: 28.716.605/0001-00, sediada na Rodovia BA 250, Gandu / Pirai 
do Norte, Km 14, Fazenda São Roque, S/N, Povoado de Tararanga, Zona Rural, Gandu, Bahia, CEP 
45.450-000, Caixa Postal 0048, Gandu-BA, CEP 45.450-000, por intermédio do seu representante 
legal, Diretor-Presidente o Sr. VANILTON BITENCOURT SANTO, portador do RG n2  05.452.410-57 
SSP-BA e do CPF 759.032.615-15. 

E, de outro lado 

O ENCOMENDANTE 
COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS EM AGRICULTURA FAMILIAR DA JUREMA DOS 
MILAGRES - COOPRAJ, com sede na Fazenda Tanque da Jurema, S/N, Zona Rural Passagem, CEP 
44.260-000, cidade de Santanópolis, Bahia, inscrita no CNPJ sob o n° 23.650.525/0001-78, com 
inscrição estadual N2  128.719.976 NO, neste ato representada por seu representante legal, o Sra. 
JAIME RAMOS DE SOUZA, portador do RG 03.088.479-97 e CPF 279.125.075-15. 

têm, entle si, justo e contratado o que segue: 

1. DECLARAÇÕES INICIAIS 

1.1. O presente Contrato é de Industrialização de Polpa de Frutas e Derivados de Frutas, a ser 
executada no estabelecimento do FABRICANTE com obrigação de entrega e logística na 
sede do ENCOMENDANTE, cuja operação, para efeitos tributários, será regida pela 
Legislação Federal e Estadual que regulam a industrialização por encomenda de produtos e 
circulação de mercadorias, IPI e ICMS, em todas as suas etapas, desde a remessa inicial até a 
devolução do produto industrializado. 

. DO OBJETO 

2.1. O presente contrato tem como objeto a industrialização e processamento sob encomenda de 
polpa de frutas, a serem fabricadas no estabelecimento do FABRICANTE e entregue na sede 
do ENCOMENDANTE, dentro das especificações e medidas por este estabelecidas, 
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especialmente, aceita, aprovada e assinada pelas partes, e que faz parte integrante do 
presente contrato. 

2.2. A matéria-prima e demais materiais necessários à industrialização deverão ser fornecidos 
pelo ENCOMENDANTE, conforme indicados na "lista de materiais" e "lista de cortes", de 
acordo com as quantidades, especificações técnicas e de sabores, e que fazem parte 
integrante deste Contrato. 

2.3. Quaisquer alterações no processamento, antes ou durante a fabricação, a que título for e de 
qualquer natureza, não constituem objeto deste Contrato, e merecerão tratamento em 
separado quanto a preços e prazos. 

3. DO PREÇO 

3.1. O preço foi ajustado de conformidade com os processos de acordo com a Proposta de 
Fornecimento e seus anexos, referidos no capítulo 1, que trata do objeto deste Contrato. 

3.2. Nos fornecimentos cujas datas de pagamento estejam previstas para além de 30 dias, 
contados a partir da data da entrega dos referidos Produtos de Fornecimento de polpa, seus 
valores deverão sofrer reajuste ou desajustes de acordo com a oferta e procura do mercado, 
que reflitam a majoração dos custos aplicados no processo de industrialização. 

3.2.1. O reajuste aqui previsto poderá ser aplicado em períodos menores do que 12 meses, 
se a legislação assim o permitir. 

3.3. Caso haja emprego de materiais oriundos dos estoques do FABRICANTE, qualquer que seja 
o motivo ou razão, o ENCOMENDANTE se obriga a repô-los, incontinenti. Caso não o faça, o 
FABRICANTE emitirá nota de venda à vista, pela qual o ENCOMENDANTE se obriga a pagar. 

3.4. Nas situações em que houver danificação da embalagem e entrega de polpas não 
congeladas, diretamente pelo FABRICANTE, as perdas no processo de fabricação, até o 
limite de 5% (cinco por cento), não poderão ser consideradas para efeito de desconto ou 
abatimento do preço contratado. 

3.5. O ENCOMENDANTE obriga-se ao pagamento ao FABRICANTE, dos acréscimos e 
suplementações de preços previstos nos parágrafos anteriores, mediante documento 
apropriado de cobrança, cuja exigibilidade será garantida pelos meios e formas 
regularmente aceitos. 
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3.6. Nos preços contidos na Proposta de Fornecimento e seus anexos, ou qualquer documento 
que faça pa.  rte deste Contrato, em cada uma das parcelas previstas não contemplam, por 
inclusão direta ou indireta, qualquer custo financeiro ou expectativa de inflação. 

DO PAGAMENTO 

4.1. O pagamento, no todo ou em parcelas, somente será reconhecido pela emissão de recibo, 
duplicata ou qualquer outro documento legal emitido pelo FABRICANTE, cobrado e pago 
diretamente em seu caixa ou através de banco por ele autorizado, cuja quitação definitiva só 
se verificará após o efetivo crédito de tais valores em seu nome. 

4.2. O não-recebimento de aviso bancário, por parte do ENCOMENDANTE, não ensejará motivo 
para que não se observe a data do vencimento pactuado, uma vez que, na falta de tais 
avisos, o pagamento poderá ser feito diretamente no caixa do FABRICANTE ou através de 
remessa bancária, previamente autorizada. 

DA ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

5.1. Os adiantamentos ou pagamentos efetuados por antecipação pelo ENCOMENDANTE, 
previstos neste Contrato ou nos anexos que dele fazem parte, constituem condições de 
venda vinculadas ao sistema de fornecimento estabelecido, não se caracterizando como 
mútuo, financiamento ou concessão de crédito. 

DO ATRASO DE PAGAMENTO 

6.1. O atraso no pagamento de qualquer importância devida ao FABRICANTE ensejará, sem 
prejuízo de qualquer seu direito previsto neste Contrato, a desobrigação no cumprimento 
dos prazos para conclusão da fabricação e entrega das polpas e derivados, objeto deste 
Instrumento. O que motivará a suspensão da fabricação, em qualquer estágio de sua 
produção, a seu exclusivo critério. 

6.1.1. Caso o ENCOMENDANTE retome o pagamento dos valores em atraso, novos prazos 
de entrega serão fixados pelo FABRICANTE. 

DA RETENÇÃO DE PARCELA DE PAGAMENTO 

7.1. A retenção de parcela de pagamento por parte do ENCOMENDANTE somente se justificará 
desde que as polpas não estejam nas especificações de consumo, padronização de teor e 
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qualidade, podendo o EMCOMENDANTE reter até 100% do valor do credito do 
FABRICANTE até que a substituição dos produtos fora do padrão sejam finalizadas, 
excluídas as polpas já efetivadas ou pagas. 

INTERRUPÇÃO DA FABRICAÇÃO 

8.1. O não-cumprimento de qualquer prazo de responsabilidade do ENCOMENDANTE, desta ou 
de qualquer outra cláusula deste Instrumento e seus anexos, não interromperá o fluxo 
normal de pagamentos, ou servirá de pretexto para sua protelação, devendo os mesmos ser 
pagos nas exatas datas previstas. 

8.2. Qualquer que seja a hipótese de interrupção da produção, quando de sua retomada por 
pacto adjeto, ficam assegurados ao ENCOMENDANTE os créditos que lhe restam, oriundos 
deste Contrato, a titulo de antecipação por conta de fornecimento. 

DAS RESPONSABILIDADES DO FABRICANTE 

9.1. É de responsabilidade do FABRICANTE a entrega de todas as polpas contratadas, de 
conformidade com o que ficou convencionado na Proposta de Fornecimento e seus anexos, 
parte integrante deste Contrato, dentro dos prazos estipulados. 

9.2. Para todos os efeitos e fins, o FABRICANTE é uma empresa regularmente constituída em 
pessoa jurídica independente, não obrigando, em tempo algum, o ENCOMENDANTE ou 
terceiros a ele ligados, a que titulo for, face a qualquer tributo decorrente deste Contrato, 
próprios do FABRICANTE, especialmente quanto às responsabilidades trabalhistas e sociais 
de seu pessoal, tanto empregados quanto terceiros subcontratados por ele FABRICANTE. 

DAS RESPONSABILIDADES DO ENCOMENDANTE 

10.1. É de responsabilidade do ENCOMENDANTE cumprir, no prazo, com as seguintes 
obrigações: 

10.1.1. Entregar, diretamente ou através de operação triangular, as matérias-primas, dentro 
dos prazos, da forma e local estipulados pelas partes; 

10.1.2. Providenciar local adequado para o recebimento e guarda das polpas de frutas, isento 
de pó, ficando sob sua inteira responsabilidade a integridade do produto enquanto 
permanecer estocado nas câmaras frias ou freezer; 
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10.1.3.0 ENCOMENDANTE deverá observar o pagamento de toda e qualquer parcela nas 
datas estabelecidas, cabendo dilação nos prazos de tais obrigações. 

DA ENTREGA 

11.1. A entrega das polpas de frutas será feita pela forma e meios como foi convencionada 
entre as partes, em dias e horários normais de trabalho do FABRICANTE, e a seu critério. 
Entretanto, com o objetivo de colaborar e atender à programação e o cumprimento dos 
prazos estabelecidos, num esforço adicional, tais serviços poderão ser executados também 
aos sábados, domingos ou horário noturno. Para tanto, o ENCOMENDANTE se compromete, 
desde já, a oferecer condições e suporte para que tal esforço alcance seu pleno êxito. 

11.2. Se a entrega já programada não puder se realizar por impossibilidade de descarga, 
por obstrução ou não preparação de local apropriado, o FABRICANTE arcará com os custos 
e despesas das operações frustradas, tais como retorno do caminhão e equipamentos de 
descarga, guarda temporária pela transportadora, mão-de-obra perdida, etc. 

GARANTIA DE QUALIDADE DA INDUSTRIALIZAÇÃO 

12.1. A garantia de qualidade das POLPAS DE FRUTAS restringe-se ao serviço de 
industrialização do FABRICANTE. A matéria-prima, fornecida pelo ENCOMENDANTE 
deverão ser garantidos pelos seus respectivos fabricantes e fornecedores. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Todas as informações inerentes a este Contrato, sejam de cunho comercial ou de 
natureza técnica, deverão ser consideradas pelas partes como de uso restrito das mesmas, 
não podendo, por ação ou omissão, ser divulgadas a terceiros não autorizados pelas partes. 

13.2. As comunicações que de qualquer forma possam alterar, modificar ou interferir com 
o cumprimento ou andamento do presente Contrato, feitas entre as partes, só terão 
validade se encaminhadas e recebidas por pessoas autorizadas, por escrito, por via 
usualmente aceita. 

13.3. Os prazos, condições e obrigações estabelecidos neste Contrato, seus anexos e 
aditamentos vencem-se, automaticamente, nas datas e formas estipuladas, 
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independentemente de qualquer aviso, comunicado ou notificação não convencionados. As 
eventuais concessões, de parte a parte, em qualquer número, tempo ou grau, não se 
constituirão em novação deste Instrumento. 

-.; 

13.4. Independentemente das indenizações por gastos lextraordinarios, as partes decidem 
que qualquer valor, a título de multa contratual, não poderá exceder de 2% (dois por cento) 
do valor contratado. 

14. DA RESCISÃO 

14.1. O presente Contrato é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as 
partes, seus herdeiros ou sucessores ao seu cumprimento até o final. Entretanto, caso o 
mesmo seja judicialmente rescindido ou declarado extinto, o ENCOMENDANTE terá o 
direito de ser indenizado na exata extensão de seus gastos, diretos, indiretos ou com 
terceiros, realizados ou contratados até aquela data. 

14.2. A declaração de nulidade de qualquer cláusula ou item deste contrato não prejudicará 
as demais que continuarão em vigor e deverão ser integralmente cumpridas. 

5. DO FORO 

15.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Gandu-BA, para dirimir as dúvidas ou 
questões oriundas deste Contrato, renunciando-se a qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 

ANILTON Assinado de forma digital por 
VANILTON BITENCOURT 

ITENCOURT r SANTO:75903261515 
Dados: 2022.02.15 20:46:41 ANTO:75903261515 

Testemunha 1  

Gandu-BA, 15 de fevereiro de 2022. 

(

1a4`(-rix..e 1742 4 -r110 serwAA. 

Testemunha 2 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO/BA 

CERTIFICADO DE REGISTRO DE ESTABELECIMENTO 

Certifico que está devidamente registrado neste Ministério sob o N°.: BA 000627-0 

O estabelecimento: COOPERATIVA AGRICOLA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO SUL DA BAHIA - 

.P 
!De Solicitação Eletrônica N°. 00032370/2019 

CPF/CNPJ N° 
1 

28.716.605/0001-00 

rocalizado a: M Gandu, N° N° s/n, Rodovia BA 250, Gandu, Pirai do Norte km 14. 

Bairro: 
I 

Município: Gandu 

I
UF: 
1 , 

BA CEP: 45450-000 

, Atividade Classificação Característica Adicional Denominações Classificação 
Concedida em 

t 1  
EBIDAS EM GERAL 

.' 
ATACADISTA 

BEBIDA NÃO FERMENTADA 
NÃO-ALCOÓLICA 

POLPA DE FRUTA 04/09/2019 

i), 

I 
.18EBIDAS EM GERAL ENVASILHADOR OU 

ENGARRAFADOR 
BEBIDA NÃO FERMENTADA 
NÃO-ALCOÓLICA 

POLPA DE FRUTA 04/09/2019 

1 4EBIDAS EM GERAL EXPORTADOR 
BEBIDA NÃO FERMENTADAPOLPA 
NÃO-ALCOÓLICA DE FRUTA 04/09/2019 

it?SEBIDAS EM GERAL 
N 

PADRONIZADOR BEBIDA NÃO FERMENTADAPOLPA 
NÃO-ALCOÓLICA 

DE FRUTA 04/09/2019 

! WEBIDAS EM GERAL 
I4  

PRODUTOR OU 
FABRICANTE 

BEBIDA NÃO FERMENTADA 
NÃO-ALCOÓLICA 

POLPA DE FRUTA 04/09/2019 

Concedido em: 04/09/2019 VALIDO ATÉ: 04/09/2029 

Renovado em: 

i Salvador-BA, 05 de Setembro de 2019, 16:57: 
! 

1 

i 

i 
1 

1 

1 

1 

1 

I 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - BA 

CERTIFICADO DE REGISTRO DE PRODUTO 

Certifico que está devidamente registrado neste Ministério sob o N°.: BA 000627-0.000043 

O Produto: POLPA DE CAJÁ PASTEURIZADA 

De Marca Comercial: NATURAL FRUT 

De Solicitação Eletrônica: 00097335/2019 

De propriedade do Estabelecimento: COOPERATIVA AGRICOLA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO SUL 

CPF/CNPJ N°. 28.716.605/0001-00 

Localizado a: M Gandu s/n Rodovia BA 250, Gandu, Pirai do Norte km 14 

Bairro: 
1 

Município: Gandu UF: BA 

Concedido em: 14/12/2019 VALIDO ATÉ: 14/12/2029 

Renovado em: 

Documento gerado eletronicamente, em 15/12/2019, às 11:52, conforme horário oficial de 
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Localizado a: M Gandu s/n Rodovia BA 250, Gandu, Pirai do Norte km 14 

Bairro: Município: Gandu UF: BA 

Concedido em: 14/12/2019 VALIDO ATÉ: 14/12/2029 

Renovado em: 

Documento gerado eletronicamente, em 15/12/2019, às 11:52, conforme horário oficial de 
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O Produto: POLPA DE CAJU PASTEURIZADA 

De Marca Comercial: NATURAL FRUT 

De Solicitação Eletrônica: 00097336/2019 

De propriedade do Estabelecimento: COOPERATIVA AGRICOLA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO SUL 

CPF/CNPJ N°. 28.716.605/0001-00 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - BA 

CERTIFICADO DE REGISTRO DE PRODUTO 

Certifico que está devidamente registrado neste Ministério sob o N°.: BA 000627-0.000044 



MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - BA 

CERTIFICADO DE REGISTRO DE PRODUTO 

Certifico que está devidamente registrado neste Ministério sob o N°.: BA 000627-0.000046 

O Produto:  POLPA DE GOIABA PASTEURIZADA 

De Marca Comercial: 

De Soficitação Eletrônica:  

NATURAL FRUT 

00097338/2019 

De propriedade do Estabelecimento:  COOPERATIVA AGRICOLA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO SUL 

CPF/CNPJ N°. 

Localizado a:  

28.716.605/0001-00 

M Gandu s/n Rodovia BA 250, Gandu, Pirai do Norte km 14 

Bairro:  Município: Gandu UF:  BA 

Concedido em: 14/12/2019 VALIDO ATÉ: 14/12/2029 

Renovado em: 

Documento gerado eletronicamente, em 15/12/2019, às 11:52, conforme horário oficial de 

dIGO DE AUTENTICIDADEEC5X-DWAM-ICPI-HC34 Página 1 / 1 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - BA 

CERTIFICADO DE REGISTRO DE PRODUTO 

Certifico que está devidamente registrado neste Ministério sob o N°.: BA 000627-0.000050 

O Produto: POLPA DE MANGA PASTEURIZADA 

De Marca Comercial: 

De Solicitação Eletrônica:  

NATURAL FRUT 

00097748/2019 

De propriedade do Estabelecimento:  COOPERATIVA AGRICOLA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO SUL 

CPF/CNPJ N°. 

Localizado a:  

28.716.605/0001-00 

M Gandu s/n Rodovia BA 250, Gandu, Pirai do Norte km 14 

Bairro:  Município: Gandu UF:  BA 

Concedido em: 16/12/2019 

Renovado em: 

VALIDO ATÉ: 16/12/2029 

Documento gerado eletronicamente, em 18/12/2019, às 05:21, conforme horário oficial de 

O DE AUTENTICIDADEJEDD-BCLL-5U8R-SFUM Página 1 / 1 



Lijr-VoItar Inrimir 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço: 

23.650.525/0001-78 

COOPERATIVA DOS PROD RURAIS EM 
FAZENDA TANQUE DA JUREMA / ZONA RURAL 
PASSAGEM / SANTANOPOLIS / BA / 44260-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:06/03/2023 a 04/04/2023 

Certificação Número: 2023030601432275697398 

Informação obtida em 06/03/2023 14:08:20 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

CONTRATO N° 073/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°030/2023 

CHAMADA PÚBLICA 001/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°054/2023 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR SEM 
LICITAÇÃO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA/BA E COOPERATIVA DOS PRODUTORES 
RURAIS DA JUREMA DOS MILAGRES - COOPRAJ 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o n° 13.828.371/0001-08, com sede na Rua Marechal Deodoro Da Fonseca, N° 26 - Centro, Conceição da 
Feira — BA, CEP: 44.320-000, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO, 
doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado o Sra. COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS 
DA JUREMA DOS MILAGRES - COOPRAJ, com sede na Fazenda Tanque da Jurema — Zona Rural - 
Passagem, Santanõpolis — BA, CEP: 44.260-000, inscrita no CNPJ n° 23.650.525/0001-78, neste ato representada 
por Jaime Ramos de Sousa, portadora do CPF n° 279.125.075-15, e RG N° 03.088.476-97, doravante denominada 
CONTRATADA, fundamentados nas disposições da Lei n°. 11.947/2009, art. 14, e tendo em vista o que consta 
na Chamada Pública n° 001/2023, resolvem celebrar o presente Contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
É objeto desta contratação a aquisição de GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 
semestre de 2022 descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada 
pública n° 001/2023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente 
de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE 

conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil 

reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 1.100.211,00 (hum 
milhão, cem mil e duzentos e onze reais), conforme planilha abaixo:. 

ABÓBORA: SELECIONADA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO 
MÉDIO, APRESENTAÇÃO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE PERMITA 

2 SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM KG 2400 7,15 17.160,00 

CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 
CONSUMO, LIVRES DA PRESENÇA DE 
BOLORES E MANCHAS COM 
AUSÊNCIA DE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

4 

AIPIM DESCASCADO E CONGELADO: 
NOVO IN NATURA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE COM POLPA INTEGRA E 
LIMPA, SEM BROTOS OU 
RECHADURAS. PRODUTO DE 
TAMANHO MÉDIO, CONSISTENTE AO 
TOQUE, ISENTA DE PARTES 
AMASSADAS OU BATIDAS, 
COLORAÇÃO UNIFORME, ISENTA DE 
INSETOS, PARASITAS, LARVAS E 
CORPO 

KG 3900 6,98 27.222,00 

5 

ALFACE: FOLHOSO DE COLORAÇÃO 
UNIFORME, COM FOLHAS FIRMES 
SEM ÁREAS ESCURAS, SEM 
SUJIDADES OU OUTROS DEFEITOS 
QUE POSSAM ALTERAR A SUA 
APARÊNCIA. DEVERÁ APRESENTAR 
GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR O TRANSPORTE 
E A MANIPULAÇÃO, MANTENDO AS 

PÉS 1200 4,38 5.256,00 

6 

BANANA DA TERRA: COM 
CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE 
BOA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, COM 
POLPA FIRME E INTACTA 

KG 2500 13 32.500,00 

. 

7 

BATATA DOCE: TUBÉRCULO NO 
ESTADO IN NATURA, GENUÍNO, SÃ, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, COLORAÇÃO 
UNIFORME, ISENTO DE SUJIDADE, 
INSETOS, PARASITAS, LARVAS E 
CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS A 
CASCA. NÃO DEVENDO APRESENTAR 
QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA 
UMIDADE DE 

KG 1 400 8.596,00  6,14 

8 

BEIJU DE COCO, CASEIRO DE 
TAPIOCA, DE ia  QUALIDADE, LIVRE DE 
CONTAMINAÇÃO FÍSICA OU QUÍMICA. 
QUE UTILIZE INSUMOS NATURAIS, 
SEM CONSERVANTES OU OUTROS 
ADITIVOS UTILIZADOS NOS 
PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. A 
EMBALAGEM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, ROTULAGEM 
COMDADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

PCT 1200 11,33 13.596,00 

10 

BISCOITO DE GOMA: INGREDIENTES 
BÁSICOS: FARINHA DE GOMA, 
AÇÚCAR, MANTEIGA E OVOS. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
APROXIMADAMENTE 50G. NA 
EMBALAGEM DEVE CONTER AS 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, PRAZO 
DE VALIDADE E DATA DE 
FABRICAÇÃO. 

PCT 4800 3,08 14.784,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA -BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

12 

CEBOLINHA: SELECIONADA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, 
APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM  
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, MOLHO APRESENTANDO 
GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETO NO 
TAMANHO, 

PÉS 2400 438 , 10.512,00 

15 

COCO: FRUTA OLEAGINOSA, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, COM CASCA 
APRESENTAÇÃO TAMANHO E 
FORMAÇÃO UNIFORME, ISENTA DE 
FERMENTAÇÃO E MOFO, AUSÊNCIA 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

"ND 1000 5 5.000,00 

16 

COENTRO: SELECIONADO DE 
PRIMEIRA QUALIDADE TAMANHO 
MÉDIO, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

PÉS 2400 5 12.000,00 

17 

COUVE: FOLHOSO DE COLORAÇÃO 
UNIFORME, COM FOLHAS FIRMES 
SEM ÁREAS ESCURAS, SEM 
SUJIDADES OU OUTROS DEFEITOS 
QUE POSSAM ALTERAR A SUA 
APARÊNCIA. DEVERÁ APRESENTAR 
GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR O TRANSPORTE 
E A MANIPULAÇÃO, MANTENDO AS 

PÉS 2400 4,43 10.632,00 

18 

FARINHA DE MANDIOCA: (PCT C/ 
01KG). O PRODUTO NÃO DEVE TER 
CHEIRO AZEDO, NEM MANCHAS 
ESCURAS (MOFO). DEVE ESTAR 
SOLTA E SECA NA EMBALAGEM. DE 
ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DA 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

KG 4800 7,13 34.224,00 

22 

HORTELÃ: SELECIONADO DE 
PRIMEIRA QUALIDADE TAMANHO 
MÉDIO, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

PÉS 1200 4,46 5.352,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

23 

IOGURTE: O PRODUTO DEVE SER 
MANTIDO E TRANSPORTADO EM 
TEMPERATURA ATÉ 10°C E COM 
SABORES DIVERSOS. EMBALAGEM DE 
200 ML, COM INDICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E 
PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO 
COM AS NORMAS E/OU RESOLUÇÃO 

UND 4800 6,2 29.760,00 

24 

LARANJA: FRUTA FRESCA IN NATURA, 
DE TAMANHO MÉDIO, COM 
CARACTERÍSTICAS INTEGRAS E DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTA E DE 
SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, 
LARVAS E CORPOS ESTRANHOS 
ADERIDO À CASCA. NÃO DEVENDO 
APRESENTAR QUAISQUER LESÕES 
DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA. 

UND 20000 1,48 29.600,00 

. 

25 

LIMÃO: FRUTA FRESCA IN NATURA, 
DE TAMANHO MÉDIO, COM 
CARACTERÍSTICAS INTEGRAS E DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTA E DE 
SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, 
LARVAS E CORPOS ESTRANHOS 
ADERIDO À CASCA. NÃO DEVENDO 
APRESENTAR QUAISQUER LESÕES 
DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA. 

UND 1500 0,93 1.395,00 

27 
MANGA: FRUTA FRESCA IN NATURA, 
DE TAMANHO MÉDIO, COM 
CARACTERÍSTICAS INTEGRAS 

KG 3100 8,73 27.063,00 

28 

MARACUJÁ: FRUTA FRESCA IN 
NATURA, DE TAMANHO MÉDIO, COM 
CARACTERÍSTICAS INTEGRAS E DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTA E DE 
SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, 
LARVAS E CORPOS ESTRANHOS 
ADERIDO À CASCA. NÃO DEVENDO 
APRESENTAR QUAISQUER LESÕES 
DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA 

KG 1200 9,38 11.256,00 

29 

MELANCIA: FRUTO DE TAMANHO 
GRANDE, COM CARACTERÍSTICAS 
INTEGRAS E DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, FRESCO, LIMPO E 
COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, 
COR E SABOR TÍPICOS DA ESPÉCIE. 
ISENTOS DE SUBSTÂNCIAS 
TERROSAS, SUJIDADES, PARASITOS, 
LARVAS, RESÍDUOS DE DEFENSIVOS 
AGRÍCOLAS, 

 UND 6600 112.200,00 
 

17 
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30 

MILHO VERDE (ESPIGA): ESPIGAS DE 
MILHO VERDE IN NATURA, NOVO, 
SELECIONADOS E DE QUALIDADE, 
GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO, 
COM CASCAS SÃS, SEM RUPTURAS, 
LIMPO, ÍNTEGRO, COM TODAS AS 
PARTES COMESTÍVEIS 
APROVEITÁVEIS, ISENTAS DE 
MATÉRIA TERROSA, RAÍZES, 
PARASITAS, LIVRES DE 

LI 6100 2,27 13.847,00 

33 

PEPINO: TIPO SALADA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, COM TAMANHO MÉDIO 
PADRONIZADO, FRESCO, INTEIRO E 
SÃO. ISENTO DE SUBSTÂNCIAS 
TERROSAS, SEM SUJIDADES OU 
CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À 
SUPERFÍCIE EXTERNA. SEM 
PARASITOS, LARVAS OU OUTROS 
ANIMAIS NOS PRODUTOS E 
EMBALAGENS. 

KG 1400 3,83 5.362,00 

34 

POLPA DE FRUTA NATURAL SABORES 
VARIADOS: POLPA PASTEURIZADA, 
CONGELADA, PREPARADA COM 
FRUTA SÃS, LIMPAS E ISENTAS DE 
PARASITAS E DETRITOS AMIMAIS E 
OU VEGETAIS. NÃO DEVE CONTER 
FRAGMENTOS DAS PARTES NÃO 
COMESTÍVEIS DA FRUTA, NEM 
SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS À 

UNO 26000 21,25 552.500,00 

35 

QUIABO: O PRODUTO DEVE SER 
FRESCO, INTEGRO E FIRME. LIVRE DA 
PRESENÇA DE BOLORES E MANCHAS. 
NÃO CONTER SUBSTÂNCIA TERROSA, 
SUJIDADES ADERIDAS À CASCA. O 
PRODUTO DEVE APRESENTAR BOA 
APARÊNCIA. 

KG 5600 8,88 49.728,00 

37 

SEQUILHO DE COCO, AMIDO DE 
MILHO OU FÉCULA DE MANDIOCA, 
LEITE, MANTEIGA, SEM AÇÚCAR, EM 
SACOS PLÁSTICOS, TRANSPARENTES 
E ATÓXICOS, LIMPOS, NÃO VIOLADOS, 
RESISTENTES QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. PCT 
200G 

 UNO 4800 23.424,00 
 

4,88 

38 

TANGERINA: FRUTO DE TAMANHO 
MÉDIO, COM CARACTERÍSTICAS 
ÍNTEGRAS E DE BOA QUALIDADE, 
COLORAÇÃO UNIFORME 
APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS. 

UND 10000 1,45 14.500,00 

40 

TOMATE: FRUTO FRESCO DE 
TAMANHO MÉDIO, COM 
CARACTERÍSTICAS INTEGRAS E DE 
PRIMEIRA QUALIDADE. 

KG 3400 9,63 32.742,00 

VALOR TOTAL 1.100.211,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste 
Contrato. 

b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem 
estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao 
cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA QUINTA: 
O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da ordem de compras, expedida 
pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31 
de dezembro de 2023. 

a) A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 
chamada pública n° 001/2023. 

b) O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as 
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SEXTA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2.047 — MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15520000, 1500 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está 
sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7° do artigo 57 da Resolução do 
FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para 
comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares 

poderá: 

modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando 
os direitos do CONTRATADO; 

rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 

CONTRATADO; 

fiscalizar a execução do contrato; 

aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
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Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar — CAE e outras entidades 
designadas pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.° 001/2023, pela Resolução CD/FNDE n° 
06/2021, pela Lei n°8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente 
terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 
Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma 
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
É competente o Foro da Comarca de Conceição da Feira para dirimir qualquer controvérsia que se 
originar deste contrato. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas. 

CONCEIÇÃO DA FEIRA, 06 de março de 2023. 

41 
PREFEIT go7 ICIPAL 

CONCEIÇÃ e EIRA — BA. 
JOÃO PEDRO LAB IOLA CARDOZO 

CONTRATANTE. 

COOPERATIVA DOS PRODUTORES A JUREMA DOS MILAGRES - COOPRAJ 
C TADO 

TESTEMUNHAS: 

 
CPF: Lf 

 
CPF: 001..261, 3R5— i‘ 
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EXTRATO DE CONTRATO N°. 073/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°073/2023. Chamada Publica n°. 001/2023. 
Objeto: a aquisição de GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE 
ano 2023. Vencedora: COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DA JUREMA DOS 
MILAGRES - COOPRAJ. Valor Global: R$ 1.100.211,00 (hum milhão, cem mil e duzentos e onze  
reais). Prazo: 06/03/2023 a 31/12/2023. CPL 06 de março de 2023. Claudiana Serra da Silva—
Membro da CPL 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 
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